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Introdução 

Alberto Salles: 
Um Século de 

Ciência Política no Brasil 

"Escrevendo este livro, só tive em vista 
cooperar, quanto me permitam minhas limitadas for
ças, para a constituição da política como ciência, e 
concorrer por essa forma para a racionalização dos 
atos da administração." 

Alberto Salles in "Sciencia Política", 1891(1) 

No ano de 1891, Alberto Salles publica "Sciencia 
Política", agora reeditado pelo Senado Federal na "Coleção 
Memória Brasileira", sendo, provavelmente, uma das primeiras 
obras de autor nacional a realçar e a difundir no Brasil o nome 
da nova disciplina acadêmica que nessa época iniciava sua traje
tória na Europa e nos Estados Unidos. O trabalho de Alberto 
Salles postula um status científico para a compreensão da vida 
política inspirado no ideário de Augusto Comte, do qual ele foi 
um dos mais destacados representantes no Brasil, na corrente 
denominada de "positivismo ilustrado", em contraste com a 
outra ala dos positivistas intransigentes e extremistas. 
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Alberto Salles, junto com Pereira Barreto (1840-
1923) e Pedro Lessa (1859-1921), forma a tríade da heterodoxia 
positivista, que defendeu mais o espírito positivo do que pro
priamente o positivismo e que ajudou a preparar o terreno para 
o desenvolvimento subseqüente dos caminhos que seguiram tan
to as ciências sociais, como as ciências físicas em nosso país. 
Para eles, como bem destacou Silvio Romero, "Comte só foi 
abandonado por amor a Spencer, a Darwin, a Buchner, a Vogt, 
a Moleschot, a Huxley". No caso de Salles, é Spencer o pensa
dor que terá predominância sobre o pai do positivismo. 

"Sciencia Politica" 

Alberto Salles defende, em sua pioneira obra, 
fundamentalmente, a possibilidade e a necessidade da ciência 
política, bem como sua especificidade no contexto das ciências 
sociais. 

Sem dúvida, o título "Sciencia Politica", dado 
por Alberto Salles, reflete a perspectiva comteana de transfor
mar a política em uma "ciência positiva", na qual "o público 
deverá depositar (...) a mesma confiança (...) que deposita atual
mente nos astrônomos em relação à astronomia, nos médicos 
em relação à medicina etc". Ainda de acordo com as palavras 
de Alberto Salles "assim como o indivíduo, logo que se sente 
afetado de alguma enfermidade, apela para os conhecimentos 
práticos especiais do facultativo, depositando inteira confiança 
em suas habilitações e se entrega à sua direção obedecendo ao 
seu diagnóstico e submetendo-se ao seu tratamento, assim tam
bém deverá a nação, concretizada em todas as classes que a com
põem, depositar inteira confiança no publicista^, que é o co
nhecedor das enfermidades sociais e o único capaz de formular 
um diagnóstico científico sobre os males do organismo coleti
vo. (...) Aos publicistas é que toca a tarefa melindrosa e cheia de 
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responsabilidade de examinar cuidadosamente a natureza do 
mal, perscrutar bem as suas origens, determinar a sua extensão 
e gravidade, para acertar sempre que for possível na indicação 
dos meios que deverão ser aplicados. Serão eles o órgão autori
zado e legítimo da ciência política, assim como os facultativos já 
o são da ciência médica, no dia em que se inaugurar um regime 
verdadeiramente científico de governo". 

Nos 14 capítulos que compõem "Sciencia Po-
litica", cujos temas vão de evolução, método e objeto da ciência 
política, até a análise dos três poderes, passando pela discussão 
do conceito e evolução da noção de estado, Alberto Salles indi
ca um novo caminho para as preocupações políticas, que evita 
"a lôbrega escuridão da metafísica universitária", e se volta para 
uma visão científica dos fenômenos do poder e do governo da 
sociedade, com o propósito de "arrancar a política dos domíni
os do empirismo e elevá-la à dignidade da ciência". 

Em sua concepção de ciência política há que se 
ter presente que "a política como ciência especializada da so
ciologia não pode ter essa vastidão ilimitada que lhe querem 
dar, transformando-a em verdadeira panacéia milagrosa para 
todas as hipóteses da patologia social". A sua "hipótese 
fundamental", ou melhor dizendo, sua metodologia científica 
ou sua opção epistemológica, pode assim ser resumida: 

a) "a nacionalidade é um verdadeiro organis
mo, tão vivo e tão perfeito, como o organismo individual, se 
bem que de uma estrutura mais complicada, mais delicada mes
mo e pertencente a uma ordem superorgânica"; 

b) "há um corpo nacional, tão perfeitamente 
real e completo como o corpo de um indivíduo; esse corpo 
tem necessariamente a sua estrutura, a sua armação óssea, os 
seus órgãos, os seus membros, como o corpo de um indiví
duo; esses órgãos ligam-se uns aos outros por uma 
interdependência íntima tão estreita e tão enérgica que a lei de 
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correlação dos crescimentos é tão real a seu respeito como a 
respeito dos órgãos do 'corpo de um indivíduo"; 

c) "assim como na série orgânica, que é o domí
nio da biologia, o aperfeiçoamento se manifesta pela especializa
ção dos órgãos e pela localização das funções, assim também 
na série superorgânica, que é do domínio da sociologia, obede
cem as nacionalidades à mesma lei da especialização crescente 
dos órgãos e localização correspondente das funções. Eis aí a 
hipótese fundamental, a noção fundamental sobre que repousa 
a constituição da política como ciência". 

Estabelecido esse ponto de partida metodo
lógico, indaga Alberto Salles qual "o terreno (...) circunscrito à 
exploração" da ciência política, cabendo inclusive "determinar 
os instrumentos de indagação e de análise que deverão ser em
pregados pela nova ciência". Seguindo seu pressuposto 
epistemológico, Alberto Salles afirma que "se o organismo na
cional é um corpo como o organismo de um indivíduo, (...) é 
fora de dúvida que a diversidade de aspecto sob que pode ser 
estudado, um estático e outro dinâmico, há de naturalmente 
dar lugar à constituição de uma anatomia social e de uma fisio-
logia social, justamente como se observa em relação aos fenô
menos biológicos". Continua a detalhar o objeto da ciência 
política da seguinte forma: "assim como há uma anatomia que 
estuda e descreve os fenômenos da estrutura orgânica no indi
víduo, mostrando que a lei fundamental a que obedecem esses 
fenômenos no corpo do indivíduo é a da especialização cres
cente dos órgãos e correlação constante dos seus crescimentos, 
assim também há uma anatomia que estuda e descreve os fenô
menos da estrutura superorgânica na nacionalidade, procuran
do, igualmente, mostrar que a mesma lei da especialização e da 
correlação do crescimento obedecem eles no corpo nacional". 

Alberto Salles sublinha como resposta à sua in
dagação sobre o campo da ciência política que "eis aí bem cia-
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ro, bem discriminados, bem evidentes, o objeto e o fim da po
lítica. Como ciência tem de fazer a anatomia do corpo nacional, 
tem de descrever a sua estrutura própria e caracterizar com pre
cisão a lei fundamental a que obedece essa estrutura na sua 
lenta e constante evolução. E, pois, uma ciência descritiva, tão 
legítima, tão autônoma, como a anatomia animal ou vegetal". 
Salles insiste que a política, assim considerada como a anato
mia sociológica da nacionalidade, "nada tem que fazer com os 
fenômenos da vida superorgânica do corpo nacional, que são 
do domínio de outros ramos da sociologia, da mesma forma 
que as manifestações vitais do corpo animal são estudadas na 
parte dinâmica da biologia". 

Ao ilustrar seu enfoque da ciência política, 
Alberto Salles destaca, em clara inspiração spencereana, a lei 
geral da evolução, segundo a qual "as estruturas evoluem do 
homogêneo para o heterogêneo, e da especialização dos ór-
gãos. E assim, por exemplo, que de um único órgão primitivo, 
o chefe político-militar, surgem por diferenciação progressiva, 
e por um desmembramento sucessivo e inevitável, três órgãos 
distintos e independentes, se bem que harmônicos entre si: o 
executivo, o legislativo e o judiciário... Pode, pois, dizer-se, à 
vista de uma tão completa analogia, que a lei fundamental da 
estrutura política, assim como da estrutura anatômica, é a da 
especialização crescente e crescimento correlativo dos órgãos; 
conseqüentemente, é inegável que a política é uma ciência". 

Ao concluir "Sciencia Política", Alberto Salles 
expressa seu desejo de que "aquele que tiver percorrido essas 
páginas, muito embora reconheça muitas lacunas e defeitos de 
estilo, há de sentir gerar-lhe no espírito a convicção inabalável 
de que a política é uma ciência, e não uma fantasmagoria ou um 
aparelho para iludir os tolos e enriquecer os espertos". Acredi
ta, ainda mais, que "apenas proclamada e reconhecida por pou
cos, em breve os preceitos da ciência política avassalarão as 
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consciências esclarecidas e as suas leis se tornarão a base sólida 
da arte de governar. Então há de surgir, também, na cadeira das 
universidades, como a doutrina regeneradora das sociedades 
contemporâneas ". 

O Publicista Alberto Salles 

"Sempre me pareceu que a grande obra da re
forma, para produzir os seus verdadeiros efeitos, devia come
çar pela eliminação completa dos inúmeros preconceitos, que 
até o presente ainda atuam energicamente sobre o intelecto 
nacional, para só depois, por um impulso próprio e espontâ
neo, tornar a nação uma nova orientação política, já então de
terminada pela educação e fortalecida ainda mais pela energia 
do hábito." 

Alberto Salles, além de sua preocupação com o 
enfoque científico das causas dos males sociais, sublinha, igual
mente, a importância do "publicista" no esclarecimento dos te
mas políticos junto à opinião pública. Essa figura do publicista, 
tão presente no Império em personalidades como Evaristo da 
Veiga, José de Alencar e Joaquim Nabuco, e no início da Repú
blica em nomes como Rui Barbosa, Eduardo Prado e o próprio 
Alberto Salles, foi gradativamente desaparecendo de nosso ce
nário político, empobrecendo-o. Como observou Oliveira 
Vianna, em 1921, no livro "Pequenos Estudos de Psicologia 
Social", "nossos pró-homens republicanos estão dando, cada 
vez mais, à expressão 'atividade política' uma lamentável inter
pretação: a de uma atividade meramente partidária, exercida e 
consumida estritamente dentro do pequeno círculo do seu gru
po, do seu clã, da sua facção, do seu diretório local". Assinala, 
ainda, na referida obra, que "nomes nacionais de larga po
pularidade no país, exercendo sobre ele uma poderosa ascen
dência moral, pelo seu passado, pelos seus talentos, pelas tradi-
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ções de seu caráter; figuras, em suma, de maior visibilidade na
cional, para as quais todo o país pode, num dado momento, 
volver os olhos, pronto a ouvi-las nas suas palavras de sabedo
ria e experiência; da sua boca, entretanto, não sai uma palavra 
esclarecedora, um pensamento guiador, uma sugestão de pru
dência ou conselho. Vivem entre nós como se fossem estran
geiros: cautelosamente afastados das discussões políticas — e 
parecendo até alheios aos nossos destinos". Vivia-se, assim, 
como lembra Oliveira Vianna, "uma democracia singular", onde 
"um grande cidadão, com o valor e os deveres de uma figura 
representativa, somente se dirige ao país quando ambiciona para 
si um posto qualquer no governo. Se nada quer e nada aspira, 
retrai-se, isola-se, silencia-se, obscurece-se — e nenhum de nós 
lhe ouve mais a voz, nem o conselho". 

Alberto Salles sempre teve presente que a po
lítica é, também, e principalmente, uma obra de cultura, que 
implica na participação qualificada dos cidadãos, o que se logra 
através da educação, da difusão das idéias, do esclarecimento 
sobre os grandes temas nacionais e do debate responsável da 
cidadania. Ressoam nesse ideário de Alberto Salles as palavras 
de Péricles na famosa oração fúnebre da Guerra do Peloponeso, 
onde o líder ateniense, ao explicar os traços definidores da de
mocracia grega, sublinhava que "decidimos por nós mesmos 
todos os assuntos, sobre os quais fazemos antes um estudo 
exato; não acreditamos que o discurso entrave a ação; o que 
nos parece prejudicial é que as questões não se esclareçam, an
tecipadamente, pela discussão". 

Alberto Salles, em sua vida de político, 
publicista e jornalista, sempre se preocupou "em levantar o ní
vel intelectual e moral dos povos". Enfatiza em "Sciencia Po-
litica" a necessidade de "combater essa perniciosa tendência 
para a inércia intelectual, vasto charco do espírito em que me
dram e pululam como vegetações grosseiras e danosas as se-
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mentes do obscurantismo, da superstição e do servilismo". Em 
sua visão, uma nação madura, evoluída, seria aquela em que se 
"derrame prodigamente a instrução por todas as camadas soci
ais, esclarecendo as consciências na justa compreensão das rea
lidades da vida e abrindo a todas as carreiras, a todas as voca
ções diversas uma porta franca de ingresso à conquista de todas 
as posições, ainda as mais eminentes, pelo esforço e pelo mere
cimento pessoal". 

Brasil Invertebrado 

Parafraseando Ortega y Gasset com o título de 
seu livro "Espanha Invertebrada", poder-se-ia afirmar que os 
pensadores políticos da Primeira República (Alberto Salles, 
Alberto Torres, Oliveira Vianna, Azevedo Amaral e Francisco 
Campos, entre outros) apresentam como denominador comum 
uma contundente crítica que aponta para a existência de um 
país onde, nas palavras de Alberto Salles, "a elaboração intelectu
al e moral ainda não atingiu aquele ponto de todos almejado, em 
que a soma de poder adquirido é justamente balanceada pela soma 
de responsabilidade experimentada", uma nação amorfa, um 
Brasil invertebrado. 

Em "Sciencia Política", Salles enfatiza que "uma 
boa política só pode nascer de uma boa teoria e que um gover
no forte e responsável só pode funcionar no seio de um povo 
instruído e moralizado. Mais moral e menos política é a grita 
geral que se levanta hoje em todos os países em que vigora o 
regime representativo; não será demais por isso mesmo pren
der-se a consciência da responsabilidade e do poder ao grau da 
evolução intelectual e moral das classes sociais". Em defesa da 
ciência política, na perspectiva de cientistas políticos contem
porâneos como Karl Deutsch, destaca que "afastar-se propo-
sitalmente da teoria, como um embaraço inconveniente ao 
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desenvolvimento da ação governativa, é justamente o que me 
parece um erro e um perigo. Bem sei que o empirismo conta às 
vezes suas brilhantes vitórias; mas não esqueço, também, que a 
história está cheia de desastres, que certamente poderiam ter 
sido evitados se (...) em vez do "empirismo" tivesse havido 
"a previsão e a ciência". Deutsch, ao defender a ciência políti
ca, faz idêntica crítica ao excessivo empirismo que muitas vezes 
anima os políticos, levando-os, em muitos casos, a desprezar e 
a até mesmo ridicularizar a ciência política. Assinala o ex-pro
fessor de Harvard que essa atitude seria como a de um médico 
que atuasse somente baseado em suas boas intenções, desco
nhecendo os avanços da ciência. Provocaria muitas mortes, 
apesar de sua alta inspiração. A única diferença entre o erro 
médico e o erro político, conforme diz Karl Deutsch, é que o 
erro político exige cemitérios muito maiores do que os erros 
médicos. 

Alberto Salles e o Debate sobre o Separatismo 

A descentralização do poder foi seguramente uma 
das principais motivações do movimento republicano no Brasil. 
Mais do que a República, o que se aspirava era uma organização 
do poder menos centralizada, com maior dose de autonomia às 
províncias. A tensão centralizãção-descentralização constitui-se 
num dos eixos da vida política brasileira até hoje, e no Império 
chegou mesmo a não somente inspirar a construção de uma fe
deração, como também colocar em debate a questão do separa
tismo. Alberto Salles acreditava que para se construir uma sólida 
federação em nosso país haveria primeiro de se discutir em pro
fundidade o separatismo e até mesmo praticá-lo, para posterior
mente se lograr um saudável e realístico regime federativo. 

Alberto Salles, em 1887, no livro "A Pátria 
Paulista"®, dá sua contribuição sincera e responsável a esse 
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"debate amplo e vital" que parece ser um tema obrigatório de 
cada geração política e intelectual de brasileiros. Em três capí
tulos — "Separatismo em face da ciência", "Vantagens práti
cas do separatismo" e "Confronto do separatismo com a na
cionalidade" —, Salles discute o que considera ser "uma mani
festação sintomática fecundíssima (...) desde que seja conveni
entemente dirigida". Critica, inicialmente, em sua colocação do 
problema, "o regime atrofiante da centralização monárquica", 
que faz com que exista um difuso mal-estar nas províncias, que 
se complica cada vez mais. Aponta para a urgência do tema, 
que deve ser encarado numa perspectiva de "reconstrução com
pleta da pátria", e que "cumpre resolver o quanto antes e de 
modo que for mais conveniente para o advento definitivo da 
democracia em nossa pátria". 

Salles tem em mente a instalação do que seria 
uma autêntica federação, que não levaria à fragmentação do 
território brasileiro: "à ferrenha unidade atual é bem possível, e 
até muito provável, que suceda a desagregação das províncias, 
para depois constituir-se definitivamente a federação". 

A questão do separatismo voltou a ser tratada 
recentemente. Sob o título de "Secessão: continuará o Brasil 
unido?", o embaixador Ronaldo Motta Sardenberg vem de pu
blicar ensaio inserido na obra "Livro da Profecia", coletânea de 
textos sobre o Brasil e o século XXI, editada pelo Senado Fe
deral na presidência do Senador José Sarney(4). Em seu enten
der, "a secessão é uma questão muito importante, fundamental 
mesmo. Coloca em debate as realizações e as perspectivas de 
nosso multissecular processo de integração regional, questiona 
o próprio futuro do Brasil e a funcionalidade de sua integrida
de territorial. Concentra a atenção em lacunas, deficiências ou 
distorções políticas, econômicas e sociais do país". Sublinha que 
"a questão requer, pois, julgamento criterioso e abrangente, as
sim como resposta equilibrada e visão prospectiva". Como se 
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vê, também, nesse ponto a obra de Alberto Salles possui atua
lidade, sendo leitura útil para a compreensão do problema. 

O separatismo é uma questão para muitos já 
superada, e que atingiu seu clímax no período de nossa forma
ção histórica, que vai de 1831 a 1848, quando o país se viu 
atingido por duas ondas de revoltas distribuídas e caracteriza
das por José Murilo de Carvalho® conforme o quadro I. De 
acordo com essa corrente, o padre Diogo Feijó foi um dos gran
des construtores do estado brasileiro, pois como sublinha 
Euclides da Cunha, em "A Margem da História", o regente 
Feijó, ao entregar o cargo a Araújo Lima, "nobilitara a lei; res
suscitara a autoridade e dignificara o governo. Diante de sua 
alma de romano, quebrara-se, amortecida, a vaga de uma revo
lução". Oliveira Vianna considera que foi Feijó "quem fundou, 
aqui, o poder civil". Destaca que enquanto "os Andradas eram 
a palavra e a inteligência, Feijó era o caráter e a ação", e que foi 
o padre regente "quem assentou, afinal, sobre bases perma
nentes, a unidade nacional". 

Quadro I — Principais Revoltas, 1831-1848 

1831-1835 

1 .Seis rebeliões 

2.Setembrizada 

3.Novembrada 

4.AbriIada 

5.Pinto Madeira 

ó.Cabanos 

7.Crise Federalista 

Duração 

1831-32 

1831 

1831 

1832 

1831-32 

1832-35 

1832-33 

Localização Participantes principais 

Corte Tropa e Povo 

Recife Tropa 

Recife Tropa 

Pernambuco Tropa 

Ceará Tropa 

Pernambuco/ Pequenos Proprietá-

Alagoas rios, Camponeses, ín

dios e Escravos 

Salvador Tropa 
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8.Sedição de Ouro Preto 

9.Carneirada 

lO.Revolta dos Males 

1 .Cabanagem 

2.Farroupilha 

3.Sabinada 

4.Balaiada 

5.Revolução Liberal 

ó.Revolução Liberal 

7.Praieira 

1833 

1832-35 

1835 

Ouro Preto 

Recife 

Salvador 

1835-1848 

1835-40 

1835-45 

1837-38 

1838-41 

1842 

1842 

1848-49 

Pará 

R. G. do Sul 

Salvador 

Maranhão 

São Paulo 

Rio de Janeiro 

Minas Gerais 

Pernambuco 

Tropa 

Tropa 

Escravos 

Camponeses, índios 

e Escravos 

Estancieiros e 

Charqueadores 

Tropa e Povo 

Proprietários, Cam

poneses e Escravos 

Proprietários 

Proprietários 

Proprietários 

Alberto Salles, um Espírito Independente 

João Alberto Salles, irmão do presidente Ma
nuel Ferraz de Campos Salles, apesar de não ser um nome mui
to conhecido, foi uma das principais figuras da propaganda re
publicana, sendo autor de um "best-seller" da época, o opúsculo 
"Catecismo Republicano", impresso em São Paulo em 1885, 
que logrou diversas edições, totalizando a expressiva tiragem 
de 10.000 exemplares. Motivado pela convicção de que "a vul
garização das doutrinas democráticas foi sempre (...) uma das 
mais urgentes necessidades", o "Catecismo Republicano" é 
um trabalho de vulgarização dos princípios republicanos, feito 
com o objetivo de preparar a população para o advento defini
tivo do governo republicano. Versa sobre o objeto da política; 
o poder governamental; a lei de evolução do estado; o estado; 
a constituição; a forma de governo; a questão unitarismo e fe
deração; organização e aplicação do sufrágio; extensão do su-
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frágio; condições de seu exercício. Em apêndice, o autor insere 
um estudo da evolução política do Brasil desde a vinda de 
D. João VI até o Segundo Reinado. Conclui sublinhando que, 
graças ao Poder Moderador, o único cuidado da dinastia de 
Bragança tem sido resistir à plena manifestação da vontade 
nacional. Para isso teria empregado no Primeiro Império a vio
lência, e no Segundo a corrupção. 

Alberto Salles, espírito independente, desenvol
veu uma carreira intelectual, política e jornalística de perfil pró
prio em face à sombra que projetava a fulgurosa trajetória polí
tica fraterna. 

A propósito, merece ser sublinhado o episódio 
ocorrido em 1901, quando publica, nos dias 18 e 26 de julho, 
na primeira página de "O Estado de S. Paulo" o famoso artigo 
"Balanço Político - Necessidade de uma Reforma Política", em 
que critica duramente a denominada "política dos governado
res", inspirada por seu irmão Campos Salles, então Presidente 
da República. O mencionado artigo foi um dos textos de maior 
impacto na vida política do início da República. Silvestre Lima 
conta em artigo publicado em "O Estado de S. Paulo", em 24 
de dezembro de 1933, que na noite de 16 de julho de 1901, 
entre 21 e 22 horas, achava-se ele com Júlio de Mesquita na 
redação do jornal quando "sem nenhuma cerimônia entrava, 
como pessoa íntima que era da casa, o dr. Alberto Salles", que 
"mal trocou conosco os primeiros cumprimentos, sacou da 
algibeira e entregou a Júlio de Mesquita algumas tiras de ma
nuscrito. — Leia isto, disse-lhe. — Leia e, se convier, publique... 
Júlio de Mesquita leu tudo com muita atenção. E quando ter
minou disse: — Publico amanhã mesmo. Está ótimo. Vai ser 
uma bomba". E realmente foi. Como destaca o mesmo Silves
tre de Lima, no artigo, "fazia Alberto Salles uma análise sucin
ta, mas segura, de toda a política republicana, e concluía por 
condená-la de alto a baixo, como imoral e falida... Ainda não 
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sei de nenhum escrito que maior sensação já tenha produzido. 
Citado ou transcrito por toda parte, dentro e fora do país, com 
a nota nunca esquecida de que o autor era irmão do presi
dente da República". 

No referido artigo, Alberto Salles sublinha, ini
cialmente, que "já é decorrido um decênio depois que se pro
clamou a República. O país teve o tempo necessário para fazer 
a experiência do novo regime. A consciência nacional deve es
tar preparada para pronunciar o seu julgamento. A máquina 
política montada em 15 de novembro de oitenta e nove já teve 
o tempo preciso para fazer a sua experiência. É chegado, pois, 
o momento de apreciá-la com justiça e de dizer com franqueza 
o que ela é e o que deve ser". Assinala, igualmente, que "sou 
republicano, mas independente e patriota", ideal pelo qual sem
pre se bateu desde os "saudosos tempos" da propaganda re
publicana. Confessa a seguir que confrontar o ideário republi
cano com a realidade da primeira década do novo regime "é 
reconhecer com amargura que a estrutura política que levanta
mos, cheios de entusiasmo e de fé, sobre os destroços do anti
go regime, não tem sido mais do que uma longa decepção, um 
desengano mortificante às nossas mais ardentes aspirações"... 
e "o país vai se precipitando cada dia na mais profunda deca
dência moral e política". Salles expõe nesse artigo sua decep
ção profunda, após dez anos de experiência republicana, com a 
cena política brasileira, com os governos estaduais que "outra 
coisa não têm feito senão atirarem-se com fúria à mais 
desbragada dilapidação dos cofres públicos", com o Congres
so Federal, com a atividade política "que faz do exercício do 
poder um patíbulo do caráter". Excetua, no entanto, "aqueles 
que até hoje, no novo regime, têm recebido do voto popular a 
investidura política de supremos magistrados da nação", reco
nhecendo nos presidentes eleitos "abnegação e patriotismo 
para se voltarem com ardor e sacrifício à causa popular". In-
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daga perplexo por que "o regime presidencial, ou por vício 
oculto do sistema, ou por má interpretação, ou, finalmente, 
por que seja antipático ao caráter nacional, aos nossos costu
mes, às nossas tradições e às nossas crenças, tem sido tão la
mentavelmente desvirtuado, tão profundamente desfigurado, 
que, ao cabo de uma experiência tão curta, já se vê, inteiramen
te convertido, para o descrédito das instituições e a infelicidade 
de nossa pátria, na mais completa ditadura política". Em sua 
interpretação, aplica-se ao Brasil republicano daquela época a 
famosa sorites de Nabuco de Araújo: "o presidente da repúbli
ca faz os governadores dos Estados, os governadores fazem as 
eleições e as eleições fazem o presidente da república". Mani
festa com lucidez e notável sinceridade, em meio à sua dura 
crítica, que "tudo isso (...) não é obra de uma vontade pessoal 
ou dos caprichos de um indivíduo, senão o produto natural e 
espontâneo de um regime exótico, que nos seduziu por um 
momento, mas que não se coaduna nem com o nosso caráter 
nacional nem com as nossas tradições e as nossas crenças". 
Reconhece que-no Brasil temos vivido, em matéria política, pre
sos à "fascinação que sobre nossas almas apaixonadas de lati
nos exercem as fórmulas abstratas, as imagens sedutoras e os 
mitos dourados". Sublinha que "o regime presidencial, em sua 
forma pura e específica, é uma planta exótica que tem seu habitai 
na América do Norte, e que transportada para a nossa pátria 
degenera e desfigura-se em franca ditadura presidencial". As
sim foi, também, no Império, quando "o regime parlamentar, 
em sua forma pura e específica, era uma planta exótica que 
tinha seu habitat na Inglaterra, e que transportada para o nosso 
país havia degenerado na mais genuína, na mais característica 
ditadura imperial". Alberto Salles conclama, com fina percep
ção das lições da história, na linha de Políbio e sua defesa dos 
regime mistos, que "não sejamos parlamentaristas intransigen
tes, nem republicanos radicais. Façamos uma hibridação inteli-



xvni 
gente desses dois tipos específicos, como fazem os criadores 
da seleção artificial, e organizemos um regime político que seja 
a expressão viva de nosso meio social". 

O necrológio de Alberto Salles, publicado em 
"O Estado de S. Paulo", no dia 14 de março de 1904, assim 
analisa o "Balanço Político": "No isolamento a que se votara, 
no remanso de seu gabinete, os problemas de engrandecimen-
to de seu país mereciam-lhe sempre o mesmo cuidadoso estu
do, as questões sociais interessavam-no e prendiam-no como 
dantes à realidade prática da vida". 

Carlos Henrique Cardim 
Professor do Instituto de Ciência 
Política e Relações Internacionais 
Universidade de Brasília - UnB 
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Nota Biográfica 

Alberto Salles nasceu em 24 de outubro de 
1857, na cidade de Campinas, filho de Francisco de Paula Salles, 
"senhor de terras e de escravos", e de Ana Cândida Ferraz, que 
somente conheceu o marido no altar. Estudou, inicialmente, 
engenharia nos Estados Unidos, curso que interrompeu para 
ingressar na Faculdade de Direito do Largo de São Francisco, 
em São Paulo. Desde 1875 começa a colaborar na imprensa 
com artigos sobre temas políticos e sociais no jornal "A Pro
víncia de São Paulo". Posteriormente foi redator-chefe dos ór
gãos acadêmicos "O Federalista" e "A República". Ainda como 
estudante de Direito, publica "Política Republicana", obra im
pressa com montante obtido através de subscrição que a Co
missão Permanente do Partido Republicano Paulista (PRP) fez 
correr entre os correligionários. Após permanecer curto perío
do no interior de São Paulo, onde exerce a advocacia, transfere-
se em 1884 para a capital do estado entrando para a redação de 
"A Província de São Paulo", na qualidade de redator e co-pro-
prietário. Até 1889 desenvolve intensa atividade de propaganda 
republicana redigindo textos e proferindo conferências, e tam
bém se dedica ao magistério. Proclamada a República, retira-se 
para a fazenda "Morro Grande", em Rio Claro, de proprieda
de de seu sogro, onde estuda ciência política. Redige então o 
livro "Sciencia Política", servindo-se do conteúdo de seu livro 
"A Pátria Paulista" (1887), retirando os elementos separatistas. 
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Em 1893, é eleito deputado federal, cargo para o qual é reeleito 
em 1894. Renuncia o mandato nesse mesmo ano por discordar 
da orientação do PRP. É nomeado diretor da Escola Normal 
de São Paulo, exercendo com destaque as funções didáticas gra
ças a sua sólida base cultural. Vem a falecer no dia 12 de março 
de 1904 na fazenda "Guararema", em Monte Alto. Além das 
obras já citadas, Alberto Salles é autor dos seguintes trabalhos: 
"Ensaio sobre a Moderna Concepção do Direito", "Estudo 
Científico sobre Disciplina e Organização Partidária", "O En
sino Público" e "Governo Popular", obra deixada inacabada e 
publicada, postumamente, em 1924, na "Revista do Brasil", 
onde coloca em debate a ideologia socialista. 

O Ideólogo da República 

Como assinala Luis Washington Vita(6), "com 
Alberto Salles aparece pela primeira vez nitidamente formula
da a idéia de que a República exigia uma fundamental mudança 
no regime de vida do país. Clamava de maneira imperiosa, para 
sua plena realização, o emprego de uma doutrina sobre o ho
mem e a sociedade que pudesse servir de guia à política das 
novas gerações". Salles criticava, em "A Pátria Paulista", "o pou
co interesse para a questão do doutrinamento partidário" pre
sente nos chefes do Partido Republicano. Aduzia que "todos 
sem exceção têm voltado a sua atividade para os trabalhos ma
teriais do alistamento eleitoral, ambicionando ardentemente 
elevar a força do partido na escala da votação, mas descuidados 
completamente da urgente necessidade do esclarecimento das 
consciências na compreensão e na assimilação das novas dou
trinas". 

Merece ser sublinhada essa atitude mental de 
Alberto Salles de valorizar e priorizar o elemento doutrinário 
na atividade política em nosso país. Raros são os homens poli-
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ticos brasileiros que conseguem superar os horizontes do 
pragmatismo e do curto-prazismo. Salles procurava ver a polí
tica com a perspectiva do telescópio, o que dava a seu pensa
mento e à sua ação uma dimensão de longo prazo. 

O Liberalismo de Alberto Salles 

Em contraste com a ortodoxia positivista que 
se fechava em "livros sagrados" e na liturgia da "religião da 
humanidade" de apóstolos como Miguel Lemos e Teixeira 
Mendes, Alberto Salles retém de Comte o espírito positivo, 
adotando uma postura heterodoxa. Vincula-se ao positivismo 
cientificista sem nenhuma obediência à corrente comteana 
político-religiosa de perfil antidemocrático. Vê no positivismo 
uma atitude intelectual e não um sistema completo de salva
ção da sociedade. 

Nesse contexto ideológico, liga-se ao liberalis
mo, defendendo não a "ditadura positivista", mas um estado 
limitado, a liberdade de consciência individual e consequente
mente o direito de cada pessoa gerir suas próprias opiniões e de 
desenvolver com plena autonomia a sua personalidade. Em suas 
palavras "o estado é uma instituição social e política cuja missão 
consiste tão-somente em fornecer às diversas esferas da ativida
de social as condições ou meios que necessitam para atingir a 
plenitude de seu desenvolvimento, e mantê-las ao mesmo tem
po na órbita legítima do direito, a fim de que uma não venha a 
quebrar a harmonia e independência das outras, nem perturbar 
o curso natural da evolução humana" (/» "Política Republica
na", G. Leuzinger & Filhos, Rio de Janeiro, 1882). 

A República brasileira, em seu nascedouro, teve 
três correntes que disputavam a legitimação do novo regime, 
conforme assinala José Murilo de Carvalho: o liberalismo à 
americana, o jacobinismo à francesa e o positivismo. Em seu 



xxn 
entender "a versão do final do século XIX, da postura liberal, 
era o darwinismo social, absorvido no Brasil por intermédio de 
Spencer, o inspirador do principal teórico paulista da Repúbli
ca, Alberto Salles". A utopia republicana de Salles fundava-se 
na definição individualista do pacto social, e na forma da orga
nização do poder nos Estados Unidos, principalmente na solu
ção à questão do federalismo. Como sublinha José Murilo de 
Carvalho na acima citada obra, "para os republicanos de São 
Paulo, de Minas Gerais e do Rio Grande do Sul, três das princi
pais províncias do Império, o federalismo era, talvez, o aspecto 
mais importante que buscavam no novo regime. O sistema 
bicameral era parte da solução federativa". Poder-se-ia agregar 
que, provavelmente, o presidencialismo faria parte também dessa 
solução federativa. 

Alberto Salles cultivava com serenidade e fir
meza um dos valores fundamentais do pensamento liberal, que 
é a tolerância, principalmente nas lutas políticas. Assim se ex
pressava ao fazer uma avaliação crítica dos primeiros dez anos 
da República, na qual, apesar de manifestar seu repúdio a certas 
práticas políticas do governo de então, sublinhava que "olha
mos de preferência para a natureza e relações das coisas, por
que em política, como em tudo o mais, desprezamos o absolu
to e aceitamos apenas o relativo". 

A propósito de Alberto Salles como ideólogo 
da República liberal, merece ser registrada sua visão sobre a 
questão do fisco, um dos temas que não teve tempo de incluir 
em "Sciencia Politica", mas que considerava como uma questão 
capital. Em suas palavras "o fisco é hoje um dos órgãos particu
lares mais desenvolvidos da estrutura política. Com o desenvol
vimento crescente da riqueza, devido aos poderosos meios de 
produção criados pela indústria, o fisco tem igualmente passa
do por profundas metamorfoses e exerce na economia nacional 
função importantíssima". Para Alberto Salles "os orçamentos 
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exagerados que hoje constituem as receitas públicas nas nações 
mais civilizadas do mundo e as dívidas colossais que se acumu
lam, com a conseqüente agravação dos impostos, mostram bem 
que nos achamos nesse caso, ou em face de um exercício anor
mal e exagerado do fisco, ou em face de um estado doentio que 
convém, desde logo, combater e dominar". Em sua visão, veri
fica-se nessa situação um rompimento da "lei geral do equilíbrio 
dos órgãos", pois, como lembra, segundo o verificado na biolo
gia, toda vez que um órgão adquire um desenvolvimento extra
ordinário, seja por exercício exclusivo, seja por um estado doen
tio, um outro órgão pertencente ao mesmo sistema, ou em rela
ção com ele, experimenta uma diminuição correspondente ou 
mesmo se atrofia. 

Um Século de Ciência Política no Brasil 

A presente publicação da obra de Alberto Salles, 
"Sciencia Política", enseja uma visão geral da evolução e conso
lidação da Ciência Política no Brasil. Conforme destacou Bolivar 
Lamounier em seu ensaio "A Ciência Política no Brasil: Roteiro 
para um Balanço Crítico"*^, a trajetória da disciplina em nosso 
país possui dois marcos básicos: "um, a existência de uma im
portante tradição de pensamento político, anterior aos surtos 
de crescimento econômico e urbanização deste século, e mes
mo ao estabelecimento das primeiras universidades. Outro, a 
expansão quantitativa da pós-graduação e a concomitante di
versificação de formas institucionais que se operaram a partir 
de meados dos anos sessenta". 

A primeira etapa da formação da Ciência Polí
tica brasileira está integrada pelas obras de pensadores e políti
cos do século XIX e da primeira metade do século XX que, 
segundo Wanderley Guilherme dos Santos, "se não tiveram 
outro mérito, contribuíram para formar o solo ideológico de 
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que, consciente ou inconscientemente, partimos todos"(8). Ain
da segundo o citado autor, a esquematização da história 4o pen
samento político-social brasileiro "é extremamente simples: até 
o segundo quartel deste século, produziram-se ensaios sobre 
temas sociais, a partir de então produziu-se ciência". 

Alberto Salles e sua obra integram, sem dúvida, 
esse "solo ideológico de que, consciente ou inconscientemen
te, partimos todos" de que fala Wanderley Guilherme dos San
tos. A atual edição de seu livro "Sciencia Politica", pelo Sena
do Federal, na "Coleção Memória Brasileira", faz com que pos
samos ter mais consciência de nosso "solo ideológico", que 
afinal de contas é a terra por que caminhamos e de onde po
demos vislumbrar a linha do horizonte. Para saber aonde ir, 
para não se perder. Não se trata somente de caminhar, de avan
çar, de ir longe, mas principalmente de ter sentido a caminha
da. A propósito, vale lembrar a experiente advertência de Oliver 
Cromwell sobre a necessidade de rumo e base nas caminha
das, pois, segundo o grande estadista britânico, os indivíduos e 
as sociedades muitas vezes desperdiçam suas energias em lon
gos e desnecessários percursos, porque "ninguém vai tão lon
ge como aquele que não sabe para onde vai". 
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SCIENCIA POLÍTICA 





OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

Escrevo este livro em nina quadra essen
cialmente critica para. a nacionalidade brazi-
leira. A situação imoral alligura-se-me melin
drosa, tanto na pliase provisória que ora 
atravessamos, como por muito tempo ainda 
para o futuro. A nossa elaboração inteilectual 
e moral ainda não attingiu aquelle ponto de 
todos almejado, em que a somma do poder 
adquirido c justamente balanceada pela som
ma de responsabilidade experimentada. Eis 
o grande perigo commiim que denuncio. 

Basta atiender por um momento ao ca
racter peculiar do governo republicano para 
coinprehendcr-sc o alcance que tem especial-
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mente para nós, no período que acabamos de 
encetar, esta questão de psyehologia social. 
Não dissimulo, entretanto, que a muitos po
derá parecer insignificante e inteiramente des
tituído de interesse o estudo de semelhante 
questão; a esses, porém, observarei que não 
é completamente desarmada de uma theoria 
suflicien temente comprehensiva e clara que 
se pôde exercer, dentro dos limites de uma 
responsabilidade moral sempre viva e con
sciente, a complexa íuneção do governo de 
uma sociedade. Não é necessário grande es
forço especulativo para ver-se que uma boa 
praclica só pôde nascer de uma boa theoria 
e que um governo forte e responsável só pôde 
funecionar no seio de um povo instruído e 
moralisado. Mais moral e menos' política é a 
grita geral que se levanta hoje em todos os 
paizes em que vigora o regimen representati
vo; não será demais por isso mesmo pren
der-se a consciência da responsabilidade e do 
poder ao grau da evolução intellectual e mo
ral das classes sociaes. 

AíTastar-se propositalmente da theoria, 
como um embaraço inconveniente ao desen
volvimento da acção governativa, é justamen-
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(e o que me parece um erro e um perigo. Bem 
sei que o empyrismo conta ás vezes suas bri
lhantes wctorias; mas não me esqueço tam
bém que a historia está cheia de desastres, 
que certamente poderiam ter sido evitados se 
tão profunda e systematica não fosse a inca
pacidade commum. Em vez do empyrismo, 
a previsão c a, scicncia. 

Como faço notar no «corpo d'este trabalho, 
a questão da forma de governo é uma ques
tão vasia de sentido perante a sciencia polí
tica; mas o que è verdade, entretanto, é que 
d'ella se faz presentemente grande cabedal, 
principalmente agora que se estabeleceu entre 
nós o governo republicano. E' justo, portan
to, que se procure, ao menos, ver como cos
tumam os publicistas caracterisar semelhani 

fôrma de governo, já que se entende geral
mente que ella pôde ser considerada corno 
uma espécie distineta no gênero. Não ha ne
cessidade, para isso, de recapitular opiniões. 
Quasi todos os escriptores tèm seguido o emi
nente philosopho de Staggra. E de facto, nin
guém caracterisoii melhor a índole do gover
no republicano do que o grande Aristóteles, 
quando o definiu como o regimen da recipro-
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cidade na egualdade. A funcçào governativa, 
j)or ser permanente e perpetua, como convém 
aos interesses immanentes da ordem e do pro
gresso, nem por isso deve ser o monopólio 
de uma família, de uma classe ou de um in
divíduo; a sua permanência e perpetuidade 
conciliam-se admirável mente com a sua re
novação, ao mesmo tempo que se divorciam 
da irnmutabilidade que lhes empresta a suc-
cessão hereditária. No regimen da egualdade 
democrática o poder é de todos e precisa ser 
exercido por todos; desde, porém, que esse 
exercício não pôde ser simultâneo, pela con
dição natural das cousas, é indispensável 
que seja successivo. Desapparece a odiosa 
distincção entre governantes e governados e 
não se estabelece o privilegio de classe. 

Todos governam e todos são por sua vez 
governados. 

A funcção governativa não se constitue 
um monopólio, mas uma funcção verdadei
ramente social pelo caracter de generalidade 
que adquire, com o regimen da reciprocida
de. A democracia affirma-se com o respeito 
á egualdade, que é a sua pedra angular, e a 
gcrarchia social organisa-se aos influxos da 
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lei natural da equivalência. E' a egualdade 
na reciprocidade. O todo reagindo harmo-
nicamente sobre as partes e estas sobre o 
todo, n'um conjunclo admirável de funcç~;es 
que se equilibram, sem se excluírem, deter
minadas todas pela forço geral da cooperação. 

Assim entendida a theoria do governo 
republicano, cv íacil de vèr-se que este regi-
men de reciprocidade na egualdade acarreta 
para as classes activas da sociedade uma 
somtna extraordinária, de poderes, que preci
sa necessariamente ser equilibrada por uma 
somma equivalente de responsabilidade. Não 
se conferem íuncç.~>es sem o correctivo da 
responsabilidade e muito menos se accumu-
lam poderes sem a garantia do seu bom uso 
e applicação. Um reginieri que se estriba na 
egualdade de influencia social e politica de 
todas as classes, com a condição única de 
caber a cada indivíduo, conforme a sua vez, 
o exercício das funecôes governativas, não 
pôde prescindir por fôrma alguma do cor
rectivo da responsabilidade, a menos que não 
queiram propositalmente desvirtuar a sua 
única e verdadeira destinação. Onde encon
trar esse correctivo? Na responsabilidade 
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moral de todos e só ahi. Por isso mesmo que 
a reciprocidade das funcções é a lei oom-
mum, é preciso que todos sejam egualmente 
afíectados por essa limitação moral, que quer 
a consciência do dever e evita o abuso do 
poder. Sem a gener.disaçào indispensável 
destes attributos moraes, nenhum progresso 
será possível e nenhum resultado será colhi
do com a pratica do regimen democrático. 
De que valerá, por exemplo, a temporarie-
dade das funcçõcs e a sua electivida.de, se 
em ultima analyse se verifica que, de um 
lado, os eleitores não sabem fazer o justo em
prego de seu poder e podem ser illudidos ou 
mal dirigidos, e de outro, os depositários das 
funoções governativas não conhecem os li
mites das suas attribuições? Não ha duvida, 
portanto, que a responsabilidade só poderá 
appaiecer como um correctivo, quando cila 
brotar espontaneamente da consciência geral 
de todas as classes, como um produeto di-
recto de sua evolução intellectual e moral, e 
não quando existir apenas na constituição ou 
nas leis, como meras disposições escriptas, 
verdadeiras plantas exóticas que não têm 
raiz no cérebro e no coração das massas. 

http://electivida.de
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Confia-se demais hoje em dia na influencia 
material do numero, como o único elemento 
possível para urn bom systema de equilíbrio 
no exercício das funcções governativas; e ba
seado somente nesse elemento vae-se ao 
ponto de exagerar mesmo com demasia a es-
phera de acção de todas as classes. Não que
ro com isto fazer uma censura a quem quer 
que seja, mas também me parece indispen
sável que se procure sempre proporcionar a 
influencia política conferida ao grau de res
ponsabilidade compatível com o estado geral 
da cultura intellectual e moral. Operar no 
sentido de ampliar cada vez mais a esphera 
do poder, esquecendo-se propositalmente de 
rodeal-o de garantias para o seu bom uso o 
applicação, creio que c trabalhar, não em 
favor da democracia, mas para o seu descré
dito. E' quasi geral a grita que? hoje se le
vanta contra a inaptidão orgânica da demo-
mocracia e é força confessar que para >isso 
muito têm contribuído os seus exagerados 
adeptos. 

Sumner Maine, em seus Ensaios sobre 
o ejocerno popular, assim se exprime: «A 
democracia não é senão uma fôrma de go-
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verno, e em todo o governo a acção do esta
do é determinada pelo exercício de uma von
tade. Mas em que sentido uma multidão 
pôde praticar acto de volição? Quem qui-
zesse estudar a política não poderia formular 
uma questão mais tópica. Sem duvida a opi
nião vulgar está persuadida de que a multi
dão toma o seu partido como faz o indivíduo. 
O demos se determina a obrar como qualquer 
outro inonarcha. Uma série de adagíos e ex
pressões populares attestam esta crença. «A 
vontade do povo», «a opinião publica», «o 
desejo da nação», «vox populi, vox Dei», 
pertencem a esta cathegoria de chapas, que 
constituem, por assim dizer, a maior parte 
da bagagem usual da imprensa e das reuniões 
eleitoraes. Mas, em summa, o que significam 
essas expressões? Elias devem significar que 
um grande numero de indivíduos, sobre um 
grande numero de questões, chegam a uma 
conclusão idêntica e sobre esta conclusão 
podem apoiar uma decisão unanime. Mas 
isto não é manifestamente exacto senão nas 
questões mais simples. O menor crescimento 
de diííiculdade diminue sensivelmente as pro
babilidades de accôrdo; e se a difficuldade 
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se torna considerável, a identidade de opi
nião não abrange senão os espíritos exercita
dos que podem lançar mão de raciocínios 
mais ou menos rigorosos. Sobre as q-ucstões 
complexas da política, — que dir-se-iarn cal
culadas para pôr em prova as aptidões dos 
mais poderosos espíritos e que, todavia, no 
fundo, os mais perspicazes homens de estado 
custam a cotnprehender e formular exacta-
mente, se bem que as resolvam, ás mais das 
vezes, da. fôrma a mais arriscada, — a coin-
munidade de decisão, da parte de uma mul
tidão, é unia esperança chimerica.» 

Para mim, porém, a questão tópica da 
política não consiste tanto em mostrar que 
um acto de volição é uma pura chi mera por 
parte da multidão, mas precisamente na or-
ganisação do governo, de modo a evitar a 
anarchia e a confusão entre as três funeções 
da volição, da reflexão e da execução, que 
devem ser distinetas e independentes. E' jus
tamente porque essas íuneções não existem 
ainda bem discriminadas, sendo até na maio
ria dos casos exercidas cumulativamente 
por um único orgam, como se observa nas 
organisações democráticas contemporâneas, 
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que sc notam os vícios c defeitos do regi meu 
chamado democrático. 

A nnalyso a que vou proceder, fundada 
na separação indispensável entre as opiniões 
e os desejos, tornará bem patente o meu 
modo de pensar, no mesmo tempo que pode
rá servir para indicar os vicios mais graves 
do chamado regi me ri democrático. 

Até hoje tem-se. confundido estes dous 
phenomenos psvchologicos nas conseqüên
cias que delles se tem tirado em política; 
entreianto nada ha de mais diverso do que 
um desejo de uma opinião. O desejo é um 
phenomeno ainda muito elementar, muito 
simples e próprio de uma organisação cere
bral ainda rudimentar. Klle nasce de uma 
tendência que se associa a uma imagem, 
assim como a tendência por sua vez brota de 
uma simples excitação repetida. Uma sen
sação que se experimenta com certa intensi
dade, e que se repete com freqüência, acaba 
por gerar uma tal ou qual tendência, que 
orientada, para um certo objecto, pela força 
abstracta da imagem, dá origem a um de
sejo. Qualquer indivíduo é capaz de desejar, 
por isso mesmo que é capaz de soffrer esti-
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mulos exteriores; mas nem todos podem ter 
os mesmos desejos, por isso mesmo que va
riam a fôrma e a natureza da imagem, que 
sealliaá tendência despertada pela sensação. 

Ha uma escala dos desejos, como lia 
uma escala na cultura social e nas necessi
dades ; mas nem por isso deixa este plieno-
meno de ser muito elementar. A opinião, 
porém, é por sua natureza complexa e espe
cial, porque se refere ao pensamento, do 
qual apparece como um conceilo synthetico, 
produeto de um conhecimento analytieo. A 
opinião é uma operação psychica extrema
mente delicada, que não pôde realisar-se 
sem o exercício directo do raciocínio. De
manda portanto uma organisação cerebral 
superior e um grau elevado de cultura, por
que nem todos são capazes de raciocinar. 

('orno phenomeno psychico revela um 
neto de ponderação do pensamento que entra 
francamente no dominio da previsão, por 
isso'que nasce da analvse, que joga inevi
tavelmente com as hypotheses e accentua-se 
com a syntliese, que joga com a exclusão. O 
desejo tem como elementos uma excitação 
repetida e uma imagem, a opinião tem como 
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elementos um complexo de sensações con
scientes, elaboradas ern noções ou idéas pela 
força rnetaboliea. dos centros psychicos supe
riores e agrupadas pela analyse e pela syn-
these em um verdadeiro raciocínio. Dahi 
esta conclusão natural e espontânea: todas 
as classes sociaes são capazes de desejos, 
mas nem Iodas são capazes de opinião. Para 
ter um desejo basta experimentar uma ne
cessidade; mas para. t^r uma opinião é pre
ciso saber raciocinar. E como o desejo acar
reta uma determinação, um desejo cominum 
dá ern resultado unia determinação comrnum. 
Mas o que é uma determinação commum 
senão urna resolução, um acto de volição 
com muni ? Para. negar-se a possibilidade do 
um acto volitivo commum ó necessário, con-
seguintemenle, negar-se antes de tudo a pos
sibilidade de uma necessidade commum; 
ora, todas as classes sociaes sentem e expe
rimentam éguaImente a, necessidade de um 
governo, de um orgam permanente do direi
to, que mantenha a ordem e promova o pro
gresso, que garanta a segurança no exterior 
e no interior, tanto dá nação como dos indi
víduos e que administre a justiça; logo é 
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possível' uma volição commum de todas as 
classes sociaes sobre os pontos capitães do 
governo democrático. O que não" é possível é 
uma. opinião commum ás mesmas classes e 
isso pelas razjes já enunciadas. Portanto, a 
expressão — vontade nacional — não é uma 
chapa, como pensa Sumner Mainc e nem 
uma resolução commum urna chimera. 

Eis o que a respeito do assumpto escre
veu Augusto Co mie: «E' razoável, é na tu-
ral, é necessário que todo o cidadão tenha 
desejos políticos, por isso que todo o homem 
tem um interesse qualquer na direcção dos 
negócios sociaes; é muito simples, por exem
plo, que todos os cidadãos que não perten
cem á classe dos privilegiados e que vivem 
do produclo de seus trabalhos, desejem a li
berdade, a paz, a prosperidade industrial, a 
economia nas despezas publicas e o bom em
prego do imposlo. Mas uma opinião polí
tica, exprimo mais do que desejos; ella ó, 
além d'isso, a expressão, as mais das VC/A^, 

muito aflirmativa e muito absoluta, de que 
esses desejos não podem ser satisfeitos senão 
por laes e taes meios e nunca por outros. 
Ora, eis ahi sobre o que é ridículo e desar-
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razoado pronunciar-se sem ter especialmente 
refleetido. Pois e evidente que, nesta ques
tão: tal medida, tal instituição será própria 
para attingir tal fim? lia uma cadeia de ra
ciocínios e reflexões que exige, para ser bem 
feita., um estudo particular desse gênero de 
considerações; e na falta d'isso será possível 
íomarem-se por apropriados meios absoluta
mente oppostos. E' assim que se encontram 
mui (as pessoas que desejam sinceramente a 
paz e a liberdade, mas que tèm ao mesmo 
tempo uma idca tão falsa dos meios próprios 
<le alcançal-as que, se esses meios fossem 
postos em pratica, produziriam, ao contrario, 
a desordem e o arbítrio.» Tirando depois a 
conseqüência política que sua theoria encer
ra, diz elle: 

«O publico só deve indicar o fim, porque 
se não sabe sempre o que lhe falta, sabe 
perfeitamente o que quer e ninguém deve 
cuidar em querer por elle. Mas, quanto aos 
meios de attingir o fim, compete exclusiva
mente aos sábios em política escolhel-os, 
uma vez que o fim se ache claramente indi
cado pela opinião publica. Seria absurdo que 
a massa quizessc raciocinar. A opinião deve 
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•querer, os publicistas devem propor os meios 
de execução e os governantes devem execu
tar. Emquanto estas funcções não íorem se
paradas, lia verá confusão e arbítrio, em um 
ííráo mais ou menos considerável. Em sum-
ma, quando a política se tiver tornado uma 
sciencia positiva, o publico deverá depositar 
nos publicistas e necessariamente depositará 
a mesma confiança em relação á política que 
•clle deposita actualmente nos astrônomos em 
relação á astronomia, nos médicos ^m rela
ção á medicina, etc. etc. com esta differença 
entretanto que a clle deverá exclusivamente 
competir a indicação do fim e a direcção do 
trabalho.» 

Este simples trecho encerra uma com
pleta theoria política. A democracia não tem 
outra cousa a fazer senão applical-a ás insti
tuições. A opinião deve querer, deve indicar 
o fim e a direcção do trabalho. 

Mas em que consiste, em summa, a opi
nião? 

Pierre Laffite estudando esla mesma 
questão, estabelece como elementos funda-
mentacs da opinão uma doutrina, ura publi
co e um ou mais organs. 
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A doutrina é indispensável como disci
plina salutar do sentimento e ponto de con
vergência dos interesses. 

Ha sempre um certo numero de idéas 
elementares que convém systematisar e ge-
neralisar entre todas as classes sociaes.' Sem 
esta elaboração preliminar do pensamento 
todo o trabalho íeito no sentido de formar 
uma opinião, nunca passará de uma tenta
tiva infructifera. 

Basta uma ligeira observação sobre a si
tuação política contemporânea para ver-se a 
necessidade de urna doutrina qualquer, como 
elemento formador da opinião. 

Quando acontece, como presentemente, 
acharem-se os espíritos divididos entre uma 
infinidade de doutrinas, cada qual mais em
penhada em alargar os seus limites, é fora 
de duvida que o campo não se acha pre
parado para um regimen social estável e per
manente. 

Considere-se por um momento a massa 
geral da população e ver-se-ha que ella se 
compõe de adeptos de todas as seitas religio
sas, presos ainda aos preconceitos theologi-
cos, de atheus ou soit-disant livre pensado-
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res, que se agrupam em torno da decantada 
soberania da razão, de um insignificante 
numero de espíritos verdadeiramente eman
cipados c scientificos e de uma classe de in-
differeni.es, que nada cogitam e que vivem 
em completo nihilismo intellectual e mo
ral. 

E' um verdadeiro cahos. 
A anarchia reina soberana e o intellecto 

nacional esgota-se inutilmente em luctas in-
testinas. 

Cada seita obedece ao seu dogma, ao seu 
preconceito, áquillo que ella chama o prin
cipio fundamental de sua instituição e por 
esse prisma é que vè todos os seus interes
ses, ou sejam temporaes ou espirituaes-. 

O catholico ha de querer que o Estado 
proteja a sua religião ou pelo menos dispen
se mais favores á sua seita; o protestante ha 
de desejar por seu turno que as garantias 
sejam de preferencia ao seu credo; o livre 
pensador ha de querer o Estado atheu, e as
sim cada seita, cada grupo deixará transpa
recer os seus preconceitos. 

Todos podem, entretanto, reconhecer a 
necessidade de uni governo ; mas podem não 

http://differeni.es
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estar de accordo quanto ás particularidades 
do seu funccionamento. 

Foi naturalmente em face desta diver
gência lamentável dos espirites que o concei
tuado director da Revista Occidental estabe
leceu como um dos elementos indispensáveis 
da opinião a existência de uma doutrina; 
pela minha parte, porém, declaro que, se 
bem que esteja de accordo no ponto de vista 
philosopliico, divirjo completamente no ter
reno político. 

Não ha duvida que a unidade de doutri
na é uma cousa para desejar-se, e bom seria 
que se realisasse no seio da humanidade; 
mas não me parece indispensável para a or-
ganisação daquillo que eu chamarei mais 
particularmente consenso politico, ao menos 
da maneira por que o coinprehendo. 

Se se trata de doutrina politica, de accor
do; se se trata, porém, de doutrina philoso-
plii-cn, é necessário fazer-se algumas restri-
cções. 

O publico não indaga os fundamentos 
da doutrina; o que elle quer é uma crença 
qualquer em alguma doutrina, porque dessa 
crença sente necessidade. 
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E' preciso dar-lhe o que lhe falta; é prc-i 
ciso satisfazer essa necessidade. 

Ora, além da crença religiosa, que ali
menta como uma necessidade orgânica do 
seu espirito, nutre também uma crença po
lítica, uma necessidade não menos impe
riosa de um governo. 

E' preciso separar os interesses temporaes 
dos espirituaes e para isso é necessário for
mular a crença política em uma doutrina 
clara e systématica. 

O povo pode divergir quanto aos seus 
interesses ou necessidades espirituaes, mas 
estar de accôrdo quanto aos seus interesses 
ou necessidades temporaes. 

E' quanto basta para a opinião, uma voz 
que a sua funeção consiste apenas na in
dicação do fim e na direcção do trabalho. A 
discussão dos meios e a sua escolha são 
actos complexos que ultrapassam a sua com
petência. A opinião deve limitar-se a querer. 
Neste sentido parece-me que a doutrina po
lítica deve iniciar o trabalho para a doutrina 
philosophica, preparando o terreno para uma 
elaboração mais completa da opinião, como 
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lia de ainda acontecer, mesmo que seja cm 
um futuro bastante remoto. 

Resta, todavia, indagar os meios apro
priados á elaboração dessa doutrina, e não 
vejo nada mais adequado a esse fim do que 
a organisação systematica do ensino publico. 
A educação é uma grande força modificadora 
de que é preciso lançar mão constantemente 
no regimen democrático. Quasi todos os go
vernos têm comprehendido essa necessidade 
e por isso mesmo têm procurado por todos 
os meios imagináveis a ugmentar as facilida
des do ensino, ampliando cada vez mais a 
esphera da instrucção popular, já por meio 
de melhores dotações ás escolas, já por meio 
de regulamentos, tornando a freqüência obri
gatória. 

Esta tendência dos governos revela bem 
o caminho que é preciso seguir para a elabo
ração de um verdadeiro regimen democrá
tico. 

Se é verdade que o capital social au-
gmenta constantemente, á medida que se opera 
a evolução econômica, também é fora de du
vida que as aptidões intellectuaes e moraes 
se aperfeiçoam de geração em geração, á me-
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dida que a civilisação progride; de sorte que 
desenvolver a instrucção é concorrer dire-
ctamente para a eliminação dos preconceitos 
e preparar cada vez mais os espíritos para o 
estabelecimento de uma doutrina. 

A questão da educação é a questão supre
ma, não somente sob o ponto de vista das 
nossas faculdades intellectuaes, como ainda 
em relação ás nossas faculdades activas ou 
praticas. 

O bem-estar da humanidade em ge
ral, a prosperidade e riqueza de uma na
cionalidade em particular, dependem em ul
tima analyse do gráo de intensidade com 
que se effectuam as grandes funcções econô
micas da producção e da distribuição, cujos 
órgãos, de um lacfo, são os agricultores e in-
dustriaes, e do outro, os commerciantes e 
banqueiros. Promover o desenvolvimento da 
agricultura e da industria, e ao mesmo tem
po facilitar a distribuição pela troca dos va
lores, é a synthese do problema econômico 
actual, de accordo com a lei geral da concor
rência. 

E' evidente, todavia, que essa necessida
de urgentíssima dos tempos modernos nunca 
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poderá ser plenamente satisfeita por meros 
regulamentos legislativos, como aliás o acre
ditam todos aquelles que se deixam dominar 
pela fascinadora ficção da omnipotencia da 
influencia governamental, mas unicamente 
pelo aproveitamento geral das diversas apti
dões individuaes, por meio do ensino profis
sional, organisado e dirigido de harmonia 
com as íuncções econômicas preponderantes 
na vida nacional e de maneira a permittir a 
cada um livre accesso ás posições mais emi
nentes, onde o talento e as faculdades pos
sam converter-se em factores do bem-estar 
commum, augmentando-o e enriquecendo-o 
de geração em geração na série indefinida 
dos tempos. 

Ainda mais. O homem, considerado na 
somma dos seus esforços pessoaes, tem sem
pre um valor econômico que se traduz pelo 
trabalho e que varia conforme a natureza 
mesma do esforço e o gráo de aptidão de 
cada um. 

Como bem diz um economista, «o ho
mem é um capital fixo capaz de produzir 
utilidades, exactamente como um campo, 
uma machina, um utensílio qualquer. A sua 
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superioridade consiste em ser um utensílio 
sasceptioel de se aperfeiçoar por si pró
prio. Quanto mais aperfeiçoado é tanto 
maior é a sua capacidade de utilidades; 
por conseqüência, tanto maior é o seu ca
lor.» 

Corno, porém, aperfeiçoal-o? 
Augmentando necessariamente a sua ca

pacidade profissional, que é a sua capacidade 
produetiva de utilidades; a questão, portanto, 
é de augmento e aperfeiçoamento de aptidão 
pessoal. Logo, o problema econômico do tra
balho, que é a valorisação dos esforços c das 
aptidões humanas, é um problema social que 
depende, em sua solução, do problema da 
educação, no ponto de vista concreto do en
sino profissional; e como o gráo de prosperi
dade ou de riqueza de uma nação está inti
mamente ligado ao gráo de intelligencia e 
de aproveitamento do trabalho, cm suas múl
tiplas e variadas manifestações, é evidente 
que a educação é um poderoso factor da ri
queza nacional. 

Bastaria talvez esta consideração para 
pôr em evidencia a importância social da. 
educação; parece-me, comtudo, indispensa-
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vel lembrar succintamente que, na série de 
transformações por que passam os agrupa
mentos humanos, se verifica que toda a so
ciedade agrícola tende a tornar-se industrial, 
ou que toda a civilisação agrícola tende a tor
nar-se industrial. 

Não é só a historia que nos fornece os 
elementos em que se funda esta verdade; 
ainda mesmo em nossos dias, no seio de na
ções civilisadas e possuidoras de poderosa 
industria, nota-se que os grandes centros de 
população urbana, como outros tantos núcleos 
de condensação social, exercem sobre as po
pulações campestres circumvisinhas umaat-
tracção tanto maior quanto maior é a sua 
massa ou a sua importância numérica; c 
assim que as capitães crescem em população, 
ao mesmo tempo que os arredores se des
povoam. 

Isto quer dizer que a população rural ten
de a tornar-se urbana, ou que a população 
agricola tende a tornar-se industrial. Se esta 
c, porém, a marcha geral da civilisação, a 
lei do movimento regular e uniforme da po
pulação no seio mesmo da aggregação nacio
nal, é fora de duvida que a educação, facili-
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tando-a, não somente concorre para o pro-
,,,.0sso da riqueza nacional, mas ainda para 
o nu^mento constante do bem-estar geral da 
•humanidade. 

Não é certamente uma tarefa insignifican
te procurar levantar o nivel intellectual e mo
ral dos povos, derramando prodigamente 
a instrucção por todas as camadas sociaes, 
esclarecendo as consciências.na justa compre-
liensão das realidades da vida c abrindo a 
todas as carreiras, a todas as vocações di
versas, uma porta franca de ingresso á con
quista de todas as posiçães ainda as ma;s 
eminentes, pelo esforço e pelo merecimento 
pessoal, sobretudo quando se pensa que a 
tendência predominante na maioria dos in
divíduos, como nos mostra Huxlev, c para 
se deixar adormecer indoleiitemeiitc nas bai
xas regiões dos sentidos em vez de fitar pelas 
noites sombrias da ignorância a columna de 
fogo que se ergue rubra no horizonte a apon
tar ao espirito humano, em seus momentos 
de vacillação e de fraqueza, a longa estrada 
da eivilisação e do progresso. 

Combater essa perniciosa tendência para 
a inércia intellectual, vasto charco do espin-
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to em que medram e pululam como vegeta
ções grosseiras e damnosas as sementes do 
obscurantismo, da superstição e do servilis
mo, é indubitavelmente uma grandiosa mis
são civilisadora, um enorme beneficio pres
tado á humanidade, um dever imposto pela 
própria civilisa.çâo. 

A superstição principalmente, como uma 
verdadeira enfermidade social que se desen
volve sobre um fundo de ignorância sempre 
existente no espirito popular, por isso mesmo 
que nasce do obscurantismo, da credulidade, 
da inércia intellectual/ gera esse sentimento 
de subserviência moral, que é o antidoto da 
energia do caracter, da independência pessoal 
e da originalidade, mata completamente a au
tonomia de pensamento, rouba todas as for
ças da alma, escravisa barbaramente a con
sciência, enche de terror o coração, povoa o-
cérebro de negros phantasmas, e prepara a 
terreno para toda a sorte de despotismo. A. 
lealdade e a superstição, como justamente 
pondera um grande historiador e philosopho,. 
são dous sentimentos correlativos, que se des
envolvem parallelamente no coração das mas
sas populares, e que desapparecem juntas, por 



OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 2 9 

isso que «ambas são productos daquelles há
bitos de veneração que tornam os homens 
submissos na sua conducta e crédulos nas 
suas crenças.» 

A historia inteira da Hespanha cum lon
go commentario desta lei de psycologia ge
ral e comparada, aliás cynicamente explorada 
pela realeza e pelo clero em todos os tempos 
e em todos os logares, unicamente como meio 
de garantir a permanência do seu domínio 
sobre as consciências, muito embora se sa
crifiquem os grandes e mais nobres intuitos 
da civilisação. 

E' certo que por uma lei natural tende o 
pensamento humano a libertar-se de toda a 
sorte de preconceitos que o deprimem, elimi
nando pouco a pouco as concepções falsas do 
supernaturalismo e ampliando o seu cabedal 
de conhecimentos reaes e positivos; mas tão 
lento e vagaroso c esse processo evolutivo do 
espirito que até mesrno em nossos dias, ape-
zar dos admiráveis progressos da sciencia, 
que se derrama prodigamente por todas as 
camadas sociaes, ainda imperam com presti
gio sobre as consciências a impostura e o 
embuste das classes clericaes. 
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Acredito que a completa emancipação do 
espirito humano será um dia uma grande 
realidade, mas o que me parece é que con
vém collaborar com um pouco mais de dedi
cação e de esforço nessa lucta redemptora da 
razão contra o preconceito insurgido, esma
gando a impostura como um crime abomi
nável da consciência e eliminando da vida 
dos povos essas praticas supersticiosas e 
grosseiras que, sob a forma disfarçada de 
religião, não passam de restos atávicos, 
de um anthropormofismo primitivo, alimen
tados unicamente pela força persistente da 
tradição e sustentados por urna creduli-
dade ingênua, filha da ignorância, e explora
da com pertinácia pela impostura clerical. E' 
aqui, neste terreno melindroso das crenças, 
que a lucta precisa ser travada com coragem 
e tenacidade pidos amigos da emancipação 
do pensamento. 

A arma apparelhada para este combate é 
sem duvida alimma a educação. Não acredito 
como já disse que seja um especifico in-
fallivel contra as enfermidades do espirito hu
mano, mas estou convencido de que é um 
poderoso modificador social, que faz sentir 
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os seus effeitos, secundado pela transmissão 
hereditária, até na estructura anatômica do 
homem. 

Diga muito embora Quatrefages, ern sua 
teimosia anti-simiana, que nenhuma relação 
existe entre a capacidade craneana e o desen
volvimento intellectual e social das raças hu
manas; ahi estão os dados craneometricos 
accumulados por sábios distinctissimos mo
dernos, que nos attestam junctamenle o con
trario do que nos arfirma o illustre professor 
do museu de historia natural de Paris. 

O cérebro do gorilha nunca excede 
550 grarnmas, em quanto que o minimo a 
que desce este orgam nas tribus australianas 
é de 900, subindo nas raças superiores a uma 
média de mais de 1:400 grammas. 

Ha, portanto, entre a capacidade cranea
na das raças superiores e a das inferiores 
nina diííerença muito mais considerável do 
que entre o australiano, por exemplo, e o 
gorilha. 

A que é devida esta diiTerença? 
A educação indubitavelmente, que por 

uma acção secular, em que os resultados al
cançados pouco a pouco e de uma maneira 
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quasi insensivel se vão accumulando de gera
ção em geração e acabam por estabelecer en
tre os pontos estremos da série uma distancia 
considerável. 

E' sabido que o desenvolvimento do or-
°am está na razão directa da funcção; nada 
mais natural, portanto, do que este augmen-
to progressivo da massa cerebral, á medida 
que as raças se aperfeiçoam e que a civilisa
ção progride. E admira-me profundamente 
que um vulto da competência scientifica de 
Quatrefages se insurja contra um facto que a 
observação attesta e que a própria sciencia 
confirma. 

A expansão doorgam cerebral porefleito 
<la educação não è mais do que uma conse
qüência natural das reacções reciprocas entre 
a civilisação e o pensamento collectivo, uma 
prova bellissima da acção do meio, aliás col-
locados por aquelle auetor na cathegoria de 
um dos mais poderosos modiíicadores das 
raças humanas. 

A civilisação, que é o meio intellectual e« 
moral creado pelas aggremiações humanas, 
reage sobre o cérebro collectivo por meio da 
educação e este por sua vez faz sentir a sua 
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influencia sobre o cabedal moral e intelle-
ctual do momento. E' assim que a acção é 
egüal á reacção e que o patrimônio do es
pirito humano augmenta e se enriquece de 
geração em geração, á medida que novos es
tímulos se apresentam e novos horizontes se 
rasgam á actividade intellectual e moral das 
Taças 

O que affirma a anthropologia é justa
mente o que attesta a historia das civilisa-
•ções, ainda que não seja possível presente
mente caracterisar com precisão o nexo que 
existe entre a capacitlade cerebral das diver
sas raças humanas e o seu desenvolvimento 
intellectual e social. 

Já o eminente Broca pensava poder asse
gurar que o cérebro augmenta de volume 
pela educação, e hoje é o professor de geo-
graphia medica na Escola de anthropologia 
de Pariz que affirma que a evolução do meio 
.social se faz parallelamente a uma evolução 
anatômica, a do cérebro, que se torna maior, 
mais pesado e mais rugoso, á medida que a 
civilisação progride. 

O peso médio do cérebro do negro não 
excede a 1:255 grammas; o do europeu é de 
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1:390 e o do chinez de 1:400. O chinez, não 
se deve esquecer, c civilisado ha muito mais 
tempo do que nós; não é, pois, de admirar 
que a hereditariedade tenha ha muito tem
po elevado a média de seu peso cerebral aci
ma da nossa. 

Só a difíerença de civilisação entre os 
parizienses do século xn e os do século xix 
se caracterisa, segundo os trabalhos de Bro-
ca, por uma difíerença de 36 centímetros cú
bicos de matéria cerebral, em proveito de 
nossos contemporâneos: 36 centímetros cú
bicos de matéria cerebral! 

Quanto trabalho, quantas luctas, quanto 
tempo para depositar lentamente esta alluvião 
fecunda, donde brotará o pensamento no
vo ! Daqui conclue logicamente o eminente 
pensador que «o meio social em que nós vi
vemos está em evolução continua; esta evo
lução é parallela á do cérebro que, modifica
do cada dia até em sua anatomia, reage por 
sua vez sobre o meio social e activa as suas 
transformações successivas.» 

O que é preciso é dar ao ensino um ca
racter verdadeiramente social. Cotno muito 
bem observa A. Com te, «é preciso accrescen-
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tar aos conhecimentos reaes que se esforça 
por dar ás creanças (leitura, escripta, geogra-
phia, calculo, systema métrico, desenho, etc. 
etc.) o conhecimento mais precioso ainda dos 
recursos e das condições sociaes. Deve-se-
lhes mostrar as vantagens da propriedade, 
da associatação, do seguro e do credito e os 
meios de obtel-as ; expor-lhes summariamen-
te a acção da communa, de que são membros 
immediatos, e do Estado, de que são mem
bros longínquos, e abrindo-lhes as consciên
cias a estas grandezas humanas, adaptal-as 
pouco a pouco ao íunccionamento da socie
dade, potência sem egual quando d'ella nos 
sabemos utilisar, obstáculo esmagador quan
do lhe vamos ao encontro.» Não ha duvida 
que com semelhante ensino sufficientemente 
desenvolvido e generalisado, dentro em pou
co ter-se-ha conseguido estreitar fortemente os 
laços de solidariedade entre todas as classes, 
ao mesmo tempo que se terá conseguido lan
çar as bases para nina verdadeira doutrina 
política, como .elemento integrante da opi
nião. Em summa, se a indicação do fim e a 
direcção do trabalho, que Augusto Comte 
dá corno funeções únicas da opinião, se 
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traduzem, como pensa Laffite, na approva-
<;ão feita aos actos do governo, bem como na 
resistência mais ou menos passiva que cada 
•um dos membros da sociedade pôde oppor á 
execução das medidas por elle decretadas ou 
ordenadas, é evidente que o ensino publico 
não pôde prescindir de tomar este caracter 
eminentemente social. 

Para o ensino publico tomar assim um 
caracter social, é preciso, todavia, que elle 
seja livre ou descentralisado, gratuito ou ge-
neralisado, leigo ou absolutamente neutral e 
integral ou scientifico e profissional. A liber
dade é condição indispensável para o com
pleto desenvolvimento d'est.e ramo do serviço 
publico. O direito de aprender e de ensinar 
deve ser francamente garantido a todos os 
cidadãos, podendo não somente as commu-
nas ou municípios e os Estados, como ainda 
os particulares, pelo regimen da associação, 
fazer concorrência n'este terreno aos poderes 
<la federação. A funeção do Estado já não 
consiste como observa Yves Guyzot, em 
governar, mas em administrar; governar 
quer dizer dirigir as pessoas; e administrar, 
imprimir ordem e direcção ás cousas. A cen-



OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 37 

tralisação do ensino é um monopólio que 
o Estado constituiu com grande detri
mento da consciência nacional; é urgente 
extirpal-o de uma vez da nossa organisação 
política. Além disso o ensino deve ser gene-
ralisado por tal fôrma que todas as classes 
sociaes encontrem egualmente as mesmas 
facilidades para instruir-se e enriquecer o seu 
cérebro de noções úteis e indispensáveis á 
sua evolução mental. Tanto o pobre como o 
rico devem usufruir este grande beneficio 
que nos trouxe a civilisação contemporânea, 
com a menor somma possível de sacrifícios. 
Por outro lado a secularisação, fazendo do 
ensino um campo inteiramente neutral, affas-
ta da escola as disputas anarchisadoras de 
seitas e contribue para a elaboração d'esse 
espirito de tolerância, aliás tão necessário 
para o ponto de vista essencialmente relativo 
da acção governativa, principalmente quan
do a instrucção popular é organisada de um 
modo scientifico ou integral. 

Com estes requisitos indispensáveis, po
deremos dizer com Paulo Bert que o ensino 
terá preparai»o o cidadão para o cumprimento 
rigoroso de todos os seus deveres. «Pelo es-
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tudo dos plienomenos naturaes que terá visto 
rigorosamente submettidos a regras immuta-
Teis, a juventude não terá somente aprendido 
a defender-se contra loucos terrores e tolas 
•crendices: terá assimilado o sentimento pro
fundo, o respeito á lei. Da lei natural á lei so
cial, este sentimento se conservará. Depois de 
ter visto o capricho eliminado da natureza co
mo inútil e perigoso, ha de sentir-se pouco dis
posta a reconhecer-lhe em outro domínio 
qualquer auctoridade e sobretudo qualquer 
utilidade; não se verá mais tentada a pedir a 
-qualquer súbito milagre a cura do mal social 
ou do mal physico e os apregoadores de mi
lagre não a tornarão a seduzir. Preparando um 
«spirito bem formado, o ensino terá prepa
rado ao mesmo tempo um cidadão livre.» 

E, posta assim, summariamente, a ma
neira por que o ensino influe na formação da 
-doutrina, como elemento essencial da opi
nião, é justo que se examine também o modo 
por que esta presentemente se manifesta. 

Segundo o regimen representativo, que 
é o actualmente estabelecido entre todos os 
povos continuadores da civilisação occi-
lental, com algumas modificações n'este ou 
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n'quelle Estado, conforme a Índole e as tra
dições históricas de cada nacionalidade, o 
povo delega os seus poderes soberanos a 
mandatários de sua escolha, eleitos tempo
rariamente como funccionarios ou executo
res de sua vontade. 

A eleição apparece, pois, neste regimen 
como um verdadeiro artificio politico, para 
a constituição da representação nacional, or-
gam auctorisado da opinião. Quer isto dizer 
que nos governos representativos, qualquer 
<jue seja a sua fôrma, suppõe-se sempre que 
a assembléa nacional, seja qual for o seu 
nome, congresso, reichstag ou skuptchina, 
é o orgam legitimo da opinião e como tal 
cumpre-lhe o dever primordial de ser, p3-
rante o governo ou o poder executivo, em 
-quetn se encarna a funcção administrativa, 
a interprete fiel e sempre vigilante das ne
cessidades mais ou menos urgentes cia col-
lectividade social. Se esta thcoria é ou não 
verdadeira cumpre aos entendidos decidir; 
o que se sabe é que está ainda em vigor e 
constitue mesmo a base única do svstema 
representativo. 

Pela minha parte, porém, fazendo uso da 
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minha autonomia intellectual e moral, muito* 
embora reconheça a minha incompetência e 
ainda que tenha de luctar com a mais 
poderosa corrente de preconceitos políticos 
Até hoje existente, declaro-a absolutamente 
falsa, sem fundamento algum na sciencia,. 
nociva aos interesses do progresso e perigosa 
á manutenção da ordem. 

Quanto á sua falsidade, basta invocar o 
testemunho de todos os governos contempo
râneos, sem excepção; em todos elles se ve
rifica praticamente que semelhante theoria 
não passa e nunca passará de uma simples 
ficção política. 

Qualquer que seja a organisaçao das as-
sembléas, nunca appareccrn os seus mem
bros como uma corporação uniformemente 
constituída pelo sentimento moral do dever 
e do respeito aos interesses reaes da nação, 
senão como um ajuntamento heterogêneo 
de grupos rivaes, mesquinhos pelas paixões 
dominantes e desprezíveis pela reconhecida 
incompetência. 

Dahi a permanência da legislação de 
classe, que invade e perturba por toda a par
te a evolução natural do direito, ao mesmo 
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tempo que eleva o monopólio, debaixo de 
todas as suas fôrmas, á altura de um conceito 
jurídico universal. 

Ou seja a eleição directa o meio escolhido 
para a sua constituição, ou seja a eleição de 
dous grãos, quer dentro da inonarchia, quer 
no seio da republica, o resultado até hoje 
colhido, depois de uma experiência já secu
lar, é e continua a ser sempre o mesmo. 

Dahi ainda o desprezo que em muitos 
paizes tem merecido da parte de cstadist-MS-
como Bismark, que, saltando por cima da 
ficção reinante, sabem comprehender melhor 
o destino social e político da sua naciona
lidade e emprehendem com rigor e energia 
a grande obra da integração nacional. 

Para mim, essa perniciosa ficção que 
tanto tem perturbado o desenvolvimento nor
mal da actividade política no oceidente, vem 
de uma confusão lamentável entre os organs 
da opinião e os da administração. 

E' da anarchia em que neste ponto ainda 
nos achamos que provém esta chi mera que 
domina os espíritos e que tem sido causa de 
tantos males, pelo cxaggero com que se tem 
desenvolvido a mania de legislar, tudo regu-
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lando, tudo prescrevendo, tudo prohibindo,. 
tudo abrangendo dentro de uma casuística 
meticulosa e impertinente, e perturbando, 
conseguintemente, a espontânea evolução das 
forças progressivas do corpo social, num re
gi men positivo de ordem e disciplina. 

O parlamentarismo comtemporaneo, mais 
do que nenhum outro expediente governa
mental, tem posto a descoberto esta falha 
gravíssima do regimen representativo. Pon
do de parte a impossibilidade que semelhante 
expediente acarreta de uma administração 
continuada e permanente, inspirada por uma 
tradicção e mantida por um espirito de se
qüência, indispensável principalmente em 
relação aos negócios que dizem respeito aos 
actos de política internacional, é visível a 
serie de incongruências e desgostos, que 
no seio dos parlamentos constantemente se 
observam, por toda a parte onde tal expe
diente vigora como systema de governo. A 
loquela dos deputados e senadores, sem ex-
cepção, corre desenfreada pela arena dos 
disparates, cada qual esforçando-se por ser o 
primeiro e o mais distincto nos chamados 
torneios oratórios, nas luctãs parlamentares, 
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€m que não se sabe o que mais admirar, se 
os tregeitos e mímicas de uns, se a tagare-
lice excepcional de outros, se as phantasiasde 
íilguus, se a ignorância impudica ou a falta 
de senso commum da generalidade! 

Atraz das câmaras, e servindo-lhes de 
base, estão os partidos, que já Tocqueville, 
com sua habitual sagacidade, chamava 
mal necessário. São elles os grandes esteios 
de todo o systema de corrupção que se tem 
introduzido nos governos representativos e é 
delles que começa a vir o descrédito da de
mocracia. Ürganisados sob um rcgimcn ver
dadeiramente militar, os partidos políticos 
actuaes vivem e sustentam-se á custa da vio
lência feita ás consciências. Aquelle que 
arlhere a um partido hypotheca-lhe virtual
mente a sua vontade, a sua opinião, o seu cri
tério, toda a sua independência pessoal. Moral
mente é um homem morto, absorvido em tudo 
pela férrea e despotica organisação da corpo
ração em que se filia; abdicado todos os seus 
attributos intellectuaes, para acceitar ou re
jeitar aquillo que lhe mandam que acceite ou 
recuse, e submette-se como o jesuíta, quando 
entra para a ordem, á vontade descripciona-
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ria do geral, do chefe, com a promessa de 
gosar depois dos proventos que a ordem pos
sa porventura receber. São os partidos ver
dadeiras machinas de guerra, apparel liadas 
unicamente para as grandes batalhas da cor
rupção, chamadas eleições, e outra cousa nãa 
fazem senão luctar pela posse do poder, para 
distribuir entre os seus os grandes despojos 
dos empregos públicos. Aos victoriosos per
tencem os despojos, tal é a máxima de todo& 
elles, o grande lemma que se vè inscripto cm 
todas as bandeiras. 

O bem publico, a felicidade com muni, a 
prosperidade do commercio e das industrias, 
são meros engodos para illudir o paiz ; o seu 
fim é o orçamento, que querem fazer crescer,, 
porque é dos empregos públicos que vivem 
e com que pagam a dedicação dos seus sol
dados. Descarnai bem a organisação de um 
partido político da actualidade e vereis o que 
fica: uma corporação constituída tão somente 
para explorar a boa fé de uma parte da nação 
e viver do imposto que a obriga a pagar. E' 
uma corporação parasitaria, nociva, imino
rai. Eis o que é presentemente um partido 
político, frueto amadurecido da democracia 
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representativa. Dizer-se que é por meio dos 
partidos que a nação manifesta a sua vontade 
•é dizer uma mentira, é proferir uma blasphe-
mia. 

A corrupção eleitoral tem-se desenvolvi
do cm tão grande escnla que por toda a parte 
já se trata de promulgar leis garantidoras da 
consciência do eleitor. 

Resta-me agora examinar ligeiramente 
o outro orgam da opinião : — o jornalismo. 
Já fui jornalista por algum tempo e conheço 
mais ou menos os seus vicios fundamentaes. 
Antes de tudo c força confessar, qualquer 
•que seja o protesto que me queiram fazer, 
•que o jornalismo contemporâneo não passa, 
como ohserva Pierre Laffite, de uma ins
tituição hybrida, creada pelo consórcio do 
capitalismo com a industria. O seu fim con
siste principalmente em fornecer ás diversas 
combinações econômicas do capital campo 
aberto e fácil á sua exploração, já por meio 
da reclame que organisa, sob o falso pretex
to de prestar informações úteis aos interes
sados, já por meio da especulação que ani
ma c favorece até o exagero. 

«O jornal é, pois, necessário e fatalmen-
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te uma grande operação industrial, observa 
aquellc eminente pensador, qualquer que se
ja o fim social ou moral a que elle se propo
nha attingir. Ha portanto no jornalismo uma 
combinação inevitável do industrialismo com 
a*acção sobre a opinião publica. Os gráos da 
combinação, sua intensidade, sua fôrma, 
podem variar, mas é nesta combinação que 
consiste o caracter fundamental e especifico 
deste apparelho de acção sobre a opinião pu
blica. Em todos os tempos, sem duvida al
guma, toda a manifestação da opinião tem 
necessitado uma certa participação do capi
tal ; mas aqui a combinação é directa, in
tima e poderosa, é um caracter fundamen
tal deste novo elemento de organismo cole-
ctivo.» 

Deste caracter fundamental do jornalis
mo derivam-se todos os seus defeitos. 

Não lia duvida, por exemplo, que o jor
nalismo pôde servir e. de facto tem muitas 
vezes servido á propaganda das idéas; mas 
o que também ô innegavel é que a sua con
stituição industrial tira-lhe freqüentemente o 
prestigio moral que poderia ter e desvirtua 
constantemente o seu fim verdadeiramente 
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social. Acho mesmo que, com a organisação 
actual que tem, o jornalismo não pôde e nem 
tem o direito de arrogar-se uma funcção 
qualquer doutrinadora no seio das socieda
des contemporâneas. Tendo de attender ao 
fim econômico, que é o seu intuito capital, 
não pôde de modo algum esquecer-se do ca
pital que representa, ou seja esse capital seu 
próprio ou de outrem, para attender ao íiin 
moral e social do ensinamento. Todo o jor
nal é por via de regra um orgam do commer-
cio ou da industria, cujos capitães facilita a 
explorar, quando não é mesmo o instru
mento directo de algum poderoso syndicato, 
que procura exercer influencia sobre a opi
nião publica, tão somente para dar melhor 
colloeação e jogo mais fácil ao capital. 

Não contesto que seja um bom vehiculo 
de informações de que dispõem o commcrcio 
para as suas operações e a industria para as 
suas múltiplas e variadas applicações; mas 
isso mesmo prova a sua incompetência para 
outra funcção qualquer, de ordem puramente 
intellectual e moral. Cada dia se vè accen-
tuar-se melhor este caracter fundamental do 
jornalismo. Em quasi todos os jornaes depa-
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ra-se com uma secção commercial, que pro
curam sempre melhorar e alargar, para satis
fazer de modo mais completo, como dizem, 
os justos interesses do publico e especial
mente do commercio. 

Não ha industria que queira desenvolver-
se que não se apegue ao jornalismo para os 
seus indispensáveis ensaios, de modo que o 
jornal que quer sahird'este.trilho commume 
exercer, com certa independência, a funcção 
de ensinamento, por meio da critica, justa
mente porque se colloca fora do seu meio 
apropriado, não tarda em desapparecer por 
falta de apoio. O jornalismo contemporâneo, 
qualquer que seja a sua acção sobre a opinião 
publica, tem invariavelmente um fim indus
trial e mercantil. 

D'ahi o pouco escrúpulo com que em ge
ral são recrutados os membros da classe. In
divíduos de todas as procedências, muitas 
vezes sem titulo algum que os recommende, 
verdadeiros exploradores, lançam mão do 
jornalismo como o único recurso que lhes 
resta na árdua lucta pela vida. Fazem da 
imprensa um verdadeiro ganha-pão, uma 
profissão vil, onde mercadejam a conscien-
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cia, a honra, a dignidade e o brio. Parasitas 
sociaes, míseros desclassificados no quadro 
das sociedades contemporâneas, atiram-se ao 
jornalismo como a uma taboa de salvação. 

E destes náufragos da miséria infeliz
mente está cheio o jornalismo. Já não fallo 
na falta de competência moral e intellectual 
de que dão provas a todos os momentos. 
Ignorantes, pela maior parte, caminham 
como quem não tem norte nem rumo, ás 
tontas, explorando os preconceitos de classe, 
os interesses de família e de partido, ora col-
locando-se á sombra de um potentado, ora 
implorando o apoio de uma agremiação polí
tica, para ter com que dar pão aos filhos ou 
alimentar o vicio que os consome. Nem se 
diga que carrego demais as cores do.quadro. 

Ha excepções, é verdade e honrosas, mas 
muito raras. 

Em geral pensa-se que quem não tem 
outra cousa mais a fazer na sociedade, ou 
por falta de recursos, ou por falta de habi
litações, só resta fazer-se jornalista. 

E' por causa d'esta falta de escrúpulos no 
modo de recrutar-se, que o jornalismo tanto 
se tem abatido no conceito dos pensadores. 
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E' claro, portanto, que tal instituição, 
entregue a mãos tão incompetentes, não 
pôde e nem tem o direito de arrogar-se a 
qualquer funcção educadora. 

E' até um desplante semelhante preten
são. Todavia, não ha um jornal que não a 
reclame para si, qualificando-a mesmo de 
sua primeira missão social. 

E' como tal que se procuram impor ás 
consciências, ao mesmo tempo que tratam 
de> alargar a sua esphera de acção. Nada 
mais falso e mais immoral. 

Pelo que fica dito se conhece natural
mente que a opinião ainda não se acha cons
tituída em parte alguma regularmente por falta 
de organs apropriados e que jamais se consti
tuirá definitivamente com os que existem pre
sentemente, tão vicioso é o seu funccionamen-
t.o. Desde que se estabeleça a distincção ne
cessária entre as opiniões e os desejos, e que 
se considere a volição corno a funcção única 
das massas, consistindo na indicação do fim 
e na direcção do trabalho, já por meio da 
approvação ou da reprovação aos actos da 
administração, já por meio de qualquer outra 
reacção salutar sobre o governo, é mais que 
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evidente que a vontade nacional precisa im-
preterivelmente de outros organs para se ma
nifestar que não estes que actualmente exis
tem, 

Seria de opinião que se restringisse o 
mais possível as attribuições das câmaras 
legislativas, ainda mesmo que se fosse ope
rando essa restricção gradualmente e sern 
sobresaltos, até cKegar-seao ponto de annul-
lar-se completamente a organisação actual 
dos parlamentos, transformando-os em mera 
chancellaria destinada, como uma corpora
ção limitada e escolhida, unicamente a re
digir os regulamentos promulgados pela ad
ministração ; mas em compensação queria 
que se ampliasse e desenvolvesse o mais 
possível os direitos de petição, de represen
tação, de reunião, de associação e de pro
testo, de modo a abranger todas as classes, 
todas as industrias e todos os interesses, 
com egual garantia para todos, em qualquer 
occasião. Entendo que esses direitos devem 
ser systematisados regularmente pela admi
nistração a ponto de poderem ser usados 
livremente e com inteira garantia por todos 
os cidadãos. 
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Só assim teremos fornecido á vontade 
nacional em toda a sua integridade organs 
apropriados á sua manifestação. 

E' precisamente nos organs legítimos 
dessa vontade collectiva que deverão inspi
rar-se os publicistas, cuja funcção deverá 
consistir no estudo e na escolha dos meios 
necessários á consecução do fim almejado 
pelo organismo social. Atfsim como o in
divíduo, logo que se sente mal ou affectado 
de alguma enfermidade, appella para os co
nhecimentos práticos e especiaes do facul
tativo, depositando inteira confiança em suas 
habilitações e se entrega á sua direcçâo, 
obedecendo ao seu diagnostico e submetten-
do-se ao seu tratamento, assim também de
vera a nação, concretisada em todas as clas
ses que a compõe, depositar inteira con
fiança no publicista, que é o conhecedor das 
enfermidades sociacs e o nnico capaz de for
mular um diagnostico «cientifico sobre os 
inales do organismo collectivo. A elle e só 
a elle deverá caber a importante missão de 
indicar os meios conducentes ao restabeleci
mento do equilíbrio geral de todas as func-
ções do corpo social. O povo nada tem que 
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ver com a indicação de semelhantes meios. 
A sua funcção única consiste em mostrar o 
mal que sofíre ou a necessidade que experi
menta. Aos publicistas é que toca a tarefa 
melindrosa e cheia de responsabilidades de 
examinar cuidadosamente a natureza do mal, 
perscrutar bem as suas origens, determinar 
a sua extensão e gravidade, para acertar sem
pre que fôr possivel na indicação dos meios 
que deverão ser applicados. Serão elles o or-
gam autorisado e legitimo da sciencia polí
tica, assim como os facultativos já o são da 
sciencia medica, no dia em que se inaugurar 
um regimen verdadeiramente scientifico de 
governo. A opinião política terá então o seu 
orgam, como o tem presentemente a opinião 
medica. Emquanto, porém, não se separar a 
volição da reflexão, como duas íuneções dis-
tinetas, e não se pozer um termo a estas ex
travagâncias do regimen representativo, será 
baldado tentar-se a formação de uma opinião 
politica. 

Escrevendo este livro, só tive em vista 
cooperar quanto me permittem minhas limi
tadas forças, para a constituição da politica 
como sciencia e concorrer por essa fôrma 
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phenomenos acusticps ou oa physiologia com o gru
po das funcções digestivas. Attendendo-sc, porém, 
ao esfado emhryonario em que ainda se acham os 
estudos das questões sociaes, apenas saidos das fai
xas do theològismo e da metaphysica e dèvendo-se 
mesmo reputar como prematura e intempestiva qual
quer tentativa n'esta direcçâo, não ha cemedio senào 
trilhar o caminho das generalidades já estabelecidas 
e indicar apenas os traços mais salientes e,para as
sim dizer exteriores, que constituem o pecúlio scien-
tiílco actualmente accumulado em relação aos phe
nomenos sociaes. 

Este inventario, porém, que talvez me arrastaria 
muito longe* se o quizesse fazer de uma maneira 
bastante comprehensiva e para o que me con
fesso sem a necessária competência, não poderá 
nunca consistir senão n'uma distribuição melhodica 
das generalisações mais ou menos acceites pela maio
ria dos espíritos emancipados, sobre os múltiplos 
factos que se reproduzem no seio das sociedades e 
que" se prendem todos aos três atlributos fundamen-
taes de nossa natureza: pensamento, sentimento e 
vontade. Longe de mim a idéa de pensar como Stuart 
Mill que é necessário incluir a psychologia como um 
ramo separado O distineto na série scientifica, para 
servir de base ás grandes linhas da sciencia social; 
julgo como Littré que os phenomenos psychologicos> 
ou sejam estudados como faculdades ou sejam con
siderados corno produetos, não reclamam a consti
tuição de uma nova sciencia abstracta, mas acham-
se perfeitamente incluídos na série já estabelecida, 
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no primeiro caso na biologia, e no segundo na so
ciologia. 0 que penso é que esses phenomenos, ao 
mesmo tempo que estabelecem a linha do transição 
entre a biologia e a sociologia, ofierecem uma nova 
face% no seio do organismo social, muito mais com
plexa e delicada, queé impossível deixar de ser con
siderada como um novo attributo irreduclivel da ma
ioria. K incontestável que de nossas faculdades adi
ras, aflitivas e especulativas se originam produetos 
e phenomenos de natureza collectiva, que se desta
cam inteiramente d'aquelles que se observam no in
divíduo, São esses produclos c esses phenomenos 
que constituem uma nova cathegoria de attributos 
estudados pela sciencia social. Não ha duvida que 
os phenomenos sociacs são phenomenos de pensa-
moiilo, de sentimento e de vontade ; em todos elles 
encontram-se resíduos bem visíveis de phenomenos 
psychologicos ou biológicos, da mesma maneira que 
em Iodos os phenomenos vitaes se encontram resí
duos de phenomenos physieo-chimicos. Assim como, 
poivm, os phenomenos vitaes diversificam c se des-
lacam como um grupo separado dos phenomenos 
chimicos, pelas características especiaes da assimi
lação e da proliferação, a ponto de não poderem 
ser estudados senão como um novo grupo de allri-
bnlos dos aggregados materiaes, assim também os 
phenomenos sociaes dislingiiem-se dos phenomenos 
vilães pela evolução, que, na opinião de Littré, «é 
« faculdade que tem as sociedades de crear cotijunetos 
de cousas que podem e devem ser apprendidas. A 
Iradição, os monumentos e a escripta são os instru-
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mentos indispensáveis d'esta faculdade. A creação 
de um fundo commum de cousas a apprender é fi
namente sociológico. A esta creação corresponde um 
ensino, a principio inslructivo e inconsciente, depois 
determinado e consciente, que nunca se interrompe. 
Só a sociedade é que cria o que deve ser apprcn-
dido e que obriga a apprender o que é assim cren
do.» A industria em suas variadas manifestações, 
com seus instrumentos e suas instituições-; a pro
priedade, a família, a cidade c a nação com sua or-
ganrsação, estruetura, forma e governos adoplados; 
as instituições econômicas, que facilitam os pheno-
menos de producção, distribuição e assimilação; a 
lilteratura, a arte, a sciencia e a religião; todas es
sas multiformes manifestações das nossas faculdades 
activas, affectivas e intellectuaes são verdadeiros pro-
duetos culturaes das sociedades, que só tèin origem 
no seio dos organismos sociaes, que ahi apparecem 
corno fruetos de uma faculdade creadora, que se 
transmittem pela tradição c pelo ensino, de geração 
cm geração, que se avolumam e se aperfeiçoam de 
século em século e que constituem em seu maravi
lhoso conjuneto o phenomeno assombroso da civih-
sação humana. 

K justamente essa faculdade suprema que lèrn as 
sociedades de crear esse admirável conjunclo de 
cousas, que se aprendem e se transmittcm, graças 
ao auxilio instrumental da tradição, dos monumentos 
e da escripta, que constitue o objecto capital da so
ciologia como sciencia distineta c independente, a 
ultima e a mais difficil na escala progressiva do sa-
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ber humano. Pondo de parte as difficuldades innu-
meras que ainda existem a uma classificação racio
nal dos factos sociaes, unicamente pelos seus cara
cteres estacticos e dynamicos e aíTastando a tentativa 
ainda prematura de uma determinação exacta e ri
gorosa dos órgãos e funcções do organismo social, 
parece-me, comtudo, que se pôde desde já systema-
tisar de alguma forma as leis que já tem sido des
cobertas nos domínios ainda não bem determinados 
da sciencia social. E essa systematisação só é possí
vel, agrupando-se os factos e productos da faculdade 
creadora das sociedades em torno dos três attribu-
tos fúndamentaes de nossa natureza: pensamento, 
vontade e sentimento. No espolio immenso dos pro
ductos culturaes da humanidade distinguem-se per
feitamente uns que são creações directas das fa
culdades intelleclivas, outros que são fructos or-
ganisados da actividade c outros ainda que emer
gem e espandem-se como delicadas florescencias 
dos sentimentos. Enfcixar cada um d'esses gru
pos nas suas leis especiaes de suecessão, não 
será por certo fazer uma divisão interna da sciencia 
social, mas será pelo menos estabelecer uma gene-
ralisação vantajosa e necessária, tanto para o estudo 
como para a boa comprehcnsão dos factos sociaes. 
E justamente esse Irabalho preliminar que pretendo 
roalisar n'estc capitulo, nào somente como um meio 
de veriíicar a que grupo pertencem os phenomenos 
políticos e portanto qual a sua natureza, mas ainda 
como um artificio lógico mais apropriado á desco
berta de suas leis peculiares. Será possível a reali-
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gam o grupo ainda embryonario dos sábios ou dos 
philosophos, que será a classe preponderante do 
futuro. Eis como em torno do pensamento, por 
força da necessidade invariável de uma lei natural 
claramente formulada, se chegam a agrupar duas 
ordens consideráveis de phenomenos sociaes, appa-
rentemente tão distinctos e arbitrários, mas na rea
lidade subordinados a uma evolução regular e uni
forme. 

Do mesmo modo, a nossa actividade dá logar a 
creaçòes ou factos sociaes não menos consideráveis, 
que se agrupam em torno de uma lei geral bem 
conhecida e que é assim formulada : a nossa acti
vidade ê primeiro offensiva, depois defensiva e final
mente industrial. 0 ponto de partida é a guerra, a 
principio emprehendida para a conquista e depois 
para a defesa; e o ponto terminal é a industria. 
Nas duas primeiras phases emergem pouco a pouco, 
como fruclos espontâneos da faculdade creadora 
das sociedades, as instituições e as classes militan
tes, calcadas sobre o regimen da cooperação forçada 
e invertidas todas de eslructura appropriada ás ten
dências então dominantes para a expansão militar. 
Na terceira phase, porém, inaugura-s.e francamente 
o regimen da paz, já preparado em grande parte 
pela phase anterior e estabelece-se o reinado da 
industria, com suas instituições e classes respecti
vas, organisadas sob a fôrma da cooperação volun
tária. Todos os phenomenos de producção, de dis
tribuição e de assimilação, que aflectam particular
mente a vida econômica das sociedades, como os 
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phènomenos de nutrição aíTectam a vida animal, c 
que constituem o capital material das associações 
humanas, prendem-se na sua evolução natural a 
esta lei. A sciencia econômica, portanto, não pôde 
ter outro objecto senão o estudo do grande pheno-
meno social da formação c apropriação do capital. 
Todo o indivíduo pôde produzir mais do que con
some ; os productos são susceptíveis de durar mais 
tempo do que é necessário para substituil-os. Tacs são 
as condições fundamentaes que permittem a forma
ção do capital. Quanto ao phenomeno da apropria
ção, são bem conhecidas as observações de Buckle : 
— «a taxa dos salários fluctua com a população, 
crescendo á medida que baixa o supprimento no 
mercado de trabalho e baixando á medida (pie 
cresce este supprimento. Por sua vez, a população, 
posto que affectada por muitas outras circumstan-
cias, fluctua necessariamente com o supprimento 
da alimentação, augmentando quando este suppri
menlo ê abundante, parando ou retrocedendo, quan
do é escasso. Da mesma fôrma, a alimentação é 
mais abundante e mais barata nos paizes de cli
mas quentes do que nos de climas frios. D'ahi a. 
tendência para a alta dos salários nos paizes frios 
e para a baixa nos paizes quentes.» D'esta serio de 
condições physicas, que inllucm sobre o phenomeno 
da apropriação do capital, verifica-se naturalmente 
que essa apropriação será mais geral e mais equi-
tativa nos paizes frios do que nos paizes quentes: 
c como ao capital acompanha sempre o poder polí
tico é claro que á desigualdade nas condições eco-



68 ? CIÊNCIA POLÍTICA 

nomicas corresponderá sempre uma desigualdade 
nas condições sociaes e políticas das dilTerentes ca
madas da população. Estes dons phenomenos da 
formação e da apropriação do capital, bem como 
as instituições correlativas da propriedade e do 
eommercio, formam um grupo considerável de fa
dos sociaes, que podem revestir formas diversas e 
apresentar-se sob organisações peculiares, mas que 
se subordinam todos á lei geral acima ennunciada 
da evolução das faculdades activas. Assim sys-
lomalisados os factos sociaes que lèm as raizes 
na vontade, não somente se determina o objecto 
próprio da sciencia econômica, como ainda o seu 
logar e esphera particular no quadro geral da scien
cia social, justamente como já ficou mostrado em 
relação á religião e á sciencia. 

0 sentimento presta-se egualmente a uma coor
denação systemaüca de importantes pbenomenos 
sociaes. A nossa sociabilidade percorre também três 
graus distinetos de manifestação: a principio domes
tica e depois cívica, (orna-se finalmente universal. 
Kamilia, pátria e humanidade, taes são os três obje-
ctos supremos, as três encarnações poderosas, as 
três formas permanentes que, na sua evolução pro
gressiva, assumem as nossas faculdades aíTectivas. O 
amor da família vem em primeiro logar, como ponto 
de partida necessário de toda a nossa educação mo
ral, onde se iniciam os nossos instinetos puramente 
sociaes e tem começo o processo lento e regular de 
aperfeiçoamento de nossos affectos. Logo depois que 
se adia mais ou menos concluída essa melindrosa 
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iniciação, apparece o amor da pátria, como uma 
nova expansão dos nossos affectos, como uma gene-
ralisação superior e mais comprehensiva dos nossos 
sentimentos, verdadeiro laço de solidariedade que 
estreita no seio da communhão nacional, pelos vín
culos do parentesco e pelas affinidades de raça, 
um numero de famílias distinctas. Finalmente vem 
o amor da humanidade, como a expressão viva do 
maior grau de universalidade dos nossos affectos, 
sem confratcrnisar as nações, unindo-as todas em 
urna só e vasta communhão, da mesma fôrma que 
o amor da pátria já havia vinculado estreita e indis-
soluvelmenle as famílias. É o termo final, o coroa-
rnento supremo da nossa evolução moral. K aos in
fluxos das nossas faculdades affectivas que se orga-
nisam a família, a cidade e a nação, recebendo cada 
uma d'estas instituições uma fôrma especial e dando 
origem a um regimen differente de governo. São or-
gans differentes da vida social, cuja estructura pe
culiar e cujas funcções constituem um grupo novo 
e separado de fados sociaes. Ao estudo d'este grupo 
é que se destinam a moral, o direito e a política, 
três ramos connexos de nossos conhecimentos, que 
se confundem e se misturam muitas vezes, e que 
se completam por íim. Baldado será o intento de 
divorciar a moral do direito ou o direito da polí
tica ; são três disciplinas cujos limites se cortam 
como três circumfercncias que se inlersectam mu
tuamente. 

Eis ahi determinado, na minha opinião, o logar 
da política no quadro geral da sciencia social. K um 
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capitulo separado da sciencia geral, com seu obje-
cto próprio c com seu melhodo e limites bem tra
çados. É no grupo geral das creações e instituições 
determinadas pelas nossas faculdades cffectivas que 
ella vae buscar o objecto especial do seu estudo, 
deixando a cada uma de suas outras auxiliares, a 
moral e o direito, os resíduos que lhes pertencem 
examinar e explorar. Não posso, pois, acompanhar 
a opinião de Litlré, quando aftirma que uma das no
ções fundamentaes da philosophia é «a divisão da 
política em dons ramos conncxos, mas entretanto 
diflerentcs, e que são a política abstracta e a políti
ca concreta, a sciencia e a pratica, a historia e o 
governo, a sociologia e a arte política». Não ha du
vida (pie de algumas seiencias puramente abstractas 
nascem certas profissões artísticas. Abi temos o ca
so bem conhecido da biologia e da medicina. N'este 
sentido admilte-se sem diTíiculdade que da sciencia 
política se deduza uma arte política, a arte de go
vernar; mas affirmar que a parte abstracta ou scien-
tifica da política corresponde á historia ou á socio
logia, parece-me inadmissível, como um verdadeiro 
erro philosophico e scienlifico. A política não é a so
ciologia, assim como a sociologia não é a historia. 
A política é um ramo especialisado, um simples ca
pitulo particular da sciencia geral, em quanto que 
a historia nada mais 6 do que uma fôrma especial 
do melhodo descriptivo, um simples artificio lógico 
do espirito. A política, como um ramo da sciencia • 
social, é sempre abstracta e tem como objecto de 
estudo unicamente a face estática de uma certa 
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cathegoria de phenomenos, cuja feição dinâmica é 
deixada ás investigações do direito. É por isso que 
o direito e a política se completam. Um estuda a 
funcção e a outra o orgam. N'este estudo, porém, a 
política não se confunde nem com a historia, nem 
com a sociologia. Recorre sem duvida ao methodo 
histórico e aproveita-se mesmo da .descripção para 
o estudo e estabelecimento de leis e theorias, as
sim como utilisa-se de todos os instrumentos de 
analyse e verificação que lhe fornece a sociologia; 
mas conserva sempre o campo particular como um 
mero capitulo da sciencia social. Eis o ponto a que 
queria chegar, instituindo este inventario summa-
rissimo, e em muitos pontos incompleto, do nosso 
pecúlio scientifico sobre os phenomenos sociaes. Foi 
unia razão de methodo que me levou ás gencralisa-
ções aqui formuladas; pois, tendo de expor os prin
cípios da política, outra cousa não me cumpria fa
zer, para bem limitar o objecto dos meus estudos, 
senão indicar primeiro o logar que lhe compele no 
quadro da sciencia social. Esse logar já o mostrei; 
a política é um capitulo da sociologia que inves
tiga as leis estáticas de uma ordem particular de 
creações sociaes, que tem os fundamentos nas nos
sas faculdades aflectivas. 





CAPITULO II 

EVOLUÇÃO, METHODO E OBJECTO 

DA POLÍTICA 

A política, como todos os ramos dos nossos co
nhecimentos, já teve o seu período de ficções. Nos 
períodos históricos em que o poder temporal se 
achou ligado indissoluvelrnente ao espiritual e até 
mesmo muito tempo depois da sua inevitável sepa
ração, a política foi sempre uma pupila da theolo-
gia, uma serva humilde do poder ecclesiastico. A 
realeza, a nobreza e o povo, todas as classes so-
ciaes rendiam preito e homenagem ao sacerdócio, 
que era a classe verdadeiramente preponderante o 
dirigente na antigüidade c até mesmo nos primeiros 
séculos da edadc moderna. 0 papado sobrepujava a 
realeza em pompa, em dignidade moral e em pres
tigio político ; os concilios usurpavam toda a auclo-
ridade legislativa o só deixavam ás assembléas reaes 
ou,aos parlamentos nacionaes um papel secundário 
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e insignificante; o clero é que fornecia os instru
mentos da governação, os ministros e diplomatas, 
ao mesmo tempo que a egreja se antepunha ao es
tado. Por muito tempo se prolongou este predomí
nio absoluto e intolerável da legislação ecclesiastica 
sobre a legislação civil; e a tal ponto chegou a ar
rogante supremacia ecclesiastica que o clero recla* 
mou para o julgamento dos seus membros, nos cri
mes que por ventura commettessem, qualquer que 
fosse a sua natureza, assassinatos, roubos, adulté
rios, violações e raptos, tribunaes exclusivamente ec-
clesiaslicos, furtando-se assim á acção da justiça ci
vil e não se submettendo senão ás penas espirüuaes. 
A estes excessos respondeu logo o grito de revolta 
<la realeza, auxiliada nos seus planos de reinvindi-
cação pela classe revolucionaria dos legislas. Todos 
conhecem a lucta memorave' que na Inglaterra se 
travou entre Henrique 11 e o seu antigo ministro, 
Tliomaz Bcçket, o poderoso arcebispo de Cantuaria. 
«As usurpações do clero, que a principio tinham 
sido graduaes, tornavam-se agora tão rápidas e su
biram a uma tal altura que o conflicto entre a rea
leza c o pontificado chegou realmente ao auge da 
crise na Inglaterra. Tornou-se então necessário de
terminar se o rei ou os padres, especialmente o ar
cebispo de Cantuaria, seriam o soberano do reino». 
Eis o que escreve a este respeito um grave pensa
dor: De um lado estava o arcebispo de Cantuaria-— 
a mais intensa incarnação do caracter absoluto da 
theocracia, na phrase de um estimado publicista,— 
que, em nome da egreja, reclamava a conservação 
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dos privilégios ecclesiasticos; e do outro eslava o 
rei, que queria impor o predomínio geral da legis
lação civil. 0 resultado da lucla foram as resolu
ções contidas nas famosas Constituições deClarendon, 
que estabeleceram de uma vez n'aquelle paiz a su
premacia da legislação civil. O mesmo movimento 
foi iniciado no continente e com idêntico resultado; 
mas a gloria da verdadeira separação da theologia 
<> da política cabe incontcstavelmente ao eminente 
ministro de Luiz xm. «A gloria peculiar de Ríche-
lieu—diz Buckle —consiste em que a sua política 
estranha foi, não occasionalmente, mas invariavel
mente dirigida por considerações temporãos; nem 
me parece quê durante o longo tempo em que se 
conservou no poder se possa encontrar a menor 
prova de respeito áquelles interesses theolojíicos, 
cujo desenvolvimento foi por muito tempo considera
do como objecto de grande importância. Assim subor
dinando systematicamente aegreja ao estado; impon
do o principio d'esta subordinação, em larga esca
la, com grande habilidade o sempre com muito suc-
ccsso, lançou as bases de uma política puramente 
secular, cuja consolidação, depois da sua morte, tem 
sido o alvo de todos os melhores diplomatas euro
peus. Foi elle quem preparou o caminho para a se
paração final da theologia e da política, cuja reali-
sação completa será obra das gerações futuras». 

Na sua phase theologica, que foi aquella em que 
floreceram as theocracias antigas c modernas, com 
todos os seus privilégios de casta, não teve a polí
tica outro fundamento, nem outro methodo além da 
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revelação. Duas noções principaes, ambas de carac
ter absoluto e religioso, deduzidas do systerna de 
crenças dominantes, constituíam n'csta pliase os 
únicos alicerces da theoria social do governo: a 
noção do providencialismo histórico e a noção corre-
lativa da soberania de origem divina. A humanidade 
tinha a sua marcha na historia, traçada previamente 
por um poder superior e sobrehumano, cujos vas
tos desígnios se achavam escriptos no mysterioso 
livro dos destinos e cuja influencia se fazia sentir 
no conjuneto dos factos, pela intervenção directa de 
um providencialismo sempre activo e vigilante, ora 
calmo e sereno, ora vingativo e rancoroso, disposto a 
distribuir do alto da sua corte olympicá, como uni tri
bunal infallivel, os golpes inexoráveis de uma justiça 
eterna e absoluta. Tudo se achava previsto de ante
mão pela omnisciencia divina e nada mais cumpria 
ás classes dirigentes senão conformar os seus aclos 
com os irrevogáveis decretos da providencia. Era o 
domínio completo do mais cego, do mais obscuro 
fatalismo. Das tradições, theocraticas ou dos livros 
sagrados que continham a palavra de Deus revelada, 
dos mythos religiosos e das legendas dos santos, 
das decisões dos concilios e dos commentarios dos 
padres é que se deduziam as regras empíricas do 
governo c as theorias da ordem social. A realeza era 
a depositaria do poder divino na terra, o órgão tem
poral da providencia, o instrumento vivo da justiça 
divina. Todo o seu poder vinha de Deus e todo o 
seu prestigio político vinha da sua origem. Gasta 
privilegiada entre todas pela escolha arbitraria da 
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divindade, nada poderia a/Teclar ou restringir o seu 
poder absoluto e illimitado que não fosse um verda
deiro sacrilégio, uma ofensa directa aos elevados 
dcsignios da própria divindade. Sagrada e inviolável 
era a pessoa do rei, cuja vontade não soffria contra-
dicçòes e cujas palavras eram a fiel traducçno dos 
insondaveis mysterios da providencia. Os ministros, 
a corte e os tribunaes eram meros servidores dos 
seus 'interesses pessoaes e instrumentos passivos 
dos seus mais insignificantes caprichos. É a dou
trina (pie os próprios jurisconsultos da eschola de 
Holonha proclamam na dieta de Roncaglia, em 
face de Frederico: todo o direito para o estabeleci
mento dos leis reside na sua pessoa; a sua vontade é o 
direito e tudo que lhe agrada tem força de lei. Veio, 
porém, a critica dissolvente com dons poderosos 
instrumentos, a soberania da rasão e a soberania 
popular, e o velho edifício catholico feudal esbo-
roou-sc aos golpes tremendos da doutrina revolucio
naria. 0 povo reconquistou para si o antigo privile
gio dos réis e a política entrou francamente na sua 
pliasc metaphysica. Á soberania de origem divina 
foi substituída pela soberania não menos absoluta 
<lo povo, a revelação divina pela revelação da rasão 
pura é os livros sagrados pelos códigos. Ao dogma 
Iheocralico suecedeu o dogma metaphysico e a po
lítica continuou sendo o que era antes, um simples 
jogo de empyrismo irracional, lendo por fundamento 
noções abslractas e absolutas. Ao methodo theolo-
gico da revelação, que sacrificara o progresso cm 
beneficio da ordem, suecedeu o methodo melaphy-
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sico da liberdade de consciência, que sacrificou a 
ordem em beneficio do progresso. Mutilou-se o pro
blema político e o governo das sociedades tornou-se 
uma arte grosseira e irracional de meros expedien
tes de occasião. Felizmente, porém, esta phase fistã 
a findar. A política racionalisa e reclama o seu -lu
gar de honra no quadro dos nossos conhecimentos 
scientificos. 

Km nenhum dos ramos da actividade humana 
tem sido tão grande e tão profunda a anarchia in-
tellectual como na política. Os partidos políticos 
multiplicam-se e desenvolvem-se no seio das socie
dades contemporâneas com a mesma facilidade e 
exuberância que os cogumelos nas esterqueiras dos 
quintaes. As soluções aos mais intrincados proble
mas de governo surgem espontâneas da cabeça de 
cada um, justamente como outr'ora faziam ouvir os 
prophetas, interpretes da vontade divina e dos desí
gnios da providencia, os gritos da cólera suprema 
contra os desvios da conducta humana. Cada refor
mador, cada estadista, cada chefe de partido, cada 
candidato tem o seu modo particular de encarar as 
questões sociaes e a sua solução já de antemão 
preparada para todas. Em vez da uniformidade e da 
perfeita harmonia de pensamento que se nota, por 
exemplo, entre os sábios, no domínio da physica, 
da chimica ou da biologia, observa-se em política 
uma tal divergência, uma tal dispersão das intelli-
gencias, que a multiplicidade de soluções é a única 
conseqüência natural da extrema diversidade de opi
niões que caracterisa principalmente este ramo da 
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actividade social. Qual a causa d'esse phenomeno, 
apparentémente tão anômalo e tão prejudicial ao 
exercício racional.da funcção governamental? Não 
vejo outra senão a falta da constituição seientifica 
da'política, com leis e phenomenos bem determi
nados e processos lógicos de demonstração bem 
estabelecidos. Na astronomia, na physica, na chi-
mica ou na biologia, todos os homens de seien-
cia estão de accordo c pensam de modo uniformo, 
unicamente em razão da adhesâo espontânea que 
provocam as idéas e da força que adquirem as ver
dades, pela maneira porqtie se demonstram e sé 
comprovam, á luz da observação e da experiência. 
É o methodo e unicamente o methodo, que é capaz 
de produzir essa admirável convergência do pensa
mento e de manter cada vez mais viva e mais enér
gica essa uniformidade de opiniões, que faz com que 
uma lei physica ou biológica seja egualmente accei-
te por todos os espíritos esclarecidos, independen
temente das influencias de lugar e do tempo, em to
das as epochas e em todos os climas, a despeito de 
toda a ordem de falsos preconceitos. O que convém, 
portanto, e- isso com a maior urgência possível, e 
transportar para o estudo dos phenomenos políticos 
o mesmo methodo que- applicam os sábios no estu
do e na interpretação das outras cathegorias de phe
nomenos. Na natureza não ha saltos, não ha solu
ção de continuidade ; tudo se prende n'uma sueces-
são constante e ininterrupta, n'um condicionamento 
geral e permanente. Sc a política é uma sciencia, 
deve ter leis naturaes como as tem a physica ou 
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a chimica, assim como deve possuir processos pe
culiares de investigação e de analyse. Cumpre, 
todavia, não perder de vista que a política, como 
ramo especial da sociologia, não pôde adoptar 
como methodo um processo que não seja na rea
lidade o mesmo da sciencia social. Da mesma fôr
ma, é preciso nunca esquecer que a política está 
para a sociologia como a parte para o todo e que, 
alem da política, ainda comprehende a sociologia, 
como outros tantos capítulos importantíssimos, o es
tudo rigoroso das religiões, das línguas, das artes, 
do direito e de muitos outros phenomenos'interes
santes, cuja verdadeira interpretação scienlifica só 
poderá um dia ser fornecida pela applicação exacta 
do methodo positivo. Desde, porém, que se queira 
confundir a política com a sociologia, é evidente 
que, ou se restringe demasiadamente o objecto 
«Vcsta ultima, ou se-amplia arbitrariamente o obje
cto da primeira. No primeiro caso transforma-se 
uma sciencia geral, como é a sociologia, em uma 
sciencia particular, o que é um absurdo lógico; no 
segundo transforma-se uma seieneti particular, como 
<'• a política, em uma sciencia geral, o que é egual-
tnente um absurdo. 

O methodo sociológico tem seus caracteres es-
so.nciaes, mas modifica-se de certo modo, á medida 
(pie se modifica ou se altera a Índole do phenome-
no (pie se estuda. E nem podia deixar de ser assim 
desde que o methodo outra cousa não é senão um 
simples artificio do espirito para a interpretação dos 
phenomenos que se acham ao alcance da nossa 
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observação. É assim, por exemplo, que a deducção, 
•que é sufficiente para a investigação dos phenome
nos do numero e da extensão, precisa de ser pode
rosamente auxiliada pela observação para o estudo 
dos phenomenos de movimento. Da mesma fôrma 
bem sabido» é que, além da deducção e da observa
ção, requer a-investigação dos phenomenos lumino
sos, acústicos, thermicos e electricos mais um ou
tro artificio lógico, que é a experiência. Cada ca-
thegoria de phenomenos, conforme o seu gráo de 
complexidade crescente ou a sua generalidade de
crescente, requer um processo novo e inteiramente 
particular, além dos que já são empregados e co
nhecidos no estudo dos phenomenos inferiores. Isto 
porém, não significa que os methodos sejam todos 
diffcrcntes. 0 methodo scientifico, que é o' methodo 
objeetivo, é um só. Apenas se desdobra, amplia ou 
restringe, conforme a cathegoria de phenomenos, 
eiíjas leis se procuram descobrir c cuja verdadei
ra interpretação se quer estabelecer. São recursos 
puramente intelle,ctuaes que se fundam na obser
varão e que tem por fim único evitar os desvarios 
da imaginação, subordinando sempre a razão ás 
condições objectivas da manifestação dos phenome
nos cm geral e corrigindo as nossas construcções 
siibjeetivas pelo confronto com a realidade objecti-
va. IVaqui se deprehende facilmente que a sociolo
gia, além do seu processo peculiar, que é a filiação, 
ha de forçosamente empregar todos os outros pro
cessos ospcciacs das sciencias inferiores, em maior 
ou menor escala. Não desdenhará a deducção, a 
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observação, a experiência, a nomenclatura, a clas
sificação, a comparação e a analogia, mas tam
bém não irá ao ponto de exagerar o uso e em
prego d'esses processos. Na investigação de .certos 
fados adoptará a comparação como elemento auxi
liar, de preferencia a qualquer dos outros proces
sos, como por exemplo, na lingüística; mas em re* 
lação a outros utilisar-se-ha mais da observação, co
mo recurso subsidiário, como, por exemplo, na eco
nomia política. É evidente, comtudo, que a filiação 
será sempre empregada, qualquer que seja o phe-
nomeno social em questão e qualquer que seja tam
bém o processo das outras sciencias inferiores usa
do como auxiliar. 

O methodo, como observa Augusto Comte, é ain
da mais importante do que a própria doutrina. Um 
falso methodo é de todos os guias o mais perigoso. 
Na sciencia o único caminho a seguir é do mun
do para o homem, do objecto para o sujeito, su
bordinando sempre, qualquer que seja a hypothese 
figurada, a meditação abstracta á contemplação con
creta. Um falso methodo, na opinião de Littré, é 
como uma falsa luz que desfigura inteiramente a 
fôrma dos objectos. Na política, como em qualquer 
outra ordem de indagações scientilicas, a importân
cia do methodo é sempre a mesma. 0 que é preciso 
é saber qual o seu methodo particular. A observa
ção é o fundo, é o substratum de todos os processos 
lógicos, mas assume differentes modalidades. Ale
xandre Bain diz que pode haver uma lógica com-
mum para a inducção, ainda que não haja para a 
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observação. Roberty, pensa que «cada sciencia pos-
sue um modo particular de observação, fia scien
cias que observam, por assim dizer, por intuição; 
— a« mathematicas. Outras observam no sentido-
rigoroso e ordinário d'esta palavra : tal é a astrono
mia. Outras ainda observam com o auxilio da expe
riência propriamente dita, por exemplo: a physica e-
a chimiea. Ha, emíim, sciencias que observaih com-
o auxilio de processos especiaes e largamente em
pregadas de classificação, de arranjo, de definição,, 
de comparação, etc, etc, isto é, com o auxilio de 
um conjuucto de processos methodologicos a que se 
pôde chamar deseripção scientifica. Ha, pois, scien
cias intuitivas ou axiomaticas, sciencias de observa
ção pura e simples, sciencias experimentaes e ha 
também, possuindo o mesmo valor scientifico, scien
cias descriptivas». Qual deverá, pois, ser o methodo 
empregado no estudo dos phenomenos políticos? Ou 
antes, desde qiic estamos todos de accordo em que 
o methodo objectivo, a observação, é que deve ser 
empregado n'esta ordem de indagações, qual, pois, 
a fôrma especial da observação n'este caso? Será 
a observação intuitiva, a observação pura, a obser
vação experimental ou a observação descriptiva, au
xiliada principalmente pela comparação, pela analo
gia e pelo grande processo lógico da filiação? Eis o 
que cumpre verificar, para que não se venha a des-
naturar a fôrma dos phenoinenos políticos sob a fal
sa luz de um methodo também falso. 

Um escriplor bastante estimado entre nós, Léon 
Donnal, affirma que o methodo próprio da política 
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não pode ser outro senão o methodo experimental. 
Diz elle: — «A observação simples não basta em 
política; Deve ser completada pela experiência. Si-
milhante experiência exige o concurso dos poderes 
públicos—e applica-se necessariamente a circnm-
scripções administrativas. A hypothe.sc simples e 
pura, resultado de uma idéa preconcebida ou de 
uma única observação, não é bastante para instituir 
uma experiência em política. Se a hypothese é mais 
completa, se, sem ser uma inducção verificada, re
sulta de observações múltiplas; se se apoia em 
factos bastante numerosos e bem estudados, em 
provas concordantes; se constituo, em summa, uma 
verdadeira theoria; se esta se apresenta, como a 
Lavoisier a da composição da água, depois que 
IViestley e elle próprio por diversas vezes reco
nheceram que a combustão do hydrogonio á custa 
do ar produz água, é porque está madura para a 
experiência. Então a experiência pode e deve ser 
feita, porque estão satisfeitas todas as exigências 
do metbodo induciivo». Os dous instrumentos do 
melliodo experimental são, na opinião do cscriptor 
citado, o sufTragio universal e as legislações separai-
das e temporárias. As legislações separadas principal
mente «são para a política o que são para a chimica 
os numerosos laboratórios nos quaes os sábios ana-
lysam, combinam, associam, isolam c estudam* sob 
todos os aspectos os corpos elementares, afim de de
duzir o conhecimento das leis naturaes ás quaes estes 
corpos se acham submettidos nas manifestações di
versas da sua actividade. Os resultados comparati-

http://hypothe.sc
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vos que fornecem os ensaios múltiplos da legislação 
conduzem da mesma fôrma ao conhecimento das 
melhores instituições políticas e civis». Resumindo 
o seu pensamento em uma formula mais clara e 
mais breve, o mesmo cscriptor exprime-se ainda : — 
«Reunir os documentos que fornecem a ethnogra-
phia, a estatística, a observação comparada dos po
vos civilisados; deduzir d'ahi as leis naturaes da so
ciologia ; verificar a exaclidão d'essas leis e procu
rar a sua applicação pelo systema das legislações se
paradas e temporárias: eis no que consiste o me-
thodo». limquanto não existirem sábios que se 
achem bastante familiarisados com as leis da socio
logia, como os ha, por exemplo, em relação á geo
logia ou á physica, que possam devidamente gover
nar e dirigir as sociedades, por uma competência pro
vada e acceite universalmente pelas consciências, não 
haverá remédio senão lançar mão do suffragio uni
versal, com as modificações que a experiência acon
selhar, como o instrumento mais conveniente da 
actividade política, tal é o metliodo que Léon Don-
nat aconselha ás classes dirigentes das sociedades 
contemporâneas como o metliodo próprio da scien-
cia política. 

É escusado observar, depois do que já ficou ex
posto, que não posso de modo algum acceitar in 
totum a theoria do eminente publicista francez. Sem 
pertencer ao grupo d'aquelles que admittem o exclu-
sivismo de methodo na grande gerarchia das scien-
cias abstractas, não posso, cnlrelanto, concordar em 
que se transporte para a política, cm toda a sua in-
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tegridade e com todos os seus característicos essen-
ciaes, um processo que é próprio e peculiar de 
sciencias inferiores. Não lia duvida que a política 
tem uma parte de applicaçào e muitos pensadores a 
consideram exclusivamente como tal. Não ha duvi
da egualmente que n'este ponto ella presta-se de 
certo modo á experiência. Convém, todavia, não es
quecer que a experiência n'este caso não tem e nem 
pôde ter o mesmo valor, a mesma natureza, a mes
ma extensão, o mesmo rigor, os mesmos elementos 
essenciaes de precisão e de certeza, como instru
mento de indagação e de descobertas scientificas de 
leis naturaes, como tem o processo especial de que 
lança mão o observador, tanto na physica como na 
chimica. A experiência em política, a única possivel 
e que não poderá ser contestada por ninguém, não 
pôde ser outra senão aquella que já se encontra 
realisada no passado humano, no vasto campo da 
historia, e não no seio das sociedades contemporâ
neas, como nos laboratórios de physica e de chimi
ca. Não foi por certo experimentando por meio de 
•ensaios parciaes e isolados de theorias mais ou me
nos acceites que Augusto Comte chegou á descoberta 
da sua memorável lei dos trcs estados, que lançou 
os fundamentos da sciencia social. Foi pela aturada 
contemplação do vasto passado humano, auxiliado e 
guiado na sua analyse pela luz resplandecente da 
filiação histórica que chegou, n'um lampejo de gê
nio, a Formular a lei invariável da evolução da 
nossa intelligencia. Da mesma fôrma me parece que 
não será pelo processo empyrico das legislações se-
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paradas e temporárias, applicado a circumscripções 
administrativas differentes, que havemos de chegar 
ao conhecimento scientifico dos phenomenos políti
cos. Na minha opinião o methodo próprio da polí
tica não pôde ser outro senão .0 da observação des-
criptiva, auxiliado de um lado pelos processos ele
mentares da comparação e da analogia e, do outro, 
pelo processo fundamental da filiação, que é o me
thodo por excellencia da sociologia. Pela comparação 
c analogia chega-se ao conhecimento,,não somente 
das differentes fôrmas ou estructuras que têm assu
mido os aggregados sociaes, conforme variam em 
cada um d'elles os diversos elementos do habitat, 
da alimentação, da raça, dos costumes, do estado 
particular da cultura intellectual e moral, como tam
bém das differentes instituições emergidas do seio 
de cada um d'elles e adaptadas a cada uma de suas 
differentes phases, como organs internos e externos 
da vida política. Pela filiação estabelece-se a ordem 
natural de successão entre todas essas differentes 
phases e chega-se assim ao conhecimento da lei 
fundamental da sua evolução. Eis o methodo próprio 
da política. 

Ha ainda uma outra rasão fundamental que me 
leva a pensar assim e vem a ser a própria natureza 
do phenomeno especial que constitue o objecto pe
culiar da política. Esse phenomeno é a nacionalida
de. Como um organismo que surge naturalmente da 
expansão collectiva das nossas faculdades affectivas, 
pela força creadora das sociedades, com uma estru-
ctura particular que, a partir das mais simples e 
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instáveis agglomerações humanas-primitivas, dille-
rencia-se pouco a pouco, cresce, avoluma-se e com
plica-se cada vez mais com o tempo, até ao ponto de 
se apresentar como uma entidade consciente da sua 
força, do seu logar, do seu destino e da sua indivi
dualidade, parece-me fora de contestação que a na
cionalidade assim considerada como um todo orgâ
nico, que se forma lentamente pelas propriedades 
de combinação e affinidade dos elementos çociaes, 
que se desenvolve e se differencia progressivamente 
de outras entidades similhántes, que surgem egual-
menle ao seu lado, no seio do mesmo meio social, 
como os seres vivos de uma escala indefinida, dispos
tos hierarchicamente em serie evolutiva, de modo que 
os mais inferiores e mais rudimentares se achem nos 
primeiros degraus e os mais superiores e de orga
nismos mais complicados oecupem os degraus mais 
elevados da escala; parece-me que a nacionalidade 
assim comprehendida e estudada na sua instruetura 
intima, na formação dos seus órgãos particulares 
essenciaes,'na combinação dos differentes elementos 
que constituem as suas instituições fundamentaes, jus
tamente como se originam os organs vitaes do corpo 
animal pela combinação dos tecidos e dos elementos 
anatômicos, não pódc deixar de ser o unico, o mais 
elevado phenomeno que constitueo objecto da polí
tica, considerada como sciencia. O que faz a anato
mia especial, ou geral e comparada, para os orga
nismos animaes, faz também a política para os 
organismos nacionaes. Ambas tem por objecto phe-
nomenos de estruclura e de crescimento,, segundo a 
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lei geral da evolução orgânica. Assim como a ana
tomia geral ou comparada classifica os seres na es* 
cala zoológica, pelos seus caracteres fundamenlaes 
de estructura, distribuindo-os em grupos, ramos, 

%ordens, famílias, gêneros e espécies, assim também 
deve a política classificar as nacionalidades, pelos 
seus caracteres fundamentaes de estructura. Ha uma 
evolução política e social, assim como ha urna evo
lução anatômica e biológica. K evidente, portanto, 
que a política,, tendo por objecto o estudo particular 
da estructura do corpo político, que é a nacionali
dade, não pôde empregar nas suas indagações outro 
processo senão a observação descriptiva, auxiliada, 
como já disse, de um lado pela comparação c pela 
analogia e, de outro, pela filiação. Cumpre obser
var, todavia, que só deverão ser considerados como 
phenomenos de estructura política aquelles cm que 
as differenles combinações dos elementos sociacs fo
rem determinadas por affinidades exclusivamente 
políticas. Nem todos os phenomenos que se mani
festam no seio dos organismos nacionaes são de na
tureza política; e é justamente por assim não se 
ter entendido que se tem chegado a fazer da políti
ca uma arte comprehensiva de todos os ramos da 
actividacle humana. A religião, a arte, a sciencia e 
a industria tem sofirido as deploráveis conseqüên
cias que, d'essa noção empyrica e irracional, têm 
resultado para a evolução social. Cada esphera fun
damental da aetividade humana dá logar natural
mente a uma combinação particular de elementos 
sociacs, sob a forma de instituições, destinadas a 
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uma completa realisação. Essas combinações ou asso
ciações diversas eflectuanvse de facto no seio dos 
organismos nacionaes, mas escapam completamente 
ao objecto da política. Só por uma observação incom-
prehensivel do senso commum é ique se ve* ainda 
hoje a política elevada á cathegoria de disciplina 
universal. 

Caimpre-me ainda, antes de concluir, fazer uma 
observação importante, que eqüivale ao mesmo 
tempo a um esclarecimento e a uma limitação ne
cessária ao assumpto d'este capitulo. Geralmente 
admilte-se como uma das questões fundamentaes 
da política a questão das formas de governo. Todos 
os escriptores que se têm occupado d'este assumpto 
a tèm desenvolvido mais ou menos largamente, se
gundo a theoria corrente desde o tempo de Aris
tóteles. Eu mesmo já a considerei corno tal c fiz 
d'ella o objecto de um capitulo especial, em um 
trabalho que publiquei ha alguns annos. Hoje, po
rém, cheguei á convicção de que a questão das for
mas de governo nem ao menos merece as honras 
<le uma discussão scientifica e que nada tem con
tribuído tanto para lançar a política em uma este
rilidade desoladora e prejudicial, affastando-a pro-
positalmente de seu verdadeiro e único objectivo, 
como esse problema vago e phantastico, que uma 
observação superficial e incompleta tem erigido 
corno o ideal da sciencia. Penso como Lastania que 
«a classificação que se faz commummente das for
mas de governo não é scientifica, attendendo a 
que é.impossível fornecer-lhe a confirmação experi-
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mental, a não considerar-se senão a forma exterior, 
a qual, segundo as circumstancias, pode variar infi
nitamente. Ha um erro de doutrina que, como cir
cunstancia passageira, tem exercido influencia sobre 
todas as organisações governamentaes que se tem 
ensaiado durante o nosso século, quer na Europa, 
quer na America hespanhola. Este erro consiste em 
suppor que ha três formas elementares de governo, 
que se devem combinar de certo modo para produzi
rem um governo mixto; são a democracia, a aris
tocracia e a monarchia. Cada uma d'estas formas 
pôde bem ter sido um phenomeno político em cer
tas epochas históricas de muitas nações ; mas um 
tal phenomeno não é de ordem social ou de ordem 
humanitária; em outros termos, não é a obra das 
forças da humanidade ou das leis racionaes que as 
regem, para que se deva tomal-o por typo do que 
exige a natureza social, permanente e experimen
tal.» A distincção em monarchia e republica <'; pura
mente artificial e não passa de uma questão de 
nome, que não attinge a essência mesma das cou-
sas. Ha monarchias representativas e republicas 
aristocráticas, com presidentes vitalícios; ha monar
chias livres e federaes e republicas despoticas e uni
tárias. Por aqui se vô que essas designações são in
teiramente arbitrarias. A classificação das naciona
lidades em grupos diíTerentes, segundo os caracte
res fundamentaes da sua estruetura política, como 
se faz, por exemplo, em zoologia, é um trabalho 
ainda por fazer-se, que deverá sem duvida ser in
cluído nos domínios da política, logo que o permit-
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tam os materiaes accumulados, mas que em nada se 
assemelha a esta classificação commum. Eis porque 
n'este trabalho, quebrando o fio da tradição e rom
pendo com o preconceito mais entranhado e talvez 
o que mais prejudicial tem sido á constituição da 
política como sciencia, não pretendo occupar-me da 
questão das formas de governo. Introduzil-a na 
sciencia, seria arrastar para os seus domínios a in
triga partidária, com todo o seu cortejo de immo-
ralidades e de misérias e rebaixal-a da sua alta di
gnidade. Na sciencia política, como em todas as 
sciencias, não lia partidos oppostos, porque não ha 
doutrina, nem lei que não tenha passado primeiro 
pelo cadinho depurador da verificação experimental. 
Hacionalisar a política e tiral-a do grosseiro cmpy-
rismo em que ainda se aclra, será, portanto, uma 
grande obra civilisadora, que virá pòr termo ás 
luctas estéreis e fratricidas dos partidos, alargando 
os sentimentos de tolerância c de concórdia, apa
gando os ódios e rancores que infelizmente ainda 
Irazem divididos os cidadãos no seio das nacionali
dades contemporâneas. Oxalá esta humilde contri
buição de meu espirito possa ao menos trazer para 
•a minha pátria, n'esta quadra de lüclas e de agita
ção partidária, essa brandura dos costumes; essa 
uniformidade de idéas e de crenças, esse fortaleci
mento dos vínculos de solidariedade, que consti
tuem o grandioso ideal da civilisação humana. 



CAPITULO III 

THHORIA DA ORGANISAÇÃO SOCIAL 

Depois de liaver mostrado que o objeclo da scien-
cia polilica não pôde ser outro senão o estudo da 
f.slnicliira intima do organismo nacional, é de ne
cessidade que se mostre também, antes de encetar 
propriamente a theoria da nacionalidade, que no 
seio das sociedades convém sempre distinguir duas 
nnlcns de organisação: uma puramente social c es-
ponlanea e outra coercitiva e syslhematiea. A pri
meira corresponde ao que geralmente se comprchen-
»lc pôr organisação civil e a segunda ao que se de
nomina organisação política. Esta distineção <'•• neces
sária e reclamada, não somente por uma razão de 
meiliodo, como ainda pelas próprias condições reaes 
<le existência do organismo nacional. Como já fiz vèr 
no capitulo anterior, nem tudo que se passa no seio 
«Ias sociedades pôde ser considerado como objecto de 
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estudo da sciencia política, senão unicamente aquel-
las differentes combinações dos elementos sociaes 
que forem determinadas por affinidades de natureza 
exclusivamente política. Assim, pois, convém distin
guir, entre todos os phenomenos de estruclura que 
se observam em geral no seio das sociedades, os 
que são do dominio parlicular da política e os que 
sabem da sua esphera natural. Isto quanto ao írie-
thodo. 

No que toca, porém, á natureza mesma do orga
nismo nacional, escudar-me-hei n'este trecho eon-
ceituoso de Litlré: — «Como é certo que o Estado 
é posterior á sociedade e que é a sociedade que cria 
o listado e não o Estado*a sociedade, é certo tam
bém que a sociedade guarda sempre seu direito de 
prioridade e sua prerogativa creadora, que faz valer 
nas grandes epochas. Os regimens sociaes são por 
toda a parte independentes do governo; elles o de
terminam e não são por elles determinados. O Esta
do, cm Athenas ou na Roma pagan, na Hcspanha 
catholica, na Inglaterra protestante, na Turquia mu-
sul mana, nunca se poderá subtrahir ao meio que o 
produz e que o sustenta. Ha no Estado uma porção 
espontânea, que não pode ser mudada sem uma mu
dança preliminar do régimen social, e uma porção 
niudavel, que está subordinada aos homens encarre
gados da governação. É preciso gerir os negócios, 
prover ás difíiculdades tanto exteriores como inte
riores, luetar contra as revoltas, defender ou aug-
nientar o território, proteger o que é digno de ser 
protegido, abandonar á sua sorte aquillo que por 
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velho já não tem mais efficacia. Para todas estas cpn-
juricturas, o Estado e os homens de Estado não tem 
tido até -hoje mais do que as tradições, o empyrismo 
e os instinctos. Felicidade quando tudo isso andava 
de accordo com os impulsos espontâneos; era então 
obra de gênio, de luz e de futuro. Desgraça quando 
tudo isso vinha contrariar as tendências sociaes; era 
então obra de trevas, de impotência miserável ou 
de paixões pcssoaes reprovadas, de retrogradação 
momentânea. Como a parte espontânea que assi-
gnalo é independente do Estado, pôde entrar em 
conflicto com elle e d'isto não restará duvida se, 
em vez da expressão vaga da parte espontânea, em
pregar a expressão precisa, que é o conjuncto das 
opiniões e dos costumes. Este conjuncto emana de 
quatro fontes: a industria, a religião, a poesia e as 
artes, e finalmente as sciencias. Sobre tudo isto o 
Estado não tem senão vigilância e protecçáo. 0 de
senvolvimento e a reacção mutua de cada um des
tes elementos não se acham debaixo do seu poder.» 

Spencer exprime o mesmo pensamento sob uma 
forma mais comprehensiva. Diz elle: — «Não é ao 
Estado que nós devemos esta multidão de invenções 
úteis desde a pá até ao telcphone; não é o Estado que 
tem feito as descobertas em physica, em chimica e 
as outras (pie guiam os manufactureiros modernos; 
não é o Estado que tem imaginado estes mechanis-
mos que servem para fabricar objectos de toda es
pécie, para transportar homens e cousas de um lo-
gar a outro e que contribuem de mil modos para o 
nosso conforto. Estas transacçòes commerciaes que 
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se estendem por todo o mundo, este transito que 
onche nossas ruas, este pequeno commercio que colr 
loca todas as cousas ao nosso alcance e distribuo ás 
nossas portas os objectos necessários á vida quoti
diana, não têm uma origem governamental. São os 
resultados da aclividade espontânea dos cidadãos, 
isolados ou em grupos. A própria lingua de que se 
serve o Estado para registrar as leis e communicar 
as suas ordens aos seus agentes, é um instrumento 
completamente estranho á acção do legislador, que 
foi errado, sem que se percebesse, pelas relações dos 
homens em busca da satisfação das suas necessida
des pessoaes». K de urgente necessidade, conseguin-
temente, que antes da theoria da organisação poli-
lica se faça a theoria da organisação social. Uma li
mita e a outra circunscreve a acção própria do po
der político. 

A Iheocia da organisação social funda-se natural
mente, como a theoria da organisação política, nos 
diversos aspectos dynamicos ou estáticos sob os 
quaes se apresentam os attributos fundamentacs da 
nossa nalureza. São d'esses attributos que se origi
nam as forças sociacs em geral e que Augusto Comte 
deliue como um concurso mais ou menos exten
so, resumido por um órgão individual. «Insistindo 
sobre esta necessidade do concurso — observa — 
para constituir cm sociologia uma força qualquer, 
não se deve nunca esquecer a segunda metade da 
definição precedente, indicando a necessidade de um 
representante individual. Ainda que todas as func-
ções sociacs sejam collcctivas por sua natureza, o seu 
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exercício acha-se sempre personificado, senão sys-
lematicamente, pelo menos espontaneamente. Vm 
concurso que nunca se resumisse ficaria estéril. 
Deve-se raesmo reconhecer que, segundo esta hypo-
these, seria unicamente apparente, pois que con
siste sempre no agrupamento mais ou menos du
radouro de diversas individualidades em torno de 
uma só preponderante. Quando esta influencia cen
tral precede estas disposições parciaes, o concurso 
é systematico, como resultante da açção do chefe 
sobre os membros. Permanece puramente espontâ
neo quando, ao contrario, as convergências particu
lares surgem em primeiro logar sem encontrar ain
da um centro commum.» D'estas duas ordens de 
concurso das forças sociaes, individualisadas nos 
seus organs respectivos, resultam naturalmente duas 
ordens correspondentes de cooperação: a coopera
ção social, que nasce do concurso espontâneo, e a 
cooperação política, que nasce do concurso syste
matico. K como quem diz cooperação diz implici
tamente organisação, é evidente por sua vez que 
/iquellas duas ordens de cooperação correspondem 
egualmente duas ordens de organisação: a organi
sação social, que surge do concurso espontâneo e 
que se baseia sobre o principio da liberdade moral, 
e a organisação política, que brota do concurso sys
tematico c tem por base o principio da coerção. 

Do que lica exposto infere-se naturalmente que 
•as forças sociaes, não obstante as suas modalidades 
«liversas, podem perfeitamente ser reduzidas a três 
calhcgorias principaes — materiacs, intellectuacs e 
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moraes—segundo exercem maior influencia na sua 
formação a nossa actividade pessoal, a nossa intel-
ligencia ou os nossos sentimentos. Não é necessário 
observar que em qualquer das três cathegorias prin-
cipaes se encontram sempre mesclados em maior ou 
menor escala aquelles três attributos fundamentaes 
de nossa natureza, resultando as denominações di
versas que se lhes dão unicamente da proporção em 
que taes attributos se acham combinados. Assim, 
não se encontrará, por exemplo, urna força mate
rial completamente livre de qualquer influencia in-
tellectual ou moral, da mesma forma que toda a força 
intellectual ou moral ha de inevitavelmente ter por 
base uma influencia material. É das combinações 
múltiplas e infinitamente variadas d'estas forças que 
resultam todos os phenomenos que se observam no 
seio dos organismos sociaes; d'onde se conclue evi
dentemente que, se fossem conhecidas as leis par
ticulares de todas essas combinações, em todos 
os seus matizes differentes, as innumeras relações 
de causalidade, que se dão necessariamente entre os 
fados sociaes, de ha muito que estariam claramente 
formuladas, apezar de sua extrema complexidade. 
Todavia, se essasJeis permanecem ainda desconhe
cidas, pela insufficiencia dos nossos meios de inves
tigação, é possível, como o fez Augusto Comte, pela 
decomposição de cada uma d'aquellas forças nos 
seus elementos característicos e fundamentaes, che
gar-se a determinar de certo modo as suas com
binações primarias, pelas afíinidades naturaes de 
taes elementos. 
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Assim, a força material resulta naturalmente de 
dous elementos: o numero e a riqueza, ambos com 
tendências diversas e oppostas. 0 numero tende 
qüasi sempre para a expansão, em quanto que a ca
racterística essencial da riqueza é a concentração. 
0 primeiro, compondo-se de individualidades diffe-
rentes que se agrupam em torno de uma só prepon
derante e fundando-se necessariamente n'um con
curso mais ou menos extenso de desejos e de opi
niões, offerece por isso mesmo uma consistência 
muito fraca e é susceptível de dissolver-se. Como 
tem tendência para alargar-se, expandir-se, gene
ral isar-se cada vez mais, emqnanto que a riqueza 
tende por seu lado a reunir-se nas mãos de alguns 
somente ou a concentrar-se, é claro que entre estes 
dous elementos haverá sempre antagonismo, ora 
preponderando um, ora outro no concurso material. 
É da viciosa combinação d'esles dous elementos que 
resultam muitas vezes grandes perturbações na vida 
social e política das nacionalidades. Bastará, co
rno exemplo, citar o caso recente da Irlanda. Póde-
se dizer que todo o solo d'aquclle paiz se acha nas 
mãos de algumas dezenas de tandlords, que nem lá 
residem, emquanto que a massa (geral da população 
dos campos não passa de mero instrumento de ex
ploração, na mão dos proprietários directos ou in-
direclos. D'esla absurda desproporção entre os dous 
elementos principaes da força material é que resulta 
o estado de agitação anarchica em que se acha de 
ha muito aquelle paiz e que só poderá terminar, 
com proveito para a civilisação, no dia em que os 
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estadistas inglezes comprehendcrem a verdadeira 
natureza do conílicto. Todo este movimento so
cialista das classes operárias, que se observa cm 
quasi todas as nações européias, não tem outra 
origem. Essas greves constantes por parte dos pro-
Jetarios, que tantos embaraços e perturbações 
trazem ao movimento industrial, já vão provocando 
da parte dos patrões ligas e colligações não menos 
poderosas que as dos trabalhadores c artífices, 
unicamente com o üm de resistirem ás preten-
çòes, <pie reputam exageradas e illegitimas, li estes 
coiillictos, que deveriam logo terminar para o bem 
da civilisação, são, ao contrario, prolongados inde
finidamente e até aggravados pela maléfica interven
ção do empirismo governamental. 

O concurso intellectual lambem se forma de dons 
•elementos diversos: a expressão e a concepção, ca
bendo á primeira uma influencia directa e á segun
da uma inlluencia indirecta, na inlcgralisaçáo das 
forças inlcllectuaes. E uma observação com mu m que 
•os talentos de expressão adquirem logo muito mais 
voga o prestigio do que os talentos verdadeiramente 
ereadores e originaes. Os primeiros, com quanto se
jam mais commuas e muito suporficiacs, jogam com 
poderosos elementos de cxhibição e adquirem por 
isso mesmo maior preponderância; em quanto que 
os segundos, que são muito mais raros, justamente 
pela sua força de concepção original, vivem, em re
gra, ignorados e só exercem alguma inlluencia indi-
rectamenle. K este o espectaculo que offereccm as 
sociedades contemporâneas. Por Ioda a parte, nos 
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parlamentos nacioriaes, nos conselhos de ministros 
e em todos os ramos da administração, empunham 
o bastão de commando e dictam a lei, que é a ex
pressão de seus desejos e de sua vontade, os juris
tas e advogados, os litteratos e jornalistas, poetas e 
romancistas, na totalidade ignorantes, superliciaes, 
incapazes de uma concepção profunda e original, 
mas queridos e admirados pelas suas brilhantes 
qualidades vlc expressão. São elles que empunham 
as rédeas do governo e que pretendem imprimir o 
impulso necessário ao \jue emphalicamente chamam 
o carro do progresso, emquanto que os sábios, os 
philosophos, os pensadores, todos aquelles emlini 
que se distinguem da massa commum por ex
traordinários talentos de concepção, jazem arreda-
dos da gerencia dos negócios e só muito indireta
mente exercem alguma influencia sobre o movimento 
geral. D'ahi a tendência natural que tem a expressão 
para se ligar com o numero, ao mesmo tempo que 
a concepção procura de preferencia a riqueza. Os 
casos de combinação d'esla ordem são freqüentíssi
mos nas sociedades contemporâneas, sobretudo n'a-
quellas que mais se dizem arraigadas ao regirnen de
mocrático. Os mais notáveis chefcfcpartidarios, aquel
les que mais influencia exercem nas cspheras da go-
vernação, são justamente os que mais se distinguem 
pelos seus talentos oratórios e os que mais fascina
ção exercem sobre as massas. I)'ahi os condidos 
naluraes entre a expressão e a concepção, com Io
das as suas graves conseqüências, justamente como 
já ficou notado cm relação aos dous elementos da 
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força material. Conhecer as affinidades particulares 
de todos esses elementos e favorecer unicamente 
;is combinações, em que a influencia directa se ache 
dignamente subordinada á influencia indirecta, deve 
necessariamente constituir o único objecto da ver
dadeira disciplina. 

«Esta distincção natural entre o commando e a 
obediência — diz Augusto Comte — fornece o motivo 
principal da analyse equivalente que me resta a as-
signalar em relação aô terceiro elemento necessário 
de Ioda a força social. Aqui, como no caso preceden
te, basta applicar a minha theoria cerebral para de
compor logo a influencia moral nas suas duas fon
tes espontâneas, coração e caracter. Directamente 
relativo á execussão, este deve sempre prevalecer, 
assim como a expressão e o numero. Com effeito, é 
o caracter muito mais do que o coração que deter
mina o ascendente moral, ao menos durante a vida 
objeetiva. Mas a existência subjecliva rcclifica logo 
esta ordem provisória, de maneira a manifestar em 
que consiste a harmonia normal. A medida que o 
estado social se regularisa, o coração prevalece 
mais sobre, o caracter, como sendo a fonte dos im
pulsos, ainda (pie jjpte só venha a determinar os re
sultados. Vè-se, pois, que a verdadeira disciplina 
resulta aqui, como em relação aos outros dons ca
sos, de uma justa preponderância da influencia in
directa sobre a influencia dirccla.» Eis o que ainda 
não comprchendeu e nem tentou fazer uma única 
vez o empyrismo político. Ignorando em geral a ver
dadeira theoria das forças sociaes, não é para adrni-
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rar que os estadistas tenham visto a sua acção po
lítica mais freqüentemente traduzir-se em males do 
que em benefícios para as povos. 

Solicitados por estas forças de modos diversos, 
•agrupam-se e combinam-se os diíTerentes elementos 
sociaes, segundo as affinidades que lhes são pró
prias e dão origem ás classes, que se distribuem e 
se dilatam no seio do organismo nacional, como 
os differentes tecidos no organismo animal. Assim 
como a analyse anatômica reconhece tecidos de dif
ferentes espécies, que se distribuem segundo sua 
importância funccional ou de accordo com os organs 
<jue constituem, assim também se descobrem no 
seio dos organismos nacionaes classes differentes 
•que se sobrepõem, por assim dizer, conforme a sua 
importância respectiva e que se agrupam de accordo 
com o papel que representam nas diversas institui
ções sociaes que se organisam. D'ahi a classe dos 
operários simples lavradores da terra, dos operá
rios artífices, dos agricultores ou proprietários ru-
riies, dos proprietários urbanos, dos capitalistas, 
dos banqueiros, dos industriaes, dos commercian-
tes, dos instrumentos de transporte, dos artistas, 
dos professores, dos litteratos dos advogados, dos 
médicos, dos engenheiros, dos sacerdotes, dos sá
bios e dos philosophos. Todas essas classes consti
tuem verdadeiros tecidos sociaes, que se formam 
pela combinação de elementos diversos e que en
tram por sua vez na composição das differentes ins
tituições humanas. A industria, o commercio, a 
arte, á religião e a sciencia, taes são as idéas fun-
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damentaes que abrangem em geral os dilTerentes 
ramos da nossa actividade. É em torno d'cllas que 
se agrupam as classes sociaes, na ordem hicrarchi-
ca dos merecimentos, segundo a importância rela
tiva, mas por um concurso puramente espontâ
neo c livre, que vai das partes para o centro, e que 
se formam pouco a pouco, como outras tantas es-
trueturas especiaes, destinadas á realisação cada vez 
mais completa da vida social, essas grandes insti
tuições humanas, cuja evolução lenta e continua as-
siimala na historia a marcha ascendente da civilisa-
ção. Eis o ponto culminante a que naturalmente nos 
conduz a theoria das forças sociaes. 

A distineção radical, que essa theoria desde logo 
estabelece, entre o concurso systematico ou coer
citivo e o concurso espontâneo ou livre, é coma x 

um facto luminoso que nos esclarece na contem
plação reflectida dos phenomenos humanos, e que, 
ao mesmo tempo que nos conduz a outra dis
tineção não menos importante, entre a organisação 
social propriamente dita e a organisação política, 
mostra-nos com admirável precisão e nitidez os 
justos limites da acção governativa. Desde (pie a 
expansãovcompleta da vida civil ou social das na
ções, que se traduz pelo desenvolvimento normal c 
constante da industria, do commercio, das artes, da 
religião e da sciencia, repousa unicamente sobre o 
concurso espontâneo das forças sociaes, como nos 
mostra á evidencia a verdadeira theoria da organi
sação social, é claro que toda a ingerência, governa
mental n'esse domínio, que traga o cunho de uma 
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acção tutelar ou restrictiva, nunca poderá produzir 
senão a anarchia e a desordem, o atrophiamento e 
a morte. A liberdade e a espontaneidade, eis os 
dous propulsores da vida social. Era admissível que 
a política antiga, ainda influenciada pelas doutrinas 
theologicas ou methaphysicas, se conservasse sem
pre no terreno irracional do empirismo, fazendo in
tervir a acção governativa em todos os ramos da 
aclividadc humana; hoje, porém, que a sociologia 
se acha constituída como sciencia superior e inde
pendente e que a política começa a racionálisar-se, 
não é justo e nem permittido que se tolere por mais 
tempo a permanência de uma theoria, que já leve 
outr'ora a sua explicação, como uma excrescencia 
espontânea das crenças dominantes, mas que é uma 
oflensa clamorosa ao bom senso commum, um ve-
hemente protesto contra a verdade scientifica, que 
proclama, pela bocea de um eminente pensador, 
qup, «no seio da sociedade governada, ha uma ou
tra sociedade, que subsiste pelo livre desenvolvi
mento da inlelligencia e da vontade, e que vai sem
pre estendendo-se á medida que o homem se aper
feiçoa.» 





CAPITULO IV 

THEÓR1A DA ORGANISAÇAO POLÍTICA 

Como já ficou estabelecido no capitulo anterior, 
a organisação política baseia-se exclusivamente no 
concurso systcmatico c, portanto, na cooperação 
consciente e coercitiva. No concurso systematico, 
como já indiquei, a acção parte do centro para a 
periferia, por um movimento consciente c forçado, 
que affccta directamente as partes e as obriga, mui
tas vezes ferindo e contrariando-lhe os interesses, a 
subordinar-se, mau grado seu, á influencia do orgam 
central. K a reacção do todo sobre as partes e (res
tas sobre o todo, mas acompanhada sempre de uma 
percepção consciente, bem clara e bem determinada, 
da natureza e üm do movimenlo. Pôde ás vezes 
acontecer que o orgam central surja momentanea
mente por uma reacção consciente e combinada do 
todo; mas n'este caso não ha ainda senão um sim-
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pies vislumbre, um esboço imperfeitissimo de orga-
nisação política. Em todo o caso, porém, já aqui, 
n'esle movimento embryonario de estructura, se ob
serva que a acção combinada do todo sobre um 
orgam central, ainda que meramente temporário e 
occasional, não somente é uma acção perfeitamente 
consciente e deliberada, filha de um impulso claro 
e conhecido, de um intuito definido, como também é 
uma accão coercitiva, que se traduz em um man
dato obrigatório e que é levada a efleito pela (orça, 
qualquer que seja o interesse particular das parles. 
Póde-se, pois dizer, em ultima anaiyse, que os dous 
caracteres essenciaes do movimento, no concurso 
syslematico, são: a consciência e a coerção, o conhe
cimento da necessidade viva e palpitante de uma 
acção combinada do lodo, para a realisação de um 
interesse commum, temporário ou permanente, e a 
obrigação ineludivel de leval-a a clleito, ainda mes
mo contrariando directamente o interesse isolado de 
cada uma das parles. IVaqui a dilíerença essencial 
entre a cooperação social e a cooperação política; a 
primeira tendo por fim a realisação de interesses 
que afíecUim directamente os indivíduos e só indire-
ctamente o aggregado social, em quanto que a se
gunda dirige-se á satisfação de necessidades que 
alleclam directamente o corpo social e só indirecla-
mente os indivíduos. 

Não é só, porém, em relação aos fins que a co
operação política se dilferencia da cooperação social; 
é lambem em relação á origem. Como é sabido, 
somos de tal maneira constituídos, que em geral 
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sentimos, não somente aquillo que nos alTecta dire-
ctamente, mas ainda tudo quanto nos aíTecta posto 
que indirectamente, por intermédio dos nossos simi-
llianles; pois, é evidente que existem em todos nós 
duas ordens perfeitamente distinctas de sentimentos: 
uns que têm por objécto immediato a nossa própria 
pessoa e outros que vão recair indirecta e mediata-
mentc sobre a pessoa dos nossos semelhantes. Assim 
também ninguém ignora que os nossos instinctos 
puramente pessoaes, que se manifestam pela neces
sidade (Ja nutrição e pela sexualidade, como meios 
de conservação do indivíduo e da espécie, são muito 
mais intensos c actuam por isso mesmo sobre as 
nossas determinações com muito mais energia do 
que os nossos instinctos sympathicos, que se tra
duzem pelo amor, jpe\a veneração e pela bondade. 
São (Postas duas ordens de instinctos que surgem 
no seio dos aggrcgados sociaes as duas concepções 
imporlanlos do interesse particular e do interesse 
conimum. Os nossos sentimentos altruístas, se bem 
que muito menos enérgicos do que os nossos senti
mentos egoístas, são, comtudo, muito mais nobres e 
despertam entre os indivíduos do aggregado social 
uma certa sympathia mutua, que bem pôde ser con
siderada como a base primitiva d'cssa idéa geral e 
ahstracta, que mais tarde se fôrma no domínio da 
consciência collectiva, consubstanciando o interesse 
coinmum. Por outro lado, em virtude da maior in
tensidade dos nossos instinctos pessoaes, é evidente 
<|iie cada um cuidará mais da satisfação dos seus in
teresses particulares do que do geral. IVahi a lueta 
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benéfica entre o interesse particular e o geral, com 
todas as suas conseqüências eminentemente civilisa-
doras. É d'estas duas calhegorias distinclas de in
teresses que nascem as duas espécies de cooperação; 
uma que apparece como uma condição indispensá
vel para a cousecussão do interesse geral e que cons-
titue a cooperação política, e outra que se fôrma 
para a consecussão dos interesses particulares e que 
constitue a cooperação social. Estas duas ordens de 
cooperação, se bem que muito distinetas, iníluen-
ciam-se mutuamente de um modo constante. É im
possível uma sem a outra. Ve-se, pois, que sem os 
attributos sympalhicos da nossa natureza, seria im
possível o concurso systematico e, conseguintemen-
te, a cooperação política. Da mesma fôrma se reco
nhece que sem os nossos sentimentos pessoaes, não 
seria possível o concurso espontâneo e inconsciente 
e-, conseguintemente, a cooperação social. 

Outro ponto a notar-se é o modo porque cada 
uma d'estas duas ordens de cooperação se realisa. A 
cooperação social é solicitada ao principio pelo inte
resse particular e depois pelo interesse de classe. Pro
movida espontaneamente, inconscientemente, de har
monia com a grande lei social descoberta por Aris
tóteles da separação dos officios e da combinação 
dos esforços, procura attender directamente ás 
necessidades creadas pelo instineto de conservaçSo 
dos indivíduos ou das classes. É nos limites espe-
ciaes d'este instineto que encontra os estímulos 
qüe a solicitam, assim como também é d'ahi que lhe 
vem a sua verdadeira destinação social. A separação 
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dos officios e a combinação dos esforços a que dão 
logar as- necessidades creadas por este instincto, em 
rasão mesmo da süa extraordinária energia e pre
ponderância, produzem inevitavelmente no seio do 
aggregado social um movimento secreto, imperceptí
vel, espontâneo e inconsciente. Ninguém percebe e 
conhece as instituições que d'ali nascem senão de
pois que ellas se apresentam já constituídas e func-
cionando regularmente. É do instincto da conserva
ção dos indivíduos e das classes que vem toda a força 
e energia da cooperação social. Conseguintemente, 
póde-se -dizer que esta espécie de cooperação tem a 
causa dentro mesmo do aggregado social, n'uma 
reacção intima de elementos constitutivos, n'uma 
necessidade indeclinável d'esses mesmos elemen
tos. A cooperação política, porém, tem a causa 
fora do aggregado social, n'uma reacção exterior, 
que nasce do concurso vital, da lucta pela vida 
travada de aggregado para aggregado -e que se es
tende pouco a pouco á medida que cresce e se des
envolve a intensidade d'essa lucta. A causa não 
é já o interesse dos indivíduos ou das classes em 
particular,'mas o interesse collectivo do aggregado, 
de cujo instincto de conservação recebe toda a 
força e energia. Póde-se, pois, dizer que toda a es-
tructura política tem por ponto de partida um con-
flictõ inevitável entre aggregados differentes. Onde 
não ha lucta entre os diíTerentes aggregados sociaes 
não pode haver também concurso systematico e, 
conseguintemente, nenhum vislumbre de instituições 
políticas. 
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«Seja verdade ou não que o homem é composto 
de iniquidades e concebido no pcccado — diz Spcn-
ccr — é incontestável que o governo nasceu da ag-
gressão e foi gerado pela aggressão. Nas pequenas 
sociedades primitivas, em que uma paz completa 
reinara por muitos séculos, nada existe de se
melhante ao que nós .chamamos governo; não ha 
nenhuma organisação coercitiva, ha somente uma 
supremacia honorária, quando existe supremacia. 
N'essas commünidades excepcionaes, que não são 
aggressivas e que, por causas especiaes, não se 
acham expostas a nenhuma aggressão, a veracidade, 
a honestidade, a justiça e a generosidade são tão 
liem praticadas que basta que a opinião publica ahi 
possa de tempos a tempos manifestar-se n'uma 
assembléa de anciãos, convocada em intervallos ir
regulares Ao contrario, temos provas de que a 
auetoridade de um chefe, reconhecida a principio 
temporariamente durante uma guerra, èstabelcce-se 
do uma forma permanente se o estado de guerra se 
prolonga, e fortifica-se todas as vezes que uma feliz 
aggressão termina pela submissão das tribus visi-
nhas.» 

O que se observa ainda hoje 6 que ha tribus 
selvagens que vivem em verdadeiro estado de com-
munismo ou de anarchia cgualitaria, sem o mínimo 
vislumbre de uma organisação política. Essas tribus 
são geralmente muito pouco numerosas e vivem em 
territórios extensissimos e de uma desolação eterna. 
São bandos muito pouco coherentes de indivíduos, 
que não constituem verdadeiramente uma tribu. 
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Vivem mais ou menos aglomerados, em grupos que 
ás vezes não contém mais de cincoenla indivíduos, 
mas n'um regimen de completa anarchia eguali-
taria. Não ha entre os indivíduos que constituem 
similhantés bandos os vestígios de uma fraca su
premacia temporária e muito menos os traços es-
seneiaes de uma verdadeira chefia. Habitando em 
regiões isoladas ou de uma desolação eterna, esses 
raros bandos de selvagens não oíTerecem indícios de 
uma organisação política qualquer. E a rasão o sim
ples. 0 próprio isolamento em que vivem, affastan-
<lo toda a possibilidade de conflicto ou lucla com 
bandos differentes, affasta egualmente o motivo ca
pital de qualquer concurso systematico da parte dos 
membros do grupo, não dá logar a que surja a ne
cessidade de uma cooperação política e, conseguin-
temente, é um obstáculo permanente á formação e 
ao desenvolvimento de instituições políticas. 

Ao lado, porém, d'esses bandos pouco coherenlcs, 
olfcrcce-nos a ethnographia outros typos de aggrega-
<;òes sociacs superiores, em que já se revelam os 
fundamentos iniciaes de uma verdadeira organisação 
política, caracterisadá, a principio, por uma supre
macia apenas temporária e occasional, e mais tarde 
fortalecida por um conjuneto de circumstancias es-
peciaes na pessoa de um chefe permanente e vitalí
cio. K sem duvida um esboço de estruetura po
lítica que não pôde deixar de ser considerado como 
um frueto dos conflictos e luetas constantes em que 
taes aggregados se acham sempre empenhados com 
outros differentes que tentam oecupar o mesmo 

8 
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território. Onde quer que se encontrem tribus ou 
hordas guerreiras, em conflicto permanente, não-
somente se. encontram vestigios bem assignalados 
de estructura política, como ainda phenomenos que 
revelam progresso e desenvolvimento de instituições 
políticas. Promovida e alimentada constantemente 
pela permanência dos conflictos e imminencia das 
luctas, a cooperação política adquire de dia para 
dia maior intensidade e acaba por fim em transfor
mar uma supremacia, que a principio era apenas 
temporária, em chefia permanente e vitalícia, coma 
orgam central do concurso político. Eis franca
mente iniciado o processo de organisação política. 
É d'este germen, d'este simples embryão, que vão 
surgir pouco a pouco, por um processo admirá
vel de evolução, todos os phenomenos de estru
ctura política, desde os mais elementares até os 
mais complicados, que hão de apparecer com o tem
po, atravez de um sem numero de modificações, na 
vida histórica das sociedades humanas. 

K de faclo, os mesmos conflictos que dão logar 
ao apparecimento de um chefe permanente e vitalí
cio no seio dos aggregados sdciaes primitivos, tor
nam-se logo depois causas immediatas de cresci
mento d'esses mesmos aggregados e, conseguinte-
mente, elementos indirectos de um processo de dif-
ferenciação que se inicia. Os aggregados mais fortes 
e que mais aptos se mostrarem, pelas qualidades 
dos seus membros, para o regimen permanente dos 
conllictos, não somente serão aquelles que terão 
mais probabilidades de sobreviver, como ainda os 
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que mais probabilidades hão de encontrar para 
crescer. Dos conflictos ha de resultar inevitavel
mente que uns aggregados hão de absorver ou
tros, mais fracos, mais indisciplinados. As tribus que 
se caraclerisarem principalmente pelas virtudes guer
reiras dos seus membros, em que o chefe tiver 
mais prestigio e coragem e em que a disciplina e 
obediência se acharem mais bem estabelecidas, na
turalmente levarão grande vantagem sobre as outras, 
em que essas qualidades não existirem ou pelo me
nos não tiverem chegado ao mesmo gráo dé desen
volvimento. Em taes hypotheses, é natural que os 
conflictos dêem como resultado a absorpção de 
uma tribu por outra. Uma vez dado, porém, este 
phenQtneno de aggregação, que se manifesta desde 
logo como um augmento de volume e de densidade 
do aggregado superior, é natural que uma modifi
cação correspondente se produza na sua estructura 
política. 0 chefe ou os chefes e sub-chefes da tribu 
absorvida provavelmente collocar-se-hão em relações 
especiaes com o chefe e sub-chefes da tribu victo-
riosa, e uma nova ordem se estabelecerá na gerar-
chia governamental. 0 estabelecimento da escravi
dão, que é urna conseqüência natural d'esse pheno-
meno de absorpção, ao mesmo tempo que permilte 
a formação de uma classe militar, destinada a man
ter a independência da tribu nas luetas com as tri
bus visinhas, prepara uma modilicação na direcção 
militar, já creando sub-chefes destinados a coopera
rem com o chefe supremo na lucla, já cercando este 
de um conselho de anciãos ou de instrumentos ne-
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«cessarios de informação. É a lei natural de todo o 
organismo. Desde que ha um augmento de massa e 
•densidade é de. necessidade que haja egualmente 
uma separação nos oflicios ou nas funcções, crean-
•do-se organs especiaes e subordinados. 

Por essa fôrma, de unitária e unipessoal que era 
a principio a acção governativa, passa pouco a pouco 
a dividir-se, a differenciar-se e a ramiíicar-se por 
organs secundários e subordinados, á medida que 
se opera o crescimento dos aggregados sociaes, por 
absorpções successivas de outros aggregados. Ao 
lado do chefe supremo fórma-se um grupo de agen
tes inferiores, de onde vem a sair mais tarde os mi
nistérios. Surge o conselho dos anciãos, que é o 
embryão dos futuros parlamentos e apparece o en
viado militar, inicio da futura diplomacia. Todas as 
instituições políticas emergem d'esse cahos apparen-
temente incomprehensivel, da mesma fôrma que as 
nacionalidades contemporâneas, com todos os re
quintes de sua exuberante civilisação, surgiram de 
simples hordas selvagens primitivas. Não é aqui cer
tamente o logar apropriado para se fazer a descri-
pção completa de todos os typos differentes de ag-
grcgaçHo social que nos oflerece ainda hoje a espécie 
humana, nas diversas regiões do nosso planeta. 
Deixando essa tarefa á ethnographia, deve-se apenas 
•assignalar como um facto fundamental que «seaor-
ganisação industrial de uma sociedade é sobretu
do delcrmirfada pelo meio orgânico e inorgânico, 
a organisação governamental é sobretudo determi
nada pelo meio superorganico, isto é, pelas acções 
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das sociedades adjacentes com as quaes manlcm a 
lucta pela existência». 

Assignalar esta origem ás instituições políticas 
das nações contemporâneas, não é certamente ames-
quinhal-as aos olhos do pensador e do philosopho, 
jnas indicar com evidencia a verdadeira Índole e 
natureza da organisação governamental. Producto 
necessário do concurso systematico, que tem por 
característico essencial a coerção, é inegável que 
toda a estructura política repousa invariavelmente 
sobre a força material. Se é este, porém, oseu fun
damento necessário, não se pôde comtudo admittir 
que exclua por qualquer fôrma toda a influencia 
intellectual ou moral. Ao contrario, não somente 
seria essa uma hypothese contraria á combinação 
natural dos differentes elementos das forças sociaes, 
como também seria um desmentido flagrante aos en
sinamentos da historia que nos mostra o admirável 
ascendente que cada vez mais vão adquirindo sobre 
o espirito das classes dirigentes as influencias pura
mente intellectuaes e moraes. Não obstante a base 
material, que é iucontestavel, vè-se claramente que 
a acção governativa restringe-se cada vez mais aos 
impulsos da moral e da sciencia. (lonserva sem du
vida o característico essencial da coerção, mas respei
ta principalmente os escrúpulos da moral. As opiniões 
e os costumes, laes são as duas grandes barreiras 
onde param os abusos dos governos. Longe está a 
sciencia de abrir as portas ao regimen intolerável do 
arbítrio e dos caprichos governamentais; o que 
pretende e procura, corno seu grande.ideal, é fazer 



1 2 0 SCIENCIA POLÍTICA 

dos rebanhos. Existe o trogloditismo, em que a ag-
gregação sedentária desenvolve os instinctos sympa-
thicos, em que se cria o amor da terra, em que o 
trabalho é exclusivamente agrícola, defendendo-se já 
pela fortificação nos montes (arz, larissa, hyrsa) ou 
em estacaria sobre os lagos, chegando ao agrupa
mento de cidade, com os seus muros, suas garantias 
individuaes e com uma organisação militar absoluta
mente defensiva.» É pelo trogloditismo que se chega, 
conseguintemente, ao agrupamento de cidade. 

0 facto é incontestável, mas a doutrina merece 
alguns reparos. Em face de similhante classificação 
poderia talvez (icar-se suppondo que a tríbu é uma 
forma exclusiva do nomadismo, quando, ao contra
rio, é a fôrma primitiva de toda a aggregação, o 
ponto de partida necessário de todos os agrupa
mentos humanos. É d'ahi que surgem essas duas-
fôrmas secundarias do nomadismo e do trogloditis
mo, conforme permanecem os agrupamentos na 
phase pastoril, em que a aggregação se faz unica
mente pelo nascimento, ou na phase agrícola, cm 
que apparece o facto da estabilidade local, como 
novo factor de cohesão social. Esta distineção pare
ce-me indispensável, para se chegar a urna verda
deira cornpreliensão do modo por que s,e opera a 
evolução. 0 trogloditismo, que se caracterisa pela 
vida sedentária do agrupamento, representa incon-
testavelmente uni grande progresso sobre o noma
dismo, que, por sua vez se caracterisa pelo regi meu 
da pesca, da caça e da criação dos rebanhos, po-
dendo-sc encontrar agrupamentos que, por se acha-
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rem em período de franca transição, reunam alguns 
dos caracteres essenciaes de ambas as phases. Os 
aryanos, ao invadirem a Europa, estão n'este caso. 
«Diz a lingüística ser quasi certo—observa o sr. 
Oliveira Martins—que os primitivos aryanos ou des
conheciam ainda a agricultura ou ella tinha apenas 
um papel subalterno; que eram pastores, sem serem 
nômadas, pois construíam casas e cabanas; que se 
é duvidoso que soubessem tecer, sabiam de certo 
coser os alimentos e temperarem-nos com sal; que 
já conheciam os números até cem c mediam o tempo 
pela lua ; que já, sobretudo, c isto é a prova de sua 
singular capacidade, havia unia familiu, relações li
xas entre marido e mulher, havia classes sem haver 
sacerdotes, porque o pai era o sacerdote por excel-
lencia, o padre,.com o lar por ara sagrada. Se entre 
os povos de hoje é licito buscar exemplos do viver 
primitivo dos aryas, são as tribus afghans, entre la
vradores e pastores, que porventura se mantiveram 
até nós no estado remoto dos seus e nossos ante
passados. Congregadas em famílias reunidas cm al
deias, os aryas mostraram desde todo o principio a 
sua coragem e firmeza para o combate, a sua energia 
para o domínio, a sua capacidade para crearem com 
a vida sedentária as instituições lixas e progressivas 
da cidade. A família tinha no pai um chefe e sacer
dote e na propriedade um alicerce ; a aldeia tinha 
na posse eommiim do sulo o laço de uniào-commum, 
Communa. A aldeia é o embryào da cidade futura.» 
lia, todavia, tribus que estacionam na primeira phase 
e que são incapazes de maior evolução, como por 
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modificação nas relações particulares entre ambos 
os sexos, mas o par conjugai ainda não existe. 

Mais tarde ainda, este processo gradual de inte
gração, tão felizmente iniciado na phase anterior o 
agora immensamente accelerado pelo força natural 
das circumstancias, pela acção cada vez mais com
plexa e eflicaz do meio, accentua-se melhor c opera 
com mais energia. 0 embryão, já então bastante mo
dificado, passa por uma nova transformação; a dif-
ferenciação entre a organisação domestica e o agru
pamento primitivo da tribu torna-se mais saliente ; 
apparece finalmente o regimen monogamico; o par 
conjugai (leline-se claramente; as relações sexuaes 
regularisam-se; o pátrio poder institue-se e a famí
lia destaca-se como um organismo particular, como 
uma verdadeira instituição social, fundada na potes-
tas, ao domínio absoluto e illimitado do paler famí
lias, cujo poder discrecionario se estende a todos, 
mulher, filhos, clientes e escravos. No regimen 
primitivo da promiscuidade, vè-se que o interesse 
predominante é o da espécie. As relações sexuaes 
não tem então outro fim que não seja o da conser
vação da espécie, promovendo e solicitando tão só-
menle o desenvolvimento da população. K por isso 
justamente que durante essa phase da evolução da 
familia não são os sentimentos e os affectos mais 
puros da nossa natureza, senão os mais grosseiros 
instinetos da nossa animalidade, que preponderam 
nas relações sexuaes. Os vínculos domésticos mani
festam-se caracterisados por uma tal frouxidão, que 
ás uniões passageiras de ambos os sexos nem ao 
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menos se podem classificar de casamentos, se se 
quizer dar a este termo a sua verdadeira e geral si
gnificação. 

Todavia, com o correr do tempo, começa o in
teresse da espécie, mais garantido já pela força das 
drcumstancias, a ser pouco a pouco substituído 
pelo interesse dos pais e a passar, conseguintemen-
te para um plano inferior. É quando o parentesco 
se estabelece, quer pelo lado da maternidade, quer 
pelo lado da paternidade, e os vínculos domésticos 
lornam-se por isso mesmo mais enérgicos, mais 
perfeitos, mais elevados c mais puros. As ligações 
<le ambos os sexos, em vez de passageiras e mo
mentâneas como anteriormente, tornam-se mais du
radouras, mais eslaveis e mais permanentes. Os afle-
ctos altruístas despertam-se, desenvolvem-se, adqui
rem grande energia e a organisação domestica torna-
se mais definida, graçasa o interesse predominante 
dos pais. Finalmente, com o desenvolvimento pro
gressivo do parentesco e com as modificações lenta
mente operadas nas condições da existência dos agru
pamentos humanos, surgem, ao lado dos laços da 
agnaçâo, os vínculos da cognação, firma-se o parentes
co, tanto pela linha masculina, como pela linha femi
nina e accenl.ua-se cada vez mais o interesse dos li-
lhos, passando o dos pais para o segundo plano e o 
da espécie para o terceiro. A família adquire então 
muito maior consistência e estabilidade, não so
mente porque as relações domesticas se estreitam 
muito mais, graças á energia proporcional com que 
sobre ellas actuam conjunetamente as três ordens 
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não somente symbolisava um estado, corno também 
exercia de facto a sua inteira soberania com a má
xima independência e liberdade. Apenas nas occa-
siões supremas do perigo, quando qualquer inimigo 
exterior as ameaçava de uma invasão, que lhes po
deria ser fatal, como se deu, por exemplo, com as 
diversas tentativas invasoras dos persas, é que as 
cidades, esquecendo-se por um momento de suas ri
validades e luctas intestinas", ligavam-se pelos laços 
provisórios de uma confederação imperfeita e tempo
rária, como eram as amphyctionias, e congregavam 
ÍIS suas forças, ora sob o commando de um general 
spartano, ora sob o commando de um general atlie-
niense, conforme era Sparta ou Athenas que exercia 
no momento a hegemonia social e política. A idúa 
<.lc pátria, como essa grande abstracção do senti
mento concreto da propriedade, que surge e se de
senvolve lentamente, como poder de generalisaçào 
o, que abrange a totalidade do território oecupado 
por um único povo, ainda não existia. A pátria era 
a cidade. 

Pouco a pouco, porem, com o desenvolvimento 
<las forças políticas e graças á maior energia e exten
são (pie vai adquirindo, o facto da estabilidade locar, 
essa fôrma embryonaria do estado módiíica-sc, se
gmenta-se, differencia-se, evoluciona e a organisação 
governamental começa a assumir uma fôrma mais 
eomplexa, mais extensiva, mais generalisada, mais 
ampla c ao mesmo tempo mais adaptada ás novas 
necessidades da civilisação. Os elementos de cohesão 
política, por isso mesmo que já são mais enérgicos, 



SCIKNCIA POLÍTICA 129 

om vez de se limitarem unicamente á cidade, abran
gem o território inteiro occupado por tribus affins e 
produzem então essa aggregação imperfeita, mas 
inteiramente nova e original, que se chama povo e 
que, na opinião de um estimado publicista contem
porâneo, «forma-se lentamente, por uma espécie de 
desenvolvimento psychologiéo, que produz pouco a 
pouco uma massa de homens com um caracter pró
prio e uma communidade de vida que se affirma 
pela hereditariedade. Para crear um povo é preciso 
o lento trabalho das gerações. Um povo não existe 
definitivamente senão quando o seu caracter próprio 
se tem tornado hereditário, pela perpetuação, das 
famílias e pela transmissão da sua cultura de pães 
<i filhos.» Chama-se povo, diz um outro pensador, 
a uma multidão de homens, de um mesmo paiz, 
que vivem debaixo das mesmas leis. 0 povo, por
tanto, representa uma encorporação social e política 
de indivíduos, que se ligam pela identidade de ori
gem, pela identidade de cultura e pela communidade 
do território. 

Roma é um exemplo bellissimo d'esta nova phase 
de evolução política. A cultura romana e até certo 
ponto a sua organisação social, graças á força ex
pansiva e assimiladora do colonato, a mais engenhosa 
instituição que até aqui se tem visto, dilatam-se pou-
«0 a pouco, generalisam-se e ampliam-se ás cidades 
visinhas e dentro em pouco, por um verdadeiro pro
cesso de endosmose social, abrangem todo o territó
rio da península, desde os Alpes até á Sicilia, como 
território do povo romano. Todavia, ao mesmo tem-
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po que se effectuava esta encorporação puramente so
cial, a organisação governamental conservava-se, 
por assim dizer, crystalisada dentro dos muros da 
cidade eterna. Roma transmittia pelo colonato toda a 
sua organisação social ás cidades visinhas, mas con
servava corno privilegio as suas instituições políti
cas. O senado, que era* o centro de constituição 
política, era composto exclusivamente de cidadãos 
romanos. No seu recinto sagrado não penetravam 
representantes de outras cidades. Seria isso um sa
crilégio, uma profanação á memória dos venerandos 
padres conscriptps. Os comícios realisavam-se em 
Roma e n'elles votavam somente os cidadãos que se 
achavam dentro dos muros da cidade. A organisa
ção política não se havia generalisado. É por isso 
que o povo não pode ser considerado senão como 
uma encorporação imperfeita, se bem que de grande 
alcance social, porque revela a extensão que então 
adquire o facto da estabilidade local, a ponto de 
abranger o território inteiro da península. 

No tempo das guerras punicas, quando a unifi
cação territorial já se achava effectuada, e em que 
a assimilação política ainda não tinha chegado ao 
seu termo, a causa que mais deveria impressionar 
Anibal, logo no começo da sua brilhante campanha 
contra o povo largamente rei, não poderia ser outra 
senão a existência d'aquelle novo sentimento, para 
clle ainda inteiramente desconhecido, que transfor
mava na sua passagem cada cidade da parte central 
e meridional da península em outros tantos centros 
poderosos de resistência, como outras tantas Romãs-
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que encontrava no seu caminho e que tinha que 
combater com egual tenacidade e esforço. Como, 
porem, ainda n'esta phase da evolução, o único ele
mento de cohesão política que prepòndera é o terri
tório, que outra cousa não é mais do que uma am
pliação do próprio facto da estabilidade local, e sendo 
esse elemento por sua própria natureza inconsistente 
e fraco de mais para conter, dentro da mesma or-
ganisação governamental, populações dilFerentes, já 
pelos costumes, j;i pela indole, já pelo estado de ci-
vilisação, já pela raça, é fácil de prever-se o que 
havia necessariamente de acontecer á republica ro
mana, desde que o seu território se tivesse dila
tado consideravelmente e alem dos limites naturaes. 
Eis ahi porque, logo depois da pasmosa expansão 
militar dos romanos, quando a bacia inteira do Me
diterrâneo se achava debaixo do jugo governamental 
d'aquelle povo, começaram a surgir inconsciente
mente, no espirito dos seus homens mais eminentes, 
aspirações separatistas ainda não bem comprehendi-
das, mas já energicamente sentidas pelas classes 
dirigentes. O grande facto político dos triumviratos, 
que até hoje tem sido superficialmente interpretado 
pela maioria dos historiadores, apparece então em 
toda a sua luz, como a conseqüência natural de uma 
aspiração mal definida, por sua vez produeto neces
sário da segmentação política e administrativa do 
território. 

Da mesma fôrma, o império, que costuma ser 
pintado com cores tão exlranhas, uma vez illumi-
nado pelo critério scientilico da evolução política. 
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lorna-se um facto natural perfeitamente explicável, 
pelas próprias leis da evolução. Augusto sentiu-se 
compenetrado como os triumviros da mesma neces
sidade da segmentação do território; mas levado, 
por uma intuição política admiravelmente lúcida, a 
«nxergar n'aquella segmentação o próximo desmem
bramento da antiga republica, com o desappareci-
mento completo do grande prestigio de outros tem
pos, e vendo ao mesmo tempo que o único meio 
de evitar o desastre era a constituição de uma for
tíssima dictadura militar, não hesitou um momento 
cm face do perigo e encarnou a sua concepção no 
império. É verdade que o plano de Augusto surtiu 
jipparentemente um bom resultado, visto como con
seguiu por algum tempo deter a corrente demoli
dora que crescia; mas debalde deu a Roma mais 
alguns séculos de penosa e cansada existência. 0 
problema político estava lançado com clareza: ou a 
organisação política havia de modificar-se, pelo ap-
parecimento gradual de um novo elemento de cohe-
são, ou então a segmentação do território havia de 
se dar fatalmente. Contra a corrente perenne da 
evolução são impotentes os esforços mais bem com
binados. A obra de Augusto, por mais bem planeada 
que fosse, era um dique levantado contra aquella evo
lução; devia necessariamente romper-se e de'facto 
rompeu-se para deixar passar a corrente da civilisa-
ção. Appareccm então os bárbaros na scena política 
«Io mundo, como negras aves de rapina que vèm, 
esvoaçando e famintos, colher os despojos do grande 
corpo que se dissolvia. E, em logar da poderosa 
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Roma de outr'ora, coalha-se o occidente inteiro da 
Europa de pequenas monarchias barbaras, fundadas 
a esmo, sem plano e sem base, nas rjégiões que an
tes foram províncias. Na. Itália, os ostrogodos; na 
península ibérica, os vândalos, visigodos e suevos: 
na Gallia, os francos e os burguinhões. A própria 
lingua latina, a bella e maviosa lingua de Horacio, 
de Virgílio e de Cícero, foi victima do desastre ge
ral, corrompendo-se e adulterando-se como todas as 
instituições romanas. Nada escapou áquella trans
formação radical e profunda do velho mundo roma
no. Como diz Littré, foi uma porta que girou nos 
seus gonzos, fechando-se para um mundo que des-
apparecia e abrindo-se para um outro que ia surgir. 
Magnus ab integro sosclorum nascitur ordo. 

Do meio, porém, d'essa multidão de monarchias 
barbaras, com o correr dos tempos e graças ao go-
nio extraordinário de Carlos Magno, surge o grande 
império do occidente, moldado pelo império roma
no e para o mesmo fim social e político que aquelle 
havia sido organisado. Carlos Magno sentiu-se fe
rido pelo mesmo raio de luz que havia illumina-
do o cérebro de Augusto e como elle tentou op-
por á nova ordem de cousas que se impunha a 
mais tremenda resistência que se tem visto no cam
po da historia. Ilaldados, porém, foram todos os 
seus esforços; e o seu império, a sua monarchia 
universal, o seu sonho doirado de estadista, desfez-
se como uma simples miragem do espirito. A mesma 
causa que havia produzido a segmentação do terri
tório romano e que não fora percebida por Auguslo 
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argora em pleno desenvolvimento, não podia de modo 
algum sanccionar os vastos e temerários planos de 
restauração monarchica que Carlos Magno havia 
concebido e que acreditava talvez piamente poder 
levar a bom caminho. A segmentação do território, 
apparentemente provocada por necessidades de or
dem puramente administrativa, mas de facto produ
zida pela profunda diversidade de caracteres ethni-
cos e sociaes das diíTerentes populações amalgama-
das no império, graças tão somente ao iníluxo po
deroso da dictadura militar, já não podia mais ser 
desviada ou reprimida, porque era promovida e 
solicitada pela divergência cada vez mais saliente 
e irreconciliavel, que começava a separar em gru
pos distinctos e independentes a massa heterogê
nea e agitada que constituía o fundo da população 
do império. Um outro factor, e este mais importante 
do que os outros anteriores, havia-se posto em 
acção no curso da evolução política. Esse factor era 
a differenciação ethnica e lingüística. Durante o 
reinado de Luiz-o-Bonachão três divisões se fazem 
no império. 0 tratado de Verdum reconhece três 
reinos diíTerentes; e íinalmente a dieta de Tribur 
consagra a existência política de sete reinos distin
ctos e separados. De sorte que a tentativa ingente 
de Carlos Magno, trazendo em si própria o germen 
da impotência, teve de ceder por íim á marcha fa
tal dos acontecimentos. Mais uma vez ainda a cor
rente da civilisação rompeu o dique da resistência e 
a evolução política seguiu o seu caminho. 

Ao mesmo tempo que se constituem monarchias 
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independentes no occidente da Europa, começam as 
populações a differenciar-se umas das outras, já" 
pelos costumes, já pela Índole, já pelas* tendências 
particulares de sua civilisação. Depois da celebre ba
talha de Fontanet, em que os exércitos de Lothario 
foram batidos, Carlos-o-Calvo e Luiz-o-Germanico 
prestam aquelle celebre juramento de alliança, em 
<|ue Carlos fallou aos soldados de Lujz em lingua
gem tudesca è Luiz aos soldados de Carlos em lin
guagem romana. Por aqui se vê claramente qu&, á 
medida que os francezes se iam separando dos ger
manos pela raça ou que os caracteres ethnicos, se
cundários se iam accentuando melhor, iam-se tam
bém separando pela lingua. Quer isto dizer que a 
difíerenciação ethnica e lingüística, até então suffo-
cada pela enérgica expansão militar do regimen an
tigo, surgia agora como um elemento poderoso de 
modificação social, que ia representar na scena po
lítica um papel importantíssimo. 0 estado, que em 
lloma apparecera baseado unicamente no território 
« que dera logar a essa imperfeita encorporação po
lítica que se chama povo, apparece agora, não so
mente determinado pelos accidentes geographicos, 
mas ainda profundamente modificado pela desaggre-
gação das raças e pela formação de novas línguas. 
Assim como o facto da estabilidade local se havia 
ampliado para além dos muros da cidade, para abran
ger o território commum, base e fundamento mate
rial da existência política do povo, assim também o 
facto do nascimento, que antes ligava as famílias na 
aggregação da tribu e da cidade, pelos laços de um 
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parentesco real- ou fictício, amplia-se agora para* 
além dos limites particularistas da família e abrange 
em seus vínculos povos da mesma raça. 0 território 
é a expansão natural da cidade, assim como a raça 
è a generalisação consecutiva da família. 0 estado 
adquire então um caracter que ainda não tinha o 
assume uma feição inteiramente nova. Ao lado do 
povo, que indubitavelmente representa uma incor
poração política, ainda que imperfeita, apparece a 
nação, que representa um verdadeiro organismo so
cial e político, que possue o consenso intimo e per
feito das suas funcções. É esta a phase terceira da> 
evolução política. 

Como observa Bluntchli, «uma nação implic;> 
naturalmente communhão de espirito, de caracter, 
de língua, de costumes, quando repousa, em seu 
eonjuncto, sobre um povo. 0 que a distingue sobre
tudo é a communhão mais completa do direito, i\> 
participação no governo, a faculdade de exprimir a 
vontade do todo e de afíirmar em actos os órgãos 
conslitucionaes que possue; em summa, a persona
lidade publica e jurídica». E justamente esta con
sciência de si própria, como uma personalidade com
pleta, como uma verdadeira unidade social e políti
ca, que constitue a característica essencial da na
cionalidade. 0 seu fundamento, o alicerce inabalá
vel sobre que repousa e se ergue como uma grande 
individualidade superorganica, é o povo, ligado pe
los vínculos indissolúveis da communidade de cul
tura, de caracter, de lingua, de costumes e de pro
cedência ethnica. Todos estes elementos entram em 
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jogo na formação das nacionalidades. É assim que 
com a differertciação lingüística, já assignalada, coin
cide o apparecimento e a formação de uma littera-
tura nacional, -particularista e independente no es
pirito e nas minúcias, tendo por base os costumes, 
as tradicções e o sentimento de cada naciorialidade. 
E esta cultura litteraria,' que surge no seio das no
vas nacionalidades, tão pujante de seiva e de vida, 
como a ardente manifestação da vida collectiva que 
desabroeha, á medida que cresce em intensida
de e adquire novo vigor e energia, graças ás mara
vilhosas creações épicas dos grandes poetas nacio-
naes, concorre por sua vez para separal-as ainda 
mais sob o ponto de vista da differcnciação política. 
Ao lado do direito romano antigo, restaurado pela 
descoberta inesperada das Pandectas e divulgado pela 
incansável actividade dos juristas, com ardor apai
xonado e verdadeira sede de renovação, brota por 
toda a parte, em permanente conllicto com o passa
do, forte, vigoroso e cheio de vida, um direito con-
suetudinario ainda novo, que passa logo depois aos 
foraes e que emerge por fim sob a fôrma de um di
reito nacional. Com a unificação das nacionalidades 
coincide uma verdadeira renascença litteraria e jurí
dica. 

As grandes monarchias da edade media, com 
os exércitos permanentes, centralisação política e 
administrativa, poder real absoluto, e instituições 
aristocráticas, pertencem a este período de evo
lução política, período em que o unitarisrno, por 
um exagero funesto dos novos elementos de co-
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liesão social, torna-se a característica de toda a vi
da collectiva das nacionalidades. Como diz Littré, 
«em França a monarchia absorveu as independên
cias locaes, na Inglaterra fez-se uma certa partilha 
entre as localidades que permaneceram poderosas e 
o governo central do paiz. Na Hespanh? a realeza 
tornou-se não menos absoluta do que em França, 
mas não se formou nem, como na Inglaterra, uma 
transacção entre a actividade local e a actividade 
collectiva, nem, como em França, uma administra
ção progressiva e obrigada a contar com a opinião. 
Na Itália e na Allemanha o fraccionamento tomou a 
dianteira, com esta differença que na Itália o catho-
licismo, que se havia tornado compressor, manteve 
a sujeição ás antigas fôrmas da censura e da inqui
sição, emquanto que o protestantismo, com sua es
pécie de livre exame da Bíblia, franqueou o cami
nho á expansão». É então que brota no coração das 
massas populares esse amor sagrado da pátria, co
mo a idealisação mais sublime da terra que foi ber
ço commum. Como bem observa Spencer, «uma na
cionalidade só se torna possível pelo sentimento que 
as unidades alimentam para com o todo que ellas 
formam». É esse sentimento que constitue a força 
principal de uma nação, o único propulsor que a 
impelle para o caminho das grandezas, muito em
bora freqüentemente desvirtuado sob a fôrma de um 
orgulho exagerado e funesto ou de uma vaidade ri
dícula e irrisória. 

Mais tarde ainda, depois que as nacionalidades 
já se acham perfeitamente constituídas, dentro dos 
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moldes apertados do estado unitário, começa a ap-
parecer no seio mesmo do corpo nacional uma nova 
especialisação territorial, já determinada por acci-
dentes puramente geographicos, já provocada por 
elementos 'ethnicos mais ou menos desigualmente 
distribuídos, já finalmente auxiliada por diversidade 
de interesses materiaes ou moraes. Esta nova especia-
lisação é o que constitue o cantonalismo, verdadeira 
tendência que se observa no processo geral de evo
lução por que passam inevitavelmente as nacionali
dades. A organisação centralista da nacionalidade 
•ethnographica vae pouco a pouco sendo combatida, 
a principio pelas communas que compram os seus 
privilégios, logo depois pelos parlamentos, pelas 
cortes, pelos estados geraes, até que afinal a admi
nistração vô-se forçada a consagrar uma divisão pro
vincial, uma divisão departamental ou uma divisão 
municipal, como outras tantas necessidades instante
mente reclamadas pela contínua differenciaçào da or
ganisação política. 0 augmento da massa acarreta 
inevitavelmente uma distincção correspondente nas 
partes e conseguiritemente uma especialisação ne
cessária nas funcções. 0 trabalho orgânico divide-se 
e novos órgãos constituem-se com funcções cada 
vez mais particulares; de modo que ao lado da es
pecialisação dos órgãos estabelece-se a localisaçâo 
das funcções, signal evidente do aperfeiçoamento 
progressivo do organismo. Quando o cantonalismo 
chega ao seu máximo de intensidade, de modo que 
as circumscripções territoriaes, de puramente admi
nistrativas que eram, passam a constituir organis-



1 4 0 SCIENCIA POLÍTICA 

mós separados e independentes, cada um com sua 
autonomia administrativa e política completa, liga
dos apenas pelos laços de uma solidariedade colle-
ctivâ e de interesses exclusivamente nacionaes, en
tão o regimen político e administrativo concreti-
sa-se na" federação. 0 organismo nacional já não se 
apresenta, não como um todo homogêneo, mas 
como uma synthese suprema de órgãos particulares 
devidamente subordinados, a um fim commum. Pó-
de-se então definir o corpo social como um conjun-
cto de órgãos ao serviço de uma nacionalidade. 

É evidente, portanto, que ha entre o estado e a 
nacionalidade uma relação tão estreita e tão enér
gica de -intimidade e connexão que pelas modifica
ções operadas em um é fácil prever-se a alteração 
correspondente que no outro necessariamente se 
operará. E tão saliente e notável è este parallelismo 
que um escriptor contemporâneo chegou assim a 
exprimir-se : — «o estado está para a nacionalidade 
assim como está para o cérebro. É elle que fornece 
o esqueleto do organismo e executa todas as func-
ções puramente animaes da vida." 0 estado é o corpo 
da nacionalidade. Quanto mais bem constituído fôr 
o estado tanto maior será a vitalidade nacional. As-
funcções intellectuaes competem á nacionalidade, 
que é um organismo social dotado de vida intelle-
ctual e moral.» Stuart Mill, estudando esta mesma 
questão, escreve assim: «Póde-se dizer que ha na
cionalidade onde se encontram homens unidos por 
sympathias communs, que não' existem idênticas 
entre elles e outros homens, sympathias que os le-
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vam a proceder de açcordo muito mais voluntário 
do que o fariam com outros, a desejar viver de
baixo do mesmo governo, seja este exercido exclu
sivamente por elles ou por uma parte d'elles. 0 sen
timento de nacionalidade pôde ser produzido por 
diversas causas. É ás vezes o resultado da identi
dade de raça e de origem. Muitas vezes a commu-
nidade de língua e de religião, assim como também 
os limites geographicos, contribuem para fazel-o 
nascer. Mas a causa mais poderosa de todas é a 
identidade de antecedentes políticos, a posse de uma 
historia nacional e, conseguinternente, a communi-
dade de recordações, o orgulho e a humiliação, o 
prazer e o pezar collectivos, que se prendem aos 
mesmos incidentes do passado.» 

Eis ahi porque o problema da nacionalidade, 
problema complexo e melindroso, que constitue na 
sua integral idade o objecto capital da política, só 
pôde ser convenientemente estudado em face da 
própria lei da evolução social e política. O próprio 
Stuart Mill claramente o confessa quando affirma que 
(í na identidade de antecedentes políticos que se acha 
a causa mais poderosa do todas quantas têm con
tribuído, com o correr dos tempos, para a produc-
<;ão do sentimento de nacionalidade. K no longo 
passado histórico de cada povo, nas glorias c* nas 
humiliaeões communs, nas luetas e nas victorias 
collectivas, bem corno nos grandes desastres e nos 
dias de luto nacional, que so encontram as pri
meiras e mais fortes raízes. Não ha duvida, por
tanto, que a nacionalidade (> um verdadeiro orga-
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nismo social e político que possue o consenso in
timo e perfeito das suas funcções. Esta noção, porém, 
assim apresentada de um modo synthctico, só po
derá ser devidamente comprehendida, approximan-
do-a por analogia de um phenomeno rriais ou me
nos idêntico que se produz no organismo indivi
dual e que é commummente designado pela noçQo 
da personalidade. Esta noção, como ninguém hoje 
ignora, é uma noção complexa, que resulta de um 
sem numero de condições physiologicás, que se 
fôrma lentamente, e que só apparece em todo o seu 
esplendor, depois de uma longa elaboração orgâni
ca, psychica e physiologica, quando o systema ner
voso tem attingido o seu máximo desenvolvimento, 
de expansão, de modo que as redes do sensoriô, 
graças á sua admirável plasticidade, possam rece
ber, -enthesourar e modificar, por sua própria acção 
metabolica, todos os elementos diffusos, esparsos e 
incoherentcs da sensibilidade que para ellas con
vergem, dando-lhes essa fôrma synthetica de um 
sentimento único e indivisível, que por ser igual
mente consciente, produz a noção superior da per
sonalidade. Como observa Luys, «os phenomenos da 
percepção consciente, considerados sob o ponto de 
vista physiologico, entram no quadro natural das 
funcções nervosas regularmente executadas. É uma 
operação vital, um processo normal, que nasce e 
se desenvolve, graças ao facto do concurso syner-
gico de todas as forças vivas do systema nervoso 
postas simultaneamente em contribuição. Como to
das as grandes funcções da economia, o processo da 
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noção da personalidade consciente só vive e se sus
tenta pelo concurso incessante de todos os appare-
Jhos nervosos que são partes activas; e esta noção 
só se torna permanente e estável pelo facto do jogo 
continuo das rodas orgânicas, á custa das quaesella 
se desenvolve.» 

Da mesma fôrma, só depois què o organismo 
político tem chegado ao seu maior gráo de desen
volvimento, de modo que, já pelos limites geogra-
phicos, já pela identidade de raça e de lingua, já 
pela identidade dos antecedentes políticos e históri
cos, já finalmente pela identidade de instituições, 
possa existir uma certa communidade de idéas, de 
sentimentos e desejos, entre os differentes indiví
duos que habitam um mesmo território e que se 
regem pelas mesmas leis, possuindo todos os mes
mos costumes e o mesmo gráo de cultura intelle-
ctual e moral, é que pôde surgir entre elles, como 
uma verdadeira unidade social e política, o consen
so intimo e perfeito cte todas as funcções do orga
nismo collectivo e, conseguintemente, a percepção 
consciente de sua individualidade política, que se 
traduz pelo sentimento ardente e patriótico da na
cionalidade. Assim como no indivíduo a noção da 
personalidade consciente so vive e se sustenta pelo 
concurso incessante dos apparelhos nervosos postos 
em acção, assim também a consciência da naciona
lidade se alimenta e se torna perduravel pelo con
curso incessante dos cidadãos que a constituem e 
que obram de accordo, aos influxos enérgicos do pa
triotismo. Se é verdade que o sentimento do pa-
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triotismo, quando exagerado, offerece graves incon
venientes, também não é menos certo que, no dia 
cm que elle desapparece, se apaga a consciência col-
lectiva do povo e está morta a nacionalidade. 

Assim exposta a lheoria da nacionalidade, con
forme a lei da evolução política, para maior clareza 
€ comprehensão do assumpto, passo a considerar no 
capitulo seguinte os principaes factores d'esta mes
ma evolução. 



CAPITULO VI 

OS FACTORES DA EVOLUÇÃO POLÍTICA 

0 MEIO. — Sob esta designação incluo todas as 
«ondições physicas e biológicas que por qualquer 
fôrma, directa ou indirecta, affectam o processo ge
ral de integração e differenciação política. N'este ca
so estão o clima, a alimentação, o aspecto physico, 
a salubridade, os relevos orographicos do solo e a 
situação especial da região. Todos estes elementos 
influem mais ou menos sobre a marcha da evolução 
política. Relativamente ao clima, basta observar que 
a sua grande diversidade, variando de região para 
região, sondo aqui benigno, brando e suave, alli torri-
do c ardente, e mais alem frio e gelado, só por si 
constituiria um poderoso modiíicador social e políti
co, mesmo abstraindo de outras condições que o ro
deiam geralmente e que muito coiflorrem para tor
nar a sua acção ainda mais enengiea e extensa. Es-
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tá claro que ninguém hoje admitte a exagerada 
theoria de Montesquíeu que chegou mesmo a tentar 
uma distribuição geographica dos vicios e das virtu
des humanas, como se vè por este trecho: «Achareis 
nos climas do norte—diz elle—povos que tem pou
cos vicios e muita sinceridade e franqueza. Se vos 
approximardes dos paizes do sul, julgareis affastar-
vos da própria moral. Paixões mais vivas multipli
carão os crimes. Cada um procura alcançar sobre 
os outros todas as vantagens que podem favorecer 
essas mesmas paixões. Nos paizes temperados, cn-
contrareis povos inconstantes nas suas maneiras, 
até nos vicios e nas virtudes. 0 clima ahi não 
tem uma qualidade bastante determinada para ü-
xal-os a elles mesmos». A ultima conseqüência dè 
similhante theoria seria o regimen da escravidão e 
•do despotismo para os povos meridionaes e o goso 
da liberdade e da independência para os povos do 
norte. Não ha duvida que o clima exerce uma gran
de influencia sobre o caracter do homem, já predis-
pondo-o para o desenvolvimento completo de sua 
actividade, já creando no seu espirito certa dispo
sição para a apathia e para o descanço. É um facto 
indiscutível que nos paizes frios a actividade huma
na é capaz de muito maiores e mais arrojados com-
mettimentos do que nos paizes quentes. A continui
dade do esforço e até mesmo a sua intensidade nor
mal são muito superiores nos climas frios do que 
nos climas quentes. Ha mais energia voluntária 
mais predisposição ao trabalho no primeiro- caso do 
que no segunde». Póde-se mesmo dizer que a lueta 
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pela vida é muito mais vigorosa, muito mais cheia de 
peripécias, muito mais penosa mesmo, nos paizes 
frios do que nos paizes quentes. É muito natural, 
conseguintemente, que os povos que Habitam paizes 
frios tenham adquirido mais confiança em si pró
prios, mais dominto e império sobre os seus instin-
ctos, mais previdência, do que aquelles que vivem 
debaixo da acção de um clima quente. A energia, 
fortalecendo-se por isso mesmo muito mais nos pri
meiros do que nos últimos, é evidente que com ella 
ha de vir também uma consciência mais viva da 
personalidade. 0 individualismo ha de, pois, ser 
muito mais enérgico, mais cioso, nos paizes frios'do 
que nos paizes quentes; e, conseguintemente, será 
um obstáculo muito maior ao desenvolvimento ab
sorvente das tendências do governo. D'ahi a diffe-
rença natural entre as instituições políticas dos po
vos. 0 conflicto entre o individualismo e o estado 
nos paizes frios sendo muito mais enérgico e inten
so do que nos paizes quentes, é evidente que as 
instituições serão também mais livres nos primei
ros do que nos outros. É n'este sentido que se en
tende hjoje a influencia do clima. Como diz Le lton, 
«é certo, de uma fôrma geral, que um clima frio c 
secco desenvolve a energia, a aptidão para o traba
lho e fortifica a vontade; um clima abafado e quente 
provoca, ao contrario, a preguiça, o gosto pelo des-
canço, prazeres fáceis, o medo de todo o esforço. 
Tem-se dito com razão: é nos paizes quentes que 
se tem sempre encontrado os povos mais fáceis a do
brar-se ao jugo de um senhor. Duzentos e cincoenta 
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milhões de hindus são hoje mantidos na obediência 
por um punhado de homens, mas a este punhado 
de homens pertence a enérgica raça dos anglo-sa-
xões.» 

Se por um lado o clima assim se manifesta co
mo um poderoso modificador da actividade e da 
energia moral do homem, por outro lado apresen
ta-se como um limite necessário á sua conservação. 
Se" bem que cosmopolita até certo portto 6 capaz 
por isso mesmo de viver em todos os climas; é um 
facto, entretanto, que ha entpe as raças humanas 
differenças profundas que as separam no ponto de 
vista da aclimatação. Debalde se procurarão acli-
inar os habitantes do norte da Europa nas regiões 
humidas e quentes das Antilhas ou do Senegal. A 
temperatura é uma barreira que a vida não pôde 
transpor, quando attinge certos limites. Ainda se 
«ncontram homens nas regiões abrazadoras do equa
dor. No valle do Amazonas e nas costas de Guiné 
•existem tribus selvagens, ainda que em miserrimas 
condições de existência social; mas nas regiões cir-
tumpolares, onde se extingue ávida vegetal, desap-
paiece também o homem. Ao norte da America os 
•esquimós, nas costas da Groenlândia, e ao sul os 
fuegios, na ponta meridional do continente e na Ter
ra do Fogo, arrastam uma existência miserável, mais 
como animaes do que como seres humanos. Assim 
também, nas planícies férteis e nos valles fecundos 
o homem multiplica-se; mas nas altas planuras e nos 
cumes das grandes cordilheiras a vida é impossível. 
A temperatura é, pois, um limite natural ás aggre-
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gações sociàes. Estas podem existir até certo ponto, 
mas frouxas e incoherentes, em quasi completo es
tado de difuzibilidade. Os esquimós e os fuegios não 
possuem instituições políticas. 

0 aspecto physico da natureza exerce a sua in
fluencia principalmente sobre a imaginação. Os vul
cões, os terremotos, as tempestades freqüentes acom
panhadas de raios e trovões, e em geral esses gran
des phenomenos que se passam na superlicie da 
terra, impressionam profundamente o espirito do 
homem primitivo, enchem-no de falsos terrores, po
voam-lhe o cérebro de phantasmas e imagens illu-
sorias, e preparam o terreno para os preconceitos. 
A origem das religiões é o medo e a causa do medo 
são as sombras nocturnas. São os grandes pheno
menos da natureza que modificam e alteram pro
fundamente as faculdades emocionaes do homem 
primitivo. Ao lado do medo surge a religião e com 
ella uma legião inteira de preconceitos. A supersti
ção apodera-se do espirito, escravisa-o, suga-lhe to
da a independência, torna-o subserviente e prepara 
o caminho para o despotismo. O hespanhol é arden
te e apaixonado, mas crédulo e supersticioso. O in-
glez é sereno e fleugmatico, mas pensador e calcu
lista. O c.éo da Inglaterra é nevoento e brumoso, 
emquanto que o da Hespanha é claro e profundo. 
Mas aqui ha os terremotos que abalam as cordilhei
ras e as tempestades que mettem medo. É por isso 
que na Inglaterra dominam a liberdade e a indus
tria, emquanto que na Hespanha imperam a religião 
e o despotismo. É pequena hoje a influencia que 
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exercem sobre os espíritos todos estes plienomeuos, 
mas no cérebro do homem primitivo a sua reper
cussão era fortíssima. Eis como o aspecto physico, 
influindo sobre â natureza emocional do homem 
primitivo, apparecia também como um modificador 
indirecto da evolução política, ou preparando o ter
reno para as tendências invasoras da auctoridade, 
dentro de um regimen centralista compressor eatro-
phiante,'ou predispondo a aggregação política para 
um regimen livre e industrial. 

Intimamente ligado ao clima, como uma de suas 
manifestações secundarias, acha-se naturalmente a 
alimentação. A facilidade ou difficuldade em obter 
alimentos necessários, a sua abundância ou raridade, 
a sua uniformidade ou variedade, são condições di
versas que actuam de modos também diversos sobre-
os aggregados sociaes. A lucta pela posse dos alimen
tos, assim como é um dos factores principaes da evo
lução biológica, assim também é um dos mais impor
tantes modificadores sociaes. Na grande lucta pela 
existência empenhada entre as espécies pela posse 
dos alimentos, é sempre bem succedida e victoriosa 
aquella que mais se adapta ás condições indispensá
veis para o conseguimento do fim desejado. Da mesffla 
fôrma, entre os aggregados humanos primitivos, nos 
quaes preponderam com desusada energia os instin-
ctos puramente nutritivos, é evidente que cruel e ri
gorosa deve ser a lucta pela posse dos alimentos. Nos 
territórios em que a pesca ou a caça dér bom resulta
do, á medida que a alimentação fòr escasseando, é 
claro que os conflictos entre os differentes bandos sei-
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vagens hão de se ir tornando ao mesmo tempo mais 
freqüentes, mais cruéis e mais perigosos, de sorte que 
novas necessidades de defeza e de ataque dão necessa
riamente origem a novas armas, novos instrumentos, 
nova disciplina e, conseguintemente, nova organisa-
ção. Mesmo depois de inaugurado o regimen da 
existência sedentária pastoril ou agrícola, continua 
a alimentação a actuar como verdadeiro modificador 
social e político. Se o território é fértil, abundante 
em espécies vegetaes e animaes comestíveis, culti-
vaveis e domesticaveis, a aggregação fixa-se e des
envolve-se em população; se, porém, o território é 
pobre e a alimentação escassamente obtida, é evi
dente que o aggregado terá mais probabilidade de 
extinguir-se do que de progredir. No primeiro caso 
o augmento de densidade, com o augmento corre
lato do volume, impõem desde logo um regimen 
apropriado de economia interna, que se traduz por 
uma mellior divisão do trabalho e pela creação de 
novas instituições que o facilitem. No segundo caso, 
quando a aggregação não se extingue, lança-se no 
nomadismo e crystalisa-se n'uma orgànisacão social 
e politica rudimentar. Os grandes impérios antigos 
surgiram e permaneceram por muito tempo em val-
íes férteis e bem dispostos como o Hoang-IIo, o 
Tigre, o Euphrates e o Nilo, onde se encontravam 
perfeitamente equilibradas a fertilidade do solo e a 
regularidade nas estações. 

Acima, porém, de todos esses elementos devem 
os relevos orographicos do solo ser considerados 
como um dos mais poderosos modificado res politi-
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cos e sociaes. As montanhas são verdadeiras linhas 
de orientação nas grandes migrações das raças. Se
parando as regiões continentaes em valles e bacias 
distinctas, preparam, por assim dizer, habitats tam
bém distinctos e independentes, onde tôm de se fi
xar grupos diflejentes de população. Quasi todos.os 
povos que habitam hoje o continente europeu per
tencem ao grande tronco aryano, que em epocha 
muito remota e ainda incerta, dirigindo-se dos pla
naltos centraes da Ásia, veio estacionar por fim na 
Europa. Acompanhando os relevos orographicos d'a-
quelle continente, fixando-se em pontos differentes e 
expandindo-se pelas diversas bacias hydrographicas 
formadas pelo systema especial de montanhas, não 
havia duvida alguma de que mais tarde se torna
riam a origem de outras tantas sub-raças, perfeita
mente diversas pelos seus caracteres secundários, e 
ao mesmo tempo as bases de novas nacionalida
des. Basta fazer uma simples inspecção a uma car
ta physica da Europa, para se ver que, em face do 
seu systema orographico geral, o tronco aryano ha
via necessariamente de diftercnciar-se com o tempo. 
O Caucaso que a separa da Ásia; a cordilheira dos 
Balkans, na Turquia, de onde parte a cordilheira He-
lenica pára a Grécia; os Karpathos na Áustria; os Al
pes entre a França, Suissa, Áustria e Itália; os Ape-
ninos, ao longo da Itália; os 'Pyreneus entre a Fran
ça e a Hespanha; o Jura entre a França e a Suis
sa ; os Alpes Scandinavos entre a Noruega e a Sué
cia ; os Cheviot entre a Inglaterra e a Escócia; pela 
sua orientação, tornaram-se as linhas divisórias de 
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outras tantas nacionalidades. Como observa Theo-
philo Braga, «as montanhas produzem o 'isolamento 
das raças, são o ponto de apoio contra as invasões 
de oulros povos, alli existe, o espirito conservador 
e a rudeza com que defendem a própria liberdade 
ou atacam as povoações sedentárias .dos valles.» 
Gregos, latinos, celtas, germanos e slavos são to
dos aryanos de origem, mas hoje formam grupos 
ethnicos secundários ou sub-raças inteiramente dis-
tinetas. E o que é mais notável ainda é que a esta 
diferenciação ethnica, produzida pela orographia 
europea no seio do grande tronco aryàno, veio cor
responder uma dillerenciação política equivalente, 
tendo por base ainda as bacias hydrographicas for
madas pelos próprios systemas de montanhas. Só 
este facto é mais que sufíiciente para mostrar a im
portância que têm os relevos orographicos do solo 
como urn dos factores mais enérgicos da evolução 
social e política. 

A RAÇA. — É esta uma questão ainda hoje mui
to controvertida entre monogenistas e polygenistas. 
Pouco importa, porém, para o fim que tenho em 
vista apurar a verdadeira accepção teclinica d'esle 
termo. Tomo-o na accepção mais vulgar. Pouco se 
me dá de saber se ha muitas espécies humanas ou 
uma só; qualquer que seja a conclusão a que se 
chegue por' ahi, em nada altera o vajor das consi
derações que pretendo fazer. 0 meu ponto de vista 
é puramente político. Aprecio os factos como elles 
se apresentam na historia, debaixo do critério da 
observação e da experiência, e d'ahi tiro as illaçõcs 
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políticas que encontro. Sob este aspecto é incontes
tável que a raça entra por muito na formação das 
nacionalidades. Gonseguintemenle, é indispensável 
reconhecel-a como um poderoso factor da evolução 
política e um dos elementos que mais energicamente 
influem em geral sobre as instituições de um povo. 

Tomo, porém, as raças como se apresentam já 
na aurora da historia, com todos os seus caracteres 
essenciaes perfeitamente assignalados e suas difíe-
renças capitães bem caracterisadas. Acceito a dou
trina que ensina que as raças são produzidas pelo 
meio, pelo cíusamento - e pela hereditariedade. O 
meio, pelas necessidades de adaptação, produz as 
variedades e a hereditariedade fixa-as e transmitte-as. 
Por sua vez os crusamentos, -facilitando e promo
vendo a permuta dos caracteres, dá origem a raças 
mestiças ou crusadas. É hoje doutrina corrente en
tre os anthropologistas que a acção do meio foi ou-
tr'ora muito mais enérgica do que presentemente. 
Nos tempos prehistoricos, vivendo uma vida mais 
vegetaliva e animal do que humana, é natural que 
se achasse o homem mais sujeito ás influencias phy-
sicas e biológicas dos agentes que o cercavam. Com 
a intelligencia- ainda em estado muito rudimentar, 
incapaz, portanto, de sugerir recursos ou artifícios 
de defeza contra as intempéries a que se achava ex
posto, habitando nas cavernas, nos abrigos encon
trados de baixo das rochas, luctando cruelmente 
pela posse do alimento, que ora faltava, ora dava 
apenas para. saciar os rigores da fome, é evidente 
que a sua natureza, as suas aptidões, os seus cara-
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cteres physicos, haviam de modificar-se por fim, para 
adaptar-se ás exigências enérgicas do meio. Ou a va
riação ou a morte, tal era a lei que dominava sobre
tudo o homem prehistorico. Comprehende-se, pois, 
facilmente a razão de ser o meio outr'ora mais enér
gico do que hoje, como um dos factores na forma
ção das raças. Isto, porém, não implica com a sua 
completa inacção presente; pois ha factos bem cons
tatados que fazem acreditar que o meio, se bem 
que muito menos enérgico, graças aos admiráveis 
recursos de que dispõe o homem moderno, pela sua 
elevada cultura moral e inteilectual, ainda actua 
como um modificador biológico importante. É assim 
que «o francez, transportado para o Canadá,, de
pois de um numero de gerações ainda assim bem 
pouco considerável, observa o sr. Quatrefages, tem 
visto mudar a côr, a physionomia, os cabellos; 
nos Estados-Unidos, no mesmo lapso de tempo, 
o anglo.-saxonio deu origem á raça local, que dilTere 
da raça mãe por certos caracteres osleologicos, bem 
como pelos caracteres exteriores; desde a primeira 
geração creoula, este mesmo typo inglez tem-se mo
dificado tanto, na Nova Zelândia e na Austrália, que 
se distingue logo, á primeira vista, aquelles que são 
do velho paiz d'aquelles que são filhos do logar.» 

Se a acçãa do meio ainda é bastante enérgica 
actualmente para dar logar á formação de sub-ra
ças distinctas, com caracteres secundários essenciaes, 
como se observa, por exemplo, com os americanos, 
que, ao contrario dos inglezes, têm a cabeça peque
na, arredondala ou ponteaguda, os cabellos lisos, 
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corredios e escuros, o pescoço comprido, as arcadas 
zigomaticas e os masseteres muito desenvolvidos, 
cavidades orbitarius profundas e olhar penetrante 
e selvagem, muito mais enérgico é n'este sentido o 
cruzam.ento. Este phenomeno não é, como se sabe, 
característico especial d'esta ou d'aquella raça hu
mana.; todas ellas se crusam em maior Ou menor 
escala. Na Europa, por exemplo, não ha um único 
povo que se possa dizer constituído independente
mente de crusamento; todos, absolutamente todos, 
são resultados de misturas de diversos elementos. 
O mesmo fado se reproduz na America e aqui so
bretudo com muito maior intensidade, graças ao 
phenomeno espontâneo da emigração. É admirável 
o crusamento que, nos Estados-Unidos, se opera en
tre inglezes, irlandezes, allemães, francezes, etc,, 
etc. Todos elles possuidores de grande energia de 
caracter, era natural que o seu crusamento desse 
origem a essa raça forte e emprehendedora dos 
yankees, que o mundo inteiro faz pasmar pelo pro
gresso assombroso da sua riqueza, industria e com-
mercio. Ha, comtudo, casos em que o crusamento 
se opera entre typos differentes, já no ponto de 
vista dos caracteres exteriores, já no ponto de vista 
das qualidades intellectuaes e moraes. Taes são, 
por exemplo, os crusamentos entre brancos, ne
gros c indígenas, como se deram largamente nas 
antigas colônias hespanholas e portuguezas da Ame
rica. Então a mistura é mais prejudicial do que útil. 
Darwin, observando as conseqüências psychologicas 
do crusamento assim elTectuado, diz que «na Ame-
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rica Meridional os homens provenientes de crusa-
mentos entre negros, Índios e hespanhoes raramente 
apresentam uma boa physionomia. Levingston ob
serva que 6 inexplicável que os mestiços sejam mais 
cruéis do que os portuguezes, mas que o facto exis
te.» Gustavo Le Bon observa que, «quando as duas 
raças que se crusam são muito diíferentes, tanto em 
relação ao seu estado actual de civilisação, como em 
relação ao passado, o branco e o negro, por exem
plo, muitos casos podem apparecer, mas em todos 
elles os resultados são sempre prejudiciaes e mos
tram que o maior perigo para um povo consiste na 
presença, no seu solo, de raças muito diversas.» 
Por seu lado Spencer também affirma que «a mis
tura entre duas raças inteiramente dissimilhantes 
produz um typo mental sem valor. Ao contrario, po
vos da mesma origem dão, por via de crusamento, 
um typo mental- superior a certos respeitos.» Os 
mestiços de portuguezes e chinezes que existem cm 
Macau e os de holandezes e indo-malaios que exis
tem em Java são exemplos muito signilicativos d'este 
fado. 

A vista do exposto parece-me que facilmente se 
compreliende como na Europa, por exemplo, se tem 
formado pouco a pouco, já ajudadas pela accão do 
meio, já pelo crusamento, depois da memorável in
vasão aryana, sub-raças dislinctas e independentes, 
com caracteres secundários bem assignalados. Os 
aryanos primitivos, internando-se pelo continente na 
direcção oeste, disseminando-so gradualmente por 
toda a sua superfície, seguindo a orientação ge-
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ral das montanhas e acantonando-se' aqui e alli 
nas bacias hydrographicas bem caracterisadas, era 
muito natural que, com o correr dos tempos, devido 
á longa e continuada acção differenciada do meio, 
conforme as regiões se distinguiam, assim como se 
haviam dividido em grupos diversos, apresentas
sem por fim caracteres também diversos, embora 
secundários, próprios a cada grupo. Eis ahi como 
os francezes vieram a differençar-se dos allemães, 
assim como estes dos inglezes, dinamarquezes e 
scandinavos, formando cada uni, um grupo ethnico 
secundário ou uma sub-raça distincta, já com os 
seus caracteres exteriores especiaes, já com suas 
qualidades intellectuaes e moraes diversas. Os fran
cezes, por exemplo, apesar de serem o producto de 
uma mistura de differentes povos, celtas, germanos 
e latinos, graças ao facto de terem cedo assimilado 
a cultura romana, possuem uma constituição men
tal muito differente dos allemães, com um modo de 
pensar e de sentir multo diverso, se bem que phy-
sicamente ainda não offereçam os signaes exteriores 
de uma sub-raça perfeitamente homogênea. A mes
tiçagem, tendo-se operado alli entre typos muito af-
fastados, não deu logar a uma fusão geral dos ca-
recteres e, conseguintemente, á formação de um typo 
único nacional, mas a typos regionaes diversos. Na 
Inglaterra, porém, onde o cruzamento se effectuou 
entre grupos similares, a fusão dos caracteres foi 
completa e a sub-raça que d'ahi se originou appare-
ceu com um typo comraum verdadeiramente nacio
nal. 0 inglez é um caso admirável de uma sub-raça 
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perfeitamente homogênea. É por isso que o caracter 
nacional é tão bem accenlu^do no inglez e tão vo
lúvel e incerto ainda no francez. Na Inglaterra houve 
a fusão pela mestiçagem; na França houve a justa
posição. Não ha duvida, porém, que a tendência de 
cada sub-raça é para a perfeita homogeneidade. To
dos os povos da Europa caminham para este ponto, 
porque é um facto averiguado hoje que quanto mais 
progride a civilisação mais fundas se cavam as diffe-
renças entre as raças. 

Ora, a nacionalidade, como um organismo so
cial e político que possue o consenso intimo e per
feito de suas partes, repousa justamente sobre essa 
communhão de idéas e de sentimentos, que consti-
tue o caracter collectivo do povo; portanto, se é 
unia verdade, por um lado, que as raças e sub-ra
ças tendem a affastar-se cada vez mais, já pelos 
seus caracteres exteriores, já pela sua constituição 
mental, á medida que a civilisação progride, e se 
por outro lado, a tendência de todas ellas, como 
productos da mestiçagem, é para a fusão completa 
dos caracteres e formação consecutiva de um typo 
verdadeiramente nacional, é força reconhecer que a 
raça não é, como muitos pensam levianamente, um 
pretexto para oceultar a ignorância em que se acha 
sobre muitos factos sociaes, mas um verdadeiro fa-
ctor da evolução social e política, destinado talvez a 
representar no mundo um dos papeis mais impor
tantes. Basta reparar um pouco para a vida política 
do império Austro-lhingaro e da Turquia, na Euro
pa, para se vèr que n'aquelle continente se prepara 
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uma grande renovação futura. A política do dualis
mo sobre que assenta o império Austro-Hungaro 
que foi imposta por uma questão de raça, mais-ce
do ou mais tarde ha de produzir todas as suas con
seqüências naturaes. Lá estão os tchecos na Bohe-
mia, os slovacos na Moravia, os polacos na Gallicia, 
os slovenos e croatas na Illyria e os transylvanios 
«a Transylvania, sem fallar nos italianos do Tyrol, 
que estão só á espera do momento opportuno para 
reclamarem a sua autonomia e independência. Amál
gama incolierente de raças perfeitamente distinctas, 
slavos, aüemàes e madgyares, o império Austro-
Hungaro representa em política uma combinação 
anormal e impossível, que mais cedo ou mais tarde 
tem de ser eliminada como um verdadeiro aleijão 
sociológico. Por outro lado a Turquia, ainda ha três 
séculos tão poderosa e occupando um território tão 
extenso, relrae-se pouco a pouco, vae cedendo ás 
exigências da civilisação, vae desaggregando-se suc-
cessivarnente em reinos ou principados independen
tes, até que um dia, não muito longe talvez, atra
vesse definitivamente o estreito e vá acampar de 
uma vez na Ásia, onde foi seu berço. É a questão 
•ile raça que se agita no fundo da famosa questão do 
Oriente e que se impõe de dia para dia com mais 
força e energia á grave meditação dos estadistas 
europeus, quer queiram, quer não. 

A CONSTITUIÇÃO MENTAL. — Este elemento é, a 
meu vèr, importantíssimo, como factor de differen
ciação social e política. A differenciação lingüística, 
que acompanha sempre a differenciação cthnica e 
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<|ue coincide também com a formação das naciona
lidades, é uma das fôrmas, uma das modalidades 
mais salientes e mais enérgicas da diversidade que 
offereccm os povos no tocante á sua constituição 
mental. A linguagem, como se sabe, está em relação 
«liructa com a organisação cerebral e constituo mes
mo um phenomeno psychico, cujas variantes, se bem 
<[uc não possam ser explicadas anthropologicamcnle, 
tolnam-se, comtudo, perfeitamente intelligiveis sob 
o ponto de vista da diíTerenciação psycliologica. Não 
somente pelas línguas, como ainda por todos os ou
tros elementos do condicionalismo psychologico, 
apresentam os povos caracteres que os distinguem 
uns dos outros e que os separam profundamente 
na sua destinação social e política. Vè-se, porém, 
<|i.ie estas dilTcrenças psychologicas não sTio espe
cificas e de tal fôrma accentuadas que se possa, por 
exemplo, afíirmar que ha regiões do pensamento 
que nunca serão accessiveis a certos e determinados 
povos. Penso, ao contrario, como Littré, que esse 
•exclusivisino psychologico não existe. Todos os po
vos são mais ou menos susceptíveis de cultura intel-
lectuare moral. A questão é de gráo simplesmente, 
tanto no tempo, como no espaço. lTns podem prece
der os outros na longa e penosa escala da evolução 
mental; mas não ha ahi ponto algum que se possa 
indicar como constituindo o apanágio de uma única 
raça ou de uma única população. Na líuropa, por 
exemplo, encontram-se diversos ramos da raça arya-
na, que constituem sub-raças distinetas e povos dif-
ferentes; mas todos elles, com mais ou menos ceie-
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ridade, tèm chegado ás mais altas regiões do 
pensamento, quer na poesia e nas artes, quer na 
litteratura, na sciencia e na philosophia. E verdade 
que dos três ramos principaes do grande tronco 
branco ou caucasico, finios, semitas e aryanos, só 
este tem chegado a elaborar a mais brilhante civili-
sação que até hoje se conhece; mas também ninguém 
poderá contestar os grandes esplendores a que at-
lingiram outr'ora as civilisações semiticas. Não ha 
duvida que árabes e egypcios acham-se hoje muito 
distanciados dos indo-europeus em cultura intelle-
ctual e moral; mas parece-me (pie d'aqui não se 
pôde concluir senão que os semitas já não podem 
resistir ao conflicto com' os indo-europeus e não que 
não sejam capazes, em tempo algum, de possuir a 
cultura que estes últimos hoje ostentam. Creio mes
mo que a felicidade na escolha do meio é que tem 
contribuído extraordinariamente para a grande su
perioridade que n'esle sentido tem alcançado os in
do-europeus sobre os semitas; pois, o segundo ramo 
aryano, que se internou para as regiões da Ásia me
ridional e central, longe de elaborar, como os seus 
i rmãos do oceidente, uma civilisação poderosa e su
perior, ou se tem conservado estacionario ou tem 
caminhado ainda muito menos do que os árabes. Se 
a civilisação fosse apenas um produeto de raça, se 
na producção d'esse phenomeno não entrassem ou
tros factores, é certo que esta differença que hoje 
se observa entre os aryanos do oceidente e os do 
oriente não existiria. A verdade, porem, é que a 
civilisação é um phenomeno muitissimo complexa 
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que depende, não somente da raça, como ainda do 
meio, da hereditariedade, da aptidão a variar, dos 
progressos da agricultura e da industria, da lucla 
pela existência, da influencia dos grandes homens, 
das illusõcs e das crenças, na opinião de Gustavo 
Le Bon. Quem diria, por exemplo, que os papeis 
seriam os mesmos se os semitas, em vez de se 
alongarem pelas margens meridionaes do Mediter
râneo, se tivessem estendido pelo occidente da Eu
ropa? Nas margens do Tigre e do Euphrates, no val-
le do Nilo e nas costas da lierberia teriam os arya-
nos ido além do que foram os assyrios, egypcios c 
árabes? A julgar-se pela analogia, parece (pie não. 
Eis alii porque não acho rasoavel o exclusivismo 
psychologico. 

O que, porem, me parece é que, attendendo-se 
á natureza especial do gráo de cultura moral e in-
lelleclual dos povos, verifica-se que ha matizes dif-
ferentes entre elles, lons mais ou menos diversos 
que os separam uns dos outros, sem corntudo re
dundar em uma condemnação absoluta de incapaci
dade ou de inaptidão de qualquer d'clles, para os 
mais elevados commettimentos da civilisação. Assim, 
ninguém contesta, por exemplo, sob o ponto de vista 
da arte musical especialmente, a dillerença profunda 
que existe entre o inglez c o italiano, ou mesmo entre 
o inglez e o allcmão, aliás pertencentes ao mesmo 
ramo germânico. Ainda mais. 0 francez c o persa, 
o allemão e o afglian, o inglez e o hindu, pertencem 
Iodos á mesma estirpe aiyana, como se sabe hoje 
pela coinmunidade de radicaes e outros phenome-
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nos de linguagem que a lingüística conseguiu des
cobrir. Entretanto, que differença profunda se no
ta, logo ao primeiro relancear de olhos, entre es
tes differenles povos, no tocante á sua civilisação, 
ao seu progresso, ao seu desenvolvimento material 
e ao seu gráo de cultura intellectiial e moral! Na 
religião, nas artes, na sciencia e na phüosophia é 
tão grande a distancia que os separa, que a mais 
leve observação é bastante para descobril-a e as-
signalal-a, desde logo, como um verdadeiro elemen
to de antagonismo social e político. Todavia, nada 
mostra tão bem esta differcnciação psychologica que 
entre os povos se observa como a constituição das 
litteraturas nacionaes. Cada nacionalidade, por isso 
mesmo que lem a sua cultura especial, o seu fundo 
tradicional á parle, a sua etimologia particular, lem 
também a sua litteratura independente, com os seus 
processos de idealisação mais ou menos modifica
dos, conforme a indole e os cosi umes da raça d'onde 
brotou, as condições physicas e climatericas do paiz 
c mil outras condições mesologicas. As nacionalida
des, como os indivíduos, tem cada uma a sua idio-
synciasia própria. 

(iuslavo Le P.on, nas suas investigações seien-
lilicas particulares, chegou ã conclusão que as dif-
ferenças inlellecluacs entre os homens tendem a 
augmeular cada vez mais, á medida que a civilisa
ção progride; de modo que as nacionalidades, que 
são organismos históricos, que se formam pouco a 
pouco, suecessivamente, ao mesmo tempo (pie se 
vão ulilisando reciprocamente da cultura intellectiial 
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e moral produzida por cada uma, vão também es-
tremando-se cada vez mais no ponto ò\e vista da 
constituição mental. Assim como ha entre os indi
víduos grande diversidade em relação ás forças da 
intelligencia, assim também entre os povos existe 
essa diversidade, se bem que mais difficilmente se 
possa observar. Se em relação aos indivíduos é jul
gado mais intelligente aquelle que possue maior ca
pacidade generalisadora e que é capaz, conseguin-
temente, de relacionar maior numero de factos, cm 
relação ás nacionalidades é considerada intellectual-
rnente superior, de constituição mental mais elevada, 
aquella em que a media da capacidade craneana é 
superior. No seio de uma nação as camadas sociacs 
sobrepõem-se umas ás outras como as camadas geo
lógicas, tanto em relação ás condições econômicas 
de existência, como cm relação ao gráo de cultura 
intellectual. Entre os membros da Academia Fran-
ceza e os camponezes do Auvergne ha um abysmo, 
no ponto de vista da cultura intellectual. Mm cada 
sociedade ha uma elite, que representa a culminân
cia do pensamento nacional, e é n'este ponto que so 
differenciam os povos, cada um com sua cultura in
tellectual separada e seus methodos especiaes de 
investigação. Ha nações que nada criam de novo e 
que só assimilam a cultura alheia; ha outras, ao 
contrario, que se distinguem pela sua faculdade 
creadora. Oulr'ora os romanos nada mais fizeram 
do que aproveitar-se da cultura hellcnica; hoje os 
russos aproveitam-se da cultura franceza. 

No seio de cada nação, porém, assim como se 
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observa um typo geral, uma physionomia com
mum, um, conjuncto de traços que caracterisam o 
typo nacional, se bem que os indivíduos tomados 
separadamente sejam todos difierentes uns dos ou
tros* assim também, ainda mesmo que haja entre 
as diversas camadas da população grande diversida
de intellectual, sendo uns mais bem educados e 
mais instruídos, outros mais rústicos e ignorantes, 
ha, comtudo, um modo de pensar e de sentir, que 
ô commum, que é geral, que se encontra em todas 
as classes e que constitue propriamente o caracter 
nacional. Este fundo de idéas e de sentimentos, de 
desejos e aspirações, que fôrma o caracter nacional 
varia consideravelmente de povo para povo, confor
me a constituição mental e o passado de cada um. 
E como é sobre este fundo especialmente que as
sentam as instituições, é evidente que a estructura 
política dos povos deve variar conforme o caracter 
nacional de cada um. Cada povo tem o governo que 
merece; e dar a uma nação instituições que não es
tejam de harmonia com a suá constituição mental 
será um verdadeiro absurdo político. Spencer, criti
cando a crença commum de que as fôrmas gover-
namentaes por si sô são capazes de promover o pro
gresso de uma nação, affirma que «somente são ef-
licientes aquellas fôrmas que tem brotado natural
mente do caracter nacional e (pie, na falta de cara
cter apropriado, as fôrmas artificialmente creadas 
não poderão funecionar». Nenhum povo tinha ou-
frora mais respeito pelas instituições do que o ro
mano ; mas a sua estructura política fora uma con-
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seqüência da evolução social. Assim também mo
dernamente, a nação, cujas instituições olferecem 
maior estabilidade, é a Inglaterra. Entretanto, os 
inglezes não tem uma constituição escripta. «As 
instituições políticas, diz Fustel de Coulanges, nun
ca são obra da vontade de um homem; a vontade 
mesmo de um povo inteiro não é bastante para 
creal-as. Os factos humanos que as engendram não 
são d'aquelles que o capricho de uma geração possa 
mudar. Os povos não são governados como desejam 
ser, mas conforme o conjuneto de seus interesses e 
o fundo de suas opiniões exigem que sejam. K sem 
duvida por esta razão que são necessárias muitas 
gerações para fundar um regimen político c muitas 
outras para derribal-o». 

A LUCTA PELA EXISTÊNCIA.— É esta talvez a lei 
mais genérica a que obedecem os seres organisados. 
D bem conhecido hoje esse condido universal que 
se observa no domínio inteiro da creação entre to
dos os seres vivos, procurando cada um prover-se 
das condições indispensáveis para a sua subsistên
cia, ainda mesmo que para isso seja preciso ir qua-
si sempre de encontro á actividade dos outros, des
envolvida sem duvida para o mesmo fim. Surge en
tão essa lueta gigantesca, que se manifesta em todos 
os tempos e debaixo de todos os climas, ou seja no 
immenso abysmo dos mares, ou seja na superfície 
da terra, em que se debatem todos os seres organi
sados, sem interrupção nem tréguas, desde os mais 
insignificantes infusorios até os mais poderosos mam-
miferos. Apparecem enlão victoriosos unicamente os 
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fortes, os mais bem constituídos, aquelles que me
lhor se, adaptam ás condições geraes de existência. 
Os fracos, os rachiticos, os incapazes, por isso mes
mo que não dispõem de uma organisação suficien
temente robusta para resistir aos obstáculos que se 
antepõem ao seu desenvolvimento e segurança, suc-
cumbem irrcmissivelmcnte, fatalmente, para dar lu
gar á perpetuação unicamente dos fortes. D'ahi a 
sobrevivência necessária dos individuos de constitui
ção superior, para a perpetuação da espécie e, con-
seguintemente, o progresso, o aperfeiçoamento, na 
escola dos seres orgânicos. 

É exactamenle do mesmo modo que crescem e 
se aperfeiçoam as sociedades humanas. Desde que o 
homem appareceu na superfície do planeta achou-se 
sujeito á acção inexorável da lucta pela existência, 
lucta que devia trazer a hecatombe de muitas gera
ções, mas que devia por íim conduzir a humanida
de a este gráo admirável de civilisação, de bem es
tar e de conforto, que hoje felizmente desfructa em 
muitos pontos da terra e que ainda um dia será tal
vez generalisado por todo o mundo. A principio er
rantes nas florestas, logo depois organisados em 
bandos e mais tarde em tribus, é evidente que a ne
cessidade dos meios de subsistência havia de fazer 
bem cedo surgir entre os individuos um verdadeiro 
conflicto vital. As tribus mais fortes, mais bem or-
ganisadas, cujos indivíduos possuíssem maior robus
tez physica, mais coragem e agilidade e que ao mes
mo tempo melhor disciplina offerecessem, obede
cendo e acatando com religioso respeito a auetori-
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dade de um chefe, seriam necessariamente as pri
meiras na lucta, emquanto que «s mais fracas, 
aquellas cuja organisação disciplinar fosse inferior, 
naturalmente sueeumbiriam por eliminação ou dcs-
appareceriam por absorpção. Vè-se por aqui o im-
mcnso papel que as guerras devem ter representado 
no crescimento das sociedades. As tribus guerreiras 
em virtude mesmo da vida bellicosa levada pelos 
seus membros, haviam de se compor evidentemen
te de indivíduos mais aptos para resistirá acção na
tural ou artificial das condições externas da existên
cia e, conseguintemente, levariam vantagem sobre 
as outras que menos se entregassem á artividade 
militar. Resultaria, portanto, d'ahi que mais depres
sa cresceriam as tribus essencialmente guerreiras e 
mais cedo, por isso mesmo, que se manifestariam 
necessidades de modificação. É justamente por isso 
que as guerras, não somente tem contribuído muito 
directamente para o crescimento gradual e constan
te das sociedades, pelos processos de absorpção ou 
de eliminação, como também muito tem influído pa
ra o desenvolvimento suecessivo das próprias forças 
civilisadoras. Quando uma tribu essencialmente guer
reira entra em lucta com outras tribus adjacentes, 
estas, a principio, são exterminadas pela aiilhropo-
phagia brutal dos vencedores, que tudo aniquilam, 
tud« destroem. Mais tarde, porém, a vida é poupa
da aos vencidos e estes são logo convertidos em es
cravos. 

Na phase aslrolalrica do período fefehista, ao 
dar-se a preparação indispensável para a passagem 
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do seguinte período social, já se observa uma certa 
tendência em favor do estabelecimento da escravi
dão. No período polytheista, porém, desenvolve-
se amplamente e torna-se uma instituição univer
salmente reconhecida. Os vencedores continuam a 
empregar toda a actividade na guerra, em quanto 
se occupam os escravos com os trabalhos da agri
cultura. Estabelece-se assim um primeiro esboço 
de differenciação interna do organismo social, pela 
formação simultânea de uma classe militar, ger-
men de uma nobreza futura e única depositaria das 
funcções governativas, e de uma classe agrícola, 
germen de uma burguezia futura, rica, commercial 
e industriosa. É, portanto, pela guerra que passam 
os povos do estado nômada para o sedentário e que 
da cultura dos rebanhos chegam á cultura da terra. 
E n'esse conilicto universal que se encontram os 
primeiros impulsos da civilisação. «E uma verdade, 
aliás comprovada em todos os tempos e em todos 
os logares, diz Spencer, que sem a guerra não seria 
possível a formação de grandes agglomerações de 
indivíduos, assim como sem estas não seria possí
vel um estado industrial bastante desenvolvido. En
tre as actuaes raças selvagens e semi-civilisadas ve
mos constantemente que a união de pequenas socie
dades, operada por uma outra que as conquista, é 
um passo para a civilisação. Da mesma maneira, 
não menos manifesto é o desenvolvimento industrial 
que resulta da agglomeração dos indivíduos; por
quanto, se compararmos uma pequena sociedade 
com outra já bastante crescida, torna-se evidente 
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que todos os processos de cooperação, pelos quaes 
se mantém a vida social, assumem grandes propor
ções somente quando se augmenta consideravelmen
te o numero dos indivíduos». 

A lucta pela existência, porém, não se manifesta 
somente de grupo para grupo, mas no seio mesmo 
dos aggregados sociaes, entre os indivíduos que o 
compõem. De um lado, são as differentes classes ori
ginadas pelo crescimento do organismo social que lu-
ctam umas contra as outras, já não pela fome dos 
alimentos e dos meios de subsistência unicamente, 
mas pela fome da riqueza e dos privilégios políticos 
que ella naturalmente acarreta. São bem conhecidos 
de todos os interessantes episódios que nos foram 
transmittidos pela historia da lucta secular que em 
Roma se travou entre patrícios e plebeus, acabando 
estes por se equipararem aos primeiros no exercício 
das mais importantes funcções da republica. A pró
pria transformação da escravidão antiga em servi
dão, na edade média, e a formação da burgue/ia 
que d'ahi se originou e que modernamente conse
guiu a eliminação da nobreza, é um caso notabilis-
simo d'essa poderosa concorrência que cada dia se 
torna mais imperiosa e mais enérgica no seio das 
sociedades contemporâneas. 0 sr. lloracio Ferrari, 
observando este mesmo phenomeno, assim se ex
prime:— «Uma nação qualquer decac rapidamente 
e tende a extinguir-se sempre que para os differen
tes cargos, públicos ou particulares, sejam preferi
dos os indivíduos menos capa/es de os exercer. No 
exercício dos cargos publicos, como no de quaes-
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quer outros, é sempre funesta ao desenvolvimento 
da raça a intervenção dds incapazes e muito mais 
quando é acompanhada da exclusão dos que mais 
valem, que por este processo desastroso são dupla
mente prejudicados. N'esta lucta implacável pela vi
da, n'esla concorrência dos indivíduos e das raças 
entre si e com as diflerenles espécies c elementos 
que os prejudicam"', os fracos, os incapazes, são eli
minados, suecumbindo prematuramente, uns na po
sição em" que nasceram, outros depois de retrogra
darem por desastres successivos até chegarem ao 
nivel para que estavam mais adaptados; pelo con
trario, os fortes avigoram-sc mais, os que natural
mente se encontram melhor predispostos aperfei-
çoam-sc e tornam mais favoráveis, pela sua activi-
dade e pela exclusão dos fracos, as condições da 
sua existência. Inverter este processo é retroceder. 
Preferir na execução de qualquer trabalho, no des
empenho de qualquer encargo, os incapazes aos 
mais aptos, é multiplicar os primeiros á custa dos 
segundos e, portanto, rebaixar o nivel da capacida
de social e orgânica da raça». 

Eis ahi indicados summariamenle, não Iodos 
certamente, mas os principaes factores da evolução 
política. 



CAPITULO VII 

O ESTADO 

•Nada tem dado logar a tantas divagações indi-
geslas por parle dos publicistas como a noção polí
tica do estado. Expressão hoje genérica, era natural 
que provocasse mesmo uma grande somma de esfor
ços, principalmente entre os juristas, no sentido de 
lirnilar-lhe a significação e enquadral-a nos moldes 
de uma definição rigorosa, lia, comtudo, ifessa 
multiplicidade de concepções subjectivas e imagino
sas, uma característica commum, que se destaca 
facilmente ao primeiro esforço da critica e que cons-
Iiino, para assim dizer, a sua essência fundamental: 
é o reconhecimento expresso e formal da personali
dade jurídica do estado. Yè-se por este lado a gran
de inllucncia que alú mesmo no terreno da Iheoiia 
política tèm exercido os juristas. Para elles o estado 
é a pessoa jurídica por excellencia, (|ue a todas as 
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outras sobreleva e que vai mesmo ao ponto de 
ameâquinhar ás vezes a pessoa natural do cidadão. 
Partindo do conceito absoluto de que não ha direito 
sem sugeito e que este é uma condição essencial 
para a existência de uma relação jurídica, fazem do 
estado, como a primeira pessoa jurídica de ordem 
publica, o primeiro sugeito de direito, centro e ori
gem de uma infinidade de relações e, como tal, com 
um fim especial a cumprir. D'ahi a longa e intermi
nável controvérsia, para o fim de saber-se se o esta
do ú um meio ou um fim, ou um meio e fim, ao 
mesmo tempo; controvérsia puramente estéril nos 
seus resultados, que só tem servido para alimentar 
a divagação intellectual e que mais uma vez confir
ma a necessidade de se corrigirem os exageros da 
imaginação pela observação calma e reílectida dos 
fados. 

Pouco me importa saber se o estado é uma pes
soa jurídica de ordem publica ou não: o que penso 
é que a sciencia política nada tem que fazer com 
similhante ordem de indagações e que seria mesmo 
um erro gravíssimo de melhodo querer introduzir 
no seu campo o veneno da casuística jurídica, que 
tudo acanha e amesquinha, ao mesmo tempo que 
torna impossíveis as grandes generalisações, que são 
a sua alma e vida. 0 fado de se considerar o es
tado como associação, como pessoa capaz de direi
tos, além de ser de todo extranho ao objecto capital 
da política como sciencia, ainda se me afigura uma 
fonte perniciosa de doutrinas extravagantes e peri
gosas ao desenvolvimento normal dos organismos 
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nacionaes. Se o estado é a pessoa jurídica por excel-
lencia, nada mais natural do que a dilatação illimi-
tada do seu dominio e do seu poder de acquisição, 
e, conseguintemente, da sua apregoada soberania. 
D'este ponto para a doutrina da competência uni
versal do estado não ha mais que um passo. Desde 
que se discute ainda hoje se o estado é um meio ou 
um fim, não admira que surjam presentemente, no 
seio das sociedades contemporâneas, as mais extra
vagantes observações socialistas, como outros tantos 
symptomas da grave anarchia mental em que vive
mos. A doutrina do estado providencia, que tudo 
pode e que por isso mesmo tudo deve fazer, como 
orgam nacional, é uma excrescencia natural d'este 
estado de vacillação dos espíritos e sobretudo do 
lamentável empyrismo em que ainda se acha envol
vida a política. Tiral-a d'este cahos indecifrável, se
ria certamente uma obra de gênio. Da minha parle 
contento-rne em fazer .uma modesta tentativa e pro
vocar, se possível for, a curiosidade de outros mais 
competentes. É de absoluta necessidade que se po
nha um termo a tão funestas divagações, traba
lhando seriamente e com afinco para a constituição 
definitiva da scienCia política. 

0 methodo subjfrctivo de ha muito que já foi 
banido do domínio das indagações scientilicas ; <• 
preciso banil-o também do estudo das questões so-
ciaes, ultimo reducto onde ainda se conserva. Nada 
mais perigoso do que a ideologia como inslrumento 
de investigação scientilica. Como observa liluntschli, 
«eiIa imagina um typo abslracto do estado e d'ahi 
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lira uma serie de conseqüências lógicas, sem atten-
dcr ao estado real e aos fados. 0 próprio Platão 
merece esta censura na sua Republica, pois chega a 
regras contrarias á natureza o ás verdadeiras ne
cessidades do homem, apesar da riqueza da intel-
ligencia, do sentimento delicado da belleza da for
ma, que preservam este grande homem das mise
ráveis formulas communs, tão freqüentes entre os 
modernos. Gomo meio de indagação scientifica, este 
melhodo não dá senão resultados estéreis. Applicado, 
tende a fazer prevalecer perigosamente idéas "pre
concebidas, a destruir o direito existente. Os seus 
princípios abstraclos adquirem uma força irresistí
vel nos tempos de revolução, quando as paixões 
desencadeadas procuram uma arma para quebrar 
o freio das leis. Impotentes para fundar um novo 
organismo, adquirem então uma força infernal de 
destruição. A revolução franceza offcrece provas 
terríveis. Napoleão exclamava, não sem rasão : «Os 
metaphyskos, os ideólogos são a causa da desgraça 
da França». A ideologia da liberdade c da cgual-
dade tem coberto a França de minas e de sangue; 
a exploração doutrinaria do principio monarchico 
tem aniquilado a liberdade política da Allcmanha 
e comprimido o desenvolvimento de sua força; em 
lini, a applicação puramente lógica do principio 
das nacionalidades tem ameaçado a paz curopèa. 
As idóas as mais verdadeiras e as mais fecundas 
tornam-se perigosas quando são concebidas á ma
neira dos ideólogos e realisadas por um fanatismo 
acanhado. Infelizmente em política nada se tem fei-



SCIENCIA POLÍTICA 1/7 

to ate hoje senão pura ideologia. Cada publicista, 
-cada pensador, imagina um estado á sua feição; ne
nhum, porém, o concebe tal como se apresenta ná 
vida dos povos. 0 próprio Bluntschli, que expõe 
com tanta claresa e vigor os vicios e defeitos da 
ideologia como methodo, define o estado como a 
pessoa da nação politicamente organisada em um 
paiz determinado. Cae, portanto, no mesmo erro 
fundamental comrnum dos juristas e apresenta uma 
concepção puramente subjectiva, já preconcebida, 
influenciada pela imaginação, mas nunca real e po
sitiva, como deveria ser se por ventura surgisse da 
contemplação histórica. 

Tendo exposto a gênesis e evolução natural da 
nacionalidade, como um organismo perfeito, que 
possue o consenso intimo e completo das parles, 
é de necessidade encetar agora o estudo do appa-
relho complexo que a sustenta, que lhe serve de 
orgam para a manifestação de sua força, que lhe dá 
vida e alento c que a torna uma verdadeira unida
de política. É por isso que n'este capitulo, por uma 
necessidade de methodo, tenho que considerar o es
tado, tal como elle apparece na aurora da historia, 
incompleto, imperfeito, embryonario, para depois 
acompanhal-o na sua lenta evolução, e não como 
têm feito os ideólogos, creando-o no fundo da ima
ginação, como um ser moral e jurídico, abstraclo 
e ideal. As observações que precedem, servem bem 
para mostrar que o meu modo de vèr é comple
tamente diverso e que a concepção que formulo do 
estado, longe de ser um produeto da minha ima-
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ginação, é uma concepção inteiramente impessoal, 
que brota espontaneamente da observação e que 
apenas traduzo como um fado verificado pela expe
riência. Touco me importa saber as diveras acce-
pções em que se costuma tomar a palavra estado; 
para mim significa simplesmente o apparelho re
gulador do organismo nacional. Assim como o nos
so organismo individual se compõe de um arca
bouço interno, um esqueleto, onde se firmam, col-
locam, localisam e adhercm as viceras, de baixo 
da acção immediata de um systema nervoso, que 
regularisa as suas funcções e estabelece a unidade 
precisa para a vida individual, assim também a na
cionalidade não existiria se não houvesse um appa
relho geral regulador, que no território, verdadeiro 
arcabouço político, estabelecesse um nexo indisso
lúvel entre as familias, as cidades, as classes, de 
modo a prendel-as em um consenso intimo e perfeito 
e a lornal-as uma verdadeira unidade política. Esse 
apparelho para mim é o estado; apparelho que se 
apresenta naturalmente imperfeito a principio e que 
se desenvolve com o tempo, á medida que se aperfei
çoam e modificam as condições de vida dos povos. 

Como se forma esse apparelho? Pelas necessida
des da lucta pela existência. Como faz ver Le Hon, 
indagando as origens do governo, «os rnais antigos 
esboços de governo nasceram da necessidade em 
que se acharam as primeiras familias humanas de 
se associar para se defenderem contra os inimigos. 
No começo da existência, tudo era receio para a 
espécie humana e risco permanente de destruição. 
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A primeira inspiração que acudiu aos nossos selva
gens antepassados, em face da crueldade dos animaes 
ferozes e dos ataques dos próprios semelhantes, foi 
naturalmente a de se reunir era grupos e de crear 
uma primeira força com algumas das fracas uni
dades reunidas. Mas de nada serve a força se não -
é actuada por um impulso commum; e d'onde po
deria vir o impulso senão de um chefe, que muito 
naturalmente devia ser o mais sábio, o mais forte ou 
o mais destro do bando? Os macacos não vivem de 
outra forma; formam pequenos grupos, cada um 
dos quaes é dirigido por um macho robusto. Este 
primeiro esboço de estado e de governo encontra-se 
mesmo na espécie humana, entre os patagões, os 
néo-zelandezes e os australianos. As pequenas so
ciedades entre estes últimos não contam mais de 
vinte a trinta indivíduos sob a direcção de um che
fe, comprehendidas as mulheres e os filhos. 0 que 
prova até que ponto estas associações e este po
der de um só nasceram das necessidades de se de
fender contra o inimigo ou de atacar rivaes, alim 
de se apoderarem de alimentos rarissimos, é que, 
em certos povos primitivos, a organisaçào em gru
pos sob um mesmo conluiando não existe senão 
durante a guerra e dissolve-se em tempo de paz. 

Uma necessidade commum de defeza, eis a cau
sa extrema da diflerenciaçào política. Onde quer que 
essa necessidade appareça, ahi surge egualinenle um 
embryão de governo. Sem a existência de uni peri
go coninium que é forçoso conjurar, uão se coni-
preliende c nem se admille unia colligação de forças 
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esparsas. Para que se forme o concurso systematico 
coercitivo, faz-se mister a imminencia de um serio 
perigo commum a evitar. Só em face de uma situa
ção em que todos corram o mesmo risco de vida ou 
de perda de haveres é que se comprehende a coo
peração forçada. D'ahi a conseqüência natural que 
onde não existir o perigo externo commum a com
bater não haverá nem sequer esboço de organisa-
ção politica. 0 embryão do estado nem ao menos 
abi surgirá. Tribus que vivem em regiões extensis-
simas e estéreis, onde a alimentação é escassa e o 
clima rude e inclemente, não são e nem podem ser 
numerosas. Bandos pequenos, nunca excedendo de 
vinte a trinta indivíduos, vagando em território il-
limitado, sem competência, sem encontrar obstácu
los, sem ter que rechaçar rivaes, exercendo o domí
nio absoluto e incondicional, satisfazendo apenas 
os appetites de nutrição, certamente que hão de 
ser encontrados no regimen da anarchia egualita-
ria, sem chefe, sem um centro qualquer de organi-
sação politica, em perfeito estado de homogeneidade 
incoherente. Da mesma sorte, as tribus sedentá
rias, cujas necessidades de existência podem ser 
salisfcitas sem grande esforço, dentro mesmo dos 
estreitos limites do habitat, por isso mesmo que se 
não acham expostas a qualquer perigo exterior, con
servam-se egualmente n'essa homogeneidade incohe
rente, que é incompatível com toda a differenciação 
politica, por mais rudimentar que seja. A ethno-
graphia está cheia d'estes exemplos. 

A lueta pela existência, a guerra, eis o grande 
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factor da evolução política. As tribus que têm de lu-
ctar contra outras tribus adjacentes, já pela posse 
do território, já pela posse dos alimentos, offerecent 
desde logo um embryào bem pronunciado de orga-
nisação política. 0 concurso systematico apparece, 
solicitado pelas necessidades communs da defeza ou 
do ataque e se individualisa logo em um chefe, que 
é necessariamente o mais forte, o mais ágil, ornais 
competente de todos os membros do mesmo bando. 
I)'esse modo, a funcção da defeza commum da tribu, 
que é uma funcção collcctiva, personalisa-se em um 
orgám delinido, como o exige toda a funcção social, 
e dá origem a um núcleo, a um centro commum de 
aggregaj;ao e de differenoiação política. 0 chefe mi
litar, guerreiro, facilmente se converte em chefe po
lítico c o estado, o governo, ainda em embryão, 
surge na sua unidade pessoal. Nas tribus sedentá
rias quando muilo pôde apparccer o conselho dos 
anciãos, orgam dos costumes dos antepassados com
muns, a quem se consulta nas oceasiões raras de 
perigo, mas nunca o chefe político. Ainda assim, o 
próprio conselho dos anciãos nenhuma auetoridade 
exerce, a não ser o direito de pronunciar em certas 
oceasiões a legitimidade dos costumes em matéria 
de conducla pessoal. 0 verdadeiro chefe político, 
embryão do estado, sô se encontra nas tribus belico
sas, que vivem em lucla com as tribus adjacentes e 
que desenvolvem grande aclividade militar. N'estas 
tribus, como nota Speiiccr, o exercito é a nação mo-
bilisada e a nação é o CNCICÍIO em disponibilidade. 
Todo o soldado é cidadão e lodo o cidadão é soldado. 
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Quando o perigo commum é occasional, o con
curso systematieo não produz as legitimas conse
qüências políticas. 0 chefe é puramente temporário, 
escolhido unicamente para a occasião em que se 
apresenta a necessidade da defeza ou do ataque col-
lectivo e desapparece logo depois de cumprida a sua 
missão. Para que o chefe militar se transforme em 
verdadeiro chefe político, estável e permanente, é 
necessário que a actividade militar se desenvolva de 
um modo continuo e por tempo indefinido; é pre
ciso que a guerra seja a condição normal de vida e 
não um simples accidente. Em taes condições com-
prehende-se facilmente que o orgam pessoal do 
concurso systematieo, por isso mesmo que st torna 
estável e permanente, venha a adquirir pouco a 
pouco grande auctoridade sobre os negócios e inte
resses colleclivos. Desde que a actividade militar se 
desenvolve constantemente, não só cresce o presti
gio e influencia d'aquelle que dirige o commando, 
que encaminha a nação para o combate, como tam
bém se fortalece pela persistência do costume a sua 
auctoridade e se transforma insensivelmente, com o 
tempo, em um verdadeiro cargo vitalício primeiro e 
depois hereditário. É então que o chefe militar se 
torna ao mesmo tempo chefe político e religioso. E 
ao mesmo iempo general supremo, governador, 
grande sacerdote e juiz. A permanência do perigo 
communi torna-se um estimulo constante ao desen
volvimento da actividade militar; e a continuação 
indefinida d'esta, se por um lado acaba de gerar no 
seio do aggregado um forte sentimento de subordi-
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nação, como o exige necessariamente a pratica da 
guerra, por outro lado facilita o augmento da au-
ctoridade do .chefe, justamente na mesma proporção 
em que cresce esse sentimento de subordinação 
commum. De sorte que a guerra, ao mesmo tempo 
que promove a differenciação política, creando o 
embryão do estado na pessoa do chefe militar, pro
voca a constituição de um governo despotico e cen-
tralisador, que tudo absorve e tudo chama para a 
sua exclusiva competência. 0 sentimento de subor
dinação chega mesmo a um tal exagero que o chefe 
político chega a adquirir o direito de vida e de mor
te sobre os subditos, como o mais legitimo e o mais 
natural de todos os direitos de um chefe. 

Ainda é a guerra que promove e facilita a evo
lução política. 0 conflicto permanente entre tribus 
visinhos acaba necessariamente por estabelecer a 
preponderância de uma sobre outras. Alem d'essa 
preponderância, apparece freqüentemente a forma
ção de novos aggregados, maiores e mais comple
xos, pela absorpção das tribus mais fracas por parte 
das mais poderosas. Os chefes conquistadores esten
dem assim a sua auetoridade e adquirem um presti
gio e influencia política consideráveis. Assim como 
as tribus vencidas se aggregam indissoluvelmente á 
tribu conquistadora, para formarem um aggregado 
social muito mais complexo, superior em volume e 
densidade, assim também os chefes das tribus con
quistadas passam a cercar o chefe da tribu vence
dora, como um principio de agentes ou de ministros 
subalternos, executores das suas ordens : é o germen 
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de um ministério. Se o aggregado cresce progressi
vamente em volume, a differcnciação politica lam
bem caminha parallelamente e a complexidade das 
funeções augmenta. Logo o chefe militar e político 
começa a delegar as suas funeções a funecionarios 
de confiança e assim o governo se complica, perde 
o caracter primitivo, a unidade pessoal. Forma-se 
um conselho de sub chefes, que mais tarde adquire 
funeções governativas, como o senado romano, por 
exemplo, que na sua origem era composto dos pa
ires, dos anciãos, e constituía um conselho do rei. 
A jusliça, (pie era anteriormente distribuída pes
soalmente pelo rei, passa ás mãos de indivíduos 
nomeados por elle e de sua inteira confiança, para 
depois cahir em poder de uma magistratura deter
minada. 

«Quando o chefe político primitivo, diz Spencer, 
assumindo funeções mais extensas, reúne cm torno 
de si agentes, que lhe trazem os dados para as de
cisões e se encarregam de executal-as, dá-se o caso 
de cahir cada vez mais nas mãos d'estes agentes; 
isto é, aquelles que o informam e o aconselham con
tribuem pela maior parte para formular os julga
mentos e os officiaes executivos modificam os aclos 
que lhe são delegados: o ministério começa a gover
nar pela aucloridade do principal governante. Mais 
tarde, a evolução dos corpos legislativos é acompa
nhada da subordinação dos ministérios; estes, não 
conservando o seu posto senão com o apoio das 
maiorias, constituem-se na verdade os agentes exe
cutivos das vontades d'esta maioria. Emíim, em-
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quanto que o ministério se torna menos deliberativo 
e mais executivo, por uma transformação que o mo-
narcha tem já solhido, este torna-se por sua vez 
mais automático; as funeções reaes executam-se por 
commissões; os discursos reaes são do rei só de no
me ; as saneções reaes não são mais do que uma 
questão de fôrma. Esta verdade geral, da qual a 
nossa historia é uma expressão tão frisante, mani
festou-se sob uma outra forma durante o desenvol
vimento das instituições athenienses, na ordem po
lítica, judiciaria e administrativa: as classes mais 
antigas de funccionarios sobreviveram, mas caíram 
em situações subordinadas, para não executarem 
d'ahi por diante senão funeções de uma ordem re
lativamente rotineira.» 

0 estado, emqiianlo dura a phase militar, é um 
apparelho de defeza c de ataque e por isso mesmo 
excessivamente centralisado. Inaugurada, porém, a 
phase industrial, torna-se um apparelho de adminis
tração e, conseguintemenle, descentralisado. Ás ve
zes dá-se o caso, mesmo na phase industrial, de 
uma reversão ao lypo militar e n'esse caso o estado 
centralisa-se de novo. O regimen da paz armada que 
agora se observa na Europa é um exemplo notável 
d'esta anomalia reversiva. Todas as nações d'aquelle 
continente parecem voltar progressivamente para o 
regimen militar. D'ahi a tendência dos governos para 
a eentralisação. Liberdades antigas vão sendo con
fiscadas pouco a pouco c o auclorilarismo militar 
vai crescendo cada vez mais. E um mal que a civi-
lisaçào contemporânea deve á Prússia. 





CAPITULO VIII 

O EXECUTIVO 

No capitulo anterior, de que estes e outros que 
se vão seguir não são. mais do que um desenvolvi
mento indispensável, ficou até certo ponto esboçada, 
mas de um modo incompleto, a gênesis do chefe po
lítico, ao mesmo tempo embryão do estado, como 
apparelho de defeza ou de ataque e gerrnen primi
tivo do executivo; resta, porém, concluir a analyse 
começada, afim de melhor se comprehender o pro
cesso de differenciação política, que produziu com o 
tempo, o complicado apparelho governamental dos 
nossos dias, com os seus três departamentos fun
damentes, executivo, legislativo e judiciário, per
feitamente descriminados e fnnccionando regular
mente em todas as nações civilisadas. Assumpto im
portante e complexo, como é, certamente que não 
se poderia circumscrever aos estreitos limites de 
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um único capitulo. Eis a razão porque entendi cin-
gir-me no capitulo anterior apenas a algumas ge
neralidades, afim de mostrar depois, mais miuda-
mcnle, o modo porque se formam e se desenvolvem 
os diversos organs principaes d'csse grande appare-
lho a que se chama estado. 

N'cste sentido, é necessário antes de tudo indi
car os elementos diversos que naturalmente condu
zem á constituição da chefia politico-militar. Uma 
tal chefia, importando forçosamente uma rcstricçào 
qualquer de liberdade nos movimentos, da parle 
dos indivíduos que formam o aggregado, em benefi
cio mesmo do aggregado, é bem de ver-se que não se 
constituirá sem uma certa resistência, por parte dos 
indivíduos em particular. Sendo o estado primitivo 
dos aggregados humanos caracterisado principal
mente pelo regimen da anarchia egualitaria, em que 
todos são eguaes entre si e não ha ainda o mínimo 
vestígio de casta, classe ou gerarchia, quer no po
der, quer na descendência e riquez», é fácil de sup-
por-se que qualquer alteração ou modificação, que 
tivesse por fim estabelecer a supremacia de um in
divíduo sobre os outros, não se poderia realisar sem 
provocar no seio do aggregado, por parte dos mem
bros em geral, um movimento de resistência mais 
ou menos enérgico, tanto mais que nos tempos pri
mitivos o costume é a única força disciplinar que 
impera sobre o arbítrio individual e conslilue a unien 
lei social. Só uma urgentíssima necessidade de de-
feza commum, provocada por um perigo eminente 
e que precisava de ser conjurado, como a guerra 
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das tribus visinhas, seria capaz de fazer calar o 
arbítrio individual nos seus assonios de revolta e 
dar origem a essa magistratura executiva embryo-
naria que se constitue na pessoa do chefe politico-
militar. 0 que é verdade, porém, como nos mos
tra a observação descripliva, é que o regimen da 
anarchia egualitaria, não obstante ter por si a con
sagração dos costumes, foi profundamente modifi
cado, cm toda a parte onde surgiram as necessi
dades inevitáveis da lucta pela existência comninm, 
pelo estabelecimento, ainda que temporário a prin
cipio, de uma chefia militar. 

Se por um lado, todavia, a guerra impunha 
como uma necessidade indeclinável, para a organi 
sação de uma acção combinada do aggregado, o re
conhecimento expresso, ainda que occasional, de 
um commando pessoal, único e superior, por outro 
lado era preciso que o indivíduo assim investido de 
tão importante fnncção, para ser destacado do res
to do grupo, possuísse certa ordem de aptidões 
que o distinguissem francamente dos companheiros. 
NVstc caso devia estar em primeiro logar a supe
rioridade de estatura, de robustez physica c de for
ça muscular. Taes attributos pessoaes naturalmente 
deviam ser exigidos como elementos de supremacia, 
principalmente por serem uma condição indispen
sável para a lucta. E de fado, quasi todos os che
fes guerreiros das tribus selvagens são homens de 
grande corpulencia e de extraordinário vigor physi-
co. A coragem, a astucia, attributos moraes, deviam 
também entrar por muito na escolha do chefe. A 
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característica, porém, que mais influencia exercia ao 
que parece em tal caso era a superioridade da eda-
de, que se traduzia naturalmente como uma supe
rioridade na experiência e nos segredos da lucta. 
Aquelle que reunia todos estes atlributos, apesar da 
resistência dos companheiros, ciosos da sua liberda
de era naturalmente indicado para dirigir o comba
te, gozando então de todos os privilégios de chefe, 
muito embora, depois de conjurado o perigo com-
mum, tivesse de volver para a sua situação primi
tiva, nivelando-se com os ouiros. Em vista mesmo 
da resistência que urna tal innovação devia provo
car, a chefia não podia ser, a principio, senão pu
ramente occasional e temporária. Só depois que o 
tempo lhe tivesse emprestado a necessária sancção, 
seria possível a chefia militar tornar-se vitalícia 
e então adquirir, por addicção, um caracter já um 
tanto civil e político. Um chefe bem succedido fa
cilmente seria reeleito e de reeleição em reeleição 
se constituiria chefe vitalício. E como, com o des
envolvimento do orgam se desenvolve também a 
funeção, a auetoridade do chefe, de militar que era, 
passa pouco a pouco a tornar-se política e civil. 
Quer isto dizer que a chefia politico-militar, por 
uma transformação natural e necessária, vem, com 
o lempo, a conslituir-se uma verdadeira magistra
tura executiva, se bem que incompleta e embrioná
ria. 

Ha, comludo, um oulro elemento, alem da guer
ra, que devia naturalmente concorrer muito pode
rosamente paia esse resultado: é o animismo pri-
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mitivo. No dia em que no cérebro dos nossos an
tepassados primitivos penetrou a noção animistica e 
que a crença espiritista se generalisou, preparou-se 
o terreno para a superstição e, conseguintemente, 
para o embuste. N'esse dia surgiu o feiticeiro, co
mo orgam do sobrenatural e firmou sobre as con
sciências o seu domínio absoluto. Vidente illumina-
do, devassando os segredos do futuro, interprete do 
mundo dos espíritos e orgam dos seus desígnios, 
evocador de chuva e conhecedor dos signaes do 
tempo, conjurador das pestes e senhor da felicid» 
de, era natural que o feiticeiro exercesse uma in
fluencia extraordinária no seio da tribu e que a esse 
prestigio moral, a esse poder espiritual, reunisse 
também uma grande somma de atlribuições civis. 
Olhado com sagrado terror pelos companheiros e 
considerado mais como um ser sobrenatural do que 
como uma creatura humana, aureolado para assim 
dizer com prestigio da divindade, comprehende-se 
facilmente que em taes condições o feiticeiro devia, 
não somente tornar-se o centro de uma organisação 
espiritual, de um sacerdócio, como lambem o pon
to de partida necessário de uma organisação políti
ca. Se, porém, o chefe militar, reunia à condição de 
commaridante das forças unidas na guerra, a quali
dade excepcional de feiticeiro, addiccionando assim 
ao presligo temporal, o prestigio religioso, enlão a 
sua auetoridade adquiria unia exlensão muito maior 
e a sua força, corno chefe político, tornava-se muito 
mais temida e respeitada no seio do aggregado. «Ge
ralmente, o chefe e o feiticeiro não são a mesma 
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pessoa, diz Spencer; é então existe entre elles 
um certo antagonismo; são rivaes em auctoridade. 
Mas, quando o chefe reúne ao poder que adqui
ria por meios naturaes esse outro poder reputado 
sobrenatural, a sua auctoridade acha-se considera
velmente augmentadá. Os membros da tribu, que 
seriam tentados a resistir-lhe, se a bravura pudesse 
decidir entre ambos, não ouámi fazel-o se o jul
gam com poderes para mandar qualquer dos seus 
espíritos a atormental-os. Temos provas de que os 
chefes desejam reunir na sua pessoa estes dous ca
racteres». 

É curioso, porém, vèr-se como, ao lado do che
io politico-militar e até mesmo antes d'elle, surge o 
conselho dos velhos, dos anciãos, como um deposi-
lario sagrado dos costumes e um elemento regula
dor, tanto da conducta individual, como das acções 
combinadas do grupo. Mesmo em circumstancias es-
peciaes, que não permittem ou não favorecem por 
qualquer fôrma o apparecimento da chefia militar, 
observa-se, como uma espécie de differenciação po
lítica embryonaria, a formação de duas classes dis-
tinclas no seio do aggregado: a dos moços, dos 
inexperientes, e a dos velhos. Entre os esquimós 
não ha vestígio, por assim dizer, de organisação 
política; mas ha sempre em cada grupo um velho, 
mais pratico nas cousas do tempo e mais amestra
do na pesca das phocas, que é sempre consultado 
e ouvido com acatamento. Entre os habitantes da 
Terra do Fogo dá-se a mesma cousa. Em occasião 
de carestia, quando uma baleia encalha na praia, é 
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o velho que procede á sua divisão entre os mem
bros do grupo. É, porém, nas tribus guerreiras 
principalmente que a classe dos anciãos se separa 
positivamente do seio do grupo e se crystalisa n'um 
verdadeiro conselho executivo. «Entre os Narrinye-
ri, diz Letourneau, este conselho chama-se tendi. K 
composto dos homens de edade madura, mas ainda 
robustos e tem a escolha privativa dos seus mem-
J>ros. É ao mesmo tempo uma espécie de senado e 
de tribunal, pois que. decide todas as questões de 
interesse geral e ao mesmo tempo distribue justiça. 
Qualquer que seja o negocio de que se trate, por 
exemplo, o levantamento de um acampamento, um 
casamento, uma circumeisão, um sorlilegio paia fa
zer chover, etc, um dos membros mais idosos do 
tendi reúne, á tarde, os collegas e a resposta deve 
ser dada no dia seguinte pela manhã. As decisões 
do tendi são obrigatórias e, fora dos negócios corren-
l(!s, é também encarregado de fazer respeitar os 
costumes tradiecionaes e de castigar as infracções 
aos usos estabelecidos. 0 tendi governa o clan em 
tempo de paz. Para a direcção das expedições guer
reiras, escolhe-se um chefe especial, geralmente ha
vido como hábil feiticeiro. A segurança cia pessoa 
do chefe guerreiro é julgada muito importante c os 
seus companheiros prol,egcm-a com solicitude du
rante os combates». 

K quasi sempre do seio mesmo do conselho 
dos anciãos que saem os chefes militares. A princi
pio o conselho conserva Ioda a auetoridade, como 
guarda dos coslumes tradicionaes, exercendo o go-
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vcrno do aggregado na paz e até mesmo indicando 
o dircctor da expedição; com o tempo, porém, a 
sua auctoridade vae sendo pouco a pouco usurpada 
pelo clicfe militar, até que afinal desapparece intei
ramente. 0 chefe militar é primeiro eleito pelo con-
juncto dos guerreiros, moços e velhos, e submelli-
do a provas e torturas bastante cruéis, ás quacs ás 
vezes não resiste. Entre as tribus indígenas da Co
lômbia a iniciação é rigorosa. Antes de Indo, leni 
o pretendente de submetter-se a um longo jejum, 
(pie o debilita consideravelmente; depois é cortado 
a lalego por cada um dos anciãos, que lhe deixam 
o corpo aberto em chagas. Se, por ventura, não sof-
1're tudo isso com resignação e coragem, é imme-
dialamcnte abandonado como indigno; se se con
serva tranquillo e sereno, passa a outras provas e co
brem-lhe o corpo de formigas venenosas. 15 como se 
isto já não bastasse para pôr cm evidencia a sua co
ragem, a sua imlilTerença á dor e aos sofVrimenlos 
mais atrozes, collocam-no cm uma rede e por baixo 
ateiam fogo a um feixe de ramos, de maneira (pie o 
calor c a fumaça o iucominodem o mais possível. 
Letourneaii, que refere estas ceremonias de inicia
ção, observa (pie: «ha candidatos ao poder que 
suecumbem a estas cruéis iniciações». O sr. Oliveira 
Martins diz que «os abiponios exigem que o chefe 
guarde na bocea por três dias uma conta preta, 
abslcndo-se de comer, beber e fallar. No Orinoco, 
uniam de mel o escolhido e alam-no a unia arvore, 
deixando-o por um certo tempo exposto ás morde-
duras dos insectos; outros metlem-no n'uma cesla 
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de vimes coberto com folhas de palmeira e põem a 
cesta sobre brazas». 

Nas tribus guerreiras, como já lica dito, o che
fe militar acaba por tornar-se vitalício e então já 
disputa fortemente com o conselho dos anciãos o 
governo civil, mesmo em tempo de paz. Mais tarde, 
depois (|ue o parentesco tem passado da linha femi
nina para a masculina, o chefe militar, por isso 
mesmo cpie já se serítc com a auctoridade bastan
te augmenlada, passa a designar, mesmo em vida, 
o successor, que é geralmente o filho. Este modo 
de transmissão da auctoridade entra pouco a pou
co nos costumes e acaba linalmenle por se tor
nar um uso tradiceional-e, conseguinteinente, respei
tado por todos. Por outro lado, crescendo conside
ravelmente o prestigio do chefe militar, a sua rique
za, a sua influencia, a ponto de destacar-se a sua 
família das outras do mesmo aggregado, como uma 
espécie de família privilegiada, é muito natural que 
a chefia militar se torne hereditária. Chegado a este 
ponto, está perfeitamente cousliluida a magistratura 
executiva. U chefe militar Iorna-se o chefe político 
e surge o monarcha, magistrado executivo da Iribu. 
A eleição dcsapparece e em seu logar vem a heran
ça regular a transmissão da auctoridade. Ao mesmo 
tempo o monarcha torna-se o magislrado supremo 
e o conselho dos anciãos passa á calhegoria de um 
corpo meramente consultivo, sem nenhuma aucto
ridade execuliva. O rei lorna-se o ccnlro de Ioda a 
forra política, cenlralisa em si Iodas as allribuições 
governativas e dirige os negócios coininiins á sua 
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vontade. Cobra impostos, faz a guerra, distribue 
justiça e a ninguém respeita na satisfação dos mais 
bestiaes caprichos. É o que se vè nas pequenas 
monarchias barbaras da África oriental. 0 rei é 
absoluto e considerado como um ser sobrenatural, 
de origem divina. Os subditos arrastam-se na sua 
presença e um grande ceremonial o separa de todos 
elles. 

Começam então os processos de absorpção.. A 
lueta constante entre as tribus visinhas traz como 
conseqüência necessária a eliminação de umas e o 
augmento de volume de outras. Os aggregados so-
ciaes crescem em densidade e este augmento da 
massa acarreta uma differenciação política mais con
siderável. 0 pequeno monarcha da tribu, chefe mi
litar conquistador, torna-se logo o chefe supremo, o 
chefe dos chefes. Esta transformação, porém, só se 
opera depois que um considerável abrandamento 
nos costumes permittiu poupar a vida aos venci
dos, reduzindo-os á escravidão. E como o estabe
lecimento d'esta instituição facilita e promove o 
desenvolvimento da agricultura, facilmente se de-
prehende que, n'esta phase, a vida nômada é aban
donada pela vida sedentária. As pequenas monar
chias barbaras, que são um producto natural das 
tribus monarchicas, só se constituem depois que 
o aggregado adquire uma certa íixidez, adherindo 
fortemente ao solo pelos laços de uma cultura agrí
cola mais ou menos desenvolvida. As tribus conquis
tadas vão-se justapondo gradualmente á tribu ven
cedora, até que o aggregado assume uma certa lie-
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terogenia coherente, própria de um aggregado já 
mais complexo. A hereditariedaiie do chefe poli-
tico-militar determina, por lim, depois que o tem
po o transformou em pequeno rei absoluto, a for
mação de uma classe nobre especial, composta de 
indivíduos pertencentes á família do monarcha, da 
mesma maneira que a absorpção pela conquista 
dá lógar a uma aristocracia secundaria, composta 
dos chefes das tribus conquistadas e das suas fa
mílias. Constituem-se então as grandes monarchias 
barbaras, com todos os característicos atávicos das 
phases inferiores da evolução política. No Peru, 
por exemplo, abaixo da família dos Incas, que 
constituía a nobreza real, havia a classe dos cura-
cas, composta dos príncipes ou caciques das na
ções conquistadas, que gosavam de certos privilé
gios e prerogalivas especiaes. Na Grécia proto-histo-
rica, quando o rei convoca os cidadãos no agora, 
é sobretudo á aristocracia, aos chefes, aos prínci
pes, que se dirige na sua alloeução. Estes príncipes 
eram ainda uma sobrevivência dos antigos chefes 
das tribus monarchicas, que se haviam conservado 
mesmo depois do seu agrupamento em cidade. Uma 
vez constituídas as grandes monarchias barbaras, a 
ftincçáo executiva complica-se e o monarcha tem 
necessidade de chamar para junto de si auxiliares 
que se incumbam de transmitir-lhe as informações 
precisas c de executar as suas ordens. Quasi sempre 
estes indivíduos são tirados das classes privilegia
das. Na nionarchia dos Incas, o monarcha conserva 
ou convoca na sua capital os vice-reis das provin-
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cias, que formam uma espécie de grande conselho 
do rei. Depois que se constituem as grandes monar-
chias europcas, que as nacionalidades já se acham 
mais ou menos organisadas, que os monarchas che
garam ao auge do poder, a sua tarefa tendo-se tor
nado superior á sua aclividade pessoal, são 'força
dos a chamar para junto de si, como agentes in
dispensáveis, indivíduos da sua confiança c aptos 
para a tarefa do governo. K assim que se organi-
sam pouco a pouco os ministérios, de que trala-r 
rei mais desenvolvidamenle no capitulo seguinte, 
considerando-os como um desmembramento indis
pensável da aucloridade real, pelo desenvolvimen
to Cada vez mais considerável da funcção cxecu-
íiva. 

O que me cumpre assignalar agora, mas de um 
modo summario, é a evolução natural da funcção 
executiva, tanto em relação aos seus organs neces
sários e á sua constituição, como ao seu objeclo.' A 
principio, como já licou indicado, era orgam da fun
cção executiva o conselho dos anciãos, que a parti
lhava até certo ponto com o chefe militar, ao menos 
cm oceasiões de guerra ou de Incla com tribus vi-
sinhas o inimigas. Mais tarde, depois (pie o chefe 
militar se transformou em chefe civil e político e 
•que se constituiu a pequena rnonarchia barbara, 
tornou-se orgam quasi que exclusivo d'essa funcção 
o monarcha ou rei absoluto. Mais tardo ainda, com 
a formação das grandes monarchias, o rei ainda con
tinua, em nome, como sendo o único orgam da func
ção executiva, mas de fado, essa funcção já se des-
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inembra e se divide entre o monarcha e os agen-
les particulares, os ministros. Finalmente, nos tem
pos modernos, a fnncção executiva divide-se franca
mente entre um magistrado supremo da nação, 
monarcha ou presidente, um ministério, e, ás vezes, 
tuna câmara conservadora, o senado. Quanto á sua 
constituição, verifica-se que a fnncção executiva t> 
:\ principio elcctiva, depois hereditária e torna-se de 
novo elcctiva e temporária. 0 principio da heredi-
lariedade manifesta uma tendência muito pronun
ciada para o desapparccimcnlo nos tempos moder
nos, ao mesmo tempo que o principio da eleelivi-
dad.c parece ganhar cada vez mais terreno nas 
consciências, dé sorte que., a magistratura executiva 
tende presentemente a tornar-se temporária e ele-
cliva por Ioda a parle. Finalmente, quanto ao seu 
objceto, a fnncção executiva, de universal que era, 
a principio, envolvendo todos os actos da viilá do 
aggregado social, vai pouco a pouco espccialisan-
do-se, alr adquirir nos tempos modernos um cara
cter francamente executivo. Nos tempos primitivos 
<la (Irccia e de Roma, e até mesmo na edade media, 
o rei, como orgam da fnncção executiva, legislava, 
(lislribnia justiça e cm geral determinava os negócios 
c interesses da communhão social. "Só muito tarde 
e, para assim dizer, nos tempos modernos, é que a 
fnncção executiva, por uma especialisação indispen
sável operada em geral nas altribuiçòes governati
vas, solfre uma grande restricção e cinge-se ao seu 
verdadeiro papel. Tudo isto, porém, se realisa es
pontaneamente, pela força natural das cousas, e 
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sem a mínima intervenção directa de quem quer 
que seja. A chamada divisão dos poderes, tão pre-
conisada por Montesquieu, não é creação de nin
guém, mas fructo de uma lei natural. Na realidade, 
as três funcções governativas essenciaes, executiva, 
legislativa e judiciaria, existem em germen, nos 
mais rudimentares aggregados sociaes. Com o tempo, 
á medida- que a diferenciação política se accentua, 
destaçam-se pouco a pouco e acabam, finalmente, 
por se tornar visíveis aos olhos dos publicistas e 
impor-se como uma condição natural da organisação 
política. 



CAPITULO IX 

O MINISTÉRIO 

Nada apparece no seio do organismo social, que 
não seja o resultado de um certo e determinado an
tecedente histórico. 

O poder ministerial, por exemplo, que aos olhos 
de muitos indivíduos talvez ainda se apresente como 
um producto exclusivo da invenção humana, não é, 
todavia, senão uma conseqüência espontânea da dis
solução mesma da dicladura real. 

Logo que começou a decadência do regimen feu
dal, começou lambem a preponderância crescente 
do poder monarchico. 

K de tal íúrma caminhou a dissolução d'aquelle 
regimen que em fins da século xv se firmou em lo
do o occideiile da Kuropa o império exclusivo da 
reale/a. 

Foi enlào que appareceram as grandes uaciona-
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lidades. O poder temporal, que se achava em Ioda 
a parte dividido entre os reis e ps nobres, veio a 
,concenlrar-se exclusivamente nas mãos da realeza, 
que lambem absorveu as allribuições próprias do 
poder espiritual. 

Itcsnlloii d'ahi a constituição das grandes mo-
narchias, calcadas inteiramente sobre os moldes da 
mais tremenda centralisação. 

Todas as funcçõés sociaes foram absorvidas pe
los reis, (pie se lornaram a fonte exclusiva de lodo 
o poder. 

O governo de Luiz xi, em França, é um exemplo 
característico d'cssa extraordinária absorpção de to
das as forças sociaes, na pessoa de um só homem. 

Km breve, porém, ia-se desfazer por si mesma 
essa grande concentração do poder político. A evo
lução social caminhava e era inevitável uma trans
formação qualquer nas funeções governamentaes. 

Os reis, simples chefes militares da edade me
dia, como observa Augusto f,omle, começavam a 
tornar-se cada dia mais incapazes para o exercício 
de todas as allribuições, que haviam usurpado aos 
outros poderes sociaes. 

Foi então que, em virtude mesmo d'essa inca
pacidade, surgiu uma nova fôrma das forças políti
cas, (pie veio a constituir o poder ministerial. 

Acabrunhados, de um lado, sob a extraordinária 
pressão das necessidades publicas, e sentindo-se, 
alem d'isso, atacados pelos vicios da degenerescen-
cia dynaslica, foram obrigados os reis, pela força 
das circumslancias, a chamar para junto de si indi-
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viduos que se incumbissem com elles do exercício 
das aüribuições do governo, e desagregaram assim 
uma parcella do próprio poder. 

Foi assim que appareceram em França os Col-
bert, os Mazarinos e os Ilichelieu; que appareceu 
om Ifespanha Aranda, e em Portugal o marquez de 
Pombal. As atlribuições da realeza dividiram-se en-
Ire os seus agentes e deram origem a essa nova 
forca política, que veio mais tarde a constituir o po
der ministerial. 

K, pois, fora de Ioda a duvida que esta institui
ção, aliás tão preconisada nos tempos 'modernos, 
nada mais é do que uivr produclo da dissolução es
pontânea do poder monarebico. 

Se os reis não tivessem operado uma tão ex
traordinária concentração de atlribuiçõcs sociaes e 
políticas e se não se vissem logo depois viclimas de 
uma grande incapacidade hereditária, era bem pos
sível que. o poder ministerial não apparecesse tão 
cedo, como appareceu. 

Ha, portanto, n'esta instituição um característi
co predominante, que nunca deve ser esquecido, 
que attesta, não somente a dissolução espontânea 
do poder monarebico e, conseguintemente, o seu 
enfraquecimento, como também uma deslocação do 
poder político da pessoa dos reis para a dos seus 
agentes, sabidos do próprio povo. 

K n'este duplo caracter, da decadência do poder 
monarchico e da constituição de uma nova força po
lítica, que o poder ministerial deve ser estudado, 
para ser devidamente ' compreliendido, principal-
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mente no meio das circumstancias especiaes em que 
apparece nas sociedades modernas. 

Ha uma classe de indivíduos que, mais do que 
outra qualquer, representou um papel importantís
simo na formação da dictadura real —é a dos le-
gistas. 

Foram elles os principaes, senão os mais activos 
cooperadores das grandes transformações sociaes, 
que se operaram na edade média, sobretudo na or
dem puramente temporal. 

Desde o fraceionamento inevitável do império 
romano e a conseqüente dispersão de todas as for
ças sociaes, que appareceu espontaneamente em 
todo o oceidente europeu, viu-se a Egreja á frente 
de toda a evolução humana, como a única institui
ção capaz de conter a desaggregaçào dos organismos 
políticos. 

0 papado, principalmente, não só pela sua forte 
constituição espiritual, como também pela sua ex
traordinária tendência centralista, pairava então 
como um poder soberano, o único que podia favo
recer a evolução social, pelo apoio que offerecia ás 
consciências, como um centro natural de convergên
cia das emoções, que n'aquella época predomina
vam. 

O poder temporal e o espiritual achavam-se in
timamente ligados na Egreja, desde as doações de 
['epino-o-Urevc, que mais tarde foram amplamente 
confirmadas por Carlos Magno, e produziam d'esse 
modo uma extensão extraordinária da influencia do 
papado, não somente na esphera da actividade reli-
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giosà, como até mesmo nos domínios independentes 
<las relações civis. 

Nos séculos' ix, x e xi, sobretudo, foi que che
gou ao seu maior auge essa incontestável preponde
rância da ftgreja, na direccão geral da evolução 
humana. Uma vigorosa dependência na organisaçào 
da gerarchia ecclesiastica, lendo por termo o papa
do, não somente facilitava a sua acção dirigente no 
governo das sociedades, como também favorecia 
extremamente o seu modo de actuar sobre as cons
ciências. 

No século xin, porém, começam a apparecer os 
legislas, como uma nova classe social, destinada a 
imprimir á evolução humana um outro curso mais 
natural e mais adaptado aos seus grandes intuitos 
temporaes. 

A principio cheios de timidez, para a grande lu-
cta em que iam logo empenhar-se com a mais po
derosa organisaçào d'aquelles tempos, não tardaram, 
comludo, os legistas cm encontrar na nova institui
ção dos parlamentos nacionaes, um dos mais fortes 
instrumentos de combate. 

IO de tal fôrma empregaram a sua aclividade, 
que, pouco tempo depois, não somente se sentia a 
Kgrcja despojada -de uma grande parte das suas an
tigas prerogativas governamenlacs, a ponlo de ficar 
inteiramente humilhada na pessoa de J.onifacio viu, 
como ainda via passar para as mãos da realeza to
das as attribuições do poder temporal. 

Vo\ d'esse modo, por uma usurpação constante 
<las prerogativas do papado, que chegaram mais 
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tarde os legislas, apoiados pelos parlamentos n-i • 
naes, a concentrar na pessoa dos reis todas 
Iribuições dos outros poderes sociacs, e a consliii' •" 
por essa fôrma, a mais forte dicladura que se h ' 
conhecido. 

Se nào fossem os incalculáveis esforços cninr» 
gados por aquella classe, para obrigar a Egreja •» 
abdicar inteiramente das funcçòes temporaes (•fr
iamente que nào teriam os reis, simples chefes mi
litares, como eram, assumido uma tào grande pre
ponderância no governo das sociedades. 

K por isso exactamenle que os legislas represen
tam ifaquelles tempos uma poderosa forca revolu
cionaria, sem a qual não se teria operado a separa
ção necessária dos dous poderes, o temporal e o 
espiritual, e sem a qual também nào teria a evolução 
humana encontrado os elementos indispensáveis á 
sua realisaçào. 

Kram esses os seus grandes e nobres intuitos 
sociacs. Os reis não foram mais do que meros ins-
liumenlos de que elles se serviram para levar a el-
feilo um tão gigantesco coinmetliinenlo. A evolução 
humana era a sua grande e gene-rosa aspiração, ca 
dicladura real foi o meio de que. se ulilisaram. 

Nào foi somente para a formação da dicladura 
real que concorreram os legislas; os seus esforços 
convergiram lambem, se bem que iudireclanienlc, 
para a sua rápida dissolução. 

Deslocando as allribiiições temporaes do papudo 
para a realeza, era evidente que o seu principal 
intuito nào consistia lauto em fortificar o ele-
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nlo moharchico como em enfraquecel-o cada voz 

"" f verdade que uma tal deslocação bavia neees-
«riimcnle de produzir, a principio, uma prepon
derância Momentânea da realeza no governo das 
ncfcdadcs, principalmente achando-se cila investida 

d,, altribuicões tão importantes. 
O mie, porém, não é menos verdade é (pie essa-

deslocação não tinha e nem podia ter um caracter 
(Hiiiilivo. Meramente transitória, tinha por fim por 
cm evidencia a incapacidade governamental da rea
leza e obrigal-a a abdicar espontaneamente da sua 
própria inlluencia. 

De sorte que os legislas, trabalhando para a 
nnisliluiçào da dictadura real, indireetameiite coo
pera vam com extraordinária eflicacia, para o adven
to definitivo d'essa outra poderosa força política, 
•pie, assumindo uma fôrma inteiramente nova, havia 
lujjo depois de concretisar-se no poder ministerial. 
• l'oi assim que, favorecendo apparenlementc as 

vaidades particulares da realeza, não somente apres
saram a sua dissolução, como lambem crearam ao 
seu lado uma nova instituição, que, â medida que 
se tomava cada dia mais necessária, por elíeilo da 
incapacidade política dos reis, tornava-se (igualmen
te mais forte, e cada vez mais independente. 

l'ode-se, pois, dizer, em ultima analyse, (pie 
«•poder ministerial, se bem que alleste a inevilavel 
'lissolnrão ,|e (|MC |()j victima espontaneamente a di
tadura real, appareceu, comludo, como um resul-
,s"lo necessário c previsto dos grandes esforços re-
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voliicionarios dos legistas. E esta a sua verdadeira 
origem. 

E evidente, portanto, que, representando esta 
nova instituição uma das maiores transformações por 
que ia passar o poder político, e servindo, conse-
guinlemente, de indicação para as futuras modilica-
ções govcrnamenlaes, devemos ir buscar a sua Ín
dole na própria classe dos legistas. 

Ora, estes, completamente estranhos á realeza'e 
não tendo egualmente nada de commum com a no
breza, participavam directamente de todos os influ-
xos das classes populares, de onde sabiam e para 
as quaes tinham sempre voltadas todas as vis
tas. 

Era natural, portanto, que, exercendo grande in
fluencia na reorganisação das sociedades, já pugnan
do pelos princípios de direito, já avigorando o sen
timento de justiça, procurassem operar, no gover
no, reformas que somente pudessem reverter em 
beneficio das próprias classes populares. 

Convergindo, pois, os seus esforços para a cons
tituição do poder ministerial, nada mais fizeram os 
legislas do que empregar ao serviço da burguezia 
toda a influencia que podiam exercer no governo das 
sociedades. 

É por isso que admitto que esta nova institui
ção, ao mesmo tempo que traduz uma modificação 
profunda na organisação política, representa também 
a realisação parcial das grandes e elevadas aspira
ções da burguezia que então começava a appareccr. 

Era o próprio povo que, por intermédio de uma 
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ile suas classes mais prestigiosas, recuperava a pou
co c pouco as suas legitimas attribuições e entrava 
definitivamente como elemento integrante da organi-
sação política. 

li fora de duvida, conseguintementc, que o po
der ministerial, tal como appareceu na sua origem, 
não somente constituía uma das forças políticas mais 
poderosas para a completa eliminação da realeza, 
como também servia para atteslar energicamente o 
movimento ascensional e continuo das mais justas e 
legitimas aspirações das classes populares. 

Ma ainda um característico importante do poder 
ministerial, que convém ser detidamente examina
do, para se poder bem compreliender a natureza 
de uma tal instituição. 

Não é somente uma conquista da biirguezia que 
transparece na manifestação d'aquella nova força 
social; é lambem a constituição gradual e suecessi-
va de uma magistratura política, que vae ferir de 
frente os mais Íntimos interesses da realeza. 

Nem se comprehende como poderia legitimar-se 
similhante instituição, avocando para si uma gran
de parte das attribuições governamentacs, a não ser 
para o fim de substituir completamente a dictadura 
real por uma magistratura política temporária e di-
rectamente responsável .pelo exercício das suas func-
ções. 

Ha incontestavelmente na formação do poder 
ministerial os germens de uma renovação profunda 
pela qual, mais cedo ou mais tarde, haviam necessa
riamente de passar os organismos políticos. 
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A deslocação de poderes e de atlribuições im
portantes da pessoa do rei para a de certos indi
víduos, sabidos do seio mesmo das classes popula
res, para servirem de orgam permanente a uma 
noVa força política, evidentemente tinha por fim a 
completa eliminação da realeza das funcções priva
tivas do governo. 

O privilegio das dynastias reinantes certamente 
que não podia barmonisar-se com a indole de si-
milhante instituição, principalmente quando se tor
nava cada dia mais necessária e mais independen
te, pelo apoio que recebia dos parlamentos na-
cionaes. 

Ura, quem não eomprehende (pie, na formação 
do poder ministerial, pela desaggregação espontânea 
das innumeras atlribuições que havia a realesa usur
pado a todos os outros poderes sociaes, se encon
tram os germens fecundos de uma nova organisacão 
política, mais racional e rnais progressiva, princi
palmente quando o estabelecimento d'essa mesma 
instituição coincide direclamente com o advento da 
burguezia pela formação dos parlamentos naciouaes?" 

l'or ventura não estão abi bem evidentes os tra
ços caracteriscos de uma transformação completa e 
radical na constituição mesma do poder governa
mental? Não estão abi bem claras as tendências da 
burguezia, em firmar perfeitamente a sua influen
cia política, por intermédio d'aquelles dous organs 
genuínos das suas mais fortes aspirações? 

Tanto é verdade (pie era essa a única e le
gitima destinaçào social, que a própria realeza, não-
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obstante a sua incapacidade hereditária, teve a pers
picácia necessária ao menos para ver a grandeza 
do perigo que a ameaçava e tratou logo de conju-
ral-o, pelo modo mais conveniente que então lhe pa
receu. 

Kra fora de duvida que o poder ministerial, in
timamente ligado aos parlamentos nacionaes, cons
tituía para a dictadura real um elemento de disso
lução, que não tardaria a reduzil-a a uma simples 
recordação histórica. 

A separação d'esses dous poderosos organs das 
aspirações burguezasappareceu então como o único 
recurso de salvação e os parlamentos foram propo-
silalmente repellidos, para não serem convocados, 
senão rarissimas vezes, e isso mesmo somente quan
do a força das circumslancias já nào podia ser mais 
contrariada. 

Se não fosse uma tal segregação, com certeza que 
a realeza desappareceria, para ser substituída pela 
burguezia, sem o mínimo abalo social e da fôrma 
a mais natural possível. 

1] por isso que entendo que, a desenvolvereni-
se espontaneamente aquellas duas instituições, for
çosamente havia o poder ministerial de terminar em 
uma magistratura política temporária, limitada e 
responsável, com a eliminação completa da realeza. 

Todo aquelle, porém, que observar com alguma 
aüenção a maneira porque funeciona aclualmente o 
poder ministerial, abslracção feila dos preconceitos 
partidários, ha de forçosamente reconhecer que si-
milhaule instituição tem sido lamentavelmente des-
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virtuada, tanto na sua indole característica, como 
até mesmo na sua destinarão social. 

Devido provavelmente, ou a uma falsa compre-
liensão dos plienomenos sociaes, ou a uma incom
pleta percepção das próprias transformações políti
cas, o cjuc é certo é que, em vez de se utilisarern 
os estadistas das condições eminentemente favorá
veis cm que se achavam, para eliminar de uma vez 
a realeza das funeções governamentaes, concorre
ram, ao contrario, para viciar profundamente aquel-
la instituição o tirar-lhe toda a efficacia que poderia 
ter,*como uni poderoso elemento de reformas. 

K verdade que appareceram no século passado 
homens eminentíssimos, tanto pelo talento, como 
pelo immenso prestigio; mas o que também é ver
dade é que esses mesmos indivíduos, não obs
tante a sua preeminencia política, não tinham uma 
intuição bem clara da nova instituição, nem dos 
fins a (pie ella se dirigia. Prestaram, sem duvida, 
grandes serviços ás sociedades d'onde sahiram, 
mas deixaram incompleta a sua obra de renova
ção. 

Estão nY-stc caso Colberl, Aranda e o marquez de 
Pombal. 0 primeiro deu provas eminentemente sa-
tisfactorias da elevação do seu espirito e da energia 
dos seus sentimentos patrióticos, conseguindo im
primir a todo o organismo social um poderoso im
pulso progressivo, mesmo no auge do absolutismo 
inonarchico em França, sob a direcção de Luiz xiv. 

Da mesma fôrma, Aranda, em Ilespanha, e o 
marquez de Pombal, em Portugal, ambos ministros 
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de monarchas essencialmente autoritários, souberam! 
no emtanto fazer valer a sua influencia, pondo o seu 
talento e energia ao serviço das mais nobres aspi
rações do seu tempo e realisando, nos seus respe
ctivos paizes, reformas de grande alcance social e 
econômico. 

0 que, porém, é fora de duvida é que elles mes
mos, apesar de serem os instrumentos vivos da nova 
força política, que então começava a apparccer, 
ainda mesmo que d'ella se utilisassem para a reali-
sação dos seus planos de reforma, desconheciam, to
davia, a sua verdadeira destinação social. 

Se tivessem aquelles estadistas uma intuição mais 
exacta e mais profunda das mutações necessárias do 
organismo político, evidentemente teriam voltado 
todas as vistas para o âmago mesmo da ques
tão, atacando corajosamente os innumeros privilé
gios da realeza e eliminando-a completamente de to
das as funcções do governo. 

Kneontram-se nas sociedades contemporâneas 
duas fôrmas do poder ministerial bem característi
cas, que servem para corroborar ainda mais as opi
niões, que aqui tenho expendido. 

K assim que em alguns paizes veio essa institui
ção a terminar n'uma magistratura temporária, como 
a ultima conquista da burguezia sendo completa
mente eliminada a realeza, em quanto que em ou
tros degenerou em mero instrumenlo de uma oligar-
chia nobiliaria ou partidária. 

A própria commoçào política de 89, que acabou 
de uma vez com o regimen monarchico em França, 
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não teria sido tão enérgica se não livesse lido por 
organs os estados geraes. 

A burguczia que n'aqucllc pai/ havia conseguido 
entrar como elemento integrante na organisação po
lítica, já por intermédio do poder ministerial, já por 
intervenção do parlamento nacional, vendo-se mais 
tarde offendida com a repulsa formal d'esta ultima 
instituição, reagiu logo depois com toda a energia 
de que era capaz, e não somente a restabeleceu em 
lodo o seu vigor, como também.tirou do poder mi
nisterial a legitima conseqüência, eonvertendo-o 
•oin uma magistratura política temporária e limitada, 
fl eliminando completamente o elemento monar-
diico. 

A chamada fôrma republicana em geral não é 
senão uma conseqüência direcla e immcdiala do com
pleto desenvolvimento d'estas duas instituições, indo 
o poder ministerial terminar definitivamente na or
ganisação da magistratura presidencial e permane
cendo o parlamento como o orgam genuíno das 
unais urgentes necessidades das diversas classes po
pulares. 

Para concluir, transcrevo um trecho immensa-
«íente suggestivo de llerbert Spencer. Diz elle: — 
«Assim como o chefe político a principio não é mais 
do que um dos membros do grupo ligeiramente, dif-
ferenciado dos outros, ora um chefe cuja vida par
ticular e cujos recursos se assimilham aos de qual
quer outro guerreiro, ora um patriarcha ou um se
nhor feudal, adquirindo a preponderância sobre ou-
lros patriarchas ou outros senhores feudaes, vivendo 
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a principio como elles das rendas dos seus próprios 
bens, assim também os auxiliares do chefe político 
saem das relações <jue agrupam em torno da sua 
pessoa amigos e servidores, a saber, das pessoas 
<jue se ligam a elle pelos laços de sangue, pela pro-
tecção ou pelos serviços. Quando o território nacio
nal se dilata, os negócios se complicam, classes 
separadas de interesses se desenvolvem, vèem-se 
entrar em jogo inlluencias que diferenciam alguns 
<l'aquolles que cercam o chefe e os transformam em 
funecionarios públicos, distinguindo-os d'esse modo 
de sua família e de sua casa. Kmíim, estas influen
cias, favorecidas por circunisfancias especiaes, de
terminam os gêneros de homens públicos que oceu-
pam o poder. Quando o chefe político possue um 
poder absoluto, faz escolhas arbitrarias, sem se 
inquietar com a posição, com a occupaçâo ou com 
ÍI origem. Se, apesar da sua auetoridade prepon
derante, se acha cm presença de classes de cujo 
poder tem ciúmes, adopla por política excluir os 
seus membros da partilha do poder. Ao contra
rio, se o seu poder é insufliciènte, os representantes 
d'essas classes impõem-se á sua escolha. Este acon
tecimento faz presagiar o systema |>olitico no qual o 
declinar do poder monarchico deixa crescer um cor
po solidário de ministros, cuja funeção reconhecida 
consiste em executar a vontade publica». 





CAPITULO X 

A DIPLOMACIA 

K impossível, absolutamente impossível, deter
minar a verdadeira funcção de uma classe social 
qualquer, sem conhecer-se bem a sua origem, as 
condições peculiares em que cila appareceu e o mo
do por que se operou a sua evolução. A classe dos 
diplomatas deve egualmentc ser estudada á luz d'cs-
te critério. 

Classe numerosa, organisada com certo syslema 
e exercendo na actualidade, principalmente, uma 
das mais importantes funeções, quer sob o ponto 
de vista social, quer pela sua alta significação polí
tica, a diplomacia não pôde ser devidamente com-
prehendida, fora das condições históricas que pre
pararam o seu advento. 

K na edade média, em princípios do século xvi, 
no meio das rui nas do velho organismo catholico-
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feudal, em pleno regimen de decomposição das trans
itórias instituições d'a(pielle tempo e ao iniciar-se o 
período da constituição das grandes nacionalidades, 
que surge pouco a pouco essa nova classe social, 
como orgarn de uma das mais urgentes necessida
des do momento. 

0 papado, que era a única instituição verdadei
ramente soberana da média edade, pela influencia 
decisiva que exercia sobre as consciências e pelo im
pério com que. dominava as tendências dispersivas 
<lo organismo social, já pelos vicios da própria con
stituição interna, já pelo apparecimento de novas 
tendências reformistas no seio das sociedades, havia 
abdicado inteiramente da sua antiga supremacia, co
mo força conservadora da unidade social e achava-
se em plena phase de dissolução. 

Por outro lado, as grandes modificações (pie se 
operavam na esphera puramente temporal, apressan
do ainda mais a decomposição completa do regimen 
feudal e preparando, por uma extraordinária con
centração de poderes e de altribuições civis na rea
leza, os elementos de um novo regimen social, com 
o aimiquilamento progressivo da nobreza, vinham 
tornar ainda mais urgente a creaçáo de uma classe 
que, nas condições espcciaes do monienlo, pudesse 
ao menos manter e conservar, de alguma fôrma, o 
equilíbrio social, que se achava profundamente per
turbado. 

Koi então, como justamente observa Augusto 
Comte, que appareceu a classe diplomática, como 
um resultado da decadência da constituição catholica 
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e absolutamente necessária para supprir os laços 
de aproximação, cpie a anctoridade indiscutível do 
papado, por uma poderosa disciplina mental, alimen
tada exclusivamente pela força extraordinária do 
dogma, havia precedentemente estabelecido e con
servado, entre as diversas nacionalidades. 

A diplomacia, conseguintemente, eneonlrou des
de logo, na própria natureza das condições que a 
prepararam, a sua unica e verdadeira destiliação so-
d»l. (lomo classe eminentemente pacifica, que sur
gia de um movimento de decomposição, vaslo e pro
fundo, para servir de arbitro supremo no meio das 
luclas e das contendas; produzidas, as mais das ve
zes, pela ambição e pelo egoísmo das diversas po-
lencias, ella recebia do papado, que se enfraquecia, 
uma das mais altas prerogalivas políticas. 

Tendo por único escopo de aclividade a ma-
nnlenção da ordem e da paz, entre as nações, como 
verdadeira medianeira nas questões e disputas in-
lernacionaes, a classe diplomática appareceu, prin
cipalmente, como um poderoso elemento de resis
tência, ao desenvolvimento pernicioso da aclividade 
militar. Congraçar os povos cada vez mais, pelo es
tabeleci mento e pela conservação de um regimen 
perfeito de paz e de concórdia, tal foi a unica des
tinaçâo social que ella recebeu, logo na sua ori
gem. 

Teria, porém, as condições precisas para o inteiro 
cumprimento da sua missão eminentemente civilisa-
dora? Não, por certo. Como orgam de urna funeção 
essencialmente espiritual, que para ella se deslocava, 
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apenas pela decomposição espontânea do papado, e 
crescendo parallelamente com o estabelecimento da 
supremacia da realeza, que avocava a si todas as 
attribuições dos outros poderes sociaes, a classe 
diplomática constituía uma espécie de prolonga
mento do poder ministerial e sentia-se, por sua pró
pria natureza, despojada d'aquelle prestigio e d'a-
quella autoridade, (pie exercia o papado, na conser
vação indispensável da disciplina mental. 

Iv por isso que a diplomacia não pôde ser con
siderada, senão como um simples expediente de oc-
casião, creado por uma situação eminentemente re
volucionaria, sem duvida útil e necessário, mas nun
ca verdadeiramente efíicaz. A solução diplomática, 
como o declara terminantemente Augusto Comte, é 
inferior á solução calholica; porque, se o organis
mo nacional não pôde dispensar uma base intelle-
ctual e moral, ainda muito menos o pôde o organis
mo internacional. 

Km todo o caso, porém, nunca se poderá con
testar a immensa inlluencia política (pie, nestes úl
timos tempos, sobretudo, tem adquirido a classe 
diplomática, por mais imperfeita que seja a solução 
por ella offerecida ao grande problema social e po
lítico do equilíbrio internacional. Como instituição 
transitória, que se constituiu em um dos organs da 
grande decomposição que corroo ainda as sociedades 
modernas, a diplomacia poderá prestar muitos ser
viços á civilisação, principalmente como força de 
resistência opposta ao desenvolvimento da activida-
de militar, se por ventura se operar na sua orga-
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nisação uma reforma tal, que a approxime mais da 
sua verdadeira destinarão social. 

0 simples fado de constituir a classe diplomá
tica, desde a origem, um mero prolongamento do 
poder ministerial, explica satisfactoriamente, não 
só as causas que concorreram para desvirtual-a 
cm breve da sua única c verdadeira destinação so
cial, como lambem as condições essenciaes de que 
carece, para preencher devidamente a sua funcção 
provisória, na phase de transição que vamos atra
vessando. 

O poder ministerial, como se evidencia dos mo
dernos processos de investigação histórica, apparc-
cendo como uma nova força política, nascida di-
rectamente da excessiva concentração de todas as 
•atlribuições dos outros poderes sociaes nas mãos da 
realeza, cresceu pouco a pouco em importância, pela 
incapacidade natural que, desde logo, começou esta 
ultima a manifestar c só deixou de seguir a ver
dadeira orientação política, por meros accidontcs 
históricos, que perturbaram a sua evolução. 

Nota-se, entretanto, no conjuneto das circums-
tancias que acompanharam o apparecimcnto desta 
instituição e que de certo modo serviram para eara-
cterisal-a, de um lado, como uma conseqüência na
tural da decomposição espontânea da realeza, a in-
vcslidiira de quasi todas as atlribuições civis na 
pessoa dos ministros; c de outro, como um resul
tado immediato da própria evolução social, a perda 
que pouco a pouco solfriam os generaes das suas 
mais importantes prerogativas mililares e a ascen-
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dencia, que, sobre ellcs, gradualmente exercia o 
poder ministerial. 

Como justamente pondera Augusto Comte, a im: 

mensa influencia de que em outros tempos gozavam 
os generaes, no domínio das relações civis, a pon
to de se tornarem os únicos organs competentes, 
para a declaração da guerra e da paz entre as na
ções, passou inteira para as mãos dos ministros, 
«pie, d'essa fôrma, por uma usurpaçâo lenta e quasi 
insensível, transformaram os chefes militares em 
simples executores das suas ordens. 

f.ontenlando-se, porém, com as innumcras allri-
Imiçòcs que haviam adquirido no governo interno 
das sociedades, onde uma elaboração vasta e pro
funda dos novos elementos de uma futura organisa-
ção social reclamava urgentemente o emprego das 
mais eminentes aptidões políticas, aproveitaram-se 
os ministros do apparecimento da classe dos diplo-
malas, para transferirem-lhe as altribuições usur
padas aos generaes, e não somente conslituirãm-
na, por essa fôrma, um simples prolongamento do 
seu poder, como também lhe deram toda a influen
cia de, que viera mais tarde a gozar, como o único 
orgam das relações internacionaes. 

Mais uma vez se evidencia, portanto, como a 
classe diplomática, nascida directamenle da disso
lução espontânea da organisação calholica, como um 
novo orgam das funeções anteriormente pertencentes 
ao papado, pelo simples fado de conslituir-se um 
mero prolongamento do poder ministerial, no exer
cício das suas atlribuições militares, não somente 
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veio a estabelecer, como o único escopo de sua 
actividade, a conservação da paz e da concórdia 
entre as nações, como lambem se affastou inteira
mente da sua verdadeira destinarão social. 

O poder ministerial, que tendia espontaneamen
te, como orgam de uma nova loira política, para 
a eliminação completa da realeza, transformando-se 
em uma magistratura temporária e limitada, sob a 
chamada fôrma republicana, tendo-se convertido 
pouco a pouco em mero instrumento de uma oli-
garchia Mobiliária ou partidária, havia necessaiia-
mente de arrastar comsigo, n'esse funesto processo 
de decomposição, a classe diplomática, (pie a seu 
lado se desenvolvia c que se tornara o seu legitimo 
prolongamento. 

Foi por isso <pie a classe diplomática, que ap-
pareceu com intuitos de paz e de concórdia, como 
um elemento de resistência ao desenvolvimento da 
actividade militar, como revelou claramente no tra
tado de Weslphalia, em (pie pela primeira vez se 
firmou o principio salutar da tolerância, promoven-
do-se a evolução social e polilica dos povos do oc-
cidente europeu, renegou logo depois a alia missão 
de que fora investida e transformou-se em mero 
instrumento das intrigas, dos ódios e das macliiua-
çòes palacianas. 

Inaugurou-se, então, francamente o período das 
guerras diplomáticas, que tantos obstáculos tem tra
zido á marcha da civilisação. «Apenas Luiz liona-
parle conquistou um Ihrono pelo prejuiso e violên
cias sanguinárias, observa Lillré, desapparcceu a 
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<;ra pacifica. Tivemos a guerra da Criméa. Depois o 
governo francez declarou guerra á Áustria, de ac-
cordo com o Piemonte, que se tornou Itália. A Prús
sia seguiu o exemplo que lhe fora dado e, pela vi-
ctoria de Sadowa, desembaraçou-se da Áustria na 
Allemanlia. Quatro annos depois^ procurando o go
verno francez a desforra dos seus erros diplomaticoR, 
só encontrou a sua ruina e a da França. Com estes 
precedentes a Hussia não hesitou em entrar em cam
panha contra a Turquia; e hoje mesmo a Inglaterra 
está prompta a desembainhar a espada se não lhe 
dào salisfação sobre os perigos que lhe ameaçam os 
interesses. Cinco grandes guerras em menos de vin
te e cinco annos; foi uma guerra por cinco annos»! 

Pode-se, pois, dizer, que foi a permanência do 
regimen monarchico, impedindo a evolução natural 
c espontânea do poder ministerial e, conseguinte-
mente, o advento definitivo do governo popular, 
<pic desvirtuou completamente a classe diplomática 
da sua única e verdadeira destinaçãn social, cou-
vertendo-a, por um machiavelismo deplorável, em 
instrumento inconsciente do arbítrio dos príncipes e 
das mais torpes intrigas palacianas. 

Unas circumstancias principalmente concorreram 
para desviar a classe diplomática da sua verdadeira 
destinação social; duas circumstancias, filhas apenas 
do momento, mas que exerceram sobre a nova clas
se social uma influencia enérgica c decisiva. 

Classe eminentemente civil, nascida dos destro
ços e das ruinas da supremacia do papado, para o 
exercício de uma funeção essencialmente conciliado-
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ra, no meio das luctas e das contendas internacio-
«aes, a diplomacia talvez não se tivesse disvirtuado, 
se por ventura não se constituísse tão cedo um pu
ro instrumento da realeza. 

Surgida directamenteda ascendência gradual do 
j)oder civil, na esphera da governação publica, so
bre as antigas pretençôes da lígreja, que se achava 
em via de uma decomposição ampla e profunda, 
ella representava, antes de tudo, a synthese do sen
timento nacional. 

A sua energia, inlluencia e prestigio, como or-
,gam de uma nova força social, que então apparecia 
jia esphera da actividade política, não podiam partir 
senão do seio mesmo das grandes nacionalidades, 
que então começavam a brotar da inevitável dissolu
ção do regimen feudal. 

Assim como o poder ministerial, para a conser
vação de sua verdadeira índole política, devia sem
pre tirar a força do centro mesmo do povo, de 
-onde surgira, assim também a classe diplomática, 
para seguir a sua verdadeira destinação social, devia 
não ser solicitada senão pelas mais puras aspirações 
nacionaes. 

Por de parte os interesses immediatos do povo, 
para eollocar-se inteira ao serviço de uma classe ; 
constituir-se ecco constante de ambições pessoaes 
ou dynasticas, em vez de ser o orgam permanente da 
consciência nacional; inspirar-se mais na conveniên
cia da realeza do que nas justas aspirações populares, 
era, não somente desvirtuar a sua origem, como tam
pem desviar-se da sua verdadeira destinação social. 
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Comtudo, assim aconteceu. A classe diplomáti
ca, que, apesar da sua insufliciencia moral, podia 
de alguma fôrma estabelecer um nexo político entre 
as nações, impedindo o desenvolvimento exagerado 
da actividade militar e preparando aos povos uma 
rpoca de paz e de concórdia, segregou-se intei
ramente do povo e transformou-se em mero ins
trumento dos interesses e das ambições dynasti-
cas. 

Desde então, aquella nobre furicção, que lhe ha
via sido destinada, de manter o equilíbrio social, 
profundamente perturbado, e de concorrer para o 
desenvolvimento pacifico e harmônico das novas na
cionalidades, de melindrosa e diflicil que era tor
nou-se completamente impossível, pelo ponto de vis
ta estreito e mesquinho em que desde logo se col-
locou. 

Destinada a ser inteiramente emancipada de to
dos os preconceitos políticos, como observa Augusto 
(àomle, pela superioridade incontestável do seu pon
to de vista habitual, que devia pairar sobraneciro a 
todos os interesses particulares e momentâneos, para 
altender unicamente á permanência e á conservação 
da paz c da concórdia entre as nações, a classe di
plomática sacrificou completamente a sua verdadeira 
missão civilisadora, desde o momento cm que se 
collocou ao serviço exclusivo dos pequeninos interes
ses das dynastias reinantes. 

Se a realeza nutria a audaciosa pretenção de le
var alii ao domínio superior das relações inter-
•meionaes aquelle regimen profundamente egoísta* 
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que inaugurara na esphera das relações particula
res, absorvendo completamente a vida civil c política 
dos povos e tornando-se a única classe preponderan
te no exercício das funcções governamentaes, para, 
dessa fôrma, dar origem a essa série de conlliclos, 
que immediatamente appareceram e que tanto per
turbaram o curso natural da evolução social, á clas
se diplomática é que cumpria principalmente evitar 
esse grande perigo, que ameaçava de dissolução lo
do o organismo internacional. 

Outra circumstancia não menos importante, que 
concorreu para affastar a diplomacia da sua verda
deira funcção social, foi a extraordinária divulgação 
que no século xvu encontraram as doutrinas polí
ticas de Machiavel. Este eminente escriptor italiano, 
que com tanto brilho appareceu no movimento lit-
terario do seu tempo, tendo concebido a política 
como uma simples arte regulamentar, presa a prin
cípios fixos e absolutos, poz em voga uma série de 
máximas perigosas, que se tornaram as mais pode
rosas armas do despotismo e que se tornaram os 
únicos majianciaes da classe diplomática. 

Desde então baixou de uma vez a diplomacia do 
ponto de vista superior a que fora chamada pela 
sua verdadeira dcstinação social c transformou-se 
em puro jogo de artilicios, em que mais se dislin-
guia aquelle que mais aptidões manifestava para a in
triga, para a fraude c para a calumnia. Tornou-se 
uma arte de embaçadellas, quando, ao contrario, ap-
parccera como orgam de uma elevada funcção so
cial e política. Tal foi a inlluencia que sobre a cias-
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se diplomática exerceram as funestas doutrinas do 
eminente escriptor florentino. 

Tão profunda foi essa influencia, que os seus 
perniciosos effeilos ainda se fazem sentir em nossos 
dias, depois de dous séculos de completa renova
ção social e política. A norma da moderna diploma
cia, póde-se dizer que ainda é a mesma que lhe for
neceu Alachiavel no seu admirável tratado sobre o 
«Príncipe», verdadeiro código do despotismo mo-
narchico. 

Todo aquelle que quizer apreciar devidamente a 
inlluencia social e política da diplomacia e procu
rar assignalar historicamente o seu apparecimen-
to, como um simples prolongamento do poder mi
nisterial, ha de forçosamente reconhecer que a so
lução diplomática é muito inferior á solução ca-
tholica. 

Como justamente pondera Augusto Comte, o or
ganismo internacional, muito menos do que o or
ganismo nacional, dispensa uma base intellectual e 
moral. IVeste admirável conceito, só próprio da vas
tidão immcnsa do seu gênio, resume aquelle emi
nente pensador o verdadeiro motivo da insufficien-
cia moral da classe diplomática, como orgam espe
cial das relações internacionaes. 

Producto espontâneo de circumstancias pura
mente oceasionaes, é hoje absolutamente impossível, 
á luz da verdadeira critica histórica, considerar-se 
a diplomacia senão como um expediente meramen
te revolucionário, oriundo de uma época de pro
fundas transformações sociaes, e por isso mesmo 
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incapaz, por sua própria natureza, de satisfazer ca
balmente ás condições intellectuaes e moraes, indis
pensáveis á conservação e permanência do organis
mo internacional. 

É bem sabido de todos que o próprio princi
pio da divisão do trabalho, sobre que assenta toda 
a economia social, se fosse levado ás ultimas con
seqüências, por uma exagerada especialisação das 
funcções, acabaria inevitavelmente por produzir uma 
completa desintegração do corpo político e, conse-
guintementc, por tornar-se um verdadeiro obstá
culo á estabilidade e continuação necessária da uni
dade social. 

A dispersão das intelligencias, que d'ahi havia 
necessariamente de apparecer, como uma conseqüên
cia immediata do circulo estreito traçado á acção do 
pensamento, por um lado acabaria inevitavelmente 
por isolar o interesse particular do interesse geral, 
especialisando demasiadamente as idéas e as rela
ções, e, conseguintemente, enfraqueceria cada vez 
mais os laços de mutua sympalhia entre as dilleren-
tes unidades sociaes. 

Por outro lado, a excessiva segmentação do cor
po social, com a formação suecessiva de grupos dis-
tinetos e independentes, constituidos unicamente 
pela identidade de condições e de interesses, forne
ceria ao sentimento de classe um desenvolvimento 
por tal fôrma exagerado, (pie terminaria por ani-
quillar inteiramente as affeições sociaes, concentran
do cada indivíduo exclusivamente no seio da sua 
própria classe e sublrahindo-o, por isso mesmo, á 
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dependência natural e indispensável da grande mas
sa collectiva. 

Conseguintemente, quer sob o aspecto intelle-
ctual, quer sob o aspecto moral, gravissimos seriam 
os inconvenientes que, para a unidade social, pode
riam resultar do facto mesmo da especialisação das 
funeções, se essa tendência dispersiva das idéas, dos 
interesses e dos sentimentos não fosse energicamente 
combatida por uma disciplina constante e permanen
te, capaz de preservar a harmonia do corpo político. 

Sob o aspecto moral torna-se imprescindível a 
concentração, que é a disciplina do sentimento; e 
sob o aspecto intellectual apparece a generalisação, 
<jue é a disciplina do pensamento. D'este modo con
serva-se a preponderância do todo sobre a parte, 
produz-se a convergência indispensável do modo de 
pensar c de sentir da conectividade social e preser
va-se, como fez notar Augusto Comte, o sentimen
to da solidariedade commum, com tanta mais ener
gia, quanto maior é a tendência da actividade indi
vidual em abafal-o. 

E fora de duvida, portanto, que o organismo 
nacional, que cresce e se desenvolve em virtude tão 
somente d'essa mesma disciplina permanente, que 
1 lie fornece a cohesão necessária para a sua conserva
ção e permanência, se funda directamente em uma 
base intellectual e moral, que encontra n'aquella dis
ciplina as condições indispensáveis á sua completa 
satisfação. 

Da mesma fúrma, o organismo internacional, 
ainda por maioria de razão, necessita da convergen-
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•cia do pensamento e do sentimento predominante 
entre as differentes nacionalidades, por meio de 
uma disciplina forte e rigorosa, capaz de impedir a 
dispersão espontânea das idéas e dos interesses, 
para poder conservar o espirito de solidariedade, 
que conslilue o nexo indissolúvel das consciências 
e que é, ao mesmo tempo, a principal, senão a única 
garantia da sua estabilidade e permanência. 

Emquanto prevaleceu na sua integridade a or-
ganisação catliolica e que o papado era como que 
uma instituição verdadeiramente soberana, pela for
ca extraordinária do dogma, era a Egreja que exer
cia essa funeção eminentemente conciliadora, inter
vindo com o seu arbítrio na solução das contendas in-
ternacionaes e impedindo com a sua auetoridade a 
dispersão perigosa de todas as forças sociaes, pela 
convergência espontânea que produzia de todos os 
pensamentos e de todos os sentimentos então pre
dominantes. 

Com a dissolução, porém, da organisação catlio
lica e com a inevitável separação que em seguida se 
operou entre protestantes e catliolicos, quebrou-se 
de uma vez aquella unidade intellectual e moral, 
que até então era fortalecida e conservada pelo pa
pado, e rompeu-se, conseguintemente, na falta de 
uma base solida e permanente, todo o equilíbrio 
internacional. Foi então que appareceu precisamen
te a classe diplomática, destinada a supprir essa no
bre funeção, e a preservar intacto o grande organis
mo internacional. 

Infelizmente, porém, mostrou-se, desde logo, o 
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novo orgam das relações internacionaes inteiramen
te incapaz para o exacto cumprimento da sua ele
vada missão civilisadora. Instituição puramente civil, 
fruclo espontâneo das tendências revolucionárias da 
epocha, evidentemente faltavam-lhe as condições in
dispensáveis para manter a harmonia das consciên
cias e conservar inalterável o pensamento da solida
riedade commum. 

É dahi que provém a insufficiencia moral da 
classe diplomática. Despida ri*aquella auctoridade que 
constituía a própria força do papado e que o torna
va respeitado de todos, como arbitro supremo das 
questões internacionaes, a solução da diplomacia 
nunca poude ser tão completa e satisfactoria como a 
solução catholica, e, por isso mesmo, nunca conse
guiu, como ainda hoje se observa, restabelecer em 
toda a plenitude o equilíbrio social e político entre 
as nações 

Faltam inteiramente á classe diplomática aquel-
las condições indispensáveis, para impedir, como 
unia espécie de disciplina permanente, a dispersão 
exagerada das forças sociaes e manter sempre enér
gicas as relações de solidariedade e de harmonia 
entre as nações. Não satisfaz ás condições intelle-
ctuaes c moraes, que constituem a base do organis
mo internacional. 

Qualquer apreciação sobre a verdadeira destina-
ção social da classe diplomática, para ser completa 
e satisfactoria, ha de inevitavelmente tomar como 
ponto de partida necessário o regimen transitório 
do feudalismo. Só assim poderão ser devidamente 
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interpretadas as diversas transformações da funcção 
diplomática. 

Tão extensa e tão poderosa era a influencia que 
então exercia a Egreja no domínio intimo das cons
ciências, apesar de ser aquelle regimen uma verda
deira tentativa, feita no sentido de constituir a so
ciedade sobre uma base francamente temporal, que 
a política outra cousa não parecia, senão um sim
ples rellexo das doutrinas theologicas predominan
tes. 

Tal era o gráo de intensidade a que havia attin-
gido o sentimento religioso, no meio d'aquella vas
ta e profunda elaboração social, que a única preoc-
cupação das classes dirigentes era o alargamento 
constante da fó catholica, pela imposição do dogma 
christâo e pela dilatação illimilada do domínio da 
Egreja. 

Em similhantes condições, é fácil de compre-
bender que a política, muito embora já estivesse 
perfeitamente esboçada e claramente determinada 
pelo próprio monothcisrno chrislão a separação ine
vitável dos dous poderes, o espiritual e o temporal, 
não podia constituir-se uma funcção separada e in
dependente da theologia, com um caracter exclusi
vamente civil. 

Só pouco a pouco, com a dissolução progressiva 
do regimen catholico-feudal e com a elaboração es
pontânea dos novos elementos da futura organisação 
social, foi que se extinguiu a influencia da Egreja 
no governo das sociedades e que se tornou effectivo 
o divorcio entre a theologia e a política, depois de 
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uma lucta prolongada e tremenda, entre o sacerdó
cio e o império, que se tornou para sempre memorá
vel, como um dos factos mais salientes na historia 
da humanidade. 

Apesar de já se ter manifestado no século xn 
o processo de dissolução, que tão espontaneamente 
brotou do próprio seio do regimen catholico-feudal, 
o que é certo, porém, muito embora pareça á pri
meira vista uma verdadeira anomalia social, é que 
até fins do século xvi ainda não havia consegui
do a política tornar-se completamente independente 
tia thcologia. 

Foi somente nos princípios do século xvn, quan
do a preponderância da Fgreja havia quasi que in
teiramente desapparecido e quando se iniciava ao 
mesmo tempo a época dos grandes ministros e dos 
grandes homens de estado, que se tornou um facto 
consummado, uma realidade viva e palpitante, o prin
cipio eminentemente salutar da secularisação da po
lítica, como uma funcção puramente temporal e ex
clusiva do governo civil. 

O governo de líichelicu em França, no reinado 
de Luiz xn, é uma das mais notáveis manifestações 
d'esta tendência geral da política, para a completa 
exclusão das doutrinas theologicas, no governo das 
sociedades. Apesar do posto eminente que, na ge-
rarchia ecclesiastica, occupava aquelle grande esta
dista, ainda assim foi elle fiel á orientação política 
do seu lempo e imprimiu á sua adminislração um 
caracter puramenle secular. 

É d'aqui que começam as grandes transforma-
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ções por que tem passado e por que ainda ha de ine
vitavelmente passar a funcção diplomática. Emquanto 
i\ influencia theologica se fazia sentir com energia 
no domínio das relações políticas, era muito natural, 
o imprescindível mesmo, que a classe diplomática 
se tornasse um simples ecco dos interesses reli
giosos. 

Terminada, porem, essa influencia e secularisada 
<le uma vez a funcção política, era evidente que o 
interesse religioso, o único que até então assumia 
aos olhos dos governos uma importância verdadei
ramente capital e, conseguintemente, o único capaz 
<le decidir, por sua gravidade, da permanência e da 
estabilidade do equilíbrio internacional, havia de 
ser substituído por um outro de caracter puramen
te civil. 

Koi precisamente o que aconteceu com o famoso 
tratado de Westphalia, notável sobretudo por ter 
sido a primeira tentativa, feita no sentido de basear 
o equilíbrio internacional, no oçcidente europeu, em 
interesses puramente civis e temporaes. Como jus
tamente pondera um grande historiador, «desde a 
paz de Westphalia começou a religião, como um 
grande objecto de negociações internacionaes, a ce
der o logar a questões coloniacs e commerciaes». 

A guerra dos trinta annos recebeu, então, com 
a celebração d'aquelle tratado, o seu verdadeiro gol
pe mortal. As guerras religiosas, que por mais de 
um século haviam perturbado profundamente o cen
tro do continente europeu, cessaram inteiramente, 
e proclamou-se, pela vez primeira, em um concilio 
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internacional, o principio altamente social e político 
da tolerância, que abriu ás nações d'aquelle conti
nente novos horisontes, no desenvolvimento gran
dioso da civilisaçào e do progresso. 

Mais uma vez, porém, ainda se perverteu intei
ramente a funcçào diplomática. Assim como na sua 
primeira phase se havia constituído em um simples 
ecco dos interesses da Egreja, quando, entretanto, 
apparecera a classe diplomática como um prolonga
mento espontâneo de poder ministerial, assim tam
bém depois do tratado de Westphalia, muito embora 
realisada a secularisação da funcçào política, consti
tuiu-se ella em um mera instrumento dos interesses 
egoístas das dynastias reinantes. 

As rivalidades mesquinhas e interesseiras entre 
as differentes famílias dynasticas tornaram-se as úni
cas bases do equilíbrio internacional. 0 interesso 
dynaslico, com a preponderância do regimcn mo-
narchico, sobrepujou inteiramente o interesse social 
e, conseguintemente, falseou de uma vez a verda
deira base do organismo internacional. E a diplo
macia, que é o orgam das relações internacionaes, 
em vez de concorrer para o advento próximo e de
finitivo do regimen da industria, por uma polí
tica de paz e de concórdia, tornou-se, ao contrario, 
uma nova fonte de guerras e de contendas, entre as 
nações. 

Pode-se, pois, dizer com segurança que a diplo
macia só seguirá a sua verdadeira destinação social, 
como orgam provisório de uma situação egualmen-
te transitória, no dia em que se tornar o orgam 
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exclusivo, não de interesses dynasticos, mas dos in
teresses genuinamente nacionaes e populares. 

Ha uma circumstancia histórica que, de certo 
modo, explica este desvio, de que tem sido victima 
a funeção diplomática; desvio que a meu vèr pôde, 
<1e alguma fôrma, ser corrigido, uma vez que se ef-
fectuem na organisação política das modernas na
cionalidades certas modificações mais ou menos ra-
<licaes e profundas. 

Já referi a maneira por que a realeza, aprovei
tando-se da decomposição espontânea do regimen 
catholico-feudal, veiu a constituir-se o centro das 
mais importantes atlribuições de todos os outros 
poderes sociaes. Já mostrei egualmeute que d'essa 
mesma concentração, por um processo natural de 
«Jifferenciaçào social, surgiu para ella a necessidade 
inevitável de dividir, com os ministros e com osge-
neraes, a maior somma das suas prerogativas civis c 
militares. 

Pois bem, é justamente n'esta particular cir
cumstancia histórica que se encontra, não sómenle 
a razão de ser dos desvios posteriores da funeção 
diplomática, como também a providencia mais con
veniente e mais acertada, para se obter com algu
ma segurança o restabelecimento uormal d'essa mes
ma funeção. 

Em virtude cFaquelIa diferenciação, as negocia
ções de paz e de alliança que na antigüidade e até 
mesmo na edade-média pertenciam aos chefes mi
litares, foram accumuladas pela realeza, que só mais 
larde, com a sua dissolução, em vez de exercitar 
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directamentc as suas attribuições governamentaes, foi 
obrigada a delegal-as aos ministros e aos generaes. 

N'esta delegação, porém, que foi promovida e 
effectuada pela própria incompetência da realeza, 
aquellas funcções, em vez de passarem inteiramen
te aos chefes militares, restituindo-lhes a indepen
dência de que antes gozavam e a influencia que an
teriormente exerciam, foram transferidas em quasi 
toda a sua integridade para a classe diplomática, 
que, como uma espécie de prolongamento do poder 
ministerial, reduziram por essa fôrma os generaes a 
uma condição de completa subordinação e depen
dência do poder civil. 

E verdade que d'essa subordinação e dependên
cia resultou um grande decrescimento na actividade 
militar, pelos esforços louváveis e constantes que, a 
principio, empregou a classe diplomática, para man
ter entre as novas nacionalidades um certo pensa
mento de organisação; mas o que também não t; 

menos verdade é que as condições de equilíbrio, em 
(pie então se assentou o organismo internacional, 
em vez do caracter de permanência que deviam ter, 
eram puramente transitórias e accidentaes. 

Muito embora llorescesse o poder ministerial e a 
seu lado adquirisse a classe diplomática uma tal ou 
qual preponderância social, o que é certo é que a 
realeza continuou sendo sempre, apesar da degenc-
rcsccncia natural das famílias dynasticas, como que 
o centro único de toda a acção governamental, quer 
no domínio próprio das relações internas, quer na 
espliera superior das relações externas. 
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liste vicio que indubitavelmente podia ter sido 
corrigido em occasião muito opportuna, se por ven
tura seguissem os acontecimentos a sua direcção 
natural, adquiriu, ao contrario, uma energia tão po
derosa que não foi mais possível arredal-o da orga-
nisação política das novas nacionalidades. Mesmo 
depois de completamente eliminado o regimen do 
absolutismo monarchico, pelo novo regimen dos pa
ctos constitucionaes, ainda assim os actos mais im
portantes do governo, no tocante ás relações inter-
nacionaes, ficaram exclusivamente a cargo do de
partamento executivo. 

Os ministros continuaram a ser da escolha e da 
nomeação directa dos monarchas, como chefes do 
poder executivo, e os diplomatas continuaram egual-
mente subordinados ao poder ministerial. D'essa ma
neira, o equilíbrio internacional, que já havia sido 
falseado e que se achava constituído sobre bases 
puramente accidentaes, em vez de firmar-se com o 
estabelecimento do novo regimen, ficou ainda sujeito 
ás mesmas perturbações. 

Ainda mais. Os modernos melhoramentos intro
duzidos pelas maravilhas da força electrica, appli-
cada ao desenvolvimento das relações cominerciaes 
e políticas dos povos do oceidente, vieram aggravar 
consideravelmente esta situação, já de si tão precá
ria e tão cheia de dilliculdades. A classe diplomática 
licou assim mais approximada do executivo e, con-
scguinlemeiite, mais estreilos se tornaram os laços 
(pie a ligavam áquellc departamento, ao mesmo tem
po que mais fáceis se tornaram os meios de translor-
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inal-a em um instrumento dos interesses das famí
lias inoperantes. 

Eis ahi o vicio profundo que tanto tem concor
rido, principalmente n'este século, para desvirtuar 
inteiramente' a funeção diplomática, chegando até a 
transformal-a em nova fonte de guerras e de discór
dias, quando foi sempre o seu principal objectivo, 
apesar da sua natureza transitória, como mero ex
pediente revolucionário, o anniquilamento completo 
da actividade militar, pela conservação da paz e da 
concórdia entre as nações. 

Ha, comtudo, um meio de corrigir e de resta
belecei* de alguma fôrma a verdadeira destinação 
social da classe diplomática. Esse meio consiste exa-
ctamente em conceder ao departamento legislativo, 
ou a um dos seus ramos pelo menos, o senado, por 
exemplo, attribuições de tal ordem, que possa in
tervir directamenle com a sua influencia, como um 
poder vigilante e fiscalisador, na nomeação e desi
gnação de todos os empregados do serviço diplo
mático. 

Ainda mais. E preciso que as declarações de 
guerra, o estabelecimento e as negociações de tra
tados de paz e de commercio e outros muitos pon
tos importantíssimos que se referem ás relações 
internacionaes, fiquem directamente pertencentes á 
competência de um dos ramos do departamento le
gislativo ou ao cargo da assembléa geral. Só assim 
se poderá imprimir á política externa um cunho ver
dadeiramente nacional e dar ao mesmo tempo ás 
relações internacionaes um caracter de continuidade 
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o de permanência, pela acção immediala de um cer
to sentimento de tradição, a que ficarão inevitavel
mente subordinadas. 

Sem eslas providencias, que me parecem de uma 
necessidade, lão urgente, que já não potífim mais ser 
adiadas sem graves perigos para as sociedades con
temporâneas, nunca será possível tornar a classe 
diplomática o verdadeiro orgam do pensamento de 
solidariedade commum, que constituo a grande hase, 
o mais solido fundamento, em que devo assentar 
para sempre o grandioso organismo internacional. 





CAPITULO XI 

O LEGISLATIVO 

Km todos os aggregados humanos primitivos, 
como observa Spencer, encontram-se phcnomonos 
indicativos de uma estructura política una e triplico, 
desde o momento em que entre elles se declara, 
com um certo caracter de permanência, o condido 
militar. Vòem-se então, ainda que muito imperfeita
mente esboçados, signaes de uma gerarchia política, 
que mais tarde se accentua claramente em três clas
ses distinctas. Assim, em primeiro logar e como 
que n'iim plano inferior, acham-se os moços, que 
constituem a maioria, mas que nem por isso exer
cem inlluencia alguma collcctiva, a não ser a do 
combatentes. Em segundo plano e n'uma ordem su
perior, como que oecupando um grão mais eleva
do na incipiente gerarchia social, estão os velhos, 
a classe dos anciãos, que parece conter nas suas 
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mãos os destinos do aggrcgado. Finalmente, do seio 
mesmo dos velhos, destaca-se um, que aos outros 
todos sobrepuja, cujo conselho tem mais força c 
cuja auetoridade é maior. É d'csle ultimo que surge 
a magistratura executiva, assim como é dos outros 
dons, (pie nascem os corpos deliberativos. Todavia, 
forçoso ô confessar que muito diflicilmente ainda se 
pôde traçar a gênesis de taes corpos. Nem sempre 
se encontram nas narrações dos viajantes, dados 
apropriados á reconstrucção da evolução política 
dos corpos deliberativos. Muito minuciosos a outros 
respeitos, são 11'este ponto lamentavelmente incom
pletos. 

Sabe-se, todavia, que (' commurn entre os selva
gens em geral, todas as vezes que se Ira In de uma 
questão de interesse collectivo, reunir todos os mem
bros do grupo, afim de se tomar uma deliberação 
qualquer. A estas assembléas comparecem os chefes, 
os anciãos c todos os mancebos que se acham cm 
condições de pegar em armas. K uma assembléa de 
guerreiros. Só fazem parte d'clla aqucllcs em cujas 
mãos se acha a defeza do aggregado ; as mulheres 
e as creanças são excluídas. 0 cidadão e o soldado 
iijo se distinguem. Só tem direito a tomar parle nas 
assembléas das tribus aquelles que têm devores mi
litares a cumprir. Geralmente são convocadas por 
ordem do conselho dos anciãos e n'ellas só podem 
discutir e usar da palavra os velhos, os chefes, os 
superiores. Os moços, os soldados em geral, que 
constituem a maioria, apenas escutam e respondem 
symbolicamcntc ás questões que são feitas. O pro-
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prio chefe conserva-se freqüentemente calado, salvo 
se reúne ao prestigio militar a veneração própria 
da edade madura. Os velhos apresentam as ques
tões e discutem livremente; mas a deliberação "Com
pele á assembléa em geral; e só se julga uma 
questão vencida, depois que a turma dos guerreiros 
manifestaram symbolicamente ou por aclamação a 
sua opinião. Por aqui se verifica que o corpo de
liberativo, n'esla phase da evolução política, é cons
tituído pela nação armada. Como já ficou dito em 
outro logar, a nação c o exercito em disponibilida
de e o exercito é a nação mobilisada. As asscmbléas 
reunem-se ao ar livre e dispersam-se logo que as 
deliberações são tomadas. Não ha época determi
nada para a sua convocação; reunem-se á medida 
que as necessidades apparecem. Só mais tarde é 
que se começa a estabelecer alguma regularidade 
n'este scnlido, ora guiando-se pela lua cheia, ora 
pela nova. Além d"isso vé-se também que o conselho 
dos anciãos exerce n'esía phase uma inlluencia pre
ponderante. Constitue elle o corpo governativo por 
excellencia, guarda dos costumes tradicionaes e cen
tro de Ioda a deliberação commum. A assembléa 
dos combatentes partilha com elle a soberania, mas 
é restringida por emquanto a sua funcção á simples 
approvação ou regeição symboliea das propostas. Ain
da não ha um orgam determinado e exclusivo para 
as funeções deliberativas, se bem que se perceba des
de então uma espécie de lucla latente entre os velhos, 
os homens das barbas brancas, e os jovens guerrei
ros, vindo os primeiros.a constituir um corpo aris-
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torra tico e os outros o fundo propriamente popular 
dos aggregados mais complexos. 

K assim que o conselho dos anciãos se transfor
ma pouco a pouco no senado, corporação verdadei
ramente olygarchica e que se constituo um centro 
de resistência ás aspirações e desejos das assembléas 
populares. Em Sparta, o senado era composto ex
clusivamente de indivíduos de edade madura e per
tencentes á classe dos homens de estirpe; se bem 
que eleitos por acclamação pelas assembléas popu
lares, eram inamoviveis e podiam annular as deci
sões do povo, comtanlo que estivessem de accordo 
com os reis. Era uma corporação importante, que 
tinha por funeção principal preparar as propostas, 
discutil-as e ordenal-as, antes de serem apresentadas 
ás assembléas populares, podendo mesmo ás vezes 
tomar uma deliberação provisória sobre qualquer 
negocio, mas ad referendwn. Em Athenas também o 
senado era um corpo oiygarchico, composto uni
camente dos velhos eupatridàs, os representantes da 
aristocracia. A sua missão consistia egualmente em 
consultar e deliberar sobre os assumptos, antes de 
serem apresentados á assembléa popular. Questão 
alguma podia ser levada á deliberação commum dos 
cidadãos athenienses, sem que o senado primeiro ti
vesse sido consultado sobre ella e manifestado a sua 
opinião. Em Athenas, como diz Letourneau, o se
nado chamava-se mesmo a vontade deliberada. Em 
ISoma o senado, que na sua origem foi uin orgam 
exclusivo do patriciado, era composto dos chefes das 
famílias aristocráticas, os patres, os representantes 
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das gens, os homens Velhos como o indica a própria 
palavra senatus. A cdade, a família, a fortuna, os 
cargos já exercidos, eram pontos de indagação e de 
exame, todas as vezes que se tratava de preencher 
alguma vaga no senado romano. De simples corpo
ração consultiva que era a principio, como um con
selho do rei, o senado romano foi pouco a pouco 
estendendo as suas atttribuições até tornar-se ver
dadeiramente uma corporação soberana, uma as-
sembléa.de reis. Guarda dos dinheiros públicos, na
da entrava ou sahia do thezouro sem sua ordem. To
mava conhecimento das traições, das conspirações, 
dos assassinatos e muitos outros crimes. Fornecia 
os juizes para os pleitos importantes, particulares 
ou públicos e intervinha nas funeções dos comícios, 
já concedendo ou negando auetorisação para a sua 
reunião, já approvando perliminarmente as questões 
que n'elles tinham de ser votadas. «O senado não 
podia ser convocado senão pelos magistrados supe
riores, tendo o imperium regium, diz Letourneau. 
Era o senado que enviava para fora da Itália, no 
tempo do poder romano, embaixadores, ou para 
declarar a guerra, ou como árbitros para corrigir 
aggravos. Em Homa, recebia os embaixadores es
trangeiros e respondia-lhes. Emquanto o cônsul di
rigia uma campanha, o senado tinha o direito de 
suspendel-o nas suas operações militares. Ao expi
rar o anno consular, podia á vontade, ou enviar ao 
exercito um outro chefe, ou prorogar o conluiando 
do cônsul em funeção». 

Tanto na Grécia, como cm Moina, existiam as-
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sembléas populares, mas sempre collocadas em uma 
relação de subordinação para com o senado. Ksle 
avocava para si a direcção suprema do corpo social 
e não era sem grande constrangimento que reconhe
cia o d irei Io de saneção ultima das assembléas. Km 
ambos os pai/es o senado constituiu-se um orgam 
de resistência ás classes populares. Km Koma prin
cipalmente são muito conhecidas as luclas conti
nuas que se travaram entre patrícios c plebeus. Ao 
principio, somente as assembléas das cúrias exer
ciam cumulativamente com o senado a funeção le
gislativa; mais lardc, depois da reforma de Scrvio 
Túlio, appareceram as assembléas das centúrias e só 
muito depois foram consentidas e toleradas as assem
bléas das tribus ou comidos da plebe. Estas ultimas, 
porém, sempre foram consideradas como sacrilegas, 
não tinham auspícios e podiam ser reunidas em 
qualquer oceasião. «As assembléas das tribus, diz 
Mayuz, que, a principio, não haviam sido mais do 
que uma arma de guerra nas mãos dos tribunos, 
constituem, depois do começo da segunda época, 
uma parte regular da constituição romana. Foi a lei 
Valeria que consagrou em 305 este novo olemcnlo 
legislativo, concedendo força de lei aos decretos vo
tados pela plebe, com a condição de receberem a 
saneção da parte do povo que não havia concorrido, 
isto é, ilas cúrias. O dictador 1'ublilio, reduzindo a 
uma vau formalidade a saneção que as cúrias de
viam dar ás leis das centúrias fez outro taido para 
os plebiscitos e desde então parece que os dccrelos 
das tribus lem completamente o caracter de leis ge-
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raes para a nação inteira. Tal é, com eíTeito, o es
tado das cousas em fins da republica; mas este re
sultado é, por todos os auctores antigos, attribuido 
a uma lei do dictador Hortensio, posterior meio 
século á de 1'ublilio». Como se vê, tanto na Grécia 
como em Roma, a assembléa dos cidadãos, compos
ta exclusivamente de homens livres, exercia cu
mulativamente com o senado, corporação olygarehi-
ca e única regularmente constituída n'aquelles tem
pos, a funoção legislativa. Veio depois o império e 
com elle a dissolução do antigo regimen. A acçào 
directa do cidadão, por um lado, deliberando ao ar 
livre, na praça publica, sobre os interesses da col-
leclividade social, votando e legislando c, por ou
tro lado, a manutenção de uma corporação olygar-
chica, orgain dos privilégios da aristocracia domi
nante, como o senado, corporação administrativa e 
ao mesmo tempo legislativa, eram instituições que 
podiam estar de harmonia com o regimen antigo, 
mas que haviam necessariamente de desapparecer, 
para dar logar a outras mais adequadas ás modi
ficações que se operavam na estructura política das 
nações que iam surgir, conforme já ficou esboçado 
sufficienlemenle no capitulo v d'este trabalho. K de 
lado, a transformação foi completa. 

Nos pai/es em que a tradição romana se havia 
enraisado profundamente nos costumes, a adminis
tração assumiu uma feição centralista e aristocráti
ca, própria do império; em outros, porém, tomou 
um caracter mais livre e descenlralisado. Os povos 
germanos, por exemplo, possuíam as suas assem-
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bléas geraes, das quaes só faziam parle os homens 
livres e guerreiros, e que se reuniam quasi sempre, 
ou pela lua nova, ou pela lua cheia. Ali os chefes 
apresentavam as questões mais importantes a deci
dir, arengavam á multidão dos soldados e estes ma
nifestavam a sua opinião, ou por um murmúrio vio
lento, ou batendo nos escudos, conforme reprova
vam ou approvavam a proposta. Estas assembléas 
foram conservadas até certo tempo, mesmo depois 
das grandes invasões ; mas bem cedo se modificaram 
radicalmente, de modo que no tempo dos merovin-
gios já não se compunham senão dos grandes pro
prietários c não se reuniam senão muito raras vezes. 
Foi Carlos Magno que procurou restaurar as assem
bléas nacionaes, convocando-as regularmente, llin-
emar, citado por Guisot, diz: «era uso então convo
car cada anno duas assembléas e nunca mais. A pri
meira reunia-se na primavera: n'ella regulavam-se os 
negócios geraes de todo o reino; nenhum aconteci
mento, a não ser uma necessidade imperiosa e uni
versal, fazia mudar o que alli tinha sido resolvido. 
N'esta assembléa reuniam-se todos os grandes, tanto 
ecclesiasticos como leigos, os homens bons (sêniores) 
para tomar e firmar as decisões; os menos conside
rados (minores) para receber estas decisões e algu
mas vezes lambem para deliberar e confirmal-as, não 
por um consentimento formal, mas por sua opinião 
e pela adhesão de sua intelligencia. A outra assem
bléa, na (piai se recebiam os dons geraes do reino, 
reunia-se somente com os mais considerados (sê
niores) da assembléa precedente e os principaes con-
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selheiros . . . Em uma ou outra das duas assembléas, 
e para que não parecessem convocadas sem motivo, 
subinetüa-se ao exame e á deliberarão dos grandes 
a que me tenho referido, assim como dos primeiros 
senadores do reino, c em virtude das ordens do rei, 
os artigos de lei chamados capitula, que o próprio 
rei havia redigido por inspiração de Deus, ou cuja 
necessidade lhe havia sido manifestada no intervallo 
das reuniões. Depois de ter recebido estas commu-
nicações, deliberavam durante um, dous ou três 
dias, ou mais, segundo a importância dos negócios. 
.Mensageiros do palácio, indo c vindo, recebiam as 
perguntas e levavam as respostas; e nenhum es
tranho se approximava do logar da reunião até 
<iue o resultado das deliberações podesse ser posto 
debaixo dos olhos do grande príncipe, que então, 
com a sabedoria que havia recebido de Deus, 
adoplava uma resolução a que todos obedeciam». 
Estas assembléas, pois, muito differenciadas das 
primitivas assembléas germânicas e do antigo se
nado romano, tinham antes um caracter de grande 
conselho ou de chancellaria, a que recorria o impe
rador, para regularisar e imprimir ordem na admi
nistração. Era só n'esse caracter que participa
vam indirectamente da funeção legislativa, da qual 
se julgava único orgam legitimo, auxiliado pela ins
piração divina, como diz Hincmar, o chefe supremo 
da nação. Entre os anglo-saxões, depois que a hc-
plarchia se fundiu em um só reino, havia o Witte-
nanemot, assembléa nacional, na qual se assenta
vam os grandes do reino, os grandes proprietários, 
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os bispos, os abbades, os duques e os condes. A 
esta assembléa competia tratar da defeza do reino, 
da fixação dos impostos, da administração dos ca» 
nrinhqs, das pontes e das ílorestas; íiscalisava o di
reito de cunhar moeda, que não pertencia unicamente 
aos reis, mas á egroja e aos grandes proprietários, 
e impedia que cila soflVcssc qualquer alteração; di
rigia os negócios ecclesiaslicos c recebia as queixas 
e as petições (pie denunciavam abusos. Era convo
cada pelo rei e reunia-se na primavera e no outono. 
Eis os dons lypos d iflercnl.es que surgiram no con
tinente depois do fracciouamento do império ro
mano. 

Veio por tini o feudalismo que tudo invadiu e 
modificou. Na França quasi que dcssrppareceu a rea
leza, da qual não se conservou senão uma suzera-
nia, por assim dizer, nominal. Uma aristocracia 
forte e poderosa, como foi a nobreza feudal, avo-
cou para si todos os antigos privilégios da realeza 
e exerceu de fado todas as funeções governativas 
nos seus domirtWs. Foi uma lueta tremenda que res
taurou finalmente a realeza e com ella todos os seus 
foros políticos. N'essa lueta representou papel sa-
licnlissimo a burguezia, tpic se formara, como uma 
nova classe social, localisada nos municípios. Os 
parlamentos nacionaes transformaram-se em tribn-
naes de justiça e a funeção legislativa passou exclu
sivamente para as mãos do rei. A burguezia, apesar 
de haver crescido consideravelmente em numero e 
riqueza e de haver auxiliado grandemente a realeza 
na lueta com a nobreza feudal, não soube com-

http://iflercnl.es
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indo reclamar para si prerogativas polilicas, de sorte 
<|iie a monarchia firmou-se em França, do um lado 
sobre a humiliação da nobreza, de outro sobre a 
subsequente submissão da burguezia. No paijamen-
lo só se assentaram os grandes do reino, lanlo leigos 
como ccclcsiasticos. 0 terceiro estado, a burguezia, 
foi sempre excluído; até que pela primeira vez, no 
lempo de Filippe-o-IJello, devido ás grandes dilli-
ruIdades creadas pela lueta do reino com a Santa 
Si', tomou assento na primeira assembléa nacional 
que então se reuniu com o nome de estudos gemes. 
1'Yii, porém, por uma generosidade do rei e não 
por inllucncia própria que assim apparoceu na sec-
11a política o terceiro estado. As difliciildados finan
ceiras (iram serias e os burguezes já se. adiavam 
bastante ricos para poderem concorrer para o fisco. 
Foi este o único motivo-^uc levou Filippc-o-Mcllo a 
•convocar os estados geraes, ádmittindo as Ires ordens, 
nobreza, clero e povo. Km laes condições, era im
possível que d'ahi surgisse um corpo deliberativo 
regular o definido. Convocados irregularmente, os 
estados gemes acabaram por desappareeer, apesar da 
beroica tentativa de Fstevão Mareei Io, q,uc quiz tran-
slormal-os cm orgam exclusivo da hurgiiezia, como 
irm eenlro representativo das cidades todas confeda-
radas contra o despotismo real. 

«Os estados geraes, diz Liltré, reinonhvam ás 
assembléas da egreja c da baronia, que deliberavam 
com o roí e ás quacs se associou som difliculdade o 
lerceiro estado, desde que o terceiro estado se for
mou. Assim se havia constituído o nosso antigo go-
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verno, com os seus dons organs solidários nm do ou
tro, o rei e o conselho nacional. Tudo foi tradicional 
n'estas instituições; c muitos infelizes acontecimen
tos deveriam ler-se produzido para que ellas não 
tivessem poder e duração. Os estados geraes o a 
monarcliia preencheram a sua missão secular. A rea
leza e a nação, ligadas uma á outra por laços regula-
res, desenvolveram-se concorrentemente ; e a histo
ria mostra que, durante este longo espaço de tempo 
assignalado por tantas vicissitudes, as reformas mais 
úteis nasceram das deliberações dos estados geraes. 
Mas, no lempo de Luiz xiv aprouve á monarchia, 
aproveitando-se de um ascendente momentâneo, 
usurpar á nação o direito de deliberação dos negó
cios públicos e de se libertar da íiscalisação dos 
estados geraes. Não forain mais convocados. LVcsta 
maneira foi supprimida a metade da constituição 
histórica da l/rança. S;'i ficou a outra metade, a 
monarchia hereditária, sem communicação com a 
nação e culpada de um altentado tão illegitimo quão 
impolitico». 0 advento do terceiro estado não foi es
pontâneo cm K rança. Inimigo da nobreza, acceitou 
entretanto a reunião com cila em assembléa com-
nuim, unicamente por vontade e deliberação do rei. 
Muito influiu, todavia, para esta organisação unitá
ria, a tradição do ccntralismo romano, no tempo da 
dictadura imperial. A realeza eliminou o parlamen
to nacional, que se organisára, e Luiz xiv ponde 
proclamar do alto de seu throno a celebre máxima 
—o estado'sou eu. 

Na Inglaterra, ao contrario, onde a organisação 
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romana não havia lançado raizes e onde o Mlttena-
gemot se havia constituído em verdadeira assembléa 
política, legislando sobre os negócios mais impor
tantes do reino, a formação dos corpos deliberati
vos seguiu uma direcção completamente opposta. A 
invasão normanda que trouxe comsigo grandes mo
dificações sociaes, trouxe também como corollario a 
abolição da antiga assembléa nacional. Em breve, 
porém, travou-se a lucta da ntibreza e do povo 
contra a prepotência real e no tempo de João-
Scm-Terra, os barões inglezes impuzeram ao rei a 
Magna Carta, confirmada e ampliada mais tarde pe
los Estatutos de Oxford, que, restaurando até certo 
ponto as tradições do Wiltenagemot, deu origem ã 
constituição da Gamara dos lords, orgam da aris
tocracia anglo-saxonia. Mais tarde ainda, com a 
admissão dos represantantes dos condados e das 
cidades, formou-se a Gamara dos communs e com
pletou-se a organisação do parlamento, que desde 
então se tornou o orgam legitimo da funeção legis
lativa. 

Eis, a largos traços, a evolução política dos cor
pos deliberativos. Verdadeiros desmembramentos da 
magistratura executiva, sem influencia a principio e 
n'uma posição de instituições subordinadas c secun
darias, vão pouco a pouco alargando a sua esphera 
de acção, até se cousliluirem cm organs dislinclos 
(! autônomos do estado, gozando de privilégios e re
galias consideráveis c prendendo-sc ao executivo 
unicamente pelos laços da saneção necessária aos 
actos legislativos. K justamente d'esse alargamenlo 
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de allribuiçõcs que nasceu o cliamado regi meu par
lamentar que, como expediente de governo, lão fu-
nnslo lem sido á manutenção da ordem e ao des
envolvimento do progresso no seio das sociedades 
enn tempo ranças. 



CAPITULO XII 

O JUDICIÁRIO 

A noção da justiça é uma noção complexa o que 
só nmilo tarde chega a delinir-se claramente no seio 
dos aggregados humanos. Envolvendo na sua for
mação condições sociaes e psyehologicas espeeiaes, 
não se pode comludo negar que exista, mesmo em 
estado muito rudimentar, nas pliases primitivas da 
evolução humana. Sabe-se, por exemplo, que a pena 
de talião é o primeiro característico (pie reveste a pu
nição na sua fôrma primitiva. Olho por olho, dente por 
dente, é a regra suprema da justiça primitiva. O 
mal, seja elle de qualquer ordem, é punido com um 
mal idêntico. Á morte contrapõe-se a morte, ao latro
cínio o latrocínio. K esta a lei consagrada pelos cos
tumes, imposta pela tradição e respeitada por todos. 
A viclima, ou, na sua falia, qualquer parente pró
ximo, é o próprio orgam da justiça, dada qual se 
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esforça por lazer pagar o mal que soíTreu, infligindo 
um mal idêntico ou outro qualquer, que, no seu con
ceito, seja equivalente. A pena é a de talião e a justiça 
é a vingança directa, pessoal ou de família. Ainda 
não se chegara nem sequer ao período em que 
o crime se tem tornado um motivo de alarma com-
mum, uma oITcnsa indirecta ao aggregado, um ata
que á segurança collectiva, um mal social. 0 crime 
passa como um fado singular, em que pôde achar-
se envolvida a vida, a propriedade de um indiví
duo ou de uma família, mas que nada tem que ver 
com a segurança social. K por isso que a própria 
victima ou qualquer parente próximo se constituo 
então o único orgam legitimo da justiça, que não 
passa, como já disse, de uma mera vingança pes
soal, grosseira c barbara, como tudo que se encon
tra nos primeiros dias da evolução humana. E possí
vel que já a família tenha adquirido um certo grão 
de consistência e que a classe, a tribu, já se en
contrem formadas. Ainda assim, o pai, o chefe, o 
centro da organisação domestica, é ao mesmo tem
po sacerdote e justiceiro supremo, que sacrifica aos 
penates, aos antepassados communs no altar da 
família e julga sem appellaçào o procedimento de 
cada indivíduo (pie está ligado ao seu poder. E elle 
o orgam legitimo da justiça e a elle compete a vin
gança. Tal é o estado cm que se encontram as pri
meiras manifestações da justiça, nos tempos primi
tivos da evolução humana. 

Mais tar-de, graças a uma evolução já bastante 
pronunciada nos costumes, viu-se, corno observu 
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Lo líon, que, «alem das olfensas attingindo o indi
víduo, havia outras que attingiam a tribu inteira 
ou os seus dcu/es. Estas ultimas não podiam ser vin
cadas senão pela própria sociedade; c é somente em 
casos lacs que apparece a noção de crime. Á medi
da que a sociedade crescia cm complexidade, que 
todos os seus membros se tornavam cada vez mais 
dependentes uns dos outros, observou-se que a com
munidadc inteira era sempre mais ou menos lesada 
pelos aggravos dos particulares, uns a respeito dos 
outros, e que o assassino, o ladrão, o ineendiario, 
eram na realidade perigosos a todos. A sociedade 
chegou então a substituir-se gradualmente ao indiví
duo na imposição do castigo, e á simples indemnisa-
ção accrescentou-sc ou substituiu-se- um castigo pro
nunciado em nome da communidade. Esta pena assim 
inlligida em nome de todos acarretava necessaria
mente um ataque á honra e á consideração do cul
pado.» Maynz, fatiando dos romanos, diz que «fora 
sempre admittido entre elles que toda a aggrcgação 
de pessoas, formando um meio social, tivessem o di
reito de punir os membros que se tornassem culpa
dos de um ataque á communidadc. Assim, o pae de 
faiíiiíia julga c pune, com o concurso dos próximos 
parentes, os delidos dos membros da família que 
se acham debaixo do seu poder. Até nos últimos 
tempos, o costume e a legislação reconheciam a 
todas as corporações revestidas de um caracter pu
blico o direito de eoniinar, nos seus estatutos, pe
nas disciplinares. Emíim, desde que a plebe se acha 
constituida como corpo político, cila usa (1'esle mes-
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mo direito e pouco tempo depois da creação do tri-
bunalo, os magistrados da plebe apresentam diante 
das tribus c fazem punir por cilas os cidadãos cul
pados de actos de hostilidade aos tributes. Portanto, 
é muilo natural que desde os primeiros tempos o 
povo exercesse arbitrariamente o direito de punir, 
todas as vezes que se dava um delicio que parecia 
oíVcnder a cousa publica». 

O direito de vingança passou apenas do indiví
duo, do chefe da família, para o corpo social, todas 
as vezes (pie se tratava de um acto que oITendia a 
cousa publica, mas a justiça continuou do mesmo me
do com o caracter de desforra; apenas, aos crimrts 
ou delidos punidos directamenle pelos indivíduos 
atacados, se acerescentaram outros que foram julga
dos como affedando mais particularmente o corpo so
cial e (pie por isso tnesmo foram abandonados á com
petência da própria sociedade. Em todo o caso, a 
justiça continuou com o seu primitivo caracter de 
vingança, ou no regimen completo da pena de talião, 
ou na época em que foi substituído pela compensa
ção. Verilica-se aqui no meu modo de considerar o 
e<i.<tdi), qualilicando-o de apparelho de defeza. iNào 
é só da defeza externa (pie se trata; é também da 
defeza interna. Assim como do confliclo militar com 
os aggregados visinhos surgem perigos contra os 
quaes cumpre acautelar, assim lambem do conllicto 
entre os indivíduos do mesmo aggregado apparecem 
males que precisam de ser conjurados com energia 
e promplidão. A guerra é a justiça vingativa de tri-
bu para tribu; a pena, ou seja a de talião ou seja 
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a compensação, é a justiça no seio mesmo da trj-
bii. Tanto no primeiro caso, como no segundo, é 
sempre a vingança que se exercita e que tem por 
fim a traducção de um sentimento individual ou col-
leclivo. K para evitar os males que possam vir de 
Cora ou do interior, c para punir ou vingar os agen
tes que os tinham produzido que existe o estado, 
verdadeiro apparelho de defeza contra tudo que 
possa ser nocivo ao corpo social. Comprehende-se, 
pois, que em uma phase como esta, a jusliça, por 
isso mesmo que é grosseira o vingativa, conforme a 
rudeza própria dos costumes e dos sentimentos, não 
lem e nem pôde ter outro orgam legitimo senão o 
corpo mesmo da classe militar, dos homens arma
dos, dos guerreiros, os únicos que deliberam c de
cidem das cousas cornmuns. As assemblóas milita
res, o exercito em disponibilidade, como diz Spen-
cer, são os verdadeiros tribunaes, onde são apre
sentados os criminosos e se pronunciam as penas. 

Depois que uma certa diferenciação social e 
polilica distinguiu no seio dos aggregados huma
nos os Ires elementos, realeza, oligarchia dos no
bres e classe popular, e que cada um d'ellcs tem 
já mais ou menos constituído o seu orgam, é que 
começa a lucta entre todos para a posse exclusiva 
da distribuição da justiça, como suprema prerogali-
va polilica. domo estes elementos se desenvolvem 
em proporções dillcrentes, assumindo um a supre
macia sobre os outros, conforme as condições de 
raça, de meio e de tempo, é muito natural que a 
mesma sorte acompanhe á organisacão da magistra-
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lura. Km certos logarcs, como em Athenas, por 
exemplo, predomina o elemento popular e por isso 
asassembléas populares exercem, não só asfuneções 
legislativas, como ainda as funeções judiciarias E 
n'esle sentido que entendo como Sumner Maine que 
a allribuição ou qualidade de legislar acompanha a 
de julgar. K preciso, para que isto se dè, que o ele
mento popular cresça e se desenvolva por.tal fôrma 
que os outros dous venham a ser quazi que total
mente anniquilados. Em taes condições, é evidente 
<pie a assembléa militar primitiva, encontrando o 
terreno preparado para o seu completo florescimen
to, ha de inevitavelmente tornar-se, com o tempo, 
o grande tribunal collcctivo para todos os julgamen
tos. Vo\ justamente o que se observou na evolução 
política do povo atheniense. «Quando a concentra
ção da população em uma cidade, observa Spencer, 
lorna o preenchimento das funeções judiciarias me
nos oneroso, o terceiro elemento pode conservar ou 
adquirir o poder preponderante na cslructura tripli
co e una; então exerce as funeções judiciarias. 
O exemplo mais conhecido que temos é o de Athe
nas depois da revolução que substituiu o governo 
olygarchico pela democracia. Clisthenes tornou os 
magistrados eleitos por ura anno pessoalmente res
ponsáveis perante o povo reunido em tribunal de 
justiça; mais tarde, no tempo de Pendes, a insti
tuição dos dicasteros, ou tribunaes de jurados as
salariados tirados á sorte, transferiu quasi que com
pletamente a administração da justiça para a corpo
ração inteira dos homens livres, divididos, para mais 
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commodidade, em commissões.» Cumpre, comtudo, 
observar que não é este um caso commum. 

Outras vezes, porém, os elementos real c oly-
garchico predominam, pelo desenvolvimento consi
derável que adquirem e então monopolisam inteira
mente as funeções judiciarias. Em Sparta appareccm 
os ephoros, representantes das classes aristocráti
cas, como os únicos encarregados da distribuição 
<la justiça. Em Roma, a principio, os reis são os 
únicos organs reconhecidos da justiça. Nos seus car
ros devidamente apparelhados distribuem a justiça 
na praça publica em dias determinados. Mesmo de
pois da abolição da realeza, as mesmas prerogativas 
passaram para os cônsules, também chamados prw-
tores, judices, membros do palriciado, cujos privilé
gios e interesses representavam. Os comícios tinham 
competência para julgar os delictos, é verdade; 
mas convém não esquecer que os comícios eram 
primeiro reuniões de patrícios. Na edade media fo
ram os nobres, os duques, marquezes, condes c ba
rões os verdadeiros juizes nos seus domínios, cm 
quanto a realeza não se constituiu como uma ver
dadeira força política. Depois que a nobreza feudal 
suecumbiu e que a realeza firmou a sua suprema
cia política sobre todas as outras classes sociaes, 
foi ella também que se constituiu o orgam privile
giado das funeções judiciarias. Entre todos os povos 
de origem germânica encontram-se os tribimaes das 
centenas, que eram tribimaes de origem exclusiva
mente popular, compostos somente dos homens li
vres da centena e presididos por um d'entre elles 
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eleito para lal (im. Pois bem, esles tribunaes, ou 
por falia de prestigio próprio, ou por accrescimo da 
auctoridade real, acabaram por desapparecer com
pletamente, absorvidos pela realeza. Constituídos 
mais como tribunaes de arbitragem do que como 
verdadeiros tribunaes judiciários, as suas decisões 
não tinham força obrigatória c podiam apenas ser 
respeitadas como um compromisso cxclnsivamenle 
moral. D'ahi a necessidade que tinham as partes de 
recorrer ao prestigio e auctoridade do rei para fazer 
respeitar o julgamento uma vez pronunciado. De lal 
circumstancia prevaleceu-se naturalmente a realeza, 
não somente para ir pouco a pouco substituindo o 
presidente eleito do tribunal da centena por com-
missarios seus, como de fado aconteceu, como 
também para absorver em si todas as funeções 
judiciarias. Uma causa sobretudo concorreu pode
rosamente para este resultado: — foi a difficuUlade 
de comparecimento pessoal a esses tribunaes popu
lares creada pelo desenvolvimento sempre crescenle 
da população, ajudada além d'isso pela intervenção 
dos juristas. Como faz notar Sumner Maine, «é li
cito pensar que os antigos tribunaes populares ger
mânicos, c provavelmente os tribunaes popula
res de outras sociedades, cairam em desfavor ou em 
decadência, á medida que as commuuidadcs se alar
gavam pela admissão de tribus novas, por causa da 
multidão de juizes que d'elles faziam parle e da 
grande difliculdade de preencher os deveres judiciá
rios. O homem livre que era obrigado a compare
cer preferia íicar em casa, mandar uma desculpa 
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ou essoin á sua negligencia e submeüer-sc a uma 
multa, no caso da escusa ser julgada insuflicicnle. 
Os tribunacs transformavam-se assim constantemen
te em commissões de juristas peritos, com uma for
te inclinação para a auctoridade real». 

Koi a época dos reis itincrantes, que percorriam 
constantemente os seus domínios, acompanhados de 
tribunacs especiaes, distribuindo justiça c exercen
do, já pessoalmente, já por meio de delegados de 
sua confiança, todas as funcções publicas. Km 
laes circiimslancias era muito natural que os primi
tivos tribunaes populares desapparecessem inteira-
me ri te. E para que se veja melhor a maneira por 
que se operou esta profunda transformação, aqui 
transcrevo mais este trecho luminoso do auclor 
acima citado. Keferindo-sc aos tribunaes populares, 
di/.: c()s seus numerosos assistentes tinham execl-
lenl.es rasõcs para se esquivarem ou preencherem 
com frieza o que deveria parecer-lhes o mais eslriclo 
dos devores. Tinham de perder muitos dias c correr 
muito perigos atravez das llorestas para chegarem ao 
logar da reunião. Tinham de se informar de todas 
as circumstancias dos casos que lhes eram apresen
tados, sem possuírem, porém, nenhum dos recur
sos que se encontram if um Iribunal de justiça mo
derno. Muitas vezes tinham de visitar a scena dus 
actos incriminados de violência. Não se occnpavain 
somente, como o jury moderno, com as questões de 
facto; tinham lambem de declarar a lei ou o uso e 
de pronunciar a sentença. Finalmente, depois de 
todas eslas difliculdades, corriam o risco d'um pio-

http://lenl.es
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pois, os tribunaes locacs, por uma desaggrcgação 
natural da auctoridade real, da mesma maneira por 
que surgiu o poder ministerial; mas o rei continuou 
sempre como a fonte única da justiça, conservando 
ao seu lado, no logar definitivo da sua residência, 
na capital do reino, um tribunal supremo de justi
ça, espécie de ehaueellaria real, para as appcllaçòes 
em geral. Kis ahi a razão do caracter regio de Iodos 
esses tribunaes. A justiça uuiformisou-se, ao mesmo 
tempo que se constituíram duas ordens de Iribu-
naes, uns inferiores, espalhados por lodo o paiz e 
outro superior, na capital, como organs locacs e 
permanentes para a sua conveniente distribuição. K 
até o presente ainda conserva a organisação judi
ciaria dos povos cultos est.j caracter primitivo; pois 
é bem sabido de todos que os tribunaes judiciários 
por toda a parle se constituem por nomeação dire-
cta da magistratura executiva. Apenas nos paizes 
da America, e isso mesmo em alguns sómenle, se 
vê que começam os corpos deliberativos a intervir 
de certo modo na nomeação dos membros do su
premo tribunal de justiça. Nos Kslados Unidos já se 
tem ensaiado a organisação das magistraturas locaes 
per meio da eleição; mas i.,so não passa por etn-
quanto de um simples ensaio. 

Desmembramento natural da funeção executiva, 
é fora de duvida que por toda a parte tende a fune
ção judiciaria a constituir-se de um modo indepen
dente e autônomo, como tuna das principaes func-
ções da administração. Vssim corno o legislativo 
chegou a separar-se completamente, do executivo, 
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íissiin lambem o judiciário lia de separar-se comple
tamente de ambos. K esta a tendência geral indicada 
pela evolução histórica. Presentemente já proclamam 
os publicistas a separação absoluta do que clles 
chamam os tres poderes, como uma garantia de or
dem e de liberdade para os povos; é natural, por-
lanlo, que em pouco tempo se chegue aorganisara 
magistratura por uma fôrma diversa d'aquclla que 
ainda vigora, principalmente depois que se tornar 
bem conhecida de todos a evolução histórica da 
funeção judiciaria. Desile que se parle do principio 
que nos tempos primilivos se achavam as tres fune-
ções capitães da administração, executiva, legisla
tiva e judiciaria, absorvidas em um só orgam c que 
só com a diferenciação progressiva dos organismos 
nacionaes foi que se foram desmembrando suecessi-
vainenle c passando a ser exercidas por organs es-
peciaes e independentes, ha de se chegar natural
mente a comprehender mdlior a verdadeira deslina-
ção política do judiciário e, conseguinlemente, a dar-
lhe uma organisação mais ap|iropriada, e mais con-
sentanea com o grão de complexidade que vae sem
pre adquirindo, nos povos cultos, o apparelho admi
nistrativo. K pena que os estadistas sobretudo não 
procurem corrigir as suas inspirações pessoaes por 
um estudo aprofundado e consciencioso da evolução 
espontânea das instituições polilicas. Se tal aconte
cesse, certamente que muitos erros não teríamos 
hoje que lamentar, devidos aliás á falta de preparo 
conveniente das classes dirigentes. Incompleto como 
ha de naturalmente parecer este modesto trabalho, 
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tenho comludo esperanças <|ue ha de ao menos ser
vir para despertar no espirito do; políticos em i-c-
ral a necessidade de reformar ale ferio ponto as 
suas idras antiquadas. 



CAPITULO XIII 

GOVERNOS LOCAES. 

(Chegado a este ponto, depois de ter indicado a 
largos traços o processo geral de dilíerenciação que 
tem seguido a estruclura política na sua evolução, 
só me resta, para completar o quadro, mostrar lam
bem summariamcnlc como surgem os organs dos 
governos locaes em virtude do mesmo processo. 
Como já ficou dito em outro Jogar, o estado c pri
meiro municipal. A cidade, o recinto sagrado onde 
existem os deu/.es, os sacerdotes e os magistrados, 
ii o arcabouço primitivo de toda a estruclura poli-
lica. Centro de resistência ás invasões do inimigo, 
fortaleza edilicaila nos montes, a cidade é ao mesmo 
tempo um núcleo de uma futura organisação social 
e política, que mais tarde se lia de accentuar por 
admiráveis metamorplioscs. Como escreve Oliveira 
.M irtins, «é o altar e o baluarte da população cou-
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gregada em villas pelos campos; é o prylanco, sa-
crario do fogo de Vesla que lambem alli arde cm 
beneficio commum, como arde. no aliar de cada 
rasa a alma ondeante da cidade: é o palácio do rei 
ou chefe, onde residem os j>aím\ onde se lavram 
as sen louças, onde o povo se refugia na hora do 
perigo, d'ondo sac formado em cúrias ou phratrias 
para repellir o invasor. K ahi que se fazem as cere-
nionias o festas nacionaes, ahi que se conservam as 
riquezas, as armas e as taboas da lei com os annaes 
da historia.» A cidade hellenica, diz Lelourne.au, «é 
mi) pcipieno estado composto de uma viIIa capital, 
nu lorno da qual se acham disseminados alguns 
n-nlms menores de população. 0 todo não oecupa 
senão um espaço muito restricto. 0 le.rritorio da ci
dade de (lorinlho não media mais de quatro léguas 
quadradas e a população livre não era senão de 
<iu:-» mil almas mais ou menos. As condições favo
ráveis á prosperidade de uma cidade grega eram: 
uma boa situação, uma industria florescente, um 
<*.ominercio aclivo e urna força militar sufíicicnle 
para se defender e, cm caso de necessidade, a laçar 
as visinhas. A cidade era sempre o resultado de 
iiina fusão incompleta de pequenas Iribus preexis-
lenles o cada uma d'estas Iribns linlia lido seus 
c.lans consanguineos. Ura, cada um (Vestes grupos 
preexislenles tinha no seio da cidade mais ou me
nos conservado as suas tradições civis e religiosas, 
mesmo uma certa autonomia. Para gozar do direito 
<le cidade, era preciso pertencer, por tempo imme-
inorial, a uma Iribu e, n'esta tribu, a uma phralria. 

http://Lelourne.au
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1'óra das tribus, não existia senão uma população 
sem organisação política, ora simplesmente vigiada 
e subordinada, mas livre entretanto de formar as
sociações, com a condição de pagar o imposto e de 
servir militarmente, ora reduzida á escravidão. As 
leis da cidade não protegiam senão os cidadãos c 
quem não era cidadão não podia comparecer em 
justiça». Como se vé, de um certo numero de famí
lias formaram-se os clans; de um certo numero d'es-
les as phratrias, e, de um certo numero de phratrias 
as tribus e de um certo numero d'estas, por uma 
fusão incompleta, formou-se por fim a cidade. K 
preciso, comtudo, não esquecer que cada clan fami-
lial, na constituição da phratria, conservava o seu che
io, assim como cada phratria, na formação da tribu, 
lavava o seu chefe, a sua assembléa c o seu tribunal. 
I>a mesma fôrma, as tribus, fusionando-sc para cons
tituir a cidade, conservavam as suas leis, deuzes, 
e costumes e a sua organisação especial, como ver
dadeira unidade política que era. Eis como o go
verno da cidade, o conjuneto de suas instituições 
políticas, vinha a ser uma resultante natural das in
stituições particulares de cada uma das tribus amal-
gamadas, revestindo os caracteres mais geraes c 
mais salientes, do mesmo modo que a organisação 
política de cada tribu era um rellexo espontâneo da 
eslruclura commum dos dillcicntes clans familiacs 
que a constituíam. Km ultima analyse, portanto, os 
organs do governo local nascem da eslructura pecu
liar dos clans lainiliaes, das phratrias c das tribus. 

\ principio, conscguinlemcnlc, como o eslado se 
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confunde com a cidade, a estructura política é a mes
ma tanto para o estado como para o que hoje cha
mamos município. Mais claramente ainda: 0 que 
primeiro se vè, desde que apparece a cidade pelo 
facto da aggregação local, é exclusivamente o muni
cípio ou, se quizerem, o estado municipal, com a sua 
estructura política especial, tanto geral como parti
cular. VJ por isso que já se observam na cidade, so
bem que ainda confusas e amalgamadas, ao lado 
dos organs do governo geral, outros que mais tardei 
hão de se constituir organs exclusivos do governo 
local. Para que a família constitua o clan, o clan a 
pliralria, a phratria a tribu e esta a cidade, é pre
ciso que os laços de consangüinidade, se bem que 
rcaes, se tenham tornado, comtudo, de uma energia 
bastante insignificante, de modo que ao lado do go
verno puramente familial possa surgir um governo 
essencialmente político. As tradições civis e religio
sas do clan familial, da phratria e da tribu, confun
didas a principio com o governo político da cidade, 
pela fusão incompleta d'esses elementos, conser
vam-se, comtudo, vivazes e dão origem, mais tarde, 
ás instituições puramente locaes. É assim que na 
(Irecia apparecem as amphyctionias ou confedera
ções de cidades, como um inicio notabilissimo de 
diferenciação entre os organs superiores do governo 
geral e os do governo local. Os lycios, por exemplo, 
haviam constituído uma confederação de vinte e Ires 
cidades, cuja assembléa geral, o synedrio, composl;* 
de representantes de cada uma das cidades, na pro
porção de sua importância, reunia-se ora n'uma orrv 
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n'oulra das cidades da confederação. N'essas assern-
bléas só se decidiam os negócios geraes, commiuis 
ás vinte e três cidades, licando a cada uma a direc-
ção dos seus interesses particulares. Se lal syslerna 
se desenvolvesse e perpetuasse, era evidente que 
uma organisação política geral havia de surgir ao 
lado das organisações políticas locaes. 

Km Koma desenvolve-se consideravelmente este 
processo de differeneiação política, desde que co
meça o período da sua extraordinária expansão mi
litar. Formada como as cidades gregas da fusão de 
Ires tribus, e tendo uma organisação política pecu
liar resultante d'essa fusão, o que é verdade é que 
foi levada pela guerra a desenvolver um systema de, 
administração que apenas fora esboçado pelas cida
des gregas. O alargamento do território pela incor
poração das cidades conquistadas, sob o regimen do 
colonato, foi um facto importantíssimo n'essa grande 
methamorphose por que passaram as instituições 
romanas, principalmente depois que se começou a 
conceder a essas cidades o direito de cidades roma
nas. «Então fazia-se n'essas cidades, observa Oui-
zot, a separação dos direitos, interesses e oflicios 
municipaes. Os primeiros ficavam entregues á cidade 
e eram exercidos nos próprios logares e pelos pró
prios habitantes com inteira independência. Os se
gundos eram transportados para Roma e não po
diam ser exercidos senão dentro dos seus muros. 
Assim o direito de lazer a paz ou a guerra, de fazer 
leis, de levantar impostos, de distribuir justiça, dei
xavam de pertencer isoladamente ao município; mas 
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os cidadãos participavam d'elles e os exerciam em 
Itoma com os cidadãos <|iie alli viviam; para 
alli se dirigiam para votar nos comícios, seja sobre 
leis, seja sobre nomeações para as magistraturas, 
podendo diligenciar e obter todos os cargos do es
tado. A cidade de Koma tinha o privilegio de que es
tes direitos políticos não podiam ser exercitados se
não dentro dos sons muros. Seus habitantes não ti
nham nunhum privilegio sobre os dos municípios». 
Assim, o culto, as ceremonias e festas religiosas, 
a administração dos bens e das rendas municipaes, 
a policia local, a justiça local, «todos estes negó
cios locaes eram regulados, ou por magistrados no
meados pelos habitantes, ou pela cúria da cidade 
ou collegio dos decuriòes, isto é, de todos os habi
tantes possuindo uma renda territorial determina
da». IVodu/.iram-sc então profundas modificações 
na estruclura política assignaladas pelos caracteres 
seguintes : — «Todos os direitos, todos os interes
ses, a cxisloncia política inteira estavam centralisa-
dos em Homa, não só moralmente c de direito, mas 
materialmente e de fado. Só dentro dos muros de 
Moina se consumavam os aclos do cidadão romano. 
Nenhuma cenlralisação d'cstc gênero, comtndo, se 
havia operado em relação ao que nós chamamos 
hoje os interesses administrativos. Cada cidade ti
nha (içado n'osle ponto isolada e distineta, regulan
do por si mesma os seus negócios como o faria um 
simples particular. A nomeação e a fiscalisação dos 
magistrados encarregados dos negócios locaes clle-
duavam-se nos próprios logares, sem intervenção da 
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auctoridade central e pela assembléa dos principaes 
habitantes. N'esta assembléa eram admitlidos todos 
os habitantes que possuíam uma certa renda». Ve
rifica-se, pois, que ao lado dos interesses locaes, 
entregues egualmente a organs locaes ou munici-
paes de governo, surgem interesses geraes, de ca
racter profundamente político, como a paz, a guer
ra, a decretação das leis, o lançamento c arrecada
ção dos impostos, que são entregues a organs espe-
ciaes, que se fixam em um logar determinado, Ro
ma, c que ahi preenchem as suas funeções. K a 
capital, o centro, o núcleo principal da vida política 
do povo, que se destaca das outras cidades, como 
a sede do governo geral, como o centro da admi
nistração nacional, em contraposição com o simples 
município, centro da administração local c sede do 
governo municipal. A diferenciação é notável e 
mostra-nos bem claramente que os organs do go
verno local desenvolvem-se francamente sobretudo 
depois que o estado tem passado da sua phase mu
nicipal para a sua phase territorial; isto é, depois 
que a cidade, em seu isolamento, como unidade po
lítica, foi substituída pelo povo, como incorpora
ção social e política. Em quanto a cidade se con
funde com o estado, os germens da organisação lo
cal, se bem que preexistentes e sempre vivos, com-
ludo não se desenvolvem regularmente, de modo a 
formar uma cstructiira especial c bem caracterisa-
da; logo, porém, que o estado se amplia considera
velmente, dando logar á incorporação do povo e, 
conseguintemente, á incorporação das cidades, como 



2 ; 8 SCIENCIA POLÍTICA 

outras tantas unidades políticas e administrativas, 
então desenvolvem-se francamente aquelles germens 
a o governo local apresenta-se., pouco a pouco, com 
os seus organs especiaes e com sua estruetura pecu
liar. Ao lado da capital ergue-se o município. 

Tal era o ponto a que havia chegado a evolução 
política com a republica romana; veio, porém, o 
império e com elie a dictadura militar, que tudo 
anniquilou. O governo geral, que se havia constituído 
pela força das novas condições políticas, como um 
apparelho destinado exclusivamente á administração 
de interesses de caracter collectivo, coordenado exa-
ctamente com os organs do governo local, de que 
ora apenas supplementar, foi logo desvirtuado por 
tal fôrma da sua verdadeira e legitima destinação 
social e política, que absorveu inteiramente a com
petência administrativa dos municípios, tirou-lhes 
pouco a pouco toda a importância e reduziu-os a 
entidades phantasticas, sem vida, sem energia e sem 
valor político. Felizmente, porém apesar da disso-
Jução do império e da grande crise produzida pela 
invasão dos bárbaros, que encheu quasi todo o pe
ríodo da meia edade, a antiga tradição municipal 
romana não se extinguiu de vez e brotou de no
vo no seio das nacionalidades que então se consti
tuíram, com uma força e uma pujança verdadeira
mente admiráveis. Surgiram então as communas, 
como uma revivescencia política dos antigos muni
cípios romanos, mas com caracteres distinclivos es
peciaes. «Sobre o fundo mais ou menos alterado 
<las velhas instituições romanas, diz Agostinho 
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Thierry, as cidades da Toscana e da Lornbardia 
•construíam um modelo de organisação política, em 
que o maior desenvolvimento possível da liberdade 
-civil se achou ligado ao direito absoluto de jurisdi-
ocíio, ao poder militar, a todas as perogativas dos 
senhorios feudaes. Crearam magistrados ao mesmo 
tempo juizes, administradores e generaes; tiveram 
•assembléas soberanas em que se decretaram a guer
ra e a paz; os seus chefes electivos tomaram o nome 
de cônsules. 0 movimento que fazia surgir e que 
propagava estas constituições republicanas não tar
dou a penetrar na Gallia pelos Alpes e por via do 
mar. Desde o começo do sccu-lo xn, vè-se a nova 
fôrma do governo municipal, o consulado, apparecer 
successivamente nas cidades que tinham mais rela
ções commerciaes com as cidades da Itália, ou mais 
iilTinidades pelos costumes, pelo estado material, 
por todas as condições da vida civil e política. Das 
cidades principaes em que se estabeleceu, ou á viva 
força, ou por accordo amigável entre os cidadãos e 
o senhor, a constituição consular estendeu-se gra
dualmente ás cidades de menor importância. Esta 
espécie de propaganda abraçou o terço meridional 
da França actual, em quanto que, inima zona dif-
ferente, ao norte e no centro do paiz, o mesmo im
pulso dos espíritos, as mesmas causas sociaes, pro
duziam elfeitos inteiramente diversos. Na extremida
de do território, em pontos que não podiam ser 
attingidos pela influencia italiana, um segundo typo 
de constituição, lão novo, tão enérgico, mas menos 
perfeito que o outro, a communa jurada, nasceu 
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espontaneamente pela applicação feita ao regimen 
municipal d'um gênero de associação cuja pratica 
derivava dos costumes germânicos. Apropriada ao 
estado social, ao gráo de civilisação e ás tradições 
mistas das cidades da Gallia septentrional, esta fôr
ma de municipalidade livre propagou-se do norte ao 
sul, ao mesmo tempo que a organisação consular se 
propagava do sul ao norte. De ambos os lados, 
apesar da differença dos processos e dos resultados, 
o espirito foi o mesmo, espirito de acção, de dedi
cação cívica e de inspiração creadora. As duas gran
des fôrmas de constituição municipal, a communa 
propriamente dita e a cidade regida por cônsules, 
tiveram egualmente por principio a insurreição mais 
ou menos violenta, mais ou menos refreada, e por 
fim a egualdade dos direitos e a rehabilitação do 
trabalho. Tanto por uma como por outra, a exis
tência urbana foi não somente restaurada, mas re
novada ; as cidades adquiriram a garantia de um 
duplo estado de liberdade; tornaram-se pessoas ju
rídicas, segundo o antigo direito civil, e pessoas ju
rídicas segundo o direito feudal; isto é, não adqui
riram simplesmente a faculdade de gerir os interesses 
de visinliança, a de possuir e de alienar, mas alcan
çaram de direito, no recinto de suas muralhas, a 
soberania que os senhores exerciam nos seus domí
nios». 

lia aqui uma notável coincidência política assi-
gnalada pela historia. Como se sabe, com a dissolu
ção do império carlovingio surgiu em toda a Europa 
central, c principalmente na França, o regimen feu-
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dal. A realeza barbara, que foi um reflexo da anti
ga dictadura militar do império romano, cahiu em 
um período de franca dissolução e quasi que desap-
pareceu como instituição política. 0 grande império 
bárbaro, com a sua organisação centralista de aço, 
verdadeiro colosso no centro do continente, desfez-se 
em uma serie de reinos menores, que por sua vez 
se fraccionaram em uma multidão de principados, 
ducados, condados e baronias. A unidade política e 
administrativa desappareceu; o território dividiu-sc; 
a soberania real extinguiu-se e por toda a parte 
brotaram pequenos estados, autônomos, indepen
dentes, com jurisdicçào separada, soberania parti
cular, ligados apenas uns aos outros por laços de 
fé e homenagem, produetos de uma gerarchia nova 
que se esboçava. Foi o feudalismo que se implantou 
em substituição das antigas instituições e corno re-
gimen de transição para o mundo novo que ia sur
gir. «Os possuidores dos feudos, como observa Gui-
zot, não eram eguaes entre si; muitos havia que 
excediam os outros em poder e alguns eram bastante 
poderosos para opprimiros mais fracos. Nenhum, po
rém, nem mesmo o primeiro suzerano que era o rei, 
tinha força sufficicnte para impor preceitos aos outros 
todos, para os coagir a obedecer-lhe. Ií para notar 
que faltavam todos os meios permanentes de poder e 
d'acção: não havia exércitos permanentes nem im
postos permanentes, nem tribunaes permanentes. As 
forças e às instituições sociaes tinham, por assim 
dizer, que ser compostas e creadas todas as vezes 
que d'ellas se carecia. Para cada pleito era mister 
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crear um tribunal, para cada guerra um exercito, 
para cada occorrencia em que era necessário dinhei
ro, uma fonte de receita; tudo era temporário, ac-
cidental, especial; não existia meio algum de governo 
central, permanente, independente». Eis a caracteris-
íica especial d'este regimen: a ausência completa, 
absoluta, de um apparelho central e permanente 
de governo. A estructura política geral-, que se havia 
formado como os romanos e que servira de base á 
organisação centralista do império bárbaro, havia 
desapparecido e a própria realeza se transformara 
pouco a pouco em uma simples suzerania, sem força 
e sem prestigio, mera recordação de um passado 
que já se esquecia. Entretanto, o movimento revo
lucionário e ao mesmo tempo orgânico, iniciado 
pelo estabelecimento das communas, coincide com 
a restauração da realeza e, conseguintemente, com 
a restauração dos organs de um governo central, 
permanente e independente. Verdadeiras republi
cas independentes, com jurisdicção especial, com 
magistrados seus, com assembléas suas, com poli
cia própria, as communas eram soberanas dentro 
de seus muros, governavam-se, administravam-se 
e dirigiam-se por si mesmas, sem intervenção al
guma estranha, ao mesmo tempo que á sua som
bra crescia e enriquecia-se uma população forte, 
acliva, laboriosa, independente, composta de com-
mcrciantes, artistas e industriaes, que mais tarde 
havia de constituir o terceiro estado. Foi sobre esta 
população que se apoiou a realeza para luctar com 
os condes, os duques e os barões, destruir a ge-
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rarcliia feudal e firmar-se como um centro de uni
ficação nacional e política. Foram as communas que 
mataram a anarchia feudal, puzeram um termo á 
dispersão das forças sociaes e políticas e coopera
ram para a restauração do governo central. Uma 
vez iniciada esta grande revolução, surgiu de novo 
no seio das communas, como já antes havia surgido 
nos municípios romanos, a separação inevitável en-
Ire os direitos, interesses e officios municipaes e os 
direitos, interesses c officios políticos. Ao lado da 
organisação puramente municipal surgiu então a 
organisação central, permanente e independente. K 
liem conhecida a grandiosa tentativa de Estevão 
.Marccllo em favor de uma monarchia nacional e 
popular, constituída por uma liga federal das cida
des independentes e em que a soberania política 
re/.idisse no corpo collectivo de seus habitantes, 
tendo por capital Paris. Era a conseqüência legiti
ma, natural, espontânea da acção directa que ha
viam exercido as communas na restauração do go
verno central. Mais uma vez, porem, o governo 
central conseguiu atrophiar os organs espontâneos 
do governo local, anniquilando a vida municipal. 
Nunca, todavia, cessou a lueta entre os dous ele
mentos e hoje parece triumphar em toda a linha o 
principio da separação inevitável entre os organs e 
funeções do governo geral e os organs e funeções 
dos governos locaes, que outra cousa não é senão 
a federação, assim definida por Guizot: «Consiste 
este systema em deixar cm cada localidade, em ca
da sociedade particular, a parte de governo que 
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n'ellas pode permanecer e em tirar-lhe lào somente 
a parte que é indispensável para a sociedade geral. 
levando-a para o centro d'cssa sociedade c constituin
do com élla o governo central». K esta a marcha que 
segue o processo da diferenciação política, todas as 
vezes que as cidades deixam de ser unidades so-
ciaes e políticas isoladas, para se constituírem em na
ção por uma liga federal permanente. 



CAPITULO XIV 

CONCLUSÃO 

Tenho chegado ao termo do trabalho que me 
impuz. K evidente que não nutro e nem posso nu
trir a pretenção de ter exhaurido completamente o 
assumpto, aliás tão vasto e tão compleXo. Apenas 
me parece ter indicado um novo caminho n'csfa 
ordem de indagações scientificas. Mergulhada até 
hoje na lobrega escuridão da metaphysica universitá
ria, para me servir de uma phrase característica de 
um elegante ejudicioso critico dos nossos tempos, a 
política tem sido sempre, ou um simples thema de 
divagação intelleclual á rethorica banal dos profes
sores ofliciaes, ou uma arte commum de espoliações 
impudicas nas mãos dos politiqueiros. Chamar-se 
polilica a isso que por abi se vè todos os dias apre
goar nos jornaes, na tribuna parlamcnlar, nos 
mectings, nas cireulares, por escripto ou em discur-
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sos retumbantes e campanudos, como o objeclivo 
mais sublime da actividade do homem moderno, 
mas que não passa, na realidade, de uma serie do 
torpe/as, de trapaças indecorosas, de conchavos 
immoraes, em prejuízo dos costumes, da ordem o 
do progresso nacional, mas em vantagem de uma 
meia dúzia de espertos especuladores audaciosos, ó 
certamente um barbarismo sem nome, um disparato 
tão grande, que só pela má fé dos interessados ou 
pela crassa ignorância das chamadas classes diri
gentes se poderá explicar. 0 leitor que me tiver 
acompanhado até aqui ha de evidentemente reco
nhecer que a concepção política que resalla espon
taneamente (festas paginas, em nada se parece com 
a noção commum que geralmente se faz, mesmo 
entre as pessoas illustraofcis, do que seja a política. 

Em primeiro logar verifica-se logo que a política, 
como sciencia especialisada da sociologia, não podo 
ter essa vastidão illimitada que lhe querem dar,-
transformando-a em verdadeira panacéa milagrosa 
para todas as hypotheses da pathologia social, senão 
<pie encontra o seu campo de investigações bem de
limitado dentro da sciencia social, que a contém 
c da qual não constitue mais do que um simples 
capitulo. A hypothese fundamental, em torno da 
qual giram os processos especiaes de indagação 
c se coordenam os seus raciocínios na intreprcla-
ção dos phenomenos característicos, é que a nacio
nalidade é um verdadeiro organismo, tão vivo o 
tão perfeito, como o organismo individual, se bom 
que de unia estruelura mais complicada, mais doli-
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cada mesmo e pertencente a uma ordem super-or-
ganica. Eis aqui o grande facho luminoso de que 
ella se serve para a exploração dos factos que cons
tituem o seu domínio reservado e para archilectar 
as suas doutrinas. Ha um corpo nacional, tào per
feitamente real e completo como o corpo de um in
divíduo ; esse corpo tem necessariamente a sua es-
truetura, a sua armação óssea, os seus organs, os 
seus membros, como o corpo de um indivíduo ; 
esses organs ligam-se uns aos outros por uma in
terdependência intima tão estreita e lão enérgica 
que a lei de correlação dos crescimentos é tão real 
a seu respeito como a respeito dos organs do corpo 
de um indivíduo; a cada um d'esses organs corres
ponde uma funeção, justamente como acontece no 
corpo de um indivíduo; em summa, assim como na 
serie orgânica, que é do domínio da biologia, o 
aperfeiçoamento se manifesta pela especialisação dos 
organs e pela localisação das funeções, assim tam
bém na serie super-organica, que é do domínio da 
sociologia, obedecem as nacionalidades á mesma lei 
da especialisação crescente dos organs c localisação 
correspondente das funeções. Kis ahi a hypothcse 
fundamental, a noção fundamental sobre que repousa 
a constituição da política como sciencia. Concepção 
luminosa e eminentemente orgânica, embora liypo-
thelica, mostra pelo menos que já é chegado o 
momento de arrancar a política dos domínios do 
empirismo para eleval-a á dignidade de sciencia. 

Sc é esse, porém, o seu ponto de partida neces
sário, é preciso comtudo verificar o lerrreno que 
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tem de ser circumscripto á sua exploração e determi
nar os instrumentos de indagação e d» analyse que 
deverão ser empregados pela nova sciencia. É ainda 
i\ luz da mesma hypothese fundamental que se re
solve esta grande questão preliminar. Já pelo facto 
<le se formular semelhante hypothese, bastante am
pla e real para comprehender a çondemnação syste-
rnatica de uma serie inteira de phenomenos, até 
hoje esparsos e desconnexos, púdVse admittir a 
possibilidade de uma sciencia política, visto como 
não pódé haver sciencia sem uma hypothese funda
mental qualquer; é ainda á luz d'essa hypothese que 
se descrimina o objecto especial da política e se de
termina o inethodo especial que deve dUa empre
gar nas suas indagações. Se o organismo nacional é 
um corpo como o organismo de um indivíduo, of-
fcrecendo ao observador todos os phenomenos de 
estructura, crescimento e fuucção, como se vè si-
milhantemente no organismo individual, se bem que 
sob fôrmas e apparencias diversas, é fora de du
vida que a diversidade de aspecto sob que pôde ser 
estudado, um estático e outro dynamico, ha de na
turalmente dar logar á constituição de uma anato
mia social e de uma physiologia social, justamente 
como se observa em relação aos phenomenos bioló
gicos. Assim como ha uma anatomia que estuda e 
descreve os phenomenos de estructura orgânica no 
indivíduo, mostrando que a lei fundamental a que 
obedecem esses phenomenos no corpo do indivíduo 
<'•• a da especialisação crescente dos organs e correla
ção constante dos seus crescimentos, assim também 
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ha uma anatomia que estuda e descreve os plieno-
menos de estructura superorganica na nacionalidade, 
procurando egualmente mostrar que á mesma lei da 
especialisação e da correlação do crescimento obede
cem elles no corpo nacional. Eis ahi bem claro, bem 
descriminados, bem evidentes o objecto e o fim da 
política, Como sciencia, tem de fazer a anatomia do 
corpo nacional tem de descrever a sua estructura 
própria e caracjterisar com precisação a lei fundamen
tal a que obedece essa estructura na sua lenta e 
constante evolução. É, pois, uma sciencia descripliva, 
tão legitima, tão autonomica, como a anatomia ani
mal ou vegetal. 

É eslí o seu objecto, repito, porque é preciso 
que fique bem claro que a política nada tem que 
fazer com os phenomenos da vida superorganica do 
corpo nacional, que são do domínio de outros ra
mos da sociologia, da mesma fôrma que as mani
festações vitaes do corpo animal são estudadas na 
parte dynamica da biologia. Esses phenomenos de 
vida que se observam no organismo nacional e que 
constituem verdadeiras creações, que se transmit-
tem pela tradição c que se aperfeiçoam pela educa
ção, taes como a arte, a industria, os costumes, a 
moral, a sciencia, a religião, o direito, são estuda
dos por outros tantos ramos da sociologia, que, uni
dos e systematisados na dynamica social, vem a 
constituir uma verdadeira physiologia do corpo na
cional. Insisto n'este ponto, porque reputo esta dis
tinção fundamentalmente necessária para a definitiva 
constituição da política como sciencia. Foi por isso 
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que, não somente nie esforcei por descrever a for
mação do organismo nacional, sempre de accordo 
com a lei geral da evolução, tornando bem palcnle 
n'essa formação a lei geral da diferenciação de es-
Iruclura, do homogêneo para o hcclerogeneo, como 
ainda procurei moslrar (pie, nas integrações e difte-
renciações inlernas do organismo nacional, a mesma 
lei se verifica, como de lado ficou sufíicienlemente 
provado pelo estudo que li/., ainda que muito per-
fimelório e imperfeito, da gênesis e evolução do es
tado, já como simples apparelho de defeza e de aln-
que, já como apparelho administrativo. D'esseesludo 
se evidencia naturalmente «pie, nào somente em re
lação ao corpo do indivíduo, mas lambem em rela
ção ao corpo nacional, a lendencia geral e conslaule 
da estrmiura anatômica ou política, em suas mela-
morplioses, é para a espeeialisação sempre crescente 
dos organs. É assim, por exemplo, que de um úni
co orgam primilivo, o chefe polilieo-militar, surgem 
por dillerenciaçào progressiva e por um desmom-
branicnlo suecessivo e inevitável, três organs dis-
tinclos e independentes, se bem que harmônicos 
entre si: — o execulivo, o legislativo e o judiciário. 
!•] assim ainda que o próprio execulivo se diíferenria 
o dá origem ao ministério o á diplomacia: que o 
legislativo se divide em câmara alia ou senado e câ
mara baixa ou dos represenlanles; que o judiciário 
se parle, e se. constituo em tribunal supremo e Iribn-
naes inferiores. Ainda mais: A espeeialisação dos 
organs é iá<j constante, é uma lei tão invariável, 
ipie ao lado dos organs de estruclura local apparo-
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cem os organs de estradara geral, Iodos modelados 
sob o mesmo typo fundamental, de modo que ao 
executivo geral se oppòem o executivo local, assim 
como ao legislativo e ao judiciário geraes se contra
põem o legislativo e o judiciário locaes. Pôde, pois, 
dizer-se, á vista de uma tão completa analogia, 
que a lei fundamental da cslruclura política, assim 
como da estruclnra anatômica, é a daespecialisação 
crescente e crescimento correlalivo dos organs; con-
seguinlemente, é innegavcl que a política é urna 

.scieiicia. 
liem sei que a muitos respeitos ê incompleto o 

meu trabalho. Muitos phenomenos de estruclnra, 
(pie deviam ser descriptos, foram omiltidos e outros 
foram apenas sunimariamenle indicados, pelo esforço 
que tiz em condensar lauto quanto possível a súmu
la das questões capitães. Assim, deveria eu ter in
cluído um estudo geral sobre o lisco e outro sobre 
a milícia, o exercito e armada. O fisco é hoje uni 
dos organs particulares mais desenvolvidos da es
truclnra política. Com o desenvolvimento crescente 
da riqueza, devido aos poderosos meios de produ-
cçâo creados pela industria, o lisco tem egualmenlc 
passado por profundas molamorphoscs e exerce na 
economia nacional funeção iniporlaiilissima. Kra 
meu propósito niosirar, iiYsle ponlo, não somente a 
evolução geral do imposto, o seu destino primitivo, 
a sua natureza e extensão, como também a falia gra
víssima que n'esle caso se tem conuncllido cm vio
lação constante da lei de correlação dos crescimen
tos ; pois, ("'. bem sabido que o desenvolvimento 
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exagerado de um orgam qualquer particular da eco
nomia nacional, como o da economia animal, não 
se pôde realisar senão pelo atrophiamento correlato 
e proporcional dos outros organs com os quaes se 
acha em intima ligação. K sem duvida por se des
conhecer ainda hoje a acção poderosa d'esta lei na 
conservação do equilíbrio orgânico que se observam 
desequilíbrios conslantes na estructura política ge
ral. Sabe-se com efíeito, diz um biologista contem
porâneo, «que um orgam tendo adquirido um de
senvolvimento extraordinário, seja por um exercido 
exclusivo, seja por um estado doentio, um outro orgam, 
pertencente ao mesmo systema ou em relação com 
clle, experimenta uma diminuição correspondente 
ou mesmo se atrophia.» Os orçamentos exagerados 
que hoje constituem as receitas publicas nas nações 
mais civilisadas do mundo e as dividas colossaes 
que se accumulam, com a conseqüente aggravação 
dos impostos, mostram bem que nos achamos n'este 
caso, ou em face de um exercício anormal e exage
rado do lisco, ou cm face de um estado doentio, 
que convém desde logo combater e dominar. Por 
outro lado, a metamorphose regressiva para o re-
gimen militar que por toda a parle se observa, in
dica suficientemente que o orgam particular da 
defesa interna c externa do corpo nacional tem sido 
submettido a um funecionamento anormal e exage
rado, cuja conseqüência está sendo o seu extraordi
nário desenvolvimento, justamente como tem acon
tecido era relação ao íisco. Ora, é bem certo que 
taes desvios da lei geral do equilíbrio dos organs não 
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podem trazer senão conseqüências funeslissimas á 
expansão da vida nacional. K precisamente n'esto 
ponto que a sciencia política pôde e deve prestar 
serviços relevantissimos, expondo á evidencia os er
ros gravíssimos que se tem commeltido, pela in
observância calculada ou inconsciente das leis fun-
damentaes da estructura política e aconselhando o 
caminho a seguir para a restauração do equilíbrio 
na vida nacional. 

Uma vez que se admitta que os phenomenos da 
estructura política se acham subordinados a leis in
variáveis, é preciso convir que o estudo d'esses phe
nomenos e o conhecimento d'essas leis devem ser 
um preparo preliminar indispensável a todos aquel-
les que se dizem levados por inclinação (se bem que 
na maioria dos casos o sejam por ambição) a cons-
tituirem-se os organs da opinião. Sem este preparo 
preliminar, é evidente que o funccionario publico, 
mesmo apesar de honesto e de bem intencionado, só 
pôde fazer mal á economia nacional. Como diz Spen-
cer, cujas judiciosas observações são sempre apro
veitáveis: «supponhamos que um estudante, do 
pharmacia, depois de ter escutado a descripção do 
certas dores, que elle julga erradamente produzidas 
pela eólica, mas que na realidade provém de uma 
inllamação do cuicum, prescreve um forte purgativo 
e mata o doente; será logo declarado culpado do 
homicídio por imprudência. Ninguém admittirá a 
desculpa de que a sua intenção era boa e que es
perava fazer bem. ?íão se poderá desculpar ou 
justificar dizendo simplesmente que se enganou no 
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diagnostico. Ser-lhe-ha respondido que. não liiiha 
o direito de expor a vida do doente inetiendo-se 
em assumpto em que os seus conhecimentos eram 
inteiramente insulTicientes. Nem mesmo poderá al-
legar o fado de que não sabia o quanto era igno
rante. Admitte-se implicitamente (pie a experiência 
commum a todos lhe deveria ler ensinado que mes
mo aquelles que estudaram a medicina, e por 
maioria de rasão aquelles que não a estudaram, 
commetlem erros no diagnostico das doenças e rios 
remédios que prescrevem : assim pois, desde que 
não fez caso do aviso dado pela experiência com-
imiin, é responsável pelas suas conseqüências. As 
responsabilidades incorridas pelos legisladores pelos 
males que podem causar são consideradas com 
muita indulgência. Na maior parle dos casos, longe 
de pensar que merecem ser punidos por desastres 
produzidos por leis decretadas por ignorância, pen
sa-se apenas que merecem ser censurados. Admitte-se 
que a experiência commum deveria ler ensinado ao 
estudante de pharmacia, pouco instruído, a não se 
inelter cm cousas de medicina; mas não se admitte 
que a experiência commum deva ensinar ao legisla
dor a não tratar de legislar antes de se ler instruí
do. Ainda que tenha diante de si na collecção das 
leis do próprio paiz e dos outros uma multidão de 
fados que deveriam íazer-lhe VIM- os males immen-
sos causados por uma má legislação, não é condem-
nado por não ter altendido a estes avisos contra 
uma ingerência intempestiva. Ao contrario, conside
ra-se como um acto merilorio de sua parte quando, 
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saido talvez recenlcnienle do collegio, possuidor 
lalvez de uma maldlia de cães que o (.ornaram po
pular 110 seu condado, lalvez chegado de fresco de 
uma cidade de província onde adquiriu urna grande, 
fortuna, lalvez saido da banca de advogado onde 
conquistou uni nome, entra no parlamento e come
ça immediaíamenle a facilitar ou impedir, leviana
mente, tal ou tal meio de operar do corpo político. 
.Veste caso não é necessário allegar cm seu favor a 
escusa de que elle não sabe o quanto é ignorante ; 
pois, o publico, cm geral, está de accordo com elle 
cm pensar que é imitil saber mais do que aquillo 
4111 c. os debates sobre as medidas propostas lhe ti
verem eiisi»ado».>. 

K de lado assim é. Os parlamentos enchem-se 
sempre de novatos, meninos saídos de fresco dos eol-
legios, advogados inexperientes c de loquella illimila-
da, moços ricos e influentes nas suas províncias, Io
dos ignorantes e prelenciosos, porque o publico, em 
geral, é o primeiro a pensar que para ser legislador 
não precisa saber mais nada do que proferir,-de 
quando em quando, um discurso, cheio de phrases 
campanudas e de uma rhetorica eslopante, muito 
embora appareçam depois, como resultados d'essa 
rhetorica vasia, funestas conseqüências no modo de 
operar do corpo político. A vaidade pessoal sente-se, 
comtudo, satisfeita, principalmente depois que são 
publicados os atinar* du parlamento, que 11111 criti
co portuguez mui Io espiriluosamenle qualifico» de 
«-vasto repositório, onde se despejam os copos da 
água clioca da tribuna, o calarrho victorioso das 
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maiorias triumphantes e a saliva biliosa das oppo-
sições despeitadas». Ninguém pensa em exigir do 
legislador um conhecimento aprofundado das leis da 
estructura política e todos apregoam convictos a 
theoria do suffragio universal, maravilhoso alambi-
que do systema representativo, que destila todos os 
annos, no seio dos parlamentos, os productos ge
nuínos da ignorância popular. 0 demos, na sua cras
sa insipiencia, mas lisongeado sempre pela turba 
inconsciente dos ambiciosos especuladores, é que go
verna, dirige e prescreve a hygiene social. Arvora-
se o numero cm critério scientiíico e deixa-se á in
certeza da sorte, nas votações irreílectidas, em que 
se manifesta a soberania, o destino do organismo 
nacional. Nada mais irracional, mais empírico e mais 
contrario ao bom senso. 

É possível que me engane; mas o que me pare
ce é que aquelle que tiver percorrido attentamente 
estas paginas, muito embora reconheça muitas lacu
nas e defeitos de estylo, ha de sentir gerar-lhe no 
espirito a convicção inabalável de que a política 
é uma sciencia e não uma phantasmagoria ou um 
apparelho para illudir os tolos e enriquecer os es
pertos ; e que nada ha mais revoltante ao bom senso 
do que esses expedientes que por abi se inventam 
todos os dias para prolongar a vida a um empiris-
mo já tão gasto e que tão prejudicial tem sido á 
saúde do corpo nacional. A idéa, como disse o poe
ta, é como uma torrente que se despeja pela mon
tanha, rasgando-lhe os (lanços endurecidos, cavando 
fundo o seu leito, levando tudo diante de si e inun-
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dando as planícies c os valles. Apenas proclamada 
e reconhecida por poucos, cm breve os preceitos 
da sciencia política avassalarão as consciências es
clarecidas e as suas leis se tornarão a base solida 
da arte de governar. Então lia de surgir lambem 
na cadeira das universidades, como a doutrina re-
generadora das sociedades contemporâneas. IVesse 
dia se realisará o vaticinio do eminente philosopho. 
A opinião limitará sua funeção em querer e na in
dicação do fim; os publicistas apontarão os meios 
necessários á consecussão do íim e os estadistas 
pol-os-ão em execução. A turba dos especuladores 
desapparecerá com o parlamentarismo que a sus
tenta e só indicarão as medidas necessárias ao fuiu-
cionamento do organismo nacional aquelles que se 
collocarein á altura d'essa missão melindrosa pelos 
seus conhecimentos, pelo seu saber profundo, pela 
sua incontestável competência scientiíica. Simples 
operário do pensamento, obscuro e desprclencioso, 
nada mais almejo do que contribuir, na medida de 
exíguas forças, para a iniciação na minha pátria 
d'esse grandioso movimento de renovação scientiíica. 
de onde ha de vir para a humanidade inteira o ver
dadeiro regimen da ordem e do progresso. 

FIM 
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la££fom a coleção Memória Brasileira o , 
> Federal entende contribuir, como já o fez em ou-
ocasiões, para o esclarecimento maduro e ponde-
da história institucional do Brasil. A memória na-

xl entremeia-se com a do Poder legislativo, e a his-
do Senado perpassa, há cento e setenta anos, a 
asil independente. No ano jubilar da instalação do 
to Federal (1826-1996), o Presidente desta Casa, 
lor José Sarney, e o Primeiro Secretário, Sena " 

acir Soares, por iniciativa deste e representai 
missão Diretora, criam esta coleção, colocando 
sição de todos os brasileiros e dos estúdios* 
o País textos relevantes de sua vida institua 

os no itinerário de nossa consciência cívica 
i identidade, inéditos ou esgotados. 

Memória Brasileira reúne obras relevi 
a história política, econômica e social brasi 

nto por sua raridade quanto por tratarem tem> 
gados ao povo, à cultura, ao Estado, à organizaçã 
evolução brasileira. Esta coleção apresenta ou ra 
senta, a todos nós, etapas da constituição do nosso 
sado e da nossa autocompreensão. O diálogo qu 
enseja permite fazer ecoar, na constante elaboraçi 
nossa brasilidade, o embate das idéias, ao longo de 
se duzentos anos de história independente, mome 

rtes da formação do Brasil. 

O Senado Federal, com essa iniciativa, 
decerto para a esclarecida reflexão sobre o Btv 
caminhos, dotando-a de instrumentos adicit 

para decidir maduramente sobre os destinos da N< 
'isaka-se assim sua responsabilidade pública, no & 

de um Poder republicano, que se vale de modo ti 
ticular do conhecimento do seu passado. 


